
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

JUSTIFICATIVA DISPENSA JFtP 

ASSUNTO: Ausência de Intenção de Registro de Preços (IRP) para eventual e contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de realização de eventos. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 17º inciso 1º do 
Decreto Municipal nº 001/2025, vem através deste COMUNICAR: 

1. A dispensa da intenção de realizar o registro de preços para a futura contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de realização de eventos, considerando que a presente IRP seria apenas no âmbito das 
unidades administrativas internas, onde o objeto da contratação será de Interesse restrito a Secretaria Municipal 
de Cultura. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, colocamo-nos à 

disposição. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia - MA, 01 de dezembro de 2025 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Afík 
ecre ano unic1pa ultura 

Portaria: 013/2025 

PUBLICO NO ATRIO DO MUNICIPIO EM: 

CJ 4 , ,,1 2 , fa ,2 ~ -

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do{a) Autoridade 

Competente da Secretaria Municipal de Cultura, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das 
providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

~ 
JJJJ -

Unidade Requisitante . . . . , , 
Secretaria Municipal de Cultura, 06.191.001/0001-47 
José Felipe de Souza Filho, · 

Objéto . . . . ·. · · · : · ... · · . ·· 
Registro de Preços para eventual e futura contrataçãode empresa éspecializada na execução de serviços 
de realização deéventos. . .. . . . . 

' , ' ' 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia apresenta desafios significativos na reaHzação e na gestão de e~·~ritos, 
o que impacta nêgãtivamentê a •qualidade e o aléânê:e·das iniciativas voltádas.pâ'ra a população.·Esses 
eventos, que têm corno objetivo promover integração social, ctiltura, la~er Êtcidadania, são essenciais para .. 
o fortalecimento dos vínculos comunitários e a vaÍorização da identidade local.. No entanto, a falta de 
planejamento estratégico e de expertise na organizàção tem geràdo problemas logísticos; baixa adesão da 
comunidade, além de comprometer os recursos disponíveis. . . .. . . . . ·.. . . 
A nécéssidade de 'contratação de uma Ê!rnpresa espicializada em organização de eventos se faz ~~idente, · 
uma vez que a atual estrutura da Prefeitura não dispõe dos recursos humanos e técnicos para atender à 
demanda crescente e diversificada da população. A ausência de.uma gestão profissionalizada pode resultar . 
na má execução de atividades, gerandoJrustração entre os cidadãos e prejudicando a.imagem pública da 
administração municipal. · · · . :, <,.::.·., •. ·. ··· ·· . ..'.' .,, · ' '.,',~;~'.' . ' t''.: · · 
Atender a essa necessidade é fundamentalpara gara'otír que as ações própostas pelaad'miríistração sejam ' 
realizadas com eficiência, qualidade e eni conformidade com as expectativas da população. Além disso, a . 
contratação de uma empresa espedalizad~ permitirá a Ímplementaçãb' de téé:nicasadéquadas de 
planejamento, promoção' e'execução de-eventos, maximlzandó o impacto das lnlciatiyas e promovendo 
inclusivídade e partiéipação da comunidàdê. .. . .. . .... 

Assim, a articulação efetiva dessas ações não apenas contribuirá para o fortalecimenfodo tecidó social da 
cidade, mas também refletirá uma gestão pública comprometida com o interesse coletivo, garantindo que · 
as necessidades e ~spiraçõescíe todos os ddadãos sejam atendi~as de fórrfüN:ligna e respeitosa. Em suma, 
a habílitação deúm'parceiro estratégico para a realização dos ~vehtós é um pa~sodecisivo para restàbelecer .. 
o compromisso eia Prefeitura:Municipal de Santa LUiia com suà populaçãó,.àssegurando que as iniciativas 
públicas possam ser realmente aproveitadas por todos: .. 

Data Prevista da Demanda · . ·· , .. .. . · · · · 
A execução do objeto da presénte Demanda deverá s~r iniciada nà data prevista de 1 de Dezembro de 2025. 

< 'S• ' • " ••" ,•• ~' • •' ~ > •~•, , • '• e 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual· , . . . 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia Óptou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, por essa 
razão a presente demanda nã~ possui alínhainento com o planejamento dá organização> 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 05.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Indicação da Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

, ... ·, . ., , ... ,, 

·· Estude>' Técnico Preliminar o o 
,-Q~ 
e.~ 

() presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acostado aos 
. autos do presente procedi,mento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
----Y 

Item .Descrição 

O - Atrações artisticas (danças) local e regional: médio porte; estilo com predominância 
1 variada para realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo 

as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 
O - Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque matraca) local e regional: bumba meu boi 

2 (cultural) de matraca para realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) 
hora; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 
O -Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local e regional: bumba meu boi 

3 (cultural) de orquestra para realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) 
hora; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 

4 O - Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo musical infantil. 

O - Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno porte; estilo musical e 
5 repertório variado com predominância do período para realização de shows com duração 

mínima de 03 (três) horas nos eventos. 
O - Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório variado para realização de 

6 
shows com duração mínima de 02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe 
com hospedagem, alimentação e transporte, translado e camarim, nos principais dias do 
evento. 
O - Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento nacional, de gênero musical 
"religioso" (consagrado pela crítica nacional ou pela opinião pública do meio religioso) ex: 

7 
anderson freire, fernandinho, damares, bruna karla, rose nascimento, anjos de resgate, 
rosa de saron, frei gilson, tony alisson, irmã tereza, padre reginaldo manzote, padre 
antônio maria etc. Obs: alimentação e hospedagem por conta da empresa vencedora, 
assim como abastecimento dos camarins. 
O - Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio variado para realização de 

8 
shows com duração mínima de 02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe 
com hospedagem, alimentação e transporte, translado e camarim, nos principais dias do 
evento. 
O - Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados em espaços públicos ou 

9 privados alugados ou cedidos para a realização de eventos ou festas para 100 pessoas, 
utilizando quantidades e cores de acordo com o evento e demanda da contratante 

' O - Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em espaços públicos ou 
10 privados alugados ou cedidos para a realização de eventos ou festas para 200 pessoas, 

utilizando quantidades e cores de acordo com o evento e demanda da contratante 
O - Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e cultural a serem 

! realizados em espaços e vias públicas compreendendo a produção e/ou reprodução de 
11 

cenas e ambientes seculares de pequeno e grande porte com montagem e desmontagem 
conforme demanda da contratante. 
O - Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem realizados em vias e espaços 
públicos prevendo a produção de alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas 

12 
confeccionadas em material plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, amarelo -
20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 50 quilos de plástico fitilho e madeira legal 
formato barrote (bambu de 5 metros de altura), confecção e recuperação de 10 peças 
artesanais diversas em madeirite naval e outros materiais alegóricos de pequeno e grande 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Unidade Quant. 

Cachê 20,00 

Cachê 20,00 

Cachê 20,00 

Cachê 10,00 

Cachê 40,00 

Cachê 15,00 

Cachê 6,00 

Cachê 30,00 

Serviço 20,00 

Serviço 20,00 

Serviço 20,00 

Serviço 4,00 
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porte com montagem e desmontagem conforme demanda da contratante. Obs: ···-rs;:y ' ····-; ·· · · · 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora ~ ------1~~~~~~'..:.'.:::.~~~:.:....::::::.:..:::::...::::~:..:.!:'.:~::....:..:::..:..:.::::~:::::..----------l---=====:,-'.:!;; __ ::;, =t, :;:;, _====r 
O - Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: * cetim liso - 40 m de cada, 

13 

14 

15 

16 
j 

' 
17 

18 
i 19 
j 
j 

20 i 
! 

totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 
rolos de 50 m gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm de 
espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 de 02 polegadas 
* barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita metalóide - 480 rolos de 20 mm, nas 
cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, prata * cola quente - 02 refis grosso - 1000 gr 
* tinta fluorescente 3600 1 - 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo limão, violeta, 
laranja, rosa* prego 15 x 15 - 02 pacotes* prego 17 x 21- 02 pacotes* grampos 26/6 - 01 
caixa na cor prata * mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades (praça bandeira 3 m) 
* arame galvanizado - 100 rolos de arame galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos 
de arame galvanizado nº 14 * rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm * eucaliptos - 30 
unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro * brocai - 04 pacotes de 500 g nas cores 
azul, rosa, vermelho e dourado * cola de contato - lata 3,6 1 * malha helanca ligth - 125 
metros de malha de 1,60 de largura nas cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde 
limão * pistola de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * grampeador -
estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de -
10 unidades * eva - 35 metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, 
branco * manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização de 
profissional(is) liberal(is) com experiencia em montagem e demostagem de suportes de 
madeirite, mourões de eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos elementos 
decorativos das ruas e praças previamente definidas pela organização do evento. Para 
trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora 
O - Decoração de natal e reveillon, compreendendo os seguintes itens: * cetim liso - 40 m 
de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja 
* tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm 
de espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 de 02 
polegadas* barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita metalóide - 480 rolos de 20 
mm, nas cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, prata * cola quente - 02 refis grosso -
1000 gr * tinta fluorescente 3600 1 - 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo limão, 
violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 pacotes* prego 17 x 21 - 02 pacotes* grampos 
26/6 - 01 caixa na cor prata * mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades (praça 
bandeira 3 m) * arame galvanizado - 100 rolos de arame galvanizado nº 18 * arame 
galvanizado - 20 rolos de arame galvanizado nº 14 * rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm 
* eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro* brocai - 04 pacotes de 
500 g nas cores azul, rosa, vermelho e dourado* cola de contato - lata 3,61 * malha helanca 
ligth - 125 metros de malha de 1,60 de largura nas cores: azul, laranja, amarelo, vermelho 
e verde limão * pistola de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 mm x 60 mm x 140 mm, 
capacidade de - 10 unidades * eva - 35 metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, 
vermelha, violeta, branco * manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. 
Disponibilização de profissional(is) liberal(is) com experiência em montagem e 
desmontagem de suportes de madeirite, mourões de eucalipitos e tabuas de pinos para a 
proteção dos elementos decorativos das ruas e praças previamente definidas pela 
organização do evento. Para trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 
O - Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas ou redondas. 
O - Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, certificada pelo inmetro na 
classe b para uso irrestrito, ou seja, para ambientes internos e externos, suportando a 
carga de 140kg. (diária 24 horas). 
O - Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, certificada pelo inmetro na 
classe b para uso irrestrito, ou seja, para ambientes internos e externos, suportando a 
carga de 140kg. (diária 24 horas). 
O - Locação de pranchões em formato retangular e tamanho grande. 
O - Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho grande. 
O - Portice de entrada: medindo 10m x 6m montada q30, com lm de largura por 6m de 
altura de fora a fora e 8m de largura por 4m de altura de dentro a dentro, revestido com 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Serviço 4,00 

Serviço 4,00 

Unid 4.000,00 

Unid 4.000,00 

Unid 4.000,00 

Unid 2.000,00 
Unid 2.000,00 

Diária 40,00 
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banners sinalizadores de 4m de altura por lm de largura nas laterais e na parte superior, 
banner de lm de largura por 2m de altura. 
O - Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo com o evento) a serem 
utilizadas na decoração do espaço onde acontecera o evento. 
O- Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado {duplo) com espelho e arara com instalações 
elétricas 

O - Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 m2, cobertura de lona, 
com estrutura em alumínio q30 ou ferro galvanizado, incluindo toda despesa de 
hospedagem, alimentação, transporte para translado da equipe de apoio. 

O - Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade 350 lts. {04 caixas por 
evento) 
O - Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável {3,00m x 3,00m) com 
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (4,00m x 4,00m) 
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (5,00m x 5,00m) 
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (6,00m x 6,00m) 
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (8,00m x 8,00m) 
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (10,00m x 10,00m) 
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O- Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável {12,00m x 12,00m) 
com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta definição: com montagem 
e desmontagem de painel de led em alta definição com dimensões 3x4 com técnica, 
sistema de iluminação para palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada par 1.000 
watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 04 strobos, 04 minis 
bruts, set light, 01 mesa controladora digital, palhas, cabeamento e acessórios. Iluminação 
branca composta no mínimo de 20 refletores de 1.00 watts cada com estrutura de suporte 
e cande amento para clarear toda área do evento e apresentação das quadrilhas. Grid em 
estrutura quant.30, para sustentação do equipamento no palco, medindo 10m x 8,0 m x 
5,0m reguláveis, pessoal técnico e de apoio, extintores de incêndio, incluindo despesas 
com hospedagem, alimentação e transporte de todo material e equipe. 
O - Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados em locais estratégicos do 
evento. 
O - Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser composta de no mínimo 
os seguintes itens: com 1 mesa de iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo 
pirulito para bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12 canais, 1 
máquina de fumaça, toda estrutura com cabeamento para ligação com operador. 
O - Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no mínimo os seguintes itens: 
01 mesa de iluminação dmx 48 canais de fader, 05 racks dimmer box com 12 canais de 4 
kw, 12 refletores com lâmpadas para foco 01, 12 refletores com lâmpadas par foco 02, 24 
refletores com lâmpadas para foco, 08 refletores set light com lâmpadas de 1000 w, 20 
refletores pc 1000 w, 16 seguidores elipsoidais 7sowe ( com faca, íris, portal-gel e porta-
globo), 01 canhão seguidor hmi, 02 min bruts de 06 lâmpadas, 08 fresnels de 1000 w, 01 
máquina de fumaça com glicerina e ventilador; fiação, series, extensões e cabos para a 
ligação do sistema distribuidor de energia com aterramento e cabo com mais de 50 metros. 
O - Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade montado em estrutura 
tubular, com 1 m de altura do chão ao tablado, e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 
O - Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 6x4m2, cobertura de 
lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 
e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte para 
translado da equipe. 
O - Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 8x6m2, cobertura de 
lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
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Kg 2.000,00 

Diária 20,00 

Diária 20,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 30,00 

Diária 30,00 

Diária 30,00 

Diária 30,00 

Diária 30,00 

Diária 30,00 

Diária 30,00 
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e camarim com dimensões de no mínimo 6x6 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, 
incluindo toda despesa de transporte para translado da equipe. 
O - Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 10x8m2, cobertura 
de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte para 
translado da equipe. 
O - Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
14x10m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30. E camarim com dimensões 
de no mínimo 6x6, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal 
técnico e de apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e transporte para 
translado da equipe. 
O - Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e amplo alcance de 
visualização. 
O - Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 08 (oito) graves 15", 24 
mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 (oito) graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 
(doze) ti 3100; laterais: 08 (oito) sub 18", 24 (vinte e quatro) mgraves 12" e 12 d405 e 36 
tw; potência de preferência digital para um menor consumo de energia elétrica, grupo 
gerador 80 kva em perfeito estado de funcionamento. 02 (duas) consoles de 32 canais 
digitais ls9 yamaha, beringher, ou de marca similar/superior. Periféricos - 01 (um) filtro 
de linha furman, 01 (um) toca cd, 01 (um) not-boock, monitor: 04 (quatro) monitores de 
retorno em cima do mine-trio, 12 (doze) microfones shure ou similar/superior com cabos 
sm58 e 10 (dez) mie sm57 e 01 (um) shure beta sem fio, 10 dez) pedestais girafa, 10 {dez) 
garras para microfones, monitoração - 02 (dois) power play (16 vias=y) 01 (um ) para 
monitor bateria (02 back-line: 01 ex peavey kb 300; 01 jazz chorus 120; 01 hartkesisten (01 
15" e 04 10") iluminação: 01 (uma) mesa de luz avolaitte ou de marca similar/superior, 08 
(oito) refletores par; 06 (seis) mine brut·s de 04 lâmpadas, 04 (quatro) strobos digital de 
3.,000wts, 08 (oito) moving-beam 250w, 02 (duas) máquinas de fumaça, sistema de ac para 
ligar todo equipamento da banda e iluminação. Montar no mine -trio a estrutura para 
fixação da iluminação e a cobertura do mesmo com material antichama. O veículo poderá 
ser usado em movimento dependendo do evento ou em local fixo, o contratante definirá. 
Executará o seu serviço fornecendo todo o material e a mão-de-obra necessária; 
disponibilizando de uma equipe de no mínimo 06 (seis) pessoas, dentre as quais 01 (um) 
serralheiro, 01 (um) técnico de luz (iluminação), 01 (um) técnico de áudio e 01 (um) tecino 
em eletricidade para ligar o gerador e monitorar o seu funcionamento durante todo 
evento. Teremos um profissional da área contratado pelo município para inspecionar todo 
material que esta sendo contratado, e montagem do mesmo. Obs: combustível do gerador, 
alimentação, e hospedagem fica por conta de empresa vencedora. 
O- Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização para palestra, 
com potência que atenda toda a área do evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem 
fio, com reprodutor de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, 
e demais equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização tipo line, 
com potência que atenda toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para palco 
e pa de 36 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, equipamentos para retorno de palco, monitores, slides, pedestais, 
microfones com fio, boxes e demais equipamentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, extintores de incêndio de acordo 
com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização tipo line, 
com potência que atenda toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para palco 
e pa de 48 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, equipamentos para retorno de palco, monitores, slides, pedestais, 
microfones com fio, boxes e demais equipamentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, extintores de incêndio de acordo 
com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - CARRETA SOM AUTOMOTIVO - Descrição de materiais:• 8 graves de 15 pegadas• 24 
médios de 12 pegadas• 16 driver de corneta de 2 polegada• 8 super twitter ST 450 JBL• 1 
processador DBX ou Beringh• 2 módulos 1000 watts de RMS Alta voltagem• 4 módulos 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

A600 para as cornetas• 1 módulo 1200 para os agudos• 1 CD play painne'r• 2 baterias de 
150 Amperes• 1 bancada de capacitar alta voltagem• 2 microfones sem fio• 1 mesa 
Yamaha de som de 6 a 8 canais 
O - Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visualização 100% nítida. 
O - Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 
2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 
"livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard compreendendo (feminino). 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos 
(químicos) para uso da população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária 
para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) 
pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino durante a realização 
do evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação 
de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 
2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 
"livre/ocupado", com pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo 
(masculino). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por 
todas as despesas correspondentes (montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza 
diária para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 
01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário masculino durante 
a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico masculino (portadores de necessidades especiais): 
modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para 
circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo 
standard compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde a empresa 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para uso da 
população durante --~ evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas 
correspondentes (montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para preparo 
p/ uso noturno, a_!ém de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que 
ficará respol'ísâvel pela manutenção do sanitário masculino durante a realização do 
evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de 
serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico feminino (portadores de necessidades especiais): modelo 
standard - sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para 
circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo 
standard compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde a empresa 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para uso da 
população durante o evento.2. Irá se responsabilizar por todas as despesas 
correspondentes (montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para preparo 
p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que 
ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino durante a realização do evento). 
Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços 
gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional capacitado, com 
experiência comprovada, em realizar apresentação e locução de eventos, com perfil 
comunicativo e entusiasta, boa dicção, impostação vocal, e presença de palco. Indicação 
de profissional sujeita à aprovação da contratante. 
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O - Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em apresentação de eventos 
53 institucionais e formais de grande porte (acima de 500 participantes). Disponibilização de Hora 30,00 

profissional capacitado para a realização de serviços de condução do cerimonial. 

54 
O - Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na organização/ supervisão do 

Diária 30,00 
! evento. (10 pessoas) 

55 
O - Rádio transmissor: em excelente estado, para utilização na comunicação entre a equipe 

Diária 30,00 
do evento, o cerimonial e a equipe de apoio. (10 rádios por eventos) 
o - Edição de imagens - prestação de serviços profissionais qualificados em 
edição/alteração de conteúdo de vídeo, de material institucional e/ou publicitário, análogo 
à montagem cinematográfica ou videográfico, assim como imagens não sequenciais. A 
edição deve ser digital, com finalização computadorizada, produção de vinheta, elaboração 
de trilha sonora especial, em consonância com as necessidades da contratante. 

56 
Fornecimento de matriz em betacam e 01 cópia da documentação em pendrive. Obs: item 

Diária 30,00 
necessário à organização de eventos, considerando que a profissionais para o desempenho 
de funções específico atribuído a cada um, conforme descrito no "campo especificação" 
tornasse importante tê-los disponíveis na arp para a eventualidade da contratação. 
Secretaria de educação não dispõe em seu quadro de profissionais para o desempenho de 
funções específico atribuído a cada um, conforme descrito no "campo especificação" 
tornasse importante tê-los disponíveis na arp para a eventualidade da contratação. 
O - Captação de imagens (com edição) - profissional especializado em serviços de registro 
videográfico para atender as ações do projeto/evento, contemplando o registro de todas 

57 as atividades que seja solicitado pela contratada, incluindo imagens de montagem e Diária 30,00 
desmontagens das estruturas para prestação de contas do evento, material deverá ser 

i organizado em mídia digital. Indicação de profissional sujeita à aprovação da contratante. 
O - Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (quarenta) homens/mulheres, 

58 desarmados, uniformizados, capacitados para execução de segurança de grandes eventos, Diária 30,00 
incluindo despesas com alimentação (lanche) da equipe. 
O - Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de locação e serviços 
de prestação de serviços de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço de brigada 

59 antipânico para atuar em primeiros socorros em linha de show, uniformizado com carga Diária 30,00 
horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora. (quantidade de 03 brigadistas por 
diária de serviço). 
O - Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2,5" cores variadas; - 50 und 
morteiros de 3" cores variadas; - 27 und morteiros de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 

60 
tubos amazonia 1,5" efeitos ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos europa 1,5" efeitos leque; 

Serviço 10,00 
- 01 ex torta 100 tubos encantada 1,5" leque dourado; - 01 ex torta 100 tubos tempestade 
1,5" leque calda azul explosão intermitente branco; - 01 ex torta 90 tubos ate na 1,5" efeitos 
w calda vermelha explosão coconut. *com duração mínima de 10 minutos. 
O - Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos, tubos europa "leque"; - 01 

61 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta Serviço 10,00 
151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; *com duração mínima de 07 minutos. 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa 

da necessidade do presente documentoh. 
Santa Luzia - MA, 1 de Dezembro de 2025 

4 DY\.,cio vrre, _.....,. _________ -+-~-------
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

sé Felipe de Souza Filho 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria: 013/2025 
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ESTADO DO ,MARANHÃO 
Prefeitura de Suntn Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06. /91.001/0001-47 
Av. Nagib lfaickel í CEP: 65.390-000 I Santa Luz la - kfaranhão 

===-=--,_,,,.--===========--=-====-== 

PORTARIA Nº 013/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ FELIPE DE SOUZA 

FILHO, portador do RG nº 025233362003-6 SSP/MA e CPF nº 014.286.783-79, 

para ocupar o cargo da provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL 

DE CULTURA - SEMC. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art4 3'\ Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 



ESTAUO DO MARANHÃO -Prefeitura de Santn Luzia/ Gabinete do Prefeito • 
CNP.T: 06,191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 I San!a Lu:::üz-Aíaranhão 

PORTARIA Nº 004/2025 - 02 DE JANEIRO OE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lel de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) LEANDRO OUTRA DE 

ANDRADE, portador (a) do RG rf' 121772399-1 SSP/MA e CPF nº 009.322.333-

17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 

MUt.JiClPAL OE GOVERNO E GESTÃO - SEMGOV. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA,. 

Prefeito Municipal 

Publicada e registra~.º'~. Q 
Em~üi1 /2025 ' 
Ciente: ✓e . · . v e 

/ . 7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA PREFEl11JRA DE SAHTI\ 

GABINETE DO PREFEITO ·. N• Fl_ Ô [ J wz:,~ 
Av. Nagib Haíckel, s/nº- Pça. Três Poderes/ CNPJ: 06.191.001/0001-41 ~ -

CEP: 65.390-000 Santa Luzia - Maranháo • ~ - • 

TERMO DE POSSE Nº 004/2025 

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2025, compareceu à Solenidadê de Posse 
dos Secretários Municipais desta Prefeitura, o (a) senhor (a) LEANDRO 
OUTRA DE ANDRADE, brasileiro, portador do CPF/MF: nº 009.322.333-17, 
residente e domiciliado na Rua Da Paz, S/N, COHAB ll, Santa luzia, MA, 
nomeado (a) por ato do Poder Executivo, conforme Portaria 004/2025, para 
tomar posse no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
GESTÃO, em face de livre nomeação e exoneração, com lotação no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

/::;;ª· 27:a:ei7~LA 
LEANoRCf6tiTAAoe ANoRA6'f"-,.,7 e✓.: . 

Secretário Municipal de Governo e Gestão 
/,,7,,,, ..., 

. . -~:;::: / /~~ , ~~-
:,,,A-- , / ~-/-

JtrsCELfNQ DA CRUZ FH .. GUEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Santa Luzia - MA 
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PORTARIA N" 002/2025-02 DE JAJ\'EJRO DE :2025. 

O PREFEITO MUNJCIPAL DE SANTA 

u;ztA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Munkipio. 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor (a) ,JOSENlLSON 

FFRRO S.Ol 1SA. ron:ador do RG n• 34458494,( SSP/MA e CPF n" 

t,21.2SfUí03-?'7, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

covrnOLADOR GERAL DO MllNICÍPIO-CGM. 

publicaçoo. 

Art. 2•. fsta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. J". Revogam-se as dispooíções em contrário. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABl:,./ETE DO PREFEITO l\füNICJPAL.DE SANTA 

LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO. em 02 de janeiro de 2025. 

,Jl:SCI:UNO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 003/2025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNtCJPAl, DE SANTA 

LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

<:onforem a Lei Orgfünta Municípaf e a Lei de Estrutura Administrativa do 

l\fonicipío, 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor (a) .CINDY 

H:RRF.IRA DE SOUSA DO VAU;, portador do RG n• 077074812022-7 

~SP/MA e CPF n• 058.564.673-29, para ocupar o cargo de provimento em 

con,iss-í,) de PROCURADORA GERAL DO ~1UNICÍPJO-PGM. 

publiü1ção. 

Pl\ITEITUAA ~ SANT1' LUZ!• 

N"FL ó l Q 
±5 
~~ 

Art. 2•. Esta panaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

. Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNlCIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANlIÃO, e~ 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELJNO DA CRUZ FlLGUEIRA .JÚNIOR 
Prefeito M:Ínictpal · 

PORTARIA N" 004/2025- 02 DE JA.""EIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIJ>ÁL : DE · SANTA 

LUZIA. ESTADO 00 MARANHÃO, rio uso de s~.atn~uiçôes que lhe 

confere~ a Lei Orgânica Munícipal e a :Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

R};SOLVÉ:. · 

Arl. t•. Nomear o {a) Senhor {a) LEANDRO 

OUTRA DE A. .... DRADE, ponador ( a) do RG n• 121771399-l SSP/MA e CPF 

n• 009.322.333-17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO· SEMGOV. 

public.<tçâo. 

Art. 2•. Esta poríaria entra em vigor na dala de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

De-seciência 

Publique-se. 

Cumpra-~. 

GABINETE DO PREFEITO l\füNlCIPAL DE SANTA 

LUZL4., ESTADO DO MARANJLiO, ein 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEJRA JUNIOR 
Prefeito Muníi:ípal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNIGIPAL OE SANTA LUZIA· MA . 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO; 

https:lítransparencia.santafuzia.ma_.gov,br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE 

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso 1, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se AUTORIZAÇÃO para que se 

proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso 

se conclua pela viabilidade da contratação. 

1 DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 
,mw.,,,.,.,.-._ 

NOME Secretaria Municipal de Cultura 

CNPJ 06.191.001/0001-47 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia apresenta desafios significativos na realização e na gestão de eventos, o que impacta 
negativamente a qualidade e o alcance das iniciativas voltadas para a população. Esses eventos, que têm como objetivo promover 
integração social, cultura, lazer e cidadania, são essenciais para o fortalecimento dos vínculos comunitários e a valorização da identidade 
local. No entanto, a falta de planejamento estratégico e de expertise na organização tem gerado problemas logísticos, baixa adesão da 
comunidade, além de comprometer os recursos disponíveis. 
A necessidade de contratação de uma empresa especializada em organização de eventos se faz evidente, uma vez que a atual estrutura 
da Prefeitura não dispõe dos recursos humanos e técnicos para atender à demanda crescente e diversificada da população. A ausência 
de uma gestão profissionalizada pode resultar na má execução de atividades, gerando frustração entre os cidadãos e prejudicando a 
imagem pública da administração municipal. 
Atender a essa necessidade é fundamental para garantir que as ações propostas pela administração sejam realizadas com eficiência, 
qualidade e em conformidade com as expectativas da população. Além disso, a contratação de uma empresa especializada permitirá a 
implementação de técnicas adequadas de planejamento, promoção e execução de eventos, maximizando o impacto das iniciativas e 
promovendo inclusividade e participação da comunidade. 
Assim, a articulação efetiva dessas ações não apenas contribuirá para o fortalecimento do tecido social da cidade, mas também refletirá 
uma gestão pública comprometida com o interesse coletivo, garantindo que as necessidades e aspirações de todos os cidadãos sejam 
atendidas de forma digna e respeitosa. Em suma, a hàbilitação de um parceiro estratégico para a realização dos eventos é um passo 
decisivo para restabelecer o compromisso da Prefeitura Municipal de Santa Luzia com sua população, assegurando que as iniciativas 
públicas possam ser realmente aproveitadas por todos. 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Santa Luzia - MA, 2 de Dezembro de 2025 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

José Felipe de Souza Filho 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria: 013/2025 
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. . AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DÊ ESTUDO TÊCNICO 

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da com vistas evidenciar o 

problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no§ 1º do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 

UNIDADE AUTORIZADA·· 
' . ' .. ~· 

NOME Secretaria Municipal de Cultura 

CNPJ j 06.191.001/0001-47 
j 

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO ! 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia apresenta desafios significativos na realização e na gestão de eventos, o que impacta 
negativamente a qualidade e o alcance das iniciativas voltadas para a população. Esses eventos, que têm como objetivo promover 
integração social, cultura, lazer e cidadania, são essenciais para o fortalecimento dos vínculos comunitários e a valorização da identidade 
local. No entanto, a falta de planejamento estratégico e de expertise na organização tem gerado problemas logísticos, baixa adesão da 
comunidade, além de comprometer os recursos disponíveis. 
A necessidade de contratação de uma empresa especializada em organização de eventos se faz evidente, uma vez que a atual estrutura 
da Prefeitura não dispõe dos recursos humanos e técnicos para atender à demanda crescente e diversificada da população. A ausência 
de uma gestão profissionalizada pode resultar na má execução de atividades, gerando frustração entre os cidadãos e prejudicando a 
imagem pública da administração municipal. 
Atender a essa necessidade é fundamental para garantir que as ações propostas pela administração sejam realizadas com eficiência, 
qualidade e em conformidade com as expectativas da população. Além disso, a contratação de uma empresa especializada permitirá a 
implementação de técnicas adequadas de planejamento, promoção e execução de eventos, maximizando o impacto das iniciativas e 
promovendo inclusividade e participação da comunidade. 
Assim, a articulação efetiva dessas ações não apenas contribuirá para o fortalecimento do tecido social da cidade, mas também refletirá 
uma gestão pública comprometida com o interesse coletivo, garantindo que as necessidades e aspirações de todos os cidadãos sejam 
atendidas de forma digna e respeitosa. Em suma, a habilitação de um parceiro estratégico para a realização dos eventos é um passo 
decisivo para restabelecer o compromisso da Prefeitura Municipal de Santa Luzia com sua população, assegurando que as iniciativas 
públicas possam ser realmente aproveitadas por todos. 

EQUIPE DE. PLANEJAMENTO 

Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Santa Luzia - MA, 2 de Dezembro de 2025 

/4~9,.,.'2~0 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Secretário Municipal de Cultura 

Portaria: 013/2025 
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Unidade Requisitante 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Secretaria Municipal de Cultura, 06.191.001/0001-47 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da Organização. 

Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta dificuldades na realização e gestão efetiva de eventos, comprometendo 
a qualidade e o alcance das iniciativas destinadas à população diante do problema precisa urgentemente da contratação 
de empresa para realização e organização de eventos. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento 

do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade 

aqui descrita. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia apresenta desafios significativos na realização e na gestão de eventos, o que impacta 
negativamente a qualidade e o alcance das iniciativas voltadas para a população. Esses eventos, que têm como objetivo promover 
integração social, cultura, lazer e cidadania, são essenciais para o fortalecimento dos vínculos comunitários e a valorização da identidade 
local. No entanto, a falta de planejamento estratégico e de expertise na organização tem gerado problemas logísticos, baixa adesão da 
comunidade, além de comprometer os recursos disponíveis. 
A necessidade de contratação de uma empresa especializada em organização de eventos se faz evidente, uma vez que a atual estrutura 
da Prefeitura não dispõe dos recursos humanos e técnicos para atender à demanda crescente e diversificada da população. A ausência 
de uma gestão profissionalizada pode resultar na má execução de atividades, gerando frustração entre os cidadãos e prejudicando a 
imagem pública da administração municipal. 
Atender a essa necessidade é fundamental para garantir que as ações propostas pela administração sejam realizadas com eficiência, 
qualidade e em conformidade com as expectativas da população. Além disso, a contratação de uma empresa especializada permitirá a 
implementação de técnicas adequadas de planejamento, promoção e execução de eventos, maximizando o impacto das iniciativas e 
promovendo inclusividade e participação da comunidade. 
Assim, a articulação efetiva dessas ações não apenas contribuirá para o fortalecimento do tecido social da cidade, mas também refletirá 
uma gestão pública comprometida com o interesse coletivo, garantindo que as necessidades e aspirações de todos os cidadãos sejam 
atendidas de forma digna e respeitosa. Em suma, a habilitação de um parceiro estratégico para a realização dos eventos é um passo 
decisivo para restabelecer o compromisso da Prefeitura Municipal de Santa Luzia com sua população, assegurando que as iniciativas 
públicas possam ser realmente aproveitadas por todos. 
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-A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta desafios significativos na realização e gestão de eventos, o que compromete sua 
capacidade de atendimento à população. Para resolver essa questão, é imperativo contratar uma empresa especializada em organização 
de eventos. A seguir, estão os requisitos mínimos que a solução contratada deve atender: 

1. Experiência comprovada em organização de eventos similares, com apresentação de pelo menos três atestados de capacidade técnica 
em projetos realizados nos últimos cinco anos. 
2. Equipe técnica capacitada, composta por profissionais qualificados nas áreas de logística, comunicação, segurança e produção de 
eventos, com certificação reconhecida na área. 
3. Proposição de plano detalhado de execução do evento, incluindo cronograma, logística, proposta de local, necessidades de 
infraestrutura e recursos necessários para a realização do evento. 
4. Garantia de atendimento a normas de segurança e saúde, incluindo medidas preventivas contra incêndios, acessibilidade e protocolos 
sanitários, quando aplicáveis. 
5. Apresentação de orçamentos detalhados, contendo todas as despesas previstas, e garantia de não ultrapassar o valor estimado pela 
Prefeitura Municipal para a contratação. 
6. Fornecimento de soluções sustentáveis e de baixo impacto ambiental no planejamento e execução dos eventos, com previsão de uso 
de materiais recicláveis e práticas de redução de resíduos. 
7. Compromisso com a qualidade dos serviços prestados, incluindo padrões de atendimento e satisfação do público, medidos através de 
feedbacks coletados durante e após os eventos. 
8. Disponibilidade para prestação de suporte e assessoria antes, durante e após os eventos, garantindo a resolução de problemas e 
imprevistos de forma ágil. 
9. Capacidade de mobilização de fornecedores locais e colaboração com empresas regionais, promovendo a economia local durante a 
execução dos eventos. 
10. Adoção de mecanismos de divulgação das iniciativas, visando alcançar um amplo público-alvo e garantir a participação da comunidade 
nos eventos organizados. 

Os requisitos acima visam assegurar a seleção de um prestador de serviços capaz de atender às necessidades específicas da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia na realização de eventos de qualidade, promovendo a integridade e eficácia dos serviços públicos. 

Soluções Disponíveis no Mercado para Contratação de Organização de Eventos 

1. Agência de Eventos Especializada 
- Vantagens: 
- Know-how em planejamento e execução: Profissionais experientes que podem otimizar processos. 
- Qualidade na entrega: A presença de expertise pode garantir eventos mais bem organizados. 
- Redes de contatos: Possibilidade de parcerias com fornecedores de qualidade (catering, sonorização, etc.). 

- Desvantagens: 
- Custo elevado: Honorários altos podem ser um limitante orçamentário. 
- Menos flexibilidade: Dependência do calendário da agência pode limitar a capacidade de adaptação. 
- Relacionamento contratual: Pouca experiência na gestão de contratos públicos pode gerar desafios. 

2. Equipe Interna Temporária 
- Vantagens: 
- Controle total: A gestão direta da equipe pode permitir maior alinhamento com os objetivos municipais. 
- menor custo fixo: Não há necessidade de honorários elevados, além da remuneração dos temporários. 
- Flexibilidade: Possibilidade de ajuste das equipes conforme a demanda. 

- Desvantagens: 
- Falta de experiência: Menor know-how pode levar à ineficiência e retrabalho. 
- Dificuldade em mobilização de recursos: Pode haver desafios para adquirir suprimentos e serviços dentro do prazo necessário. 
- Curva de aprendizado: O tempo para treinar novos efetivos pode atrasar a implementação. 

3. Plataforma de Gestão de Eventos 
- Vantagens: 
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- Eficiência: Softwares facilitam a organização, monitoramento e gestão financeira do evento. 
- Acessibilidade: Pode dar suporte a várias fases do evento, desde o planejamento até a análise final. 
- Redução de custos operacionais: Minimiza a necessidade de uma grande equipe presencial. PREF'EfTURA OE S.A~/\ Luzi,, 

- Desvantagens: W FL Ô l · 
- Necessidade de treinamento: Usuários precisam ser capacitados para utilizar a plataforma eficientemente. ~ 

- Limitada experiência prática: Algumas funcionalidades podem não atender necessidades específicas de event'3s iõtalS. AH 
- Dependência tecnológica: Qualquer falha técnica pode impactar negativamente o processo de execução. 

4. Parceria Público-Privada (PPP) com Empresas Locais 
- Vantagens: 
- Apoio do setor privado: Acesso a investimento, recursos e expertise na realização de eventos. 
- Fortalecimento da economia local: incentiva a colaboração entre o governo e empresas da região. 
- Compartilhamento de riscos: Ambos os lados têm interesse no sucesso do evento. 

- Desvantagens: 
- Complexidade de contrato: Negociações podem ser longas, podendo atrasar a execução. 
- Conflitos de interesse: É preciso alinhar interesses e expectativas das partes envolvidas. 
- Maior burocracia: Processos de aprovação podem ser morosos, afetando a agilidade. 

Análise Comparativa das Soluções: 

1 Solução 
Implementação 1 

1 Custo 1 Qualidade 1 Flexibilidade I Adaptabilidade I Manutenção 1 Suporte 1 Tempo de 

1-------- ---- ----1---- -----1-----1----- 1 
1 Agência de Eventos Especializada I Alto I Alta I Baixa I Média I Baixa I Moderado I Moderado 
1 Equipe Interna Temporária I Baixo I Média I Alta I Alta I Alta I Baixo I Alto 1 
1 Plataforma de Gestão de Eventos I Moderado I Média I Moderada I Moderada I Média I Alto I Moderado 

1 
1 Parceria Público-Privada 1 Moderado/Alto I Alta 1 Baixa 1 Média 1 Baixa 1 Moderado 1 Alto 

A tabela sintetiza as vantagens e desvantagens encontradas para cada solução, permitindo uma análise objetiva e clara sobre qual 
alternativa se alinha melhor aos objetivos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia na resolução do problema relacionado à realização e 
gestão de eventos. 

Ao considerar a contratação de uma empresa para a realização e organização de eventos, é fundamental analisar os aspectos técnicos 
que justificam a escolha da "Solução Escolhida". Essa solução se destaca por seu elevado desempenho na execução de eventos públicos, 
com ampla experiência no mercado que garante a entrega de serviços de qualidade. A empresa escolhida possui um portfólio robusto 
que inclui a realização de eventos em diferentes escalas, demonstrando sua capacidade de atender a diversos tipos de demandas, desde 
pequenos encontros até grandes festivais. 
A compatibilidade da solução com as necessidades específicas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia é outro ponto crítico. Os sistemas 
e processos empregados pela empresa são adaptáveis, permitindo que sejam alinhados às normas locais e aos objetivos da administração 
pública. A facilidade de implementação é garantida pela metodologia ágil que a empresa utiliza, minimizando interrupções nas operações 
da prefeitura durante o processo de transição. Isso assegura que a organização dos eventos se inicie rapidamente, sem atrasos que 
poderiam comprometer a programação já estabelecida. 
Do ponto de vista operacional, a manutenção e o suporte oferecidos pela empresa são aspectos que agregam valor significativo à escolha 
da solução. A empresa disponibiliza uma equipe dedicada de profissionais capacitados, prontos para oferecer suporte técnico e 
operacional durante todas as etapas do evento. Além disso, oferece treinamentos para a equipe interna da prefeitura, promovendo a 
capacitação contínua e garantindo a transferência de conhecimento. A escalabilidade da solução também é uma vantagem importante; 
conforme a demanda por eventos aumenta, a empresa tem a estrutura necessária para expandir suas operações e atender 
eficientemente ao crescimento das iniciativas propostas pela gestão municipal. 
Em termos econômicos, a análise do custo-benefício da "Solução Escolhida" reveia um retorno esperado positivo em relação ao 
investimento realizado. As propostas financeiras apresentadas pela empresa demonstram eficiência, com uma relação favorável entre 
os custos e os resultados esperados. O investimento na contratação de uma empresa especializada resulta em economia de tempo e 
recursos, evitando gastos desnecessários e retrabalhes que poderiam ocorrer caso a gestão dos eventos fosse realizada internamente 
ou por empresas menos experientes. Ademais, a otimização dos eventos gerada pela escolha de um fornecedor qualificado pode 
aumentar a satisfação da população, refletindo um impacto social positivo e melhorando a imagem da administração pública local. 
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PRrrElnJRA Of SA 
A suma de todos esses pontos demonstra que a "Solução Escolhida" está alinhada com os interesses da Prefeitura MiHfidtitPI de Santa . 
Luzia, promovendo não apenas a eficiência na realização de eventos, mas também oferecendo vantagens operacionais e econom1cas 
substanciais que poderão beneficiar toda a comunidade. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO\ ,<,:u,,<,,y';, :/':O,,''.' 
,,,_,,, 

Item Descrição 

O - Atrações artisticas (danças) local e regional: médio porte; 
estilo com predominância variada para realização de 

1 apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo 
as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
(lanche). 

O - Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque matraca) local 
e regional: bumba meu boi (cultural) de matraca para 

2 realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) 
hora; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 
O -Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local 
e regional: bumba meu boi (cultural) de orquestra para 

3 realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) 
hora; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 

4 
O - Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo 
musical infantil. 
O - Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno 

5 
porte; estilo musical e repertório variado com predominância 
do período para realização de shows com duração mínima de 

1 03 (três) horas nos eventos. 
O - Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório 
variado para realização de shows com duração mínima de 02 

6 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação e transporte, translado e camarim, 
nos principais dias do evento. 
O - Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento 
nacional, de gênero musical "religioso" (consagrado pela crítica 
nacional ou pela opinião pública do meio religioso) ex: 

7 
anderson freire, fernandinho, damares, bruna karla, rase 
nascimento, anjos de resgate, rosa de saron, frei gilson, tony 
alisson, irmã tereza, padre reginaldo manzote, padre antônio 
maria etc. Obs: alimentação e hospedagem por conta da 
empresa vencedora, assim como abastecimento dos camarins. 
O - Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio 
variado para realização de shows com duração mínima de 02 

8 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação e transporte, translado e camarim, 
nos principais dias do evento. 
O- Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados 
em espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a 

9 realização de eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando 
quantidades e cores de acordo com o evento e demanda da 
contratante 
O - Decoração normal - serviços de decoração a serem 

10 realizados em espaços públicos ou privados alugados ou 
cedidos para a realização de eventos ou festas para 200 

a Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 Prefeitur 
NAGIBHA 
www.tra ~ ICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Unidade ,, .,,,'; 
, 

, Quarí!. ,, , R$Unid. R$Total 

Cachê 20,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

Cachê 20,00 R$00,00 R$ 00,00 

Cachê 20,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

Cachê 10,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

Cachê 40,00 R$00,00 R$ 00,00 

Cachê 15,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

Cachê 6,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

Cachê 30,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

Serviço 20,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

Serviço 20,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

f\. 

~~ ~i~ 
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11 

12 

13 

14 

pessoas, utilizando quantidades e cores de acordo com o 
evento e demanda da contratante 

O - Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática 
e cultural a serem realizados em espaços e vias públicas 
compreendendo a produção e/ou reprodução de cenas e 
ambientes seculares de pequeno e grande porte com 
montagem e desmontagem conforme demanda da 
contratante. 
O - Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem 
realizados em vias e espaços públicos prevendo a produção de 
alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas 
em material plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, 
amarelo - 20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 50 
quilos de plástico fitilho e madeira legal formato barrote 
(bambu de 5 metros de altura), confecção e recuperação de 10 
peças artesanais diversas em madeirite naval e outros 
materiais alegóricos de pequeno e grande porte com 
montagem e desmontagem conforme demanda da 
contratante. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora 
O - Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: 
* cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: 
azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos 
de 50 m gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda 
poliester 2 mm de espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras 
* tubos - 20 chapas preta 18 de 02 polegadas * barras de 
metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita metalóide - 480 rolos 
de 20 mm, nas cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, 
prata * cola quente - 02 refis grosso - 1000 gr * tinta 
fluorescente 3600 1 - 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo 
limão, violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 pacotes* prego 
17 x 21 - 02 pacotes* grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata* 
mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades (praça 
bandeira 3 m) * arame galvanizado - 100 rolos de arame 
galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos de arame 
galvanizado nº 14 * rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm * 
eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de 
diâmetro * brocai - 04 pacotes de SOO g nas cores azul, rosa, 
vermelho e dourado * cola de contato - lata 3,6 1 * malha 
helanca ligth - 125 metros de malha de 1,60 de largura nas 
cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão * pistola 
de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 
mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades* eva - 35 
metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, 
branco * manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. 
Disponibilização de profissional(is) liberal(is) com experiencia 
em montagem e demostagem de suportes de madeirite, 
mourões de eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos 
elementos decorativos das ruas e praças previamente 
definidas pela organização do evento. Para trabalhar 8 horas 
diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora 
O - Decoração de natal e reveillon, compreendendo os 
seguintes itens: * cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 
metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, 
laranja * tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 * barbante - 60 
rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura com 420 m * 
ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 de 02 
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polegadas * barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita 
metalóide - 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, 
dourado, verde, rosa, prata * cola quente - 02 refis grosso -
1000 gr * tinta fluorescente 3600 1 - 01 lata de cada nas cores: 
verde, amarelo limão, violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 
pacotes* prego 17 x 21- 02 pacotes* grampos 26/6 - 01 caixa 
na cor prata * mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades 
(praça bandeira 3 m) * arame galvanizado -100 rolos de arame 
galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos de arame 
galvanizado nº 14 * rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm * 
eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de 
diâmetro * brocai - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, 
vermelho e dourado * cola de contato - lata 3,6 1 * malha 
helanca ligth - 125 metros de malha de 1,60 de largura nas 
cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão * pistola 
de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 
mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades* eva - 35 
metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, 
branco * manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. 
Disponibilização de profissional(is) liberal(is) com experiência 
em montagem e desmontagem de suportes de madeirite, 
mourões de eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos 
elementos decorativos das ruas e praças previamente 
definidas pela organização do evento. Para trabalhar 8 horas 
diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora 

15 
O - Locação de mesas em material de pvc em formatos 
quadradas ou redondas. 

O - Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, 

16 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes internos e externos, suportando a carga de 
140kg. (diária 24 horas). 
O - Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, 

17 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes internos e externos, suportando a carga de 
140kg. (diária 24 horas). 

18 
O - Locação de pranchões em formato retangular e tamanho 
grande. 

19 
O - Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho 
grande. 

! O - Portico de entrada: medindo 10m x 6m montada q30, com 
lm de largura por 6m de altura de fora a fora e 8m de largura 

20 por 4m de altura de dentro a dentro, revestido com banners 
sinalizadores de 4m de altura por lm de largura nas laterais e 
na parte superior, banner de lm de largura por 2m de altura. 
O - Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo 

21 com o evento) a serem utilizadas na decoração do espaço onde 
acontecera o evento. 

22 
O - Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com 
espelho e arara com instalações elétricas 
O - Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 

23 
40x6 m2

, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 ou 
ferro galvanizado, incluindo toda despesa de hospedagem, 
alimentação, transporte para translado da equipe de apoio. 

24 
O - Caixa termicas: (locação) {116cm x 80cm x 60cm) 
capacidade 350 lts. {04 caixas por evento) 
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o - Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (3,00m x 3,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (5,00m x 5,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (6,00m x 6,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (8,00m x 8,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

O - Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta 
definição: com montagem e desmontagem de painel de led em 
alta definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de 
iluminação para palco, composta no mínimo de 36 refletores 
lâmpada par 1.000 watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de 
fumaça de 1.500 watts cada, 04 strobos, 04 minis bruts, set 
light, 01 mesa controladora digital, palhas, cabeamento e 
acessórios. Iluminação branca composta no mínimo de 20 Diária 
refletores de 1.00 watts cada com estrutura de suporte e cande 
amento para clarear toda área do evento e apresentação das 
quadrilhas. Grid em estrutura quant.30, para sustentação do 
equipamento no palco, medindo 10m X 8,0 m X 5,0m 
reguláveis, pessoal técnico e de apoio, extintores de incêndio, 
incluindo despesas com hospedagem, alimentação e 
transporte de todo material e equipe. 

o - Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões 
Diária 

direcionados em locais estratégicos do evento. 
O - Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo 
ser composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de 
iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para 

Diária 
bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer 
de 12 canais, 1 máquina de fumaça, toda estrutura com 
cabeamento para ligação com operador. 
O - Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no 
mínimo os seguintes itens: 01 mesa de iluminação dmx 48 
canais de fader, 05 racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 
12 refletores com lâmpadas para foco 01, 12 refletores com 
lâmpadas par foco 02, 24 refletores com lâmpadas para foco, 
08 refletores set light com lâmpadas de 1000 w, 20 refletores 

Diária 
pc 1000 w, 16 seguidores elipsoidais 7sowe ( com faca, íris, 
portal-gel e porta- globo), 01 canhão seguidor hmi, 02 min 
bruts de 06 lâmpadas, 08 fresnels de 1000 w, 01 máquina de 
fumaça com glicerina e ventilador; fiação, series, extensões e 
cabos para a ligação do sistema distribuidor de energia com 
aterramente e cabo com mais de 50 metros. 
o - Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de 

Diária 
profundidade montado em estrutura tubular, com 1 m de 
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37 

38 

39 

40 

41 

42 

altura do chão ao tablado, e 1 m de altura do tablado sem 
cobertura. 
O - Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda 
despesa de transporte para translado da equipe. 
O - Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30, e camarim com dimensões de no mínimo 6x6 e 
iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa 
de transporte para translado da equipe. 
O - Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 10x8m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda 
despesa de transporte para translado da equipe. 

1 O - Palco v: com camarim, incluindo montagem e 
1 desmontagem, com dimensões de 14x10m2, cobertura de 

lona, com estrutura em alumínio q30. E camarim com 
dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de lona, com estrutura 
em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, 
incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e 
transporte para translado da equipe. 
O - Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e 
amplo alcance de visualização. 
O - Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 
08 (oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 
(oito) graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 
3100; laterais: 08 (oito) sub 18", 24 (vinte e quatro) mgraves 
12" e 12 d405 e 36 tw; potência de preferência digital para um 
menor consumo de energia elétrica, grupo gerador 80 kva em 
perfeito estado de funcionamento. 02 (duas) consoles de 32 
canais digitais ls9 yamaha, beringher, ou de marca 
similar/superior. Periféricos-01 (um) filtro de linha furman, 01 
(um) toca cd, 01 (um) not-boock, monitor: 04 (quatro) 
monitores de retorno em cima do mine-trio, 12 (doze) 
microfones shure ou similar/superior com cabos sm58 e 10 
(dez) mie sm57 e 01 (um) shure beta sem fio, 10 dez) pedestais 
girafa, 10 (dez) garras para microfones, monitoração - 02 (dois) 
power play (16 vias=y) 01 (um) para monitor bateria (02 back­
line: 01 ex peavey kb 300; 01 jazz chorus 120; 01 hartkesisten 
(0115" e 0410"} iluminação: 01 (uma) mesa de luz avolaitte ou 
de marca similar/superior, 08 (oito) refletores par; 06 (seis) 
mine brut's de 04 lâmpadas, 04 (quatro) strobos digital de 
3.,000wts, 08 (oito) moving-beam 250w, 02 (duas) máquinas 
de fumaça, sistema de ac para ligar todo equipamento da 
banda e iluminação. Montar no mine -trio a estrutura para 
fixação da iluminação e a cobertura do mesmo com material 
antichama. O veículo poderá ser usado em movimento 
dependendo do evento ou em local fixo, o contratante definirá. 
Executará o seu serviço fornecendo todo o material e a mão­
de-obra necessária; disponibilizando de uma equipe de no 
mínimo 06 (seis) pessoas, dentre as quais 01 (um) serralheiro, 
01 (um) técnico de luz (iluminação), 01 (um) técnico de áudio e 
01 (um) teci no em eletricidade para ligar o gerador e monitorar 
o seu funcionamento durante todo evento. Teremos um 
profissional da área contratado pelo município para 
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45 

46 

47 
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1 inspecionar todo material que esta sendo contratado, e 
montagem do mesmo. Obs: combustível do gerador, 
alimentação, e hospedagem fica por conta de empresa . 
vencedora. 
O - Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema 
de sonorização para palestra, com potência que atenda toda a 
área do evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, 
com reprodutor de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, e demais equipamentos, 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

O - Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema 
de sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área 
do evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 
36 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, equipamentos para retorno de 
palco, monitores, slides, pedestais, microfones com fio, boxes 
e demais equipamentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

O - Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema 
de sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área 
do evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 
48 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, equipamentos para retorno de 
palco, monitores, slides, pedestais, microfones com fio, boxes 
e demais equipamentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - CARRETA SOM AUTOMOTIVO - Descrição de materiais:• 8 
graves de 15 pegadas• 24 médios de 12 pegadas• 16 driver de 
corneta de 2 polegada• 8 super twitter ST 450 JBL• 1 
processador DBX ou Beringh• 2 módulos 1000 watts de RMS 
Alta voltagem• 4 módulos A600 para as cornetas• 1 módulo 
1200 para os agudos• 1 CD play painner• 2 baterias de 150 
Amperes• 1 bancada de capacitar alta voltagem• 2 microfones 
sem fio• 1 mesa Yamaha de som de 6 a 8 canais 
O - Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, 
visualização 100% nítida. 

O - Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard 
- sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 
1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de 
altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo 
standard compreendendo (feminino). Onde a empresa 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento. 
2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária 
para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, 
duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável 
pela manutenção do sanitário feminino durante a realização do 
evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
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O- Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard 
- sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 
1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de 
altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador "livre/ocupado", com pisos antiderrapantes modelos 
tandard compreendendo (masculino). Onde a empresa 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento. 
2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária 
para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, 
duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável 
pela manutenção do sanitário masculino durante a realização 
do evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico masculino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com 
aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 
"livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde 
a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população 
durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem, instalação, produtos 
de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, além 
de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa 
que ficará responsável pela manutenção do sanitário 
masculino durante a realização do evento). Disponibilizará uma 
equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de 
serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a 
estrutura do evento. Obs: hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico feminino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com 
aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 
"livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde 
a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população 
durante o evento.2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem, instalação, produtos 
de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, além 
de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa 
que ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino 
durante a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de 
no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais 
de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 
O - Apresentador de eventos - prestação de serviço de 
profissional capacitado, com experiência comprovada, em 
realizar apresentação e locução de eventos, com perfil 
comunicativo e entusiasta, boa dicção, impostação vocal, e 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Und 

Und 

Und 

Diária 

100,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

50,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

50,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

30,00 R$00,00 R$ 00,00 
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53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

presença de palco. Indicação de profissional sujeita à 
aprovação da contratante. 
O - Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em 
apresentação de eventos institucionais e formais de grande 
porte (acima de SOO participantes). Disponibilização de 
profissional capacitado para a realização de serviços de 
condução do cerimonial. 
O - Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na 
organização/ supervisão do evento. (10 pessoas) 
O - Rádio transmissor: em excelente estado, para utilização na 
comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial e a equipe 
de apoio. {10 rádios por eventos) 
O - Edição de imagens - prestação de serviços profissionais 
qualificados em edição/alteração de conteúdo de vídeo, de 
material institucional e/ou publicitário, análogo à montagem 
cinematográfica ou videográfico, assim como imagens não 
sequenciais. A edição deve ser digital, com finalização 
computadorizada, produção de vinheta, elaboração de trilha 
sonora especial, em consonância com as necessidades da 
contratante. Fornecimento de matriz em betacam e 01 cópia 
da documentação em pendrive. Obs: item necessário à 
organização de eventos, considerando que a profissionais para 
o desempenho de funções específico atribuído a cada um, 
conforme descrito no "campo especificação" tornasse 
importante tê-los disponíveis na arp para a eventualidade da 
contratação. Secretaria de educação não dispõe em seu quadro 
de profissionais para o desempenho de funções específico 
atribuído a cada um, conforme descrito no "campo 
especificação" tornasse importante tê-los disponíveis na arp 
para a eventualidade da contratação. 
O - Captação de imagens (com edição) - profissional 
especializado em serviços de registro videográfico para 
atender as ações do projeto/evento, contemplando o registro 
de todas as atividades que seja solicitado pela contratada, 
incluindo imagens de montagem e desmontagens das 
estruturas para prestação de contas do evento, material 
deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de 
profissional sujeita à aprovação da contratante. 
O - Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 
(quarenta) homens/mulheres, desarmados, uniformizados, 
capacitados para execução de segurança de grandes eventos, 
incluindo despesas com alimentação (lanche) da equipe. 
O - Brigadistas de emergência de primeiros socorros -
fornecimento de locação e serviços de prestação de serviços de 
mão de obra de socorrista/brigadista - serviço de brigada 
antipânico para atuar em primeiros socorros em linha de show, 
uniformizado com carga horária de 12h, de acordo com a 
portaria reguladora. (quantidade de 03 brigadistas por diária 
de serviço). 
O - Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2,S" 
cores variadas; - 50 und morteiros de 3" cores variadas; - 27 
und morteiros de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos 
amazonia 1,5" efeitos ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos 
europa 1,5" efeitos leque; - 01 ex torta 100 tubos encantada 
1,5" leque dourado; - 01 ex torta 100 tubos tempestade 1,5" 
leque calda azul explosão intermitente branco; - 01 ex torta 90 
tubos atena 1,5" efeitos w calda vermelha explosão coconut. 
*com duração mínima de 10 minutos. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Hora 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Serviço 

PREFEITUílA DE SANTA LL'7 
N• i:, /'\ 0 ("' 

IU 

30,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

30,00 R$00,00 R$ 00,00 

30,00 R$00,00 R$ 00,00 

30,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

30,00 R$ 00,00 R$ 00,00 

30,00 R$00,00 R$ 00,00 

30,00 R$00,00 R$ 00,00 

10,00 R$ 00,00 R$ 00,00 
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O - Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos, 
tubos europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão 
extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 
tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; *com duração 
mínima de 07 minutos. 

Valor Total 

Serviço 10,00 

PREF'EITUllJ\. OE SMl;A LU. 
,.. Fi,, 

R$ 00,00 R$ 00,00 

R$00000 

A opção pelo parcelamento da contratação para a realização e organização de eventos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia se justifica 
principalmente pela complexidade e diversidade das atividades a serem executadas. A natureza dos eventos varia significativamente em 
termos de escala, público-alvo e requisitos logísticos, o que torna o parcelamento uma estratégia eficaz para melhor gerenciar essas 
diferenças. Com a contratação parcelada, é possível ajustar os serviços oferecidos conforme as necessidades específicas de cada evento, 
garantindo assim uma adequação mais precisa às expectativas da população e evitando desperdícios de recursos. 
Além disso, o parcelamento da contratação pode trazer benefícios operacionais e financeiros. Ao dividir a contratação em lotes ou 
eventos individuais, a Prefeitura pode beneficiar-se da expertise da agência de eventos especializada em diferentes momentos, ajustando 
o orçamento de acordo com a disponibilidade financeira ao longo do ano. Essa abordagem permite maior controle sobre os gastos e 
facilita o cumprimento de metas orçamentárias, além de possibilitar a realização de eventos com qualidade superior, já que os 
profissionais poderão dedicar atenção adequada a cada projeto específico. 
Por fim, o parcelamento pode impactar positivamente o atendimento ao interesse público, promovendo uma execução mais eficiente 
das iniciativas voltadas à comunidade. Esta modalidade permite, por exemplo, a coleta de feedback após cada evento, proporcionando 
melhorias contínuas nos próximos e aumentando a satisfação do público atendido. Dessa forma, a contratação parcelada não apenas 
otimiza recursos, mas também potencializa a eficácia da gestão dos eventos, alinhando-se ao objetivo de oferecer experiências 
enriquecedoras e bem organizadas para a população de Santa Luzia. 

A contratação de uma empresa especializada para a realização e organização de eventos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia visa 
promover a economicidade e a otimização dos recursos disponíveis. Com a solução escolhida, espera-se maximizar o custo-benefício das 
iniciativas voltadas à população, pois a expertise da empresa contratada possibilitará um planejamento e execução mais eficazes, 
reduzindo retrabalhes e garantindo resultados mais satisfatórios em cada evento realizado. Isso significa que os gastos serão mais bem 
aplicados, evitando desperdícios e promovendo uma utilização mais racional dos recursos financeiros. 
Além de melhorar a gestão financeira, a contratação permitirá uma melhor alocação dos recursos humanos e materiais da prefeitura. A 
equipe da empresa contratada trará conhecimento técnico e experiência prática, que são essenciais para a implementação bem-sucedida 
dos eventos. Assim, os servidores municipais poderão focar em outras atividades relevantes dentro da administração pública, 
aumentando a produtividade geral da equipe. Essa divisão de tarefas resulta em um aproveitamento mais eficiente dos recursos 
humanos, já que as competências específicas serão utilizadas de maneira mais adequada. 
Os recursos materiais também serão utilizados de forma otimizada, uma vez que a empresa contratada possui acesso a fornecedores e 
insumos que garantem condições vantajosas e competitivas. Isso contribuirá para a redução de custos e, ao mesmo tempo, assegurará 
a qualidade dos materiais e serviços utilizados nos eventos. Portanto, os resultados esperados com essa contratação incluem não apenas 
a redução de despesas, mas também o aumento da satisfação da população em relação aos eventos realizados, potencializando assim o 
alcance e a eficácia das iniciativas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

No contexto de enfrentamento das dificuldades na realização e gestão efetiva de eventos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
algumas providências operacionais e estruturais devem ser adotadas para garantir a implementação da solução escolhida, que consiste 
na contratação de uma empresa para a organização e realização de eventos. 
Primeiramente, é fundamental realizar um mapeamento detalhado das necessidades específicas da população e dos tipos de eventos 
que desejam ser promovidos. Esse levantamento deve incluir a identificação de horários, locais e formatos preferenciais, além de 
aspectos culturais que possam influenciar os eventos, assegurando que a escolha da empresa contratada esteja alinhada com as 
expectativas sociais e culturais da comunidade. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Em seguida, recomenda-se a elaboração de requisitos técnicos claros que devem ser atendidos pela empresa contratada. sses requisitos 
devem abranger aspectos como experiência prévia em organização de eventos, capacidade técnica e operacional;','tm:mfçã~m.mi;m2-s1m--­
apresentadas e adequação ao orçamento disponível. Essa etapa é crucial para selecionar uma empresa capaz de atender à demanda com 
qualidade e dentro dos padrões exigidos. 

Uma análise dos riscos associados à execução dos eventos também deve ser realizada. Isso inclui a avaliação de questões relacionadas à 
segurança, logística e imprevistos que possam impactar a realização dos eventos. Com base nessa análise, devem ser desenvolvidas 
estratégias de mitigação de riscos, como a criação de um plano de contingência para eventuais problemas que possam surgir durante a 
execução dos eventos. 
Outro passo importante é a definição de indicadores de performance para monitorar e avaliar o impacto e a eficácia dos eventos 
realizados. Esses indicadores devem permitir que a Administração possa acompanhar a satisfação do público, a adesão aos eventos e os 
resultados gerados em termos de engajamento comunitário e melhoria da qualidade de vida. 
Considerando a especificidade da solução proposta, pode haver a necessidade de capacitação de servidores da Administração Municipal. 
Essa capacitação deve focar em áreas essenciais como gestão de contratos, fiscalização de serviços prestados e avaliações de 
desempenho da empresa contratada, garantindo que a equipe responsável tenha as habilidades necessárias para exercer seu papel 
fiscalizador de forma eficiente. 
Por último, é recomendável que a Prefeitura estabeleça um canal de comunicação eficaz com a população, permitindo que os cidadãos 
possam opinar e participar ativamente no planejamento e na execução dos eventos. Esse envolvimento não apenas reforça o 
compromisso da Administração com a transparência, mas também promove um maior interesse e um melhor aproveitamento dos 
eventos organizados. 
Essas providências estão diretamente relacionadas à implementação eficaz da solução escolhida e objetivam garantir a continuidade da 
melhoria na realização e gestão de eventos na cidade, sempre prezando pelo uso responsável e eficiente dos recursos públicos. 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução de realização e organização de eventos pela 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deve considerar a eficácia da implementação desta iniciativa. No caso específico, a identificação de 
contratações que possuem dependência técnica ou operacional com a solução escolhida é crucial. 
É importante ressaltar que, na presente situação, não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes adicionais que 
devam ser realizadas antes da contratação da empresa para execução e gestão dos eventos. A razão para esta conclusão é que a execução 
de eventos pode ser realizada com a contratação isolada de uma empresa especializada, que já possui know-how e expertise nas 
atividades necessárias para o planejamento e gestão de eventos. 
Porém, vale mencionar que algumas contratações que poderiam ser consideradas em eventos futuros, mas que não são essenciais para 
a solução imediata, incluem: 
1. Serviços de locação de Espaços: Embora a realização dos eventos possa ocorrer em diversas localidades, a locação de espaços 
adequados é um aspecto que poderá ser gerenciado diretamente pela empresa contratada. 

2. Contratação de fornecedores de infraestrutura: Fornecedores para montagem de palcos, som e iluminação são aspectos operacionais 
que podem ser parte do escopo da empresa contratada para a organização de eventos. 

3. Serviços de segurança privada: A segurança dos eventos é fundamental, mas também pode ser inclusa no pacote de serviços da 
empresa responsável pela organização dos eventos. 
Essas contratações citadas não são imprescindíveis para a ação imediata de contratação da empresa organizadora, pois a solução atende 
às demandas básicas para a realização dos eventos planejados sem a necessidade de executar essas contratações de forma antecipada. 
Portanto, permanece a conclusão de que a Prefeitura Municipal de Santa Luzia pode suprir sua necessidade de realizar e gerir eventos 
por meio da contratação específica da empresa de organização de eventos, sem requerer outras contratações correlatas ou 
interdependentes. 

A realização e a gestão de eventos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia podem gerar diversos impactos ambientais, que devem ser 
cuidadosamente analisados e mitigados. Entre os principais impactos identificados estão a geração de resíduos sólidos, o consumo 
excessivo de energia elétrica, a degradação do espaço público e a poluição sonora. Para abordar esses desafios, é essencial implementar 
medidas mitigadoras que promovam a sustentabilidade e a eficiência no uso dos recursos. 
No que diz respeito à geração de resíduos sólidos, os eventos costumam produzir uma quantidade significativa de lixo, especialmente 
plásticos e papel. Como medida mitigadora, é recomendado o uso de materiais recicláveis ou biodegradáveis, como copos, talheres e 

•~•••,:::::~:::.:~::;:::, ~::; :~:,::'.:,:::;~:~:'"' seletW, d , to o, eve"'º' paca fdt~: ;;: co~ 
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resíduos. A capacitação de equipe e voluntários para orientar os participantes sobre como descarregar corretamente o lixo ta"'~ 
mostra eficaz. 
O consumo de energia é outra preocupação relevante. Para minimizar este impacto, sugere-se a utilização de tecnologia LED em 
iluminação e equipamentos eficientes em termos energéticos. Além disso, a possibilidade de implementar um sistema de geração de 
energia solar nos locais de realização dos eventos deveria ser considerada, reduzindo assim a dependência da rede elétrica convencional. 
A degradação do espaço público pode ocorrer devido à instalação de estruturas temporárias e ao aumento da circulação de pessoas. 
Para mitigar esse impacto, é fundamental planejar a infraestrutura de forma a proteger as áreas verdes e respeitar a capacidade de carga 
do local. Utilizar plataformas elevadas ao invés de pisos permanentes pode ajudar a minimizar danos ao solo. 
Quanto à poluição sonora, é importante limitar o volume das apresentações musicais e sonoras durante os eventos, além de utilizar 
equipamentos de som com tecnologia apropriada para reduzir a emissão sonora. O planejamento do cronograma de atividades deverá 
considerar horários que minimizem a interferência na vida cotidiana dos moradores nas proximidades. 
Por fim, a logística reversa é uma prática essencial que deve ser incorporada aos processos de contratação e organização de eventos. É 
fundamental implementar um plano para a coleta, reutilização e reciclagem de materiais pós-evento. Isso pode incluir acordos com 
empresas especializadas em reciclagem e a criação de parcerias com cooperativas de catadores para assegurar que os resíduos gerados 
sejam devidamente tratados. Com estas ações, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia não apenas atenderá a demanda por eventos, mas 
também contribuirá para a preservação ambiental e o desenvolvimento sustentável da comunidade. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente indispensável. Portanto, com base 

no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Administrativo 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

àJt 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria: 013/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA ( CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete dOPrefefto 
CNPJ: 06.191.001/000!-47 

Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 I Santa l~uzü.z - MaranJu:1o 

PORTARIA Nº 00412025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor .(a} LEANDRO OUTRA DE 

ANDRADE, portador (a) do RG nº 121772399~1 SSP/MA e CPF nº 009.322:333 .. 

11, para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 

MUf.a&ClPAL OE GOVERNO E GESTÃO - SEMGOV. 

Art:. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA1 

ESTADO DO MARANHÃO 
02 de ja.n n7-'eir···/. de./.º. 2:;, 

/4 .. (~~ 
. . l / 1-"' 

J SCEUNO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR. 

Publicado e registrado 
Em(Jk_lÇ)1j /2025 

Prefeito Municipal 

Ciente: ___;. ___ 4~:::;;:::22..CL.::é.J::2_:_t,:,L:::k.l'..2:,C_;_~~~....:/. 

AJ.11....UUN. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA . ~:[FF"EITURA DE S~NT,1 LUZ•A 

GABINETE DO PREFEITO n L 93d . .., 
Av. Nagib HaíckeJ, slnº-Pça. Três Poderes/CNPJ: 06.191.001/()()01-47--~~~~-

CEP: 65.390--000 Santa Luzia - Maranhão ~---

.TERMO DE POSSE Nº 004/2025 

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2025, compareceu à Solenidade de Posse 
dos Secretários Municipais desta Prefeitura, o (a) senhor (a) LEANDRO 
OUTRA DE ANDRADE, brasileiro, portador do CPF/MF: nu 009.322.333-17, 
residente e domiciliado na Rua Da Paz1 S/N, COHAB I!, Santa Luzia; MA, 
nomeado (a) por ato do Poder Executivo, conforme Portaria 004/2025, para 
tomar posse no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
GESTÃO, em face de livre nomeação e exoneração,· com lotaÇão no (a} 
SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO. 

Sa. nta .uzia. ~A. 02 de Janeiro de.~ 20. 5. . . 

✓=~. -z?,_,_~ /L~ 
LEANDRCfÔUTRA DE ANDRA~ (',✓,; 

Secretário Municipal de Governo e Gestão 

' 

.?/ /.:f'/ hL' 
J SCEUNO DA CRUZ FILGUEIRA JÚNIOR 

Prefeito Municipal de Santa Luzia - MA 



PORTARIA N" 002/2025-02 DE.JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

IXZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a L.ei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Admi1ristrativà do 

Municipio. 

RESQINE: 

Art. 1•. Nomear o {a) Senhor {a) .JQSE!'•ilLSON 

FERRO SOIIS,\_ p<>rtador do RG n• 34458494~1 SSP/MA e CPF n• 

621.2811.603-97, p:ira ocupar o cargo de provimento em comissilo de 

CONTROLADOR GERAL DO MllNICÍP10-CG\L 

publícaçiio. 

Art. r. Ewi portaria entra em vigor na data de sua 

Art. · 3°. Revogam-s; as dísposíçõcs em contrário. 

Dê-se ciência 

Publíqlle--se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNlCJPAL DE SANTA 

UJZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 Je janeiro de 2025. 

Jl:SCELl!\'O DA CRUZ FILGlJEIRA JUNIOR 
f're/eílo Municipal 

PORTARIA Nª 00312025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA. ESTADO 00 MARANHÃO, no úso de suas atribuições que lhe 

t:onforem a L,~i Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

l'vtunícipio_ 

RESOLVE: 

Art. t•. Nmnear i:, (a} Senhor (a) ('.INDY. 

H::RREIRA DE SOUSA DO VALE, portador do RG n" 077074812022-7 

SSP/M,\ e CPF nº OS8.S64.673-29, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO- PGM. 

,. 

pul:>licnção. 

Art. 3°. Revogam-se as disposí~sem:~ntrãrio., 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra~se.· 

. GABINEl'É DO PREFEITO MUNlCJPAl, DE SA;',;"f A 

ÚJZIA, ESTADO DO MÀRANR-lO, em 02 de janeiro de 2Ó25. 

JUSCELINO DA CRUZ FÍLGUEIRA JÚSIOR 
Prefeito Municipal 

. PORTARIA N" 004/2025-tll. DE JA.'!\IEmO DE 2025. 

O PREFÉITO MUNICIPÀL • DE , SANTA 
' ' , ·, t ',' 

LUZIA. ~STADÓ DO MARANHÃO, rio uso de s~ :atribuições que lhe . 

conferem a Lei Orgânica MU11icipal e a_l.éi de Estrutúra AdÍnínistrativa do 

Município, 

. Art. -1'". Nomear o (a) Senhor {a) LEANDRO 

OUTRA DE,UfflRADE,portadór(a}do RG n• 12177:?J'J?•l SSP/MA eCPF 

n" 009.322.333•17, .piu-a ocupar ó cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIOMU:NICTPAL DE' GOVERSO E GESTÃO• SEMGOV. 

publieaçãA 

_ · Art. 2•. Esta portaria ~'lltra em vigor na data de sua 

Art. 3". Revogam-se as disposições em eontnirío. , 

Publique-se, 

Cumpra~se: 

GABL"iETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANfA 

.LUZJÀ, ESTADO DO MÁRANa.\O, ein 02 ,de janeiro de 2025. 

. ' . . 
.ÍUSCELINO DA CRUZ FÍLGUEIRA ,JÚNIOR 

Prefeito Mimit:ipaT 

OIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNIC,IPAL OE SANTA LUZIA· MA , 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE. DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO.ENDEREÇO: 

https:/ítransparencia.santaluzia.ma.gov.br/diaíio , 

CÓDIGO OE AUTENTfélDADE; 466e~99a55bd4fu4363bff7dba9cb1 c4259f5acl3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



ESTADO DO l\'IARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
.4v. Nagib Haickel / CEP: 65.390•000 I Santa Luzia - Jvfaranhão 

PORTARIA Nº 013/2025-02 OE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estnttura Administratíva do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) JOSÉ FELIPE DE SOUZA 

FILHO, portador do RG nº 025233362003-6 SSP/MA e CPF nº 014.286.783-79, 

para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL 

DE CULTURA - SEMC. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

Publicado e registrado 
Em_/_/2025 
Ciente: ----~~:.-..::.~~i.z_~:;::_;;:~~.c:::.--µ.,. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

, r,~;M"'••/•JA•·-'.'P✓.A ... ~.':_.·D-
r,,.:; ·, .,, -
f::. 
".// 

, ,,~. • ' --✓-- ~;;::0'',', .-~ 
,-,,·'''"''' '¼:;', ·,,,,i 

· ~ \::::: Unidade Requisitante 
. llJJ ]J Secretaria Municipal de Cultura, 06.191.001/0001-47 

,,, _,('//,,,, 

Equipe de Planejamento 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 

. -.. Objeto Detalhado 
·. --- Agência de Eventos Especializada- Vantagens:- Know-how em planejamento e execução: 

- Profissionais experientes que podem otimizar processos.- Qualidade na entrega: A presença de 
~ \f,' expertise pode garantir eventos mais bem organizados.- Redes de contatos: Possibilidade de 
L0 1'.J ! parcerias com fornecedores de qualidade (catering, sonorização, etc.).- Desvantagens:- Custo · •,"?4': ; elevado: Honorários altos podem ser um limitante orçamentário.- Menos flexibilidade: 

Dependência do calendário da agência pode limitar a capacidade de adaptação.- Relacionamento 
contratual: Pouca experiência na gestão de contratos públicos pode gerar desafios. 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 

de Riscos do TCU. 

PROBABILIDADE 

' '' •=~=--==-·" '•-=o-"'l-'"""'~0<64'~~'0&::--0<=~:,;, :,---77,--,,,~~',C,, v.c=~=~'«>et--->-=><="-'- 6' """""""°*Zl" --= "'"" ">' -

, "' :c,.,;.,,,,_+,_·,~-'.'.'E's' ,CA,,, -LA'D'··e p' R, OBAB·1u·' D" ,A• D''es ,,,._ " "''-"'' {>~"" -'' , ' ,;_qff:,'2\;0>::~<! __ ~ "" ,; 
-. ',~' > :.'\:t:Z>::,j,,/",,,\,-.<>.'"•" - ' " ' 

DESCRIÇÃO ~~,~;~~ABILIDAb;:~Êsc0~1ót~~·oõ os CONTROí.ÊS '. 
"'"' 

.,,,, ' -~,,,.,.,, , ' ,' PESO 

Muito Baixa 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 

1 
nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

Baixa 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 

2 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

Média 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

5 
indicam moderadamente essa possibilidade. 

Alta Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 8 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Muito Alta 

Muito Baixo 

Baixo 

Médio 

Alto 

Muito Alto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Pequeno impacto nos objetivos (idem) 

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 

10 

1 

2 

5 

8 

10 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 
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P"'r•r:Tac-,_,. Df ~1.y·r,. LUVA, 

r,i• ~L ô.ss , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Gestão Contratual Alto 

Dano 
"''" 

A agência pode não seguir adequadamente regras e prazos específicos do setor público, ocasionando atrasos na execução ou 

problemas de conformidade. 

Ações Preventivas 

Capacitação prévia da agência sobre normas de contratações públicas. 

Elaboração de cláusulas contratuais claras sobre obrigações e cronogramas. 

Ações de Contingência 

Responsável 

Planejar visitas técnicas e reuniões frequentes para esclarecimento de regras. José Felipe de Souza Filho 
,, , ,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,, ,,,,,,,,., ,_,,,,,,,,,,,,,,., ___ ,,_,_,_ ,,,. ,,,,.,,.,,,,.., ,,~----

Execução de advertências contratuais para situações de descumprimento, conforme José Felipe de Souza Filho 

legislação. 

; Ri"stó'Ãífê5;1óitiéú1dâdi d~AJÜst~'de Datas: i crõnograini;'""' 
''•' ,,,., , ,,,, ,, , ;, v;, ,,;, \:!';'A,&}0(<',;.,<-,'- '"'-' 'S',_, :,,,;,.,',>..' ,',_}~•,•,, ,,';"; •;_.,,•,,;,v,/,,,,,,,'. >' •••"",8>..>S/,~,.-.<-,"{,«·c 

· Etapa Impacto 

Gestão Contratual Médio 

Dano 

A agência pode ter dificuldades para se adaptar a eventuais mudanças de datas solicitadas pela Administração, comprometendo a 

realização do evento. 

Ações Preventivas 

Prevê cláusulas de flexibilidade de data no contrato, com prazos razoáveis. 

Confirmar disponibilidade da agência para eventuais reprogramações, antes da 

assinatura do contrato. 

Ações de ContiíÍgêricia. 

Mapeamento de fornecedores alternativos para itens críticos do evento. 

Negociação imediata de remarcação conforme capacidade da agência. 

- u ,".,é ,;.~.::;,,.,,.,,,_,,'<'-"l,...;-....!<,....,,P4,·,_.;.,;.,.~% ,;_,,_,_ ._,, ___ ,,, ----..<- --~ > ,_,,:,,, _,.,,-,,,,,;, _,;....-', ,,' 

' Risco Alto? SupérfatuJamentcrdé serviços de Têrceíro_s;,,?é ·, 
Etapa 

Seleção do Fornecedor 

Dano 

'Impacto 

Alto 

> : Res~onsável 

José Felipe de Souza Filho 

José Felipe de Souza Filho 

Média 

A agência pode apresentar propostas de fornecedores parceiros com preços superiores à média de mercado devido à sua rede de 

contatos, impactando o orçamento público. 

, Ações -P~eventivai 
Requisição de cotações de preços a múltiplos fornecedores do mercado para 

comparação. 

Cláusulas contratuais que garantam transparência e auditoria sobre custos de 

terceiros. 

Ações de Contingência 

Solicitação de substituição de fornecedores com preços incompatíveis. 

Aplicação de critérios de glosas ou retenção de pagamentos sobre valores 

injustificados. 

José Felipe de Souza Filho 

José Felipe de Souza Filho 

',,,,,,,;,aos, "•','<o/'.,..,,_,,,.,H_,:_ 

Respons_ável . . . ... · .,, , 
José Felipe de Souza Filho 

ETP nº 7210/2025 - Agência de Eventos Especializada- Vantagens:- Know-how em planejamento e 

execução: Profissionais experientes que podem otimizar processos.- Qualidade na entrega: A presença de 

expertise pode garantir eventos mais bem organizados.- Redes de contatos: Possibilidade de parcerias com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

fornecedores de qualidade (catering, sonorização, etc.).- Desvantagens:- Custo elevado: Honorários altos podem 

ser um limitante orçamentário.- Menos flexibilidade: Dependência do calendário da agência pode limitar a 

capacidade de adaptação.- Relacionamento contratual: Pouca experiência na gestão de contratos públicos pode 

gerar desafios. 

Santa Luzia - MA, 3 de Dezembro de 2025 

'½~~e,_ Ó ,k-,,, 
ngela Caroline Pereira SousJ~ Souza 

Administrativo 

/ APROVO: 

/«~ a~ 
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

~ d, ~ ;AJi 
;;sé Felipe de Souza Filho 

Secretário Municipal de Cultura 
Portaria: 013/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

AUTUAÇÃO 00 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nº 143/2025, no dia 4 

de Dezembro de 2025 que tem por finalidade Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de realização de eventos. 

Valdete Silva Rocha 
Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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Sl\fÃ\4' 
COMP~OMlSSO COM O POVO j 

ESTADO 00 MARANHÃO ; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF ri' 06.191.001/0001-47 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA Nº 032/2025- GAB/P, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 
l 
l 
' 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A) DA DIVISÃO: DE PROTOCOLO, e dá 
outras providênciaff. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municlpal de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art. 52, V. pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROCH~ portador (a) da Cédula de 
j 

Identidade RG/CPF sob o nº 637.278.893-49 SSP/MAIJ para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR {A) DA DIVISÃO DE PROTOCOLO, com 
denominação DAS, junto à Secretaria Municipal de AQministração, Planejamento, 

j Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor/J1~'J:f.t:1ta de sua p~blicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 02 de Janeiro . d~::.~ô2~f';~êârjc1cf. reqadas as disposições em 

< - •••• • •• -.•-·:·• :·'. 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
i 
i 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE. ·sAN~_;A LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025;-- , 

- )' tê l?-~ 
J celino da Cruz Fil ueira Ju?ior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia1MA 

Av. Nagib Halckel, S/N, Centro, Santa Luzia - ~· CEP n• 65.390-000. 

) 



PREFEITURA OE 1~}' 
y~-~ .... 

SANTA· , Diário OfiCial 
LUZII MUNIC(PIO DE SANTA LUZIA - ~A 

INSTITUiDO PELA LEI MUNICIPAL Nª 543/2020 
EXECUTIVO 

COMPROMISSO COM O POVO ISSN: 2965-5145 

PORTARIA N" 0.32/2025-GAB/P, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

'•DL~põe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DA DMSÃO DE 
PROTOCOLO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no u.~o de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA., ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Fllgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

SUMÁRIO 

PORTARI!-\ Nº 033/2025- GAB/P, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

1 
"Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR (A) ESPECIAL, e dá outras 

providências". j 

1 

O PREFEIT9 MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro db 1998, especificamente o a.rt. S2, V, pela presente. 

1 

RESOLVE: 

i 

Art. t•. Nom~ o ta) Senhor {a) ARTHUR GONDINHO DE ALENCAR, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 029408302005-S SSP/MA, 

inscrito (a) nd CPF/MF sob o nº 053.485.093-61, para ocupar o cargo de 

provimento en;i comissão de ASSESSOR (A} ESPECIAL, com denominação 

DANS,junto à Secretaria Municipal de Juventude. 
! 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à "ªta de O? de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
1 

Registre-se, 14tblique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 
1 

JusceHno da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA •1MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO 1ELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 
1 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6ab5e077f7fe83647a148e2507c0a6c7c1401451: 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE: PREÇOS 

Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Prezados, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE 

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 

DA LEI 14.133/2021. 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18 

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no ETP encaminhado junto com o Documento de 

Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante. 

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei 

14.133/2021 e no regulamento deste órgão. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO ''•''! 
" ~ , 

Item 1 Descrição ... Unidade Quant. R$Unit. R$Total 

O - Atrações artisticas (danças) local e regional: médio porte; 
estilo com predominância variada para realização de 

1 apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo Cachê 20,00 
as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
(lanche). 

O - Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque matraca) local 
e regional: bumba meu boi (cultural) de matraca para 

2 realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) Cachê 20,00 
hora; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 

' 
alimentação (lanche). 
O -Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local 
e regional: bumba meu boi (cultural) de orquestra para 

3 realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) Cachê 20,00 
hora; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 

4 
O - Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo 

Cachê 10,00 

' 
musical infantil. 
O - Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno 

5 
porte; estilo musical e repertório variado com predominância 

Cachê 40,00 
do período para realização de shows com duração mínima de 
03 (três) horas nos eventos. 

6 
O - Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório 

Cachê 15,00 
variado para realização de shows com duração mínima de 02 

P,ofe;tura Muoldpal d, Saota Lu,la - MA I CNPJ, 06,191.001/000YJ t C~ 
NAGlB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil ,. '/ 
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8 

9 

10 

11 

12 

13 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

(duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação e transporte, translado e camarim, 
nos principais dias do evento. 
O - Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento 
nacional, de gênero musical "religioso" (consagrado pela crítica 
nacional ou pela opinião pública do meio religioso) ex: 
anderson freire, fernandinho, damares, bruna karla, rose 
nascimento, anjos de resgate, rosa de saron, frei gilson, tony 
alisson, irmã tereza, padre reginaldo manzote, padre antônio 
maria etc. Obs: alimentação e hospedagem por conta da 
empresa vencedora, assim como abastecimento dos camarins. 
O - Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio 
variado para realização de shows com duração mínima de 02 
(duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação e transporte, translado e camarim, 
nos principais dias do evento. 
O- Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados 
em espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a 
realização de eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando 
quantidades e cores de acordo com o evento e demanda da 
contratante 
O - Decoração normal - serviços de decoração a serem 
realizados em espaços públicos ou privados alugados ou 
cedidos para a realização de eventos ou festas para 200 
pessoas, utilizando quantidades e cores de acordo com o 
evento e demanda da contratante 
O- Ornamentação normal -serviços de ornamentação temática 
e cultural a serem realizados em espaços e vias públicas 
compreendendo a produção e/ou reprodução de cenas e 
ambientes seculares de pequeno e grande porte com 
montagem e desmontagem conforme demanda da 
contratante. 
O - Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem 
realizados em vias e espaços públicos prevendo a produção de 
alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas 
em material plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, 
amarelo - 20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 50 
quilos de plástico fitilho e madeira legal formato barrote 
(bambu de 5 metros de altura), confecção e recuperação de 10 
peças artesanais diversas em madeirite naval e outros 
materiais alegóricos de pequeno e grande porte com 
montagem e desmontagem conforme demanda da 
contratante. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora 

O- Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: 
* cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: 
azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos 
de 50 m gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda 
poliester 2 mm de espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras 
* tubos - 20 chapas preta 18 de 02 polegadas * barras de 
metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita metalóide - 480 rolos 
de 20 mm, nas cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, 
prata * cola quente - 02 refis grosso - 1000 gr * tinta 
fluorescente 3600 1 - 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo 
limão, violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 pacotes* prego 
17 x 21 - 02 pacotes * grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata * 
mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades (praça 
bandeira 3 m) * arame galvanizado - 100 rolos de arame 
galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos de arame 

Cachê 

Cachê 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

6,00 

30,00 

20,00 

20,00 

20,00 

4,00 

4,00 
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galvanizado nº 14 * rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm * 
eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de 
diâmetro * brocai - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, 
vermelho e dourado * cola de contato - lata 3,6 1 * malha 
helanca ligth - 125 metros de malha de 1,60 de largura nas 
cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão * pistola 
de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 
mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades* eva - 35 
metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, 
branco * manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. 
Disponibilização de profissional(is) liberal(is) com experiencia 
em montagem e demostagem de suportes de madeirite, 
mourões de eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos 
elementos decorativos das ruas e praças previamente 
definidas pela organização do evento. Para trabalhar 8 horas 
diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora 
O - Decoração de natal e reveillon, compreendendo os 
seguintes itens: * cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 
metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, 
laranja * tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 * barbante - 60 
rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura com 420 m * 
ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 de 02 
polegadas * barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita 
metalóide - 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, 
dourado, verde, rosa, prata * cola quente - 02 refis grosso -
1000 gr * tinta fluorescente 3600 1 - 01 lata de cada nas cores: 
verde, amarelo limão, violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 
pacotes* prego 17 x 21- 02 pacotes* grampos 26/6 - 01 caixa 
na cor prata * mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades 
(praça bandeira 3 m) * arame galvanizado - 100 rolos de arame 
galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos de arame 
galvanizado nº 14 * rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm * 
eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de 
diâmetro * brocai - 04 pacotes de SOO g nas cores azul, rosa, 
vermelho e dourado * cola de contato - lata 3,6 1 * malha 
helanca ligth - 125 metros de malha de 1,60 de largura nas 
cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão * pistola 
de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 
mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades* eva - 35 
metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, 
branco * manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. 
Disponibilização de profissional(is) liberal(is) com experiência 
em montagem e desmontagem de suportes de madeirite, 
mourões de eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos 
elementos decorativos das ruas e praças previamente 
definidas pela organização do evento. Para trabalhar 8 horas 
diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora 
O - Locação de mesas em material de pvc em formatos 
quadradas ou redondas. 
O - Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes internos e externos, suportando a carga de 
140kg. (diária 24 horas). 
O - Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, 

Serviço 

Unid 

Unid 

Unid 

4,00 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 
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para ambientes internos e externos, suportando a carga de 
140kg. (diária 24 horas). 
O - Locação de pranchões em formato retangular e tamanho 

Unid 2.000,00 
grande. 
O - Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho 
grande. 

Unid 2.000,00 

O - Portico de entrada: medindo 10m x 6m montada q30, com 
lm de largura por 6m de altura de fora a fora e 8m de largura 
por 4m de altura de dentro a dentro, revestido com banners Diária 40,00 
sinalizadores de 4m de altura por lm de largura nas laterais e 
na parte superior, banner de lm de largura por 2m de altura. 
O - Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo 
com o evento) a serem utilizadas na decoração do espaço onde Kg 2.000,00 
acontecera o evento. 
O - Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com 

Diária 20,00 
espelho e arara com instalações elétricas 

O - Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 
40x6 m2

, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 ou 
Diária 20,00 

ferro galvanizado, incluindo toda despesa de hospedagem, 
alimentação, transporte para translado da equipe de apoio. 
o - Caixa termicas: (locação) (116cm X 80cm X 60cm) 

Diária 
capacidade 350 lts. (04 caixas por evento) 

40,00 

o - Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (3,00m x 3,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 40,00 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 40,00 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (5,00m x 5,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 40,00 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (6,00m x 6,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 40,00 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (8,00m x 8,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 40,00 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 40,00 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura do Diária 40,00 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

O - Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta 
definição: com montagem e desmontagem de painel de led em 
alta definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de 
iluminação para palco, composta no mínimo de 36 refletores 
lâmpada par 1.000 watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de 
fumaça de 1.500 watts cada, 04 strobos, 04 minis bruts, set 
light, 01 mesa controladora digital, palhas, cabeamento e 
acessórios. Iluminação branca composta no mínimo de 20 Diária 30,00 
refletores de 1.00 watts cada com estrutura de suporte e cande 
amento para clarear toda área do evento e apresentação das 
quadrilhas. Grid em estrutura quant.30, para sustentação do 
equipamento no palco, medindo 10m X 8,0 m X 5,0m 
reguláveis, pessoal técnico e de apoio, extintores de incêndio, 
incluindo despesas com hospedagem, alimentação e 
transporte de todo material e equipe. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Pr.Errrr'J~ r-.~ .. ~ 
N• F {1 °? '·~ .. , t ~ •~t '\ 

b 
J --

"'""wt41.,.._ -

Página 4 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

33 
O - Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões Diária 

30
,
00 
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34 

35 

36 

37 

38 

l 39 

40 

41 

O - Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo - l, 
ser composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de ""~,.-:.-----
iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para 
bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer 
de 12 canais, 1 máquina de fumaça, toda estrutura com 
cabeamento para ligação com operador. 
O - Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no 
mínimo os seguintes itens: 01 mesa de iluminação dmx 48 
canais de fader, 05 racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 
12 refletores com lâmpadas para foco 01, 12 refletores com 
lâmpadas par foco 02, 24 refletores com lâmpadas para foco, 
08 refletores set light com lâmpadas de 1000 w, 20 refletores 
pc 1000 w, 16 seguidores elipsoidais 7sowe ( com faca, íris, 
portal-gel e porta- globo), 01 canhão seguidor hmi, 02 min 
bruts de 06 lâmpadas, 08 fresnels de 1000 w, 01 máquina de 
fumaça com glicerina e ventilador; fiação, series, extensões e 
cabos para a ligação do sistema distribuidor de energia com 
aterramento e cabo com mais de 50 metros. 
O - Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de 
profundidade montado em estrutura tubular, com 1 m de 
altura do chão ao tablado, e 1 m de altura do tablado sem 
cobertura. 
O - Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda 
despesa de transporte para translado da equipe. 
O - Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30, e camarim com dimensões de no mínimo 6x6 e 
iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa 
de transporte para translado da equipe. 
O - Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 10x8m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda 
despesa de transporte para translado da equipe. 
O - Palco v: com camarim, incluindo montagem e 
desmontagem, com dimensões de 14xl0m2, cobertura de 
lona, com estrutura em alumínio q30. E camarim com 
dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de lona, com estrutura 
em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, 
incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e 
transporte para translado da equipe. 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diaria 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 
O - Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e 
amplo alcance de visualização. ----+----'------------'---------------+------+-----+-------+--------1 

42 

O - Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 
08 (oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 
(oito) graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 
3100; laterais: 08 (oito) sub 18", 24 (vinte e quatro) mgraves 
12" e 12 d405 e 36 tw; potência de preferência digital para um 
menor consumo de energia elétrica, grupo gerador 80 kva em 
perfeito estado de funcionamento. 02 (duas) consoles de 32 
canais digitais ls9 yamaha, beringher, ou de marca 
similar/superior. Periféricos-01 (um) filtro de linha furman, 01 
(um) toca cd, 01 (um) not-boock, monitor: 04 (quatro) 

Diária 20,00 
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monitores de retorno em cima do mine-trio, 12 (doze) 
microfones shure ou similar/superior com cabos sm58 e 10 
(dez) mie sm57 e 01 (um) shure beta sem fio, 10 dez) pedestais 
girafa, 10 (dez) garras para microfones, monitoração - 02 (dois) 
power play (16 vias=y) 01 (um ) para monitor bateria (02 back­
line: 01 ex peavey kb 300; 01 jazz chorus 120; 01 hartkesisten 
(0115" e 0410") iluminação: 01 (uma) mesa de luz avolaitte ou 
de marca similar/superior, 08 (oito) refletores par; 06 (seis) 
mine brut's de 04 lâmpadas, 04 (quatro) strobos digital de 
3.,000wts, 08 (oito) moving-beam 250w, 02 (duas) máquinas 
de fumaça, sistema de ac para ligar todo equipamento da 
banda e iluminação. Montar no mine -trio a estrutura para 
fixação da iluminação e a cobertura do mesmo com material 
antichama. O veículo poderá ser usado em movimento 
dependendo do evento ou em local fixo, o contratante definirá. 
Executará o seu serviço fornecendo todo o material e a mão­
de-obra necessária; disponibilizando de uma equipe de no 
mínimo 06 (seis) pessoas, dentre as quais 01 (um) serralheiro, 
01 (um) técnico de luz (iluminação), 01 (um) técnico de áudio e 
01 (um) tecino em eletricidade para ligar o gerador e monitorar 
o seu funcionamento durante todo evento. Teremos um 
profissional da área contratado pelo município para 
inspecionar todo material que esta sendo contratado, e 
montagem do mesmo. Obs: combustível do gerador, 
alimentação, e hospedagem fica por conta de empresa 
vencedora. 

O - Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema 
de sonorização para palestra, com potência que atenda toda a 
área do evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, 
com reprodutor de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, e demais equipamentos, 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema 
de sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área 
do evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 
36 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, equipamentos para retorno de 
palco, monitores, slides, pedestais, microfones com fio, boxes 
e demais equipamentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema 
de sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área 
do evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 
48 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, equipamentos para retorno de 
palco, monitores, slides, pedestais, microfones com fio, boxes 
e demais equipamentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - CARRETA SOM AUTOMOTIVO - Descrição de materiais:• 8 
graves de 15 pegadas• 24 médios de 12 pegadas• 16 driver de 
corneta de 2 polegada• 8 super twitter ST 450 JBL• 1 
processador DBX ou Beringh• 2 módulos 1000 watts de RMS 
Alta voltagem• 4 módulos A600 para as cornetas• 1 módulo 
1200 para os agudos• 1 CD play painner• 2 baterias de 150 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 
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Amperes• 1 bancada de capacitor alta voltagem• 2 microfones 
sem fio• 1 mesa Yamaha de som de 6 a 8 canais 
O - Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, 
visualização 100% nítida. 
O - Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard 
- sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 
1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de 
altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo 
standard compreendendo (feminino). Onde a empresa 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento. 
2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária 
para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, 
duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável 
pela manutenção do sanitário feminino durante a realização do 
evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

O- Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard 
- sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 
1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de 
altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador "livre/ocupado", com pisos antiderrapantes modelos 
tandard compreendendo (masculino). Onde a empresa 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento. 
2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária 
para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, 
duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável 
pela manutenção do sanitário masculino durante a realização 
do evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico masculino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com 
aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 
"livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde 
a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população 
durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem, instalação, produtos 
de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, além 
de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa 
que ficará responsável pela manutenção do sanitário 
masculino durante a realização do evento). Disponibilizará uma 
equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de 
serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a 
estrutura do evento. Obs: hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico feminino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários 

Diária 

Und 

Und 

Und 

Und 

30,00 

100,00 

100,00 

50,00 

50,00 
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portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com 
aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 
"livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde 
a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população 
durante o evento.2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem, instalação, produtos 
de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, além 
de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa 
que ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino 
durante a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de 
no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais 
de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 
O - Apresentador de eventos - prestação de serviço de 
profissional capacitado, com experiência comprovada, em 
realizar apresentação e locução de eventos, com perfil 
comunicativo e entusiasta, boa dicção, impostação vocal, e 
presença de palco. Indicação de profissional sujeita à 
aprovação da contratante. 
O - Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em 
apresentação de eventos institucionais e formais de grande 
porte (acima de SOO participantes). Disponibilização de 
profissional capacitado para a realização de serviços de 
condução do cerimonial. 
O - Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na 
organização/ supervisão do evento. (10 pessoas) 
O - Rádio transmissor: em excelente estado, para utilização na 
comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial e a equipe 
de apoio. (10 rádios por eventos) 
O - Edição de imagens - prestação de serviços profissionais 
qualificados em edição/alteração de conteúdo de vídeo, de 
material institucional e/ou publicitário, análogo à montagem 
cinematográfica ou videográfico, assim como imagens não 
sequenciais. A edição deve ser digital, com finalização 
computadorizada, produção de vinheta, elaboração de trilha 
sonora especial, em consonância com as necessidades da 
contratante. Fornecimento de matriz em betacam e 01 cópia 
da documentação em pendrive. Obs: item necessário à 
organização de eventos, considerando que a profissionais para 
o desempenho de funções específico atribuído a cada um, 
conforme descrito no "campo especificação" tornasse 
importante tê-los disponíveis na arp para a eventualidade da 
contratação. Secretaria de educação não dispõe em seu quadro 
de profissionais para o desempenho de funções específico 
atribuído a cada um, conforme descrito no "campo 
especificação" tornasse importante tê-los disponíveis na arp 
para a eventualidade da contratação. 
O - Captação de imagens (com edição) - profissional 
especializado em serviços de registro videográfico para 
atender as ações do projeto/evento, contemplando o registro 
de todas as atividades que seja solicitado pela contratada, 
incluindo imagens de montagem e desmontagens das 
estruturas para prestação de contas do evento, material 
deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de 
profissional sujeita à aprovação da contratante. 

Diária 

Hora 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 
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O - Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 
(quarenta) homens/mulheres, desarmados, uniformizados, 

Diária 
capacitados para execução de segurança de grandes eventos, 
incluindo despesas com alimentação (lanche) da equipe. 

o - Briga distas de emergência de primeiros socorros -
fornecimento de locação e serviços de prestação de serviços de 
mão de obra de socorrista/brigadista - serviço de brigada 
antipânico para atuar em primeiros socorros em linha de show, Diária 
uniformizado com carga horária de 12h, de acordo com a 
portaria reguladora. (quantidade de 03 brigadistas por diária 
de serviço). 
O-Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2,5" 
cores variadas; - 50 und morteiros de 3" cores variadas; - 27 
und morteiros de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos 
amazonia 1,5" efeitos ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos 
europa 1,5" efeitos leque; - 01 ex torta 100 tubos encantada Serviço 
1,5" leque dourado; - 01 ex torta 100 tubos tempestade 1,5" 
leque calda azul explosão intermitente branco; - 01 ex torta 90 
tubos atena 1,5" efeitos w calda vermelha explosão coconut. 
*com duração mínima de 10 minutos. 
O - Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos, 
tubos europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão 
extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 Serviço 
tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; *com duração 
mínima de 07 minutos. 

Valor Total : • i. 
. 

r- 1 .ff!:rn,r ~ft"~H ll tv~ l=L 
30,00 

i -
'.~""""-

30,00 

10,00 

10,00 

,,, , , ,.; ·; .. 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Santa Luzia - MA, 5 de Dezembro de 2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

A *. rll A,Ci,if 1;,a 
(/ ~é Felipe de Souza Filho 

Secretário Municipal de Cultura 
Portaria: 013/2025 
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~ 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão, 06191001000147 

Responsável pelo Levantamento 
Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

Objeto 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos 

Para definição do preço estimado dos itens, foi adotada a média aritmética simples dos valores válidos coletados, conforme previsto no art. 6°, inciso 1, 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Foram desconsiderados eventuais valores considerados excessivos ou inexequíveis, com base em análise de 
coerência técnica e comercial. 

Todos os preços utilizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garantindo a veracidade e atualidade das informações, 
conforme exigido pela legislação vigente. 

~] 
Total de itens: 61 Valor total: ~~0.353.104, 73 

ª ~ 

,... 
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Descrição 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Atrações artisticas (danças) local e regional: médio porte; estilo com predominância variada para realização de 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 

Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque matraca) local e regional: bumba meu boi (cultural) de matraca 
para realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe 
com hospedagem, alimentação (lanche). 

,..,..,.M<•>M<•-~• .. -»vR>,..sw,-,,,,,«;>M•,;.-,,.,,-.. ">,,>.;~-•<•---v-<•=,., .,,..,..,,_ _____ _ 
_ _____ ,_ .. , __ , __ ,_, ' ____ , ______ ,_, ____ , ___ ,, __ "_, __ ,, .. ,_,_,,,,_,, __ ,_,,,..__,,, .. , 

3 

4 

Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local e regional: bumba meu boi (cultural) de orquestra 
para realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe 
com hospedagem, alimentação (lanche). 

Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo musical infantil. 

1-----,~-----------------------·----- ,_ .. _____ , ____ , __ , __________ _ 

5 
Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno porte; estilo musical e repertório variado com 
predominância do período para realização de shows com duração mínima de 03 (três) horas nos eventos. 

Quantidade 

20 CACHÊ 

20 CACHÊ 

20 CACHÊ 

10 CACHÊ 

40 CACHÊ 

Média 

RS 14.149,33 

RS 18.950,00 1 

RS 18.950,00 ! 

R$ Total 

RS 
282.986,60 

RS 
379.000,00 

RS 
379.000,00 

r-·-·-----~ 
R$10.106,67 101.066,70 

,,.._,__,,,,,,...,__,..,,,..,.,_,..,,, 

RS 10.106,67 1 RS 
404.266,80 

-·---·•,,,1, .. ---- -----·---------, ...... .,_ .... , ___ , ___ , __ ,,,,_, .. , ••. , ·-····--------·,---.., .. ,,- ,_" ___ .._, ... ,--~-,, .. ,,,, .... _,,,-, .. , l ,,, ...... , .. , ·------', ... , .. , ..... ,,. - , ----i--- ,,,,,~,,, __ ,__...,,,"'><' 

6 

7 

Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório variado para realização de shows com duração 
mínima de 02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação e transporte, 
translado e camarim, nos principais dias do evento. 

15 CACHÊ R$ 1 
290.566,67 1 

, ________ , __ ,-·------.;,,-,,,,_, ___ .,_~,--,,·~~---

Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento nacional, de gênero musical "religioso" (consagrado 
pela crítica nacional ou pela opinião pública do meio religioso) ex: anderson freire, fernandinho, damares, bruna 
karla, rase nascimento, anjos de resgate, rosa de saron, frei gilson, tony alisson, irmã tereza, padre reginaldo 

6 CACHÊ 
~ ,;J{$ 

51.6ÕqJ})O 
~ 

RS 
4.358.500,05 

RS 
909.600,00 

manzote, padre antônio maria etc .. ____________________ ,,,,,,,,,,,,,, ... ,,,, ,,,,,,,,,,,,_,, -~-----•»'--·€k-k ~ , ,,,,J 
o 
r., 

,­
e: 
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-
-----------·-·----·-·--·-·--.. -·---·-"'-•"·-· -----·-··-···--

Descrição 

Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio variado para realização de shows com duração 
8 l mínima de 02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação e transporte, 

translado e camarim, nos principais dias do evento. 

Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados em espaços públicos ou privados alugados ou 
9 1 cedidos para a realização de eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando quantidades e cores de acordo com 

o evento e demanda da contratante 

Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em espaços públicos ou privados alugados ou 
10 ! cedidos para a realização de eventos ou festas para 200 pessoas, utilizando quantidades e cores de acordo com 

o evento e demanda da contratante 

Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e cultural a serem realizados em espaços e vias 
11 l públicas compreendendo a produção e/ou reprodução de cenas e ambientes seculares de pequeno e grande 

porte com montagem e desmontagem conforme demanda da contratante. 

30 CACHÊ 

, ___ ,,..,,,,....,..,,_,,,,___,,««>:««<«.»o' 

20 SERVIÇO 

20 SERVIÇO 

20 SERVIÇO 

.·. ,Média ' R$ Total 

RS RS 35.373,33 1.061.199,90 

RS 
' RS 31.583,33 631.666,60 

__ ,_,,...,.,..,..,,,,. 

RS 27.793,331 
RS 

1 555.866,60 

RS RS 44.216,67 884.333,40 

-----· ' ·--------------------------------11------
Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem realizados em vias e espaços públicos prevendo a 

12 i produção de alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas em material plástico colorido (azul, 
branco, vermelho, verde, amarelo - 20cm de largura e 30cm de altura), 

13 

1 
l Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: * cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, 

nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 * barbante - 60 
rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras* tubos - 20 chapas preta 18 
de 02 polegadas * barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita metalóide - 480 rolos de 20 mm 

i---,~--·••«1-· ------···--·-·--•·•-·-···----·-·---·-· -"""'"_,, __ ,, _____ ,,,~-·---·-·~··----.--·---·-··-·"'-------·-·"'"'-·'-

14 
Decoração de natal e reveillon, · compreendendo os seguintes itens: * cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 
metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 * 
barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm 

09/12/2025 Página 3 de 72 

4 SERVIÇO 1 

4 SERVIÇO 

RS 56.850,00 

RS 82.116,67 

::?-O • ;:o 

RS 
227.400,00 

RS 
328.466,68 

---··-1---'f'I.Jll , ..... ,,,_, .. _ ,.,, ______ ,,_ ·-· 

~~=~~~ ~~~~00 .LJ. ·~····· ...... , __ ,,., ..... . 

- .~ 
,-
e: 
r-1 . 

RS 
227.400,00 
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-------·"·' ___ ,,,--·-•-·----·--··-·--'"------·---·····-·-··----··---"'" 
00 - Lote 00 

# 

15 

16 

17 

18 

Descrição 

Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas ou redondas. 
'1 -., ..... , ... ,,,_ ,_,,, 

Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, certificada pelo inmetro na classe b para uso 
irrestrito, ou seja, para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 horas). 

·l--------····""''-·~~--------------------
Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, certificada pelo inmetro na classe b para uso 
irrestrito, ou seja, para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 horas). 

Locação de pranchões em formato retangular e tamanho grande. 

Quantidade R$ Total 

4000 UNID RS 78.000,00 

4000 UNID RS 53.320,00 

4000 UNID RS 16, 17 RS 64.680,00 

2000 UNID RS RS 22.340,00 

19 Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho grande. 2000 UNID RS 6,00 RS 12.000,00 

20 

21 

22 

Portico de entrada: medindo 1 Om x 6m montada q30, com 1 m de largura por 6m de altura de fora a fora e 8m 
de largura por 4m de altura de dentro a dentro, revestido com banners sinalizadores de 4m de altura por 1 m de 
largura nas laterais e na parte superior, banner de 1 m de largura por 2m de altura. 

Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo com o evento) a serem utilizadas na decoração do 
espaço onde acontecera o evento. 

Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelho e arara com instalações elétricas 

40 DIÁRIA 

2000 KG 

20 DIÁRIA 

RS 2.021,33 

RS 75,80 

RS 6.316,67 

RS 80.853,20 

RS 
151.600,00 

RS 
126.333,40 

.,, ____ •!------ , .. ,_, ___ ,,_"_,,_, __________________ Y""'""'" ___ ""'"*''"" 

23 
Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30 ou ferro galvanizado, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação, transporte para 
translado da equipe de apoio. 

'Z .., 
• ;z, 

' 1 $ l .,,"' RS 20 DIARIA i R 27.793,33 j r-- , 5_866,60 

24 
1 ! ~'A 1"""" ~ l 

Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade 350 lts. (04 caixas por evento) ··--~- _ 40 DIÁRIA _I__ RS-401,\ R16.040,00 

09/12/2025 Página 4 de 72 

-f 
► 

e: 

Renetated bv &?tartGov ,_.,., 



J:''"s':.-

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL...3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 • 

1 

-

00 - Lote 00 

# 

25 

26 

27 

Descrição 

Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (3,00m x 3,00m) com 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

1,..,,,_,,.,,._.,.,,,,_,,,,,._,,,.....,,.,.,,.~..,.,,,.,,,,,..,.,.,.,.,_,_..,._,.,._,»"'°""•"""'-"'""""'_,,_,>m,<_, ____ ,,_..,,,~,.-..~-.,,..=,"'-'""""·"''''"""''»»»>»m,ss»».<,>;<-:<"""'»>m,,'«<«,••,wo,,...-,,,,.,,:~•>»> .... ;>,;..,,,,.,,,,,,so<"'"''"""'º"""'°''""'..,,.'-"'''' ,---.,,.,~,,.,.,...,..,,,,,,e_.,,.,,,o_,,,,,_,,,_,.,,,,,,.,,_,,,,,""--''<-""'•'•~·: 

Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura 
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (5,00m x 5,00m) com 3,0 metros de altura 
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

-"--M«<>S.,.,-=«1•~>WO.CW-'h)"""""'"_' __ ,,,h ___ l<.,.'>..,_'•"" '°"°''"""""""""*"""'""'••«<»»»:<--""1"<'''°"''--»»>:'.M _,.. _____ m>.-W.<-'i>OS"'-"'"''- _,:,;<««.-.»>:«,_,_,..,,.,,,,,_ ----------

28 

29 

Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (6,00m x 6,00m) com 3,0 metros de altura 
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (8,00m x 8,00m) com 3,0 metros de altura 
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

Quantidade Média R$ Total 

40 DIÁRIA RS 947,50 RS 37.900,00 

40 DIÁRIA RS 1.137,00 RS 45.480,00 

40 DIÁRIA RS 1.326,50 RS 53.060,00 

40 DIÁRIA RS 1.642,33 RS 65.693,20 

40 DIÁRIA RS 1.920,27 RS 76.810,80 

_,,.,,._,_A»Y,..,._,,,-,,,.,..,__,,,.,.., ·-----t;---!1~ RS ---------~--=~==:~~~;::;~;~;;;,:;~;;-;;;:;;::-----,- j 

RS 2.526,67 I 101.066,80"" 
-, -!-----~•--=c,~•~~ 

30 
Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de 
altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

40 DIÁRIA 

1-----1'·----,-»_,,_,,,~--»-,_, ___________ _ 

31 
Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de 
altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

40 DIÁRIA RS 2.779,33 
RS 

111.173,20 
~·----,--,,=''1---·--""""•"·-'-'=--,--,----··----, ____ , .. ,·-·--·-,-,,-, ___ ,_, .. ___ ,_,,, ____ ,__ , __ ,_,,,_,_,,,_,,, ·--------- ,,,1,--.,,,_,,._, __ , ___ ,,41-____ ,_,,_, ,_,_.,_,.,, ____ , ___ , ____ .,_ 

32 

33 

Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta definição: com montagem e desmontagem de 
painel de led em alta definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação para palco, composta no 
mínimo de 36 refletores lâmpada par 1.000 watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1.500 watts 
cada, 04 strobos, 04 minis bruts, set light, 01 mesa controladora digital, palhas, cabeamento e acessórios. 

RS 
30 DIÁRIA I RS 24.003,33 J --o 720.099,90 

Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados em locais estratégicos do evento. 

____ ,_,="==•=•=---M=•-•M-" "M'-~•--- ,M~~•==">'"'"'º'' ____ _ 

1-- ~.i, 
-------- r 30 DIÁRIA r R$ 9.Brk i ! 295:62~~ 

----.,=-··-··-···'"-""" - --~- '_, __ ,,_ '"' ,,, _____ -- ,_L __ - ,_, -· li' -" l--~~---_---~ 
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00 - Lote 00 

# 

34 

Descrição 

Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 
mesa de iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas 
par led, 1 rack dimmer de 12 canais, 1 máquina de fumaça, toda estrutura com cabeamento para ligação com 
operador. 

Quantidade 

30 DIÁRIA RS 17.686,67 

R$ Total 

RS 
530.600, 10 

~-----,-,------------------1-----------1 ·----,-·•·-,-,.,,_ ____ , ------ 1 

35 
Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no mínimo os seguintes itens: 01 mesa de iluminação 
dmx 48 canais de fader, 05 racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 12 refletores com lâmpadas para foco 01, ,--~-,_,_ ,,,,,,,,, __ ,,_,,,,,_,,_,,,_, __ ,,,,,,_,,,,, ______ ,,,, ,,,_,,,,,, ___ ,_, ___ , ______ ,,~, , __ ,_, ___ ,,_,_,, ______ ,,,_,_,,,,_,,,, __ ,,,_,,, }'' 

36 
Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade montado em estrutura tubular, com 1 m de altura 
do chão ao tablado, e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 

,_,,_,.,,,4--.----•--'• -----,·---»-••-· _,,,_,,,,,_,,_,_, __ ,_, __ ,,,,_,, ______ ,, ,_,,,o,_,_,,,_,,,"""'-,_,,,,,,,., •• _,, _____ , 

Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em 
37 i alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, 

incluindo toda despesa de transporte para translado da equipe. 

38 

'+---------------------------------------·-.----·--·-··-- ---. 
Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, e camarim com dimensões de no mínimo 6x6 e 
iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da equipe. 

30 DIÁRIA 

30 DIÁRIA 

RS 20.213,33 

RS 5.685,00 

RS 
606.399,90 

RS 
170.550,00 

,_,.,_,_,__ .,,,,,,,,, __ ,1-,-,,-,,---••',,,_, ___ ,,~-"-"''"-··~-,---, .. ,, ..... _,,, .... , .. 

30 DIÁRIA RS 11.370,00 

30 DIÁRIA RS 15.791,67 

RS 
341.100,00 

RS 
473.750,10 

-----·----'-'•--· +-----·- -------,,--,=+-·,-----
39 

Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 10x8m2, cobertura de lona, com estrutura 
em alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, 
incluindo toda despesa de transporte para translado da equipe. 

30 DIÁRIA RS 17.055,00 RS 
511.650,00 

--•--•w •• ,,, _ _.,_ _, __ ,. ___ , ,_,_,,. _ _.,' __ ,,,,,~-" --=--•0-----«wJ-=---•----~-f -•»™•-,-•-• -11 ~~---•' •-»•• 1 

40 

Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 14x10m2, cobertura de lona, 
com estrutura em alumínio q30. E camarim com dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de lona, com estrutura 

1 
em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação 

, e transporte para translado da equipe. 
____ ._,a,----><-=-·"""',,._"'_,,,,, ____ .,_,, .. _,. ___ _,_, __ ,__ ,_,_=«•»>>><,,,'==---,-,.,.,,,,_,-m; __ ,.,."· """---------

41 Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e amplo alcance de visualização. 
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# 

42 

43 

44 

45 

e~' 

Descrição 

Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 08 (oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, 
fundo: 08 (oito) graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 3100; laterais: 08 (oito) sub 18", 24 
(vinte e quatro) mgraves 12" e 12 d405 e 36 tw; potência de preferência digital para um menor consumo de 
energia elétrica. 

Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização para palestra, com potência que 
atenda toda a área do evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com reprodutor de cd, dvd e usb, 
amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, e demais equipamentos, extintores de incêndio de acordo 
com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

Quantidade 

20 DIÁRIA 

30 DIÁRIA 

. Média 

RS 30.320,00 

RS 10.738,33 

R$ Total 

RS 
606.400,00 

RS 1 
322.149,90 1 

l 
·-----r---------·-i 

Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização tipo tine, com potência que atenda ~ R 1 
toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 36 graves, 04 microfones sem fio, 30 DIÁRIA RS 13.265,00 . 

397 950 0
~ 1 

amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores. • ' l 

Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização tipo line, com potência que atenda 
I 

RS 
toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 48 graves, 04 microfones sem fio, 30 DIÁRIA RS 22.108,33 ) 

663 249 90 
amplificadores, efeitos, equalizadores, 1 

• ' 

• ___ ,,_,_., ._,,,.--. .. ,...,.,,._, __ _.,,._.,_w _______ ,..,..,~.,,,.,,.,_"'""""'"'.,.,.., _,......,,. <•'*"'""..,,._ 

46 
CARRETA SOM AUTOMOTIVO;Descrição de materiais: • 8 graves de 15 pegadas,24 médios de 12 pegadas, 16 
driver de corneta de 2 polegada,8 super twitter ST 450 JBL, 1 processador DBX ou Beringh,2 módulos 1000 watts 
de RMS Alta voltagem,4 módulos A600 para as cornetas, 1 módulo 1200 para os agudos, 1 CD play painner. 

1,,,,, ____ .,_.,_,,.,,1,,,,, __ ,,_.,,"._."""', _________________ _ 

47 

48 

Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visualização 100% nítida. 

Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, 
medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard compreendendo (feminino). 

____ ,,_,,,,,~,.,_-,,.wa,"=~ ------

---------·-----·--·----------· 
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30 DIÁRIA RS 3.158,33 RS 94.749,90 
~,,, . ;:, _,,, __ ,. __ . .,_, ___ ,,1------,. ,,-".'!-----••-" ,., 

30 DIÁRIA ê RS 
.. RS 17.6~6,r i. . ~30.600, 10 

100 UND 
ti 
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IJ 
. 

1 

I!] ~ 
___ ,, ____ ., __ , __ ,,,, _________________ ,,s _____ , ____ , ______ ,,, __ ,,,,_ ,,, _______ _ , _______ , _____ ,, _____________________ _ 

- --
00 w Lote 00 

º 1 ,: , '.,: ,,,,, ,, ,~:·J~~irr, ,,'R$ Total 

' : ! , 

49 

50 

Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, 
medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo 
(masculino). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (químicos). 

Locação de banheiro químico masculino (portadores de necessidades especiais): modelo standard - sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de 
altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante 
modelo standard compreendendo (portadores de necessidades especiais). 

,,WWW'«'>"-"',»>-<,_i>W> 

100 UND RS 505,33 RS 50.533,00 

,,,,,,,,,.,,. .•• ____ +-,_,,, ,,, ,,., 'n'''' ---~ ' n,,,,,,_.,,, , , ,.,., 

50UND R$1.516,00 RS 75.800,00 

r-
51 

---~;x:,~~ai:~::.:: ~~~~!~:,:~~~.º ;:~o;~ 5~ ~=-c:o~~~;~°!:i~:;~~Om~~~~;~~~~~~ i:f~~tá:.os - .. ; 50 UND-=;-RS 1.516 00 ;-RS 75.800-00 
1 altura, com aresta superior para circulaçao de ar, trmco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante · ' ' 

modelo standard compreendendo (portadores de necessidades especiais). 
c--•·----J'---,--------,-· __ ,,,.~---,- _,_,, ___ ,_ _ ___ ,_,_, ______________ _ 

Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional capacitado, com experiência comprovada, em 
52 realizar apresentação e locução de eventos, com perfil comunicativo e entusiasta, boa dicção, impostação vocal, 

e presença de palco. Indicação de profissional sujeita à aprovação da contratante. 
30 DIÁRIA RS 1.200, 17 RS 36.005, 1 O 

53 

,,, __ ,._«<y 

- ,,___,_,, ___ ,,,,._,,_,,_, __ _ 
Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em apresentação de eventos institucionais e formais de 
grande porte (acima de 500 participantes). Disponibilização de profissional capacitado para a realização de 
serviços de condução do cerimonial. 

, ___ -,·--•'---•=----·,,----

30 HORA 

55 Rádio t~ansmissor:_ em exc~l~nte estado, para utilização na comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial 1 
30 

DIÁRIA 
e a equipe de ap010. (10 radias por eventos) 

ss=wMM>ss=ss•= ,=,.- •. ~=«••'""-'•~w~e-.. m»= ""'"'"="• =• •==a,w,e"""'=•=•m=m.s,"'"'='"""= 
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# 

56 

Descrição 

Edição de imagens - prestação de serviços profissionais qualificados em edição/alteração de conteúdo de vídeo, 
de material institucional e/ou publicitário, análogo à montagem cinematográfica ou videográfico, assim como 
imagens não sequenciais. A edição deve ser digital, com finalização computadorizada, produção de vinheta, 
elaboração de trilha sonora especial, em consonância com as necessidades da contratante. Fornecimento de 
matriz em betacam e 01 cópia da documentação em pendrive. 

>1>,W---(< ""·•---•·-,---..,.,,,,,.,,,--,--•»>00>,,•<0,,....,,_,..,_.,,,,.....,,,,,._ ____ ,,,, )'O _____ , ____ ,')<')<-•<'WX«'0<-. --.:<<:-0>»>',-,'i',O,,__, __ ...,.__ - ..., » .,.,.,,,,,•..,,.,.,.,_,..,,,Y.-,V, N"«,<M'-'v'>'«Wl,i.'«->W,.,. 

57 

Captação de imagens (com edição) - profissional especializado em serviços de registro videográfico para 
atender as ações do projeto/evento, contemplando o registro de todas as atividades que seja solicitado pela 
contratada, incluindo imagens de montagem e desmontagens das estruturas para prestação de contas do 
evento, material deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de profissional sujeita à aprovação da 
contratante. 

• 
. 

1 

,: 

-----·--------~,.,_, __ _ 

.Quantidade Média R$ Total 

30 DIÁRIA RS 2.905,67 RS 87.170, 10 

. ,-----·-,•-•··-·-····-------- -------

30 DIÁRIA RS 2.905,67 RS 87.170, 10 

______ ,, __ ,,_,,,-~-·-··----·---·-•"-""-'""- ,_,,, ___ """"'"'"-"""""''+•-·-·" _, ___ ,,,,. ,,,_" ::-,, ____ , _____ _ 

58 

59 

Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (quarenta) homens/mulheres, desarmados, 
uniformizados, capacitados para execução de segurança de grandes eventos, incluindo despesas com 
alimentação (lanche) da equipe. 

Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de locação e serviços de prestação de serviços 
de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço de brigada antipânico para atuar em primeiros socorros em 
linha de show, uniformizado com carga horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora. (quantidade de 03 
brigadistas por diária de serviço). 

30 DIÁRIA 

30 DIÁRIA 

RS 8.843,33 

RS 1.516,00 

RS 
265.299,90 

..««>>'ó'..».->O--

RS 45.480,00 

___ ,,,,_,,_,,,_-, _______ _ -------·---------------.. -•--------·---··""-"_'_""'-''" ____ ,,,,_,,, __ --l ________ ,_,,_f_,_ _ _____________ ,,_,,,,, .... -,, 

60 

Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2,5" cores variadas; - 50 und morteiros de 3" cores 
variadas; - 27 und morteiros de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos amazonia 1,5" efeitos ver.cal, w, z; -
01 ex torta 110 tubos europa 1,5" efeitos leque; - 01 ex torta 100 tubos encantada 1,5" leque dourado; - 01 ex 
torta 100 tubos tempestade 1,5" leque calda azul explosão intermitente branco; - 01 ex torta 90 tubos atena 
1, 5" efeitos w calda vermelha explosão coconut. *com duração mínima de 10 minutos. 
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# l Descrição V'<'O<,%,üV••~·· ·=•=·=·••w,' Quantidade Média ; R$ Total 
(%',•.~•••rn,,•,•M, 1 , ,,,.,,,,,ú,,,,,,, .. AV>-'M•NM<IÍ ••••+-•••·•· , ,,, 

l 

Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos, tubos europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos R 
61 1 pa~cadão extreme; - _01 u~~ torta 120 t~bos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1, 5; - 01 kit 09 tubos 4" cores 110 SERVIÇO RS 10.106,67 101 _066 7~ i_•. 

variadas; *com duraçao mm1ma de 07 mmutos. ' ! 
~-,,._....,_..,,,...~---,.._..,.,_,..i,,-,,__,,.,,.._,«,,,,,...w.w.,:.~-~-,.~,_,.,._,..._.,......,. _ _. .. ----------------~=-,...,.,."'"°""'•'>"-""~__,_x.,..,..,,w, ____ ~---x,~"'"'"._ ___ -~•-·. ._.. .. .,,,.,.,,.,.,,,«_,.,,...-,,,.,,,,.,_,,.,.",-..,,..,_"'°"''"',..-"""-'>·~ 

Atrações artisticas (danças) local e regional: médio porte; estilo com predominância variada para realização de A RS ! 
1 1 a~resenta~ão com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 20 CACHE RS 14.149, 33 282_ 986 60 ! 

ahmentaçao (lanche). ' i 
l 

1 Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

09/12/2025 

Desirição. 

Atrações artisticas (danças) local e regional: médio porte; estilo 
com predominância variada para realização de apresentação com 
duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a 
equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 
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Quantidade: Preço 
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:z: .,, 
;~ ;u 
,, n, 
r- ,, 

.. 1 .... ~·---------··· 

~ 
u, 
> :z 
~ 
r ,-

' 1 t~-----· .. 
11enerate~ bv (.,';it_<::3f~Çi_qv 



ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa LL...3 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

, Descrição 

Atrações artísticas (danças) local e regional: médio porte; estilo 
com predominância variada para realização de apresentação com 
duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a 
equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 

Atrações artísticas (danças) local e regional: médio porte; estilo 
com predominância variada para realização de apresentação com 
duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a 
equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 

Quantidade Preço 

20 CACHÊ RS 14.112,00 

20 CACHÊ RS 13.216,00 

'----------·-----·--·-------------------·-·......J------------------------------· ~------------·------ , ,,,,,., '"'"'''""~"-''""'"" ---- .,,,.,~ ,,. .... J 

!!if ·l~f {f tf f f 1~1~~f ;i;:; 
Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque matraca) local e regional: bumba meu boi (cultural) de matraca 

2 1 para realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe 
com hospedagem, alimentação (lanche). 

,n I RS ! 
20 CACHÊ I RS 1B.9so,L~~ooo,oo_ 1 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

09/12/2025 

Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque matraca) local e 
regional: bumba meu boi (cultural) de matraca para realização de 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
(lanche). 
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Descrição 

Órgão: 
Modalidade: nº / Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque matraca) local e 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) regional: b~mba meu bo~ (cul~u.ral) de matraca para realização de 
Código PNCP: apresentaçao com duraçao mm1ma de 01 (uma) hora; incluindo as 
Data de Publicação: / / despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 

Data de Proposta: _/ / ~ 1 (lanche). 

,----,"--'•---------------1 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 

",:---- ----- ~-~,, 

Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque matraca) local e 
regional: bumba meu boi (cultural) de matraca para realização de 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
(lanche). 

IJ 1 

-

Quantidade Preço 

20 CACHÊ RS 18. 900,00 

20 CACHÊ RS 17.700,00 

l 

Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

,_,,_,,_,_,_,,,,._,,_,.,_,,_,,,,,,,_,,_~,--"="='"-~- "" L,,.,..,,,,., ,.,._,,,,,,,,,._,,,_,,,,_,,,,_,,0,,,, J .. , .. »>,_,..,,,,,,,,,,.,,.,,,,_,,,.,..,.,_., - '• ~ 

3 
Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local e regional: bumba meu boi (cultural) de orquestra 
para realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe 
com hospedagem, alimentação (lanche). 

20 CACHÊ 

Procedimento · 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

09/12/2025 

Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local e 
regional: bumba meu boi (cultural) de orquestra para realização de 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
(lanche). 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 
,, 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local e 
regional: bumba meu boi (cultural) de orquestra para realização de 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação Data de Publicação: _/_/ __ 

Data de Proposta: _!_! __ (lanche). 

li 1 

-

Quantidade Preço 

20 CACHÊ RS 18.900,00 1 

----- ····~·-·•·-·-· ·-·-----·------ ----"·---·· ! ------~--····' :··"--·-·-··-·---"-··"·· 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local e 
regional: bumba meu boi (cultural) de orquestra para realização de 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
(lanche). 

20 CACHÊ R$ 17.700,00 

__ ,,_,,_.,,, _ _. .. -,~-·-·-- ,, __ , ___ --- , ________ .,.,.,.. __ 4_ ... ~_.,._..._.,,,,._, ,,_:e.-_,,,_,, __ ,,,,,_._,,,.,.,,_,,,,_,.,, __ , 

Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo musical infantil. 10 CACHÊ 

Proc~dimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

09/12/2025 

/ , ' ,· 

Descrição 

Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo musical 
infantil. 
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RS 10.106,67 

, f~ ct; (; 

Quantidade 

10 CACHÊ 

,r~r:trf1~)t··:~/ x :/ -,r:1 
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ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....m 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

IJ 
. 

. 
1 

-

Procedimento Preço 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO L TDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo musical 1 10 CACHÊ 
infantil. RS 10.080,00 

Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo musical 1 10 CACHÊ 

infantil. 
RS 9.440,00 

Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

locais: contratação de atrações, local de pequeno porte; estilo musical e repertório variado com 
do período para realização de shows com duração mínima de 03 (três) horas nos eventos. 

40 CACHÊ 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_/ __ 

09/12/2025 

Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno porte; 
estilo musical e repertório variado com predominância do período 
para realização de shows com duração mínima de 03 (três) horas 
nos eventos. 
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ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL...3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

IJ 1 

-
-------------------- -·----··•-----

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Descrição 

Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno porte; 
estilo musical e repertório variado com predominância do período 
para realização de shows com duração mínima de 03 (três) horas 
nos eventos. 

Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno porte; 
estilo musical e repertório variado com predominância do período 
para realização de shows com duração mínima de 03 (três) horas 
nos eventos. 

6 
Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório variado para realização de shows com duração 
mínima de 02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação e transporte, 
translado e camarim, nos principais dias do evento. 

15 CACHÊ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

09/12/2025 

Descrição 

Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório variado 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação e transporte, translado e camarim, nos principais dias 
do evento. 
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Quantidade 

40 CACHÊ 

40 CACHÊ 

RS 
290.566,67 

Qu'antidàd~ 

Preço 

RS 10.080,00 

RS 9.440,00 

RS 
4.358.500,05 

:,:.,, 
1 'Q 
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Preço 

lª RS 
15 CAfME b-Ji 310.500,00 
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ESTADO DO MARANHAO 
:=feitura Municipal de Santa LL...3 

Secretaria Municipal de GovernQ e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório variado 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação e transporte, translado e camarim, nos principais dias 
do evento. 

Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório variado 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação e transporte, translado e camarim, nos principais dias 
do evento. 

,,-~,.., .... '"---·•-··~--- ___ , ____ _ __ ,,,,..,._.,,_.,,,.,.,.,,,..,,.N-,.,.,,,,,~,.,,,,,.,:.,,, __ . º'"'"ºº'''''" __ ,_,,,__"""",-.,,,,,_,,,,,,,,.,,.,,,~ .. ---"--------,.,_,....,,,,,.,.,,, __ ,,,,,,, ... :s, _____ , ___ ,,_ 

7 

Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento nacional, de gênero musical "religioso" (consagrado 
pela crítica nacional ou pela opinião pública do meio religioso) ex: anderson freire, fernandinho, damares, bruna 
karla, rase nascimento, anjos de resgate, rosa de saron, frei gilson, tony alisson, irmã tereza, padre reginaldo 
manzote, padre antônio maria etc .. 

6 CACHÊ 

15 CACHÊ 

15 CACHÊ 

RS 
151.600,00 

li 
. 

. 
1 

-

Preço 

RS 
289.800,00 

RS 
271.400,00 

RS 
909.600,00 

- ,,_,. -. ··-· •-··-··-·-· - ·----· -·- -··--· "•·--···-«-"='"'--•=·-·------------ -----•>Os,'<''""'•'->,>Nho;---ll,.,.._._,-,~,=-•--,,,.--{'.,_-,_,,..,,_,..,_,;,>,>~c...,,_,,,..,,,;,.,,«»>m,•,,M>,.......,,.,,,., O,..,_,_,.,,_,»,,-,,,,,,,., __ ,....,,._.,._,,..,,,_, .. .,,,_, 
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.9 :t,::''''.' 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento nacional, 
de gênero musical "religioso" (consagrado pela crítica nacional ou 
pela opinião pública do meio religioso) ex: anderson freire, 
fernandinho, damares, bruna karla, rose nascimento, anjos de 
resgate, rosa de saron, frei gilson, tony alisson, irmã tereza, padre 
reginaldo manzote, padre antônio maria etc •. 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento nacional, 
de gênero musical "religioso" (consagrado pela crítica nacional ou 
pela opinião pública do meio religioso) ex: anderson freire, 
fernandinho, damares, bruna karla, rose nascimento, anjos de 
resgate, rosa de saron, frei gilson, tony alisson, irmã tereza, padre 
reginaldo manzote, padre antônio maria etc .. 

Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Quantidade 

6 CACHÊ 

6 CACHÊ 

• 
■ . 

1 

-

Preço 

RS 
162.000,00 

RS 
151.200,00 

_,.,,j,,,~,~-·-···-,,---,--,,.-,.,,--.,,-,_, - -,_,,_,_, _____ ,,,_,_,,, ______ ,, -- ·-•·-·•·-·,··-- s. .. -,--·-,--1-•-··-····-·''''-' _,,".'""'·"'·"'-•-•"·"" 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 

Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento nacional, 
de gênero musical "religioso" (consagrado pela crítica nacional ou 
pela opinião pública do meio religioso) ex: anderson freire, 
fernandinho, damares, bruna karla, rose nascimento, anjos de 
resgate, rosa de saron, frei gilson, tony alisson, irmã tereza, padre 

6 CACHÊ 
RS 

141.600,00 

Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ reginaldo manzote, padre antônio maria etc .. 

= , 1 ,._ ____ _ 

[

i:;~1@ 

8 
Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio variado para realização de shows com duração 
mínima de 02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação e transporte, 
translado e camarim, nos principais dias do evento. 
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Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_/ __ 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio variado 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação e transporte, translado e camarim, nos principais dias 
do evento. 

IJ 1 

-

Preço 

30 CACHÊ RS 37.800,00 

·"•~-·-· ,----·---~-------· ··-~-·-··I'-------
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio variado 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação e transporte, translado e camarim, nos principais dias 
do evento. 

30 CACHÊ RS 35.280,00 

~--"""-''>•:®»>< >" - •• ,~,-,0 ,..,..,_,,...,..._,_,-,.'0(«,>---•---,"""'•h'-••-oC,.-;.vM>,,..&,«(,'@""'»>:<>.«< ,,,,_,_,,, __ ,,_,,_,,..,,.,,,.,,,.,>»>M'«««<•»»>>.'»'»>'"-,'""''-w»>mi-,:<> ------··-------·-----·-----"----· -•· J-c-•----~•·•- »•A•-•'•-··"'"·" 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio variado 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação e transporte, translado e camarim, nos principais dias 
do evento. 

• H -~,~:::t~:1~?r\:~-~t1:;11~;;1~ 
· Quantidadit f:,+ 

' ti{tjt:{~ti 

9 
Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados em espaços públicos ou privados alugados ou 
cedidos para a realização de eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando quantidades e cores de acordo com 
o evento e demanda da contratante 

20 SERVIÇO 

, ____ ,.......,~,~1,..,,,.,t.WMNS .. M ------------·------------_______ _,,,,,-,..,,,,_.,.,_,,._.""'"M"•'i''S_______ _,.,,,,_,,,.,_,_, __ ,,<'<<<""'•,._..,. ___ ,...,_,,_ 
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30 CACHÊ RS 33.040,00 

',' o\ , ":fi ,?:r2~r'l\r1··ti:;~'':~''.\~~J;'; ~,,,~',, ,, ···q 

dfa>i''f . . R$ Total l 

·, 33 
1 63~~~:1 

r 
e: 
§! 11enerated bv j)tartGov 



ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa L-.a 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

'fl,';''' 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Descrição 

Decoração básica • serviços de decoração a serem realizados em 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização 
de eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando quantidades e 
cores de acordo com o evento e demanda da contratante 

1----------~--------~--------- ·--·{----------------- -··--------------
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados em 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização 
de eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando quantidades e 
cores de acordo com o evento e demanda da contratante 

Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados em 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização 
de eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando quantidades e 
cores de acordo com o evento e demanda da contratante 

Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em espaços públicos ou privados alugados ou 
1 O cedidos para a realização de eventos ou festas para 200 pessoas, utilizando quantidades e cores de acordo com 

o evento e demanda da contratante 
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Quantidade Preço 

20 SERVIÇO RS 33.750,00 

------------------·•-·,-

20 SERVIÇO 

20 SERVIÇO 
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RS 31.500,00 

RS 29.500,00 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

... ~,,•·' 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL...3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

-------------------------•>•---'••-

Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização 
de eventos ou festas para 200 pessoas, utilizando quantidades e 
cores de acordo com o evento e demanda da contratante 

IJ 1 

-

Preço 

20 SERVIÇO RS 29.700,00 

;;..,._,,...,,.,..,_..,,__.__,._ 1 -------~--=- .,.,.,, . ......,,,.,, ... "',.-, .... _.., . .,_,,,..,,,,,_"""'.,,.,,..~,_.. ___ _ 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização 
de eventos ou festas para 200 pessoas, utilizando quantidades e 
cores de acordo com o evento e demanda da contratante 

Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização 
de eventos ou festas para 200 pessoas, utilizando quantidades e 
cores de acordo com o evento e demanda da contratante 

11 
Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e cultural a serem realizados em espaços e vias 
públicas compreendendo a produção e/ou reprodução de cenas e ambientes seculares de pequeno e grande 
porte com montagem e desmontagem conforme demanda da contratante. 

20 SERVIÇO 
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ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

li 1 

-
------ ·-----•-*'"'_,,, _______ ,_,=,,-------.*••·---,--

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Descrição 

Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e 
cultural a serem realizados em espaços e vias públicas 
compreendendo a produção e/ou reprodução de cenas e ambientes 
seculares de pequeno e grande porte com montagem e 
desmontagem conforme demanda da contratante. 

-----------·-···--· ----
Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e 
cultural a serem realizados em espaços e vias públicas 
compreendendo a produção e/ou reprodução de cenas e ambientes 
seculares de pequeno e grande porte com montagem e 
desmontagem conforme demanda da contratante. 

Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e 
cultural a serem realizados em espaços e vias públicas 
compreendendo a produção e/ou reprodução de cenas e ambientes 
seculares de pequeno e grande porte com montagem e 
desmontagem conforme demanda da contratante. 

Quantidade Preço 

20 SERVIÇO RS 47.250,00 

20 SERVl~L:~10~0~-

20 SERVIÇO RS 41.300,00 

_ ______________ ..., ______ ,c_•-•-=,m;...,-,>~~----,>,•»»>-='=A•=<--,,.,..-.,.,-,,,,@_s,x<->,< _____ _,,,,...,,,,.,,,,.,,,,.,,...,.~,,._-----=,,,,,.,,_..,,,.,.,.;,,,.,-.,,J,,.,,c _____ ,.>'>',«">-•••• .... ,,_ 

12 
Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem realizados em vias e espaços públicos prevendo a 
produção de alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas em material plástico colorido (azul, 
branco, vermelho, verde, amarelo - 20cm de largura e 30cm de altura), 

·-----'·------------------- ---------"""'"""""'"'-""' 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL=l 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem 
realizados em vias e espaços públicos prevendo a produção de 

Quantidade 

Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas em 1 4 SERVIÇO RS 60.750,00 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_/ __ 
Data de Proposta: _!_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

material plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, amarelo -
20cm de largura e 30cm de altura), 

Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem 
realizados em vias e espaços públicos prevendo a produção de 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas em 1 4 SERVIÇO RS 56.700,00 

Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 

material plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, amarelo -
20cm de largura e 30cm de altura), 

Modalidade: nº / Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA realizados em vias e espaços públicos prevendo a produção de 
(05438450000184) alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas em 4 SERVIÇO RS 53.100,00 
Código PNCP: material p. lástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, amarelo· i 
Data de Publicação: _!_!__ 20cm de largura e 30cm de altura), 1 ,-
Data de Proposta: _!_! __ --------------------...b----· . . . _, - ---------- - . ___ , _____________ _ 

13 

Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: * cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, 
nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 * barbante - 60 
rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 
de 02 polegadas * barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita metalóide - 480 rolos de 20 mm 

_,,,,,,,,,x«<>»v_,,.,..&.,,,,....,.,,.<S<,""""'-""- ,.,,,___,,,.,,.,,,,. ___ _...,,.,,,,,"".,,_ ______ _ 

09/12/2025 Página 22 de 72 

4 SERVIÇO RS 8t.11~~ 
"ri r>l r- ..., 

m 

RS 
328.466,68 

=i ------Ç'........1------· ;:u 
~ 

> 
~ rc 

~enerated bv i;i!.~!,t9_9_v 
e:: 



, ~·;•·'d 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

ESTADO DO MARANHAO 
~feitura Municipal de Santa LLall 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: * cetim 
liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, 
amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m 
gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm 1 4 SERVIÇO 
de espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas 

1 preta 18 de 02 polegadas * barras de metalon 18 - 30 barras de 20 

RS 87.750,00 

_____ ,,..,,.,.., j x 20 * fita metalóide - 480 rolos de 20 mm ________ , __ ,,.,.,.,.,,.,-~-~·~,,. 
="~~ 

1 

,_,.,, 
-·1 

Órgão: Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: * cetim 
j 

Modalidade: nº / 
liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, 

j Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m 
gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm , Código PNCP: 

\ 

de espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras* tubos - 20 chapas 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ preta 18 de 02 polegadas * barras de metalon 18 - 30 barras de 20 

x 20 * fita metalóide - 480 rolos de 20 mm 

Órgão: Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: * cetim 
Modalidade: nº / liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m 
(05438450000184) gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm 
Código PNCP: de espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras* tubos - 20 chapas 
Data de Publicação: _/_/ __ preta 18 de 02 polegadas * barras de metalon 18 - 30 barras de 20 
Data de Proposta: _/_/ __ x 20 * fita metalóide - 480 rolos de 20 mm 

14 
Decoração de natal e reveillon, compreendendo os seguintes itens: * cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 
metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 * 
barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm 

4 SERVIÇO 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

'.~· 

ESTADO DO MARANHAO 
~feitura Municipal de Santa Lta111 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Decoração de natal e reveillon, compreendendo os seguintes itens: 
* cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, 
rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja* tnt - 20 rolos de 50 m 
gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm 

,w, ,,,_-..c«,w,,.,.,,_.,,,..,,,.,,.., w,,,,,,..,.,,.,._,._""'"''"-""'""'""""°"''""' _...,, = 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO L TDA ( 13034472000107) 
Código PNCP: 

Decoração de natal e reveillon, compreendendo os seguintes itens: 
* cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, 
rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja* tnt - 20 rolos de 50 m 
gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm Data de Publicação: _/_/ __ 

Data de Proposta: _/_/ __ 

li 
. 

. 
1 

~ 

Quantidade Preço 

4 SERVIÇO RS 60. 750,00 

4SERVIÇO RS 56.700,00 

,,--------------- __________ , ___________________ .... ________ , ____ , ____ • ......,~-..,.,,,,,.__,.._,.,.,,,,+ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Decoração de natal e reveillon, compreendendo os seguintes itens: 
* cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, 
rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja* tnt - 20 rolos de 50 m 
gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm 

---------'>=--,;,.-.y;c,~,,,_,,.,,.s-=--.---.. --,,;,---•-WS..,.._...,,_,.,.,-,.. ___ ,,,._,. ___ ,..W_,,__,,._.,,-r,-,,.,,,,&,-0,,,,__,'l>•==="'-=~v.~•,:,,==-,v><sWhM>'. _____ . ,.._,..,_,s,,_ .,, .. ,.,.,,, 

15 Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas ou redondas. 

4 SERVIÇO RS 53.100,00 

,,, __ ,,,, ____ ,_._,_ ________ ~ 
\,:?"~{,~ -,;~\~::0,rtf·~~?t:'r~~t~:i:(~~~ ,~",; ~~-;r~r~--·- -•,J·'!'TJ 

~'Médià . ' ' • R$'.Total '! 
,. ' , . ~ ' ; ~:,;;, "( : ,- , , 1 

'"'" ,--,-. ' ' ,--,_,_,, ,, ,,_, " ___ ,,,_,,, _____ ~-- 1~,ioJ RS 10.0~.oo 
, .• ,,w;,,,-,,,....,, - ·-,,,_,., ____ ,,,, ,_"".,.,.,,. ,7(J•'is ..... ,"°"""'''•-'N',..,;;.,,N•,1-,_•»•- .. · l 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

a , ·~·. ,, 

Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARAN HAO 
~feitura Municipal de Santa Ll.alllll 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas ou 
redondas. 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas ou 
redondas. 

Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

■ 1 

I!] ~ 

, Quantidade Preço 

4000 UNID RS 21,00 

4000 UNID RS 19,50 

1-------------------------------+--------------------------------;------·-·-l·•--·-·•"•-·-·-•·j 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
( 05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas ou 
redondas. 

4000 UNID RS 18,00 

•-~--,•-• ' -•-,-•-N~W''''" ®"--,,c••M<M•-•-••--•-••--- ,,:\-~,,,-__ , ,,_..,,,..,,,,,.....,, ......... ,,,,.,_..,,,,.","""' •------,,.,==«,~,s,-· ___ ..,.,,<:>«<,-,,,,=>'MO""'«e'_. __ ,••••••>:w,,«o.-,...il_,,,~,w,>>;<-...»K~""'-'>,.~._, ,,._.,.,A,u,---=-""""""-"'"""h"-''-•' 

Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, certificada pelo inmetro na classe b para uso 
4000 

UNID 
irrestrito, ou seja, para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 horas). 
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ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

------·--•--=• 

17 

Descrição 

Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. 
(diária 24 horas). 

Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. 
(diária 24 horas). 

Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes Internos e externos, suportando a carga de 140kg. 1 
(diária 24 horas). 

•••-,_-,,.,,.,;.;;,.,.....,<=-o"" ,.,,..,,,.,=-,w,>"""' ,..,__ 

4000 UNID 

Quantidade 

4000 UNID 

4000 UNID 

li . 
1 

~ 

,,,,1 

1 

Preço i 

RS 14,50 

RS 13,50 

.. , ~"'"" 

4000 UNID l RS 12,00 

__ l_ ___ _ 
'\1 

. R$Total 

;t l
> ;'pi'' 

Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, certificada pelo inmetro na classe b para uso 
irrestrito, ou seja, para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 horas). RS f16, 1~ ! RS 64.680,00 

- JL - ___ ,.,_,_,,,_, __ ,,,-,_••~•, •••',-•~•-•--•-•. ,,_, 

~ 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 
~feitura Municipal de Santa Ll.allll 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. 
(diária 24 horas). 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. 
(diária 24 horas). Data de Publicação: _!_! __ 

Data de Proposta: _!_! __ 

li 1 

[!l ~ 

Quantidade Preço 

4000 UNID RS 17,00 

4000 UNID RS 16,50 

·-·-"'"-*~•~,,-",-·--·,-·-•--0-,,-, ____ , ___ , ___ ,,4.-, •• ,, ____ .,_,,, •• ,_,_,. , _, -- , __ ,,, ___ -··-· _,_,_. -----·· ··---, ., ___ ,,_ --·-, ·-··· , _, ,,,,,,,_,,_, _,,,,,_, ·----

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. 
(diária 24 horas). 

4000 UNID RS 15,00 

, ... , , ·. '.'.'\\>, ·, , "d•,<,.i,Ph,n :fi~ff;:\[~~~~t~i~1~,}~'.;p:(~fi!/ftdfa ., ,•,. .,~$ Total : 
1 ~o ? 1 1 " ! . -- ·j L:_L_~~~~~~-º de pranchõ~-~-m formato retan:~~~~amanho grande. ,I 2000 UNID 1 ~t~: 17 I RS 22.340~ 

i ç; 

1 ()> 

,-
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ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa LL....3 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

-----·--·-·-"·•-·-.--... -,-· -----
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Descrição 

Locação de pranchões em formato retangular e tamanho grande. 

,,,._,_.,,~, 1'---~--w,..-,,,,,,,,,,,.=-·-----,,.-,,"',_,,,,.,,=• --• ••••-• ,,,,,,,_,, _____ ,,>', -•••-••-

Locação de pranchões em formato retangular e tamanho grande. 

=••-•wN----•--•••-••-••.,-•----••=,.,._,,,_,,.,,_ '"'"'''"'~•~••••-•--- •-•=••••=•-,-=,,,_,_i:,,-,,,,,,_,_,,,., •=•~•·--••-

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_/ __ 

Locação de pranchões em formato retangular e tamanho grande. 

• 
. 

. 
1 

-

Quantidade Preço 

2000 UNID RS 12,00 

2000 UNID RS 11,50 

2000 UNID RS 10,00 

------------,---*•-·· ·--·---·-·-· .__,,,,_,=••-·-••"'------·-·---···~--•='-''=-•· ··-·-·------•--·,-----=,-«-'•--·-------

--1 
J 

;.._, _ _._ ______________________________ _i _____ _L __ ,~~I RS 12.000,0~ 

!~~ t, th:; 

19 Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho grande. 

:~ 
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Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 
~feitura Municipal de Santa LLall 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/202513:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho grande. 

»>-«»»=, ~¾»• ns~,.,,=, ""'''"'"- '""''"'"''"""',._, '""""' ,,,.,,,, _,_,. ,,,..,, 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho grande. 

Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

IJ 1 

-
-------------•--·--
Quantidade 

2000 UNID 

2000 UNID 

Preço 

RS 7,00 

RS 6,00 l 
1 

i 
i , ___ ,.,,,,,...,,,,,,,,,,,,,_,_,,_ _______ +--,-____ ,_,,,l,, ___ ,,,~'<-,«>>»>«.•.,,,,,.,.,.~ 

. i 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho grande. 2000 UNID RS 5,00 

----·--------------·--•-·---'"""'·~·------------------· ---------------------•'-----------'--------· 
,«) 

e' ·••· R$ .Total i 
•;7:;11:í.tii,.,!flill\ .. s; . . . e . "'. 

Portico de entrada: medindo 1 0m x 6m montada q30, com 1 m de largura por 6m de altura de fora a fora e ª± 
de largura por 4m de altura de dentro a dentro, revestido com banners sinalizadores de 4m de altura por 1 m de ,, 40 DIÁRIA 
largura nas laterais e na parte superior, banner de 1 m de largura por 2m de altura. ! 

<w,-·-··-···'··-·-····--------,- ·----· ----------·······---- ,_,_,_, __ , __ - ---

20 R$ ::.8:3,~j 

-----·-- ------------------· 
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ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa LL....3 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

De~crição 

Portico de entrada: medindo 1 0m x 6m montada q30, com 1 m de 
largura por 6m de altura de fora a fora e 8m de largura por 4m de 
altura de dentro a dentro, revestido com banners sinalizadores de 
4m de altura por 1 m de largura nas laterais e na parte superior, 
banner de 1 m de largura por 2m de altura. 

Portico de entrada: medindo 1 0m x 6m montada q30, com 1 m de 
largura por 6m de altura de fora a fora e 8m de largura por 4m de 
altura de dentro a dentro, revestido com banners sinalizadores de 
4m de altura por 1 m de largura nas laterais e na parte superior, 
banner de 1 m de largura por 2m de altura. 

Portico de entrada: medindo 1 0m x 6m montada q30, com 1 m de 
largura por 6m de altura de fora a fora e 8m de largura por 4m de 
altura de dentro a dentro, revestido com banners sinalizadores de 
4m de altura por 1 m de largura nas laterais e na parte superior, 
banner de 1 m de largura por 2m de altura. 

21 
Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo com o evento) a serem utilizadas na decoração do 
espaço onde acontecera o evento. 

2000 KG 
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Quantidàde 

40 DIÁRIA 

40 DIÁRIA 

40 DIÁRIA 

)Média 
z -o 

< :::, 

,isis,80 
3 ·~r"~ t =g~.,--

i 
} 

■ 
. 

. 
1 

-

Preço 1 

RS 2.160,00 

RS 2.016,00 

RS 1.888,00 

RS 
151.600,00 

-> 2enerated bv [?!.s3.ftGov ,_, ..... ,.~ 



Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa LL....3 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/202513:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo com o 
evento) a serem utilizadas na decoração do espaço onde 
acontecera o evento. 

·1~: ,,.,.. 

li 
. 

. 
1 

~ 

Preço 

2000 KG RS 81,00 : 

,,.,,,. _____ , __ ,,,,_,_,,~>,_,_,,,,. -~ •---•»,>••---•-><>~••-••••-»•---'--•-•--••••••••••>c•••-•-•-•=••-->><C 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo com o 
evento) a serem utilizadas na decoração do espaço onde 
acontecera o evento. 

2000 KG 
! 

RS 75,60 l 

1 
1,,,.,,_,,;:,-,x-, >WW,-»>»»>0,_,,»l<,.._'01<'-"--",,,,..,,,,,,,..,,,,,_o,.;,:,-<-'»»',, ,,,,,,,.,,.,,,,,,,,,, ~,->l«•>,,_,_,""°"'~-'''""'''"»»>:<,:-,,,, ____ <, _,__ O>V, '':<-••,~ »:,W' V"-•'• '-»-""'"-"''"°'-e «•:-n<-,_,,,_.-,,,__,IOJ<. ,,,.,,_,_,_,,,.,._,,_,,.,,,~"-"''""' )»:<«0 -"--"'""'1 1 ·--,,-- ---·~--,-·,,, ____ ,,_,,,,,,,.,,,. .• _ , , .. , 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta:_/_/ __ 

Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo com o 
evento) a serem utilizadas na decoração do espaço onde 
acontecera o evento. 

":~"'"' ~J~:Wf ~~!~lf ~i~,:;·JI~:i >, ·· · , , .... ;,s•.,"", %/• ... ->,. ,.,. . . 

1 ·22 . J-c~m~~~ ti;o~: tamanh~~~~~do (dup:=_:~P•::~rara com l~açõ:_~étricas 20 DIÁRIA 
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j 
!: 
~ 

2000 KG RS 70,80 

;o;i T1\:t;~;r~~,;~~'~'~t r·':-?'?'.--)IP':-r 
·:..1a• "'1~;1 'í · R$'.iTota· 1 u ~-.~_;,s:' -',/) > > ~·:r. ' 

RS 6!3'tp,67 
--., ,.,, 
r . ., 

RS 
126.333,40 

! 

__ m,,_,,m .. _,M_~=- _____ ., 
3 
;; 
), 
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ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL...S 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

li 1 

-

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelho e 
arara com instalações elétricas 

.,,,, 

Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelho e 
arara com instalações elétricas 

Quantidade Preço 

20 DIÁRIA RS 6.750,00 

20 DIÁRIA RS 6.300,00 

,, _ _.,,,,,,, __ .. __ ,;,,,,_,,,_.. ..,_,._,,,;,,._,,,, ~<'-<•<-,,_,.»»»:-»>,»»".,»»»»i' WM>,~"»»<_,, __ ,OO<_,:,,,.,,._,,,,,:,,,,,,-..,,,,,,-,.,_,,,,,,,_,.,.....,.. ___ _.N{< ·s:·,"°',,_,,,,,,>."d"""C"''-0.---,❖I ,,.,,,, __ i•SJ-"!#>~>-•a-•:•-•••:- ~-••-'"""-">',J-",'•"""' _____ ,_1,.-:.. '°"'''\'''°"'"" ,,,,. 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

--------------·--· 

Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelho e 
arara com instalações elétricas 

20 DIÁRIA 

,- '",> '/ ;" . ;L,j}\S:\,t}(,~-[;'::,('< · : 
· Quantidade<,!lJ'l •;li•H•,rMédia · 

RS 5.900,00 

~rrJ<.1 ;1)t)i}~üi,,>€;\~i~;,:>!_:~-~!1_:·::· ·~." ., ·. 0:·, ,_ 

Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 m2 , cobertura de lona, com estrutura em ! :: .., ~ R 
23 alumínio q30 ou _ferro galv~nizado, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação, transporte para 20 DIÁRIA ! Rr 27.fü,33 555 _866 6~ 

translado da equipe de ap010. ,., .... -------··---·-·-····-·----~· .. -,,. __ ,, ___ ,.,_.,_ .• _.. 1 "'"'_(,~ •• . ___ ,,, ___ , ',_ 
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ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa LL....3 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Descrição 

Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 
m2 , cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 ou ferro 
galvanizado, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação, 
transporte para translado da equipe de apoio. 

Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 
m2 , cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 ou ferro 
galvanizado, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação, 
transporte para translado da equipe de apoio. 

,-,•----•-~"_, ____ , __ ,,_,, ___ "_. ___ "',_,,_, __ w,,, __ ,_,._,, __ ,, __ ,,_»4~,--•----•-• 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 
m2 , cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 ou ferro 
galvanizado, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação, 
transporte para translado da equipe de apoio. 

■-
. 

. 
1 

.: 

Quantidade Preço 

20 DIÁRIA RS 29.700,00 

20 DIÁRIA RS 27.720,00 

20 DIÁRIA RS 25. 960,00 

--------------------~,'"•-~"·-•-·w-•=-------------------••••---------------""-------=~-_,_ __________ ,, .. I 

Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade 350 lts. (04 caixas por evento) 40 DIÁRIA 
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R$Total 

RS 16.040,00 
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ESTADO DO MARANHAO 

1=feitura Municipal de Santa LC3 
- Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade 350 
lts. (04 caixas por evento) 

Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade 350 
lts. (04 caixas por evento) 

Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade 350 
lts. (04 caixas por evento) 

.. -·-- -----·---·-·,._,.·-••-·_,L·------------------

25 
Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (3,00m x 3,00m) com 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 1 OOw. 

40 DIÁRIA 

• 
1 

-

40 DIÁRIA RS 410,00 

40 DIÁRIA RS 380,00 

40 DIÁRIA RS 413,00 

',, .· -~· '.; 1 
, R$ ,Total . i 

~' ' , i 

,,, "1 
~R~947,50 J RS 37.900,00 

•-•-•-••-•-••••-if••~"•-{" ~,,;:,._,_,,.,_,_,,, , v-•-- · _,_.,,_,,,_, 
=l 
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ESTADO DO MARANHAO 

~feitura Municipal de Santa Ll+--,=l 
Secretaria Municipal de Governo e Gestã& 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 
IJ 

. 
. 

1 

~ 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

, ___ , __ , ____________________ _ 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

1,,,_,.,,.,,_""<( ,_....,,.,, . .,_ »"•""""~ ,,,_,_.,,,,_,~""~- """"""""""'º>~¼~cC,.,.>lO_,_,M_,❖_, 

Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(3,00m x 3,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(3,00m x 3,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(3,00m x 3,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

40 DIÁRIA 

40 DIÁRIA 

40 DIÁRIA 

RS 1.012,50 

RS 945,00 

RS 885,00 

'.~~E,!:i~~E~~~!J:J~i}l\ll~[~~~~~:T:l~'.~~:~·;~$;,:~tal 
Tend~ ii: em estrut~ra tubular, com ~o~7rtura deAlona impermeável (4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura 1 40 DIÁRIA 11 R$,! .1u7,00 1 RS 45.480,00 

"'-----,~s,,L_d_o_c~,~º-·_n~s laterais, dotad~'~'~'"l_un::~~as com tampadas 1,~0w. ,,_"" ____ -----,~--- --L-..----- uij;, i ---m--' 
26 

-.: .,, 
;: u, 

_0_9_/-12_/_2-02_5 __________________________ P_á-gi_n_a_3_5_d_e_7_2 ________________ l 1 · i" ~"" w i)!~!t!'.!!V 



Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/202511:21:25 1 Finalizado em: 09/12/202513:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

li . 
1 

~ 

❖--·---··,,,.,.,...,.,,_,_,,,,..,..,.,.,..,...,,,,.__. __ _. __ "_,,_,,.,,,..,.,.-,,,,..,.,.,,.,,,,,_, • .,,.,,,.,.,...,,,,»:«<.,,,_-, __ _,,..,,,,,<=<'"'-'»>'•>-'>'«-».,>_,_,,,,"" __ ~ -·---•-""'----,... 

Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

Quantidade 

40 DIÁRIA 

Preço 

RS 1.215,00 

Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIAMARCELO LTDA (13034472000107) Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável i 
Código PNCP: (4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais 40 DIÁRIA RS 1 134 oo í 
Data de Publicação:_/_/__ dotado de luminárias com lâmpadas 100w. ' • ' ! 

I Data de Proposta: / / . , --- 1 . 1 ~·-- -'-•--,--,--! 
i Órgão: 

Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

40 DIÁRIA RS 1.062,00 

__ ,,,_,,,_,.,,, .. ,.,,,_~_,,,_..,,._,"'_,.,,, __ ,=•-,,..,,,,,_,,,.,.,.__,,,.,,,._ . ._,,.. ______ ,.,J,,,,, ... ,,..,,.,.,.,,..,_,.,.,,,_.,, _____ , 

27 

-~t:~:i~:,:~;~,0:~,: ... ~~~,:~~:,!1~~·~,: ~~~~;r~~:'.\~r~;'.~J-~:~~\?:. ,-:?W-r1;~:~r~~;.::i. f: ••~V ~,ºM.~ -- . 

tidade ',iU ,41,s:; r:1:1tSMédian,> , . \1ti :,R$ Total 

~~"ct~~\:;,:~~:~:~~:~!ª~~ ~~~i~~~:~~:~d~~;:di:7~ável (5,00m x 5,00m) com 3,0 metros de altura r 4:'rD::::J1r::~;:6,so '1 :: 53.060,00 
,, _______________ . ___________ ,__,= =--- "-' ·=aj"=' " ~,,~;:;::=->->, 
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ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa LL...3 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIAMARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Descrição 

Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(5,00m x 5,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 1 00w. 

Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(5,00m x 5,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(5,00m x 5,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

28 
Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (6,00m x 6,00m) com 3,0 metros de altura 
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 1 00w. 40 DIÁRIA 

h,,,..,, ... .,,,~..,.._,.,❖,,} ,_,,, __ ,,_, • .,_ 
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Quantidade Preço 

40 DIÁRIA RS 1.417,50 

40 DIÁRIA RS 1.323,00 

40 DIÁRIA RS 1.239,00 

~R! 1.642,33 1 RS 65.693,20 
-i'! 11 ,- ,, 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

-ir 

ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa L4-=1 
Secretaria Municipal de Governo e Gestã& 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (6,00m x 6,00m) com 3,0 metros de altura do chão, 
nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

Quantidade 

40 DIÁRIA 

li 1 

-

Preço' 
! 

' 1 

! 
RS 1.755,00 

, ____ ,,,, ,-,-,w•,,-=,• ______ ,_,,_,,,, _____ ,, 
-------·- _,,,.,_,,_,,,_,_,,,,.,,,=•---·,,-·_" _____ , --·-·-'"'""_'_,, __ ,_, -------!---.,.,_,,,_,,,,,,,,,,,._,,, 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (6,00m x 6,00m) com 3,0 metros de altura do chão, 
nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

,_,-, ___ ,, ""-·•·••>••·---·---,-,,,,,, __ , ______________ ,_,_,_, _______ -;, .• ------ ------·----------
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (6,00m x 6100m) com 3,0 metros de altura do chão, 
nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

40 DIÁRIA RS 1.638,00 

1--------t----"''''"" ,., , __ ,_,_ 

40 DIÁRIA RS 1.534,00 

_.,.. ___ ""''' ________ ,,, ' 

,,,~, '}'.*'~'~· :tt?~t?.'.':?) ~~ 

/R$Total ! 

29 
Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (8,00m x 8,00m) com 3,0 metros de altura 
do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 1 00w. 40 DIÁRIA •. '. tt1~27 r~~ 76.~10,BOJ 

{ 1 !à--,'{: 
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ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa LL....3 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

lj 1 

-

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

De~crição 

Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(8,00m x 8,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 1 OOw. 

Quantidade Preço 
~: ~ -'· » 

40 DIÁRIA RS 2.052,00 

-•"-•~-•,••-• -----•-••-••-»••-•~•-••--,--•"--''"•~•••••--• •- ___ ,,,_ ------,--•••--~•-,-••·•••••••••-••••----•••-•»•• • ••,>•••••••--• ---r--••-•••-- -,-,w••--• •! M '••••-•••» ••••••-•,,•••'. 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(8,00m x 8,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 1 OOw. 

40 DIÁRIA RS 1.915,20 

·-----··-···· ---··-···-····-·-·-·~ 1 ,. ______ ,.,,_. ___ ,,,,_,.,,.,,,, ___________ ,,,_,,._ ________ , __ ,,,,--•· ,,,., __ ,, ___ ,,_, ______ _ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(8,00m x 8,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

40 DIÁRIA RS 1.793,60 

,, __ , __ ._ _________________________ M_. _ _,,_, ______________ . ·--------·-.-,f__,,. _____ ~,------· 
-~tr\_;· r~~~:;t:?Y?:~, , , 

.. . . m~"''ª· ': R$ Total 
t.,L,,',, ,'\.",-~fJ1:Srf.,, /v.,.<fü,,,S,,, ,,4;;,\,/);h;'', "'',':-;:,JiJ{i:ft(,r,~:.t~J[1,;',, , ;, '. -

lo_ .. ! Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de 40 DIÁRIA ·11 R';í zy526 671 RS 
, altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. ~ :.J ' 101.066,80 , ___________________ -, ___________________________ ., --J-§ ,, _____ ...., 

~ 
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ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL...3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

li 1 

-

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Descrição 

Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura do chão, 
nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

1 Quantidade 

40 DIÁRIA 

Preço 

RS 2.700,00 

---- ------· .. -···~·-•->•-~··· , ___ , ,--·-·---·-------------
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura do chão, 
nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura do chão, 
nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

40 DIÁRIA 

40 DIÁRIA 

RS 2.520,00 

RS 2.360,00 

}~;~;iill!~l~t!~1~r;llf li·{lrl~Illl!:1;:::r••'•,~·: ~~!'.t~,~~; .· ·I1 

31 l •Í 2' l J Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de 40 DIÁRIA i• RSiR 779 33 RS 
altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 1 00w. r· ,j· ' 111. 173, 20 

•-- .~, •-•-=••-~w-, •-~•-•••»--• .. ,---.- f 1 '"•-lg•-••••-=-•• ••~<•••-=••>>@,'>m-.••••••»-=• 

09/12/2025 Página 40 de 72 

H--P0 

f~' rn rr § 
' ~ 

Renerated bv i)!.c?!t.Q.9.v 



Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 

. -~.-, ,·~ 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição Quantidade Preço 

(2932103 3000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 
Órgão: ~ Dl=A--~--~~9~0:_ 
Modalidade: nº / i 

Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura do chão, 
nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100W. 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (130344720oo1o7) :enda vii; em estrutura tubular, com cobertura de lona I i 
Código PNCP: impermeavel (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura do chão, 40 DIÁRIAl:' RS 2:·:772 oo 1 .. 
Data de Publicação:_/_/__ nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100W. ' ! 
Data de Proposta: _/_/__ j 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura do chão, 
nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

- ' . j 

40 DIÁRIA RS 2.596,00 

Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta definição: com montagem e desmontagem de :;;:: 
painel de led em alta definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação para palco, composta no 30 DIÁRIA RS Ú :~03 33 1 RS 
mínimo de 36 refletores lâmpada par 1.000 watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1.500 watts i· .~ ' 720.099,90 
cada, 04 strobos, 04 minis bruts, set light, 01 mesa controladora digital, palhas, cabeamento e acessórios. ª 

---1------------------------------~------------""'-------'!- "".~J __ _.... _____ ___. 
!, Q>~ 
<. ; Vt 

l.1 L.Ç;)·., 

32 

09/12/2025 Página 41 de 72 1 r '.~ ~"'""'"' (}i@!:tGqv 



e -

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_/ __ 

ESTADO DO MARANHAO 

:=feitura Municipal de Santa LL....3 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta 
definição: com montagem e desmontagem de painel de led em alta 
definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação 
para palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada par 
1.000 watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1. 500 
watts cada, 04 strobos, 04 minis bruts, set light, 01 mesa 
controladora digital, palhas, cabeamento e acessórios. 

li 1 

~ 

Preço 

30 DIÁRIA RS 25.650,00 

, ______ ,_,., ... ,_,.,,.,,,.,_,4 __ ,,_,_,,,_.,%,,, '"'"=--,-i=----- _,, __ ,,,_.,"'"''"""" 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta 
definição: com montagem e desmontagem de painel de led em alta 
definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação 
para palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada par 
1.000 watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1. 500 
watts cada, 04 strobos, 04 minis bruts, set light, 01 mesa 
controladora digital, palhas, cabeamento e acessórios. 

Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta 
definição: com montagem e desmontagem de painel de led em alta 
definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação 
para palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada par 
1.000 watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1. 500 
watts cada, 04 strobos, 04 minis bruts, set light, 01 mesa 
controladora digital, palhas, cabeamento e acessórios. 

-----------,------,- - ·--·~---·---"""-""-'-•-"-"' __ ,,_,,, ___ ,_ ________ _ ·-·--·-·~---·-··-------

33 

---------------------------------------,-"_' 

---.. --, _, _____________________ _ 
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30 DIÁRIA RS 22.420,00 
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ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL=l 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 • 

1 

~ 

---•-•'-•*------- -----~---·-,··-----·-··--·-,·-------,----------,----"'''·--------•,-'•-,--,,,. __ *"" ____ , ___ ,_,_,_,_, ___ ,,, __ ,,,, ___ , __ , ____ ,,.,,,.,, 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Descrição· 

Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados em 
locais estratégicos do evento. 

,,_,.,_•*=»••*•'M ,,-,-••M••••-•>•ee-'**' =•**•>-****'*•->••-•-•--•-,•-•->'-> ,_, _______ ,_,, __ ,,_,_4,•-M•>•••••S<-<-.<>>,M<MM*'* __ ,,_,,, ____ ,,,,,_,,, _______ _ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO L TOA ( 13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 

Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados em 
locais estratégicos do evento. 

Data de Proposta: _/_/__ 
1 

Órgão: i----
Modalidade: nº / 1 

30 DIÁRIA RS 10.530,00 

30 DIÁRIA RS 9.828,00 

' . . . . i 

Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA J: Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados em 1 30 DIÁRIA l R$ 9.204,00 
(05438450000184) locais estratégicos do evento. 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 

Data de Proposta: _!_!__ -------··-- ·--·-·---- _ ·-------· -----------------·""· __ ___. ____ ,__., ___ ,, 

34 

Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 
mesa de iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas 
par led, 1 rack dimmer de 12 canais, 1 máquina de fumaça, toda estrutura com cabeamento para ligação com 
operador. 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 

_=feitura Municipal de Santa LL....3 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Descrição· 

Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de 
iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para 
bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12 
canais, 1 máquina de fumaça, toda estrutura com cabeamento para 
ligação com operador. 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de 
iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para 
bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12 
canais, 1 máquina de fumaça, toda estrutura com cabeamento para 
ligação com operador. 

Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

·•-·-----··---------------------------------, 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de 
iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para 
bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12 
canais, 1 máquina de fumaça, toda estrutura com cabeamento para 
ligação com operador. 

li 1 

[!] 

Quantidade Preço 

30 DIÁRIA RS 18.900,00 

30 DIÁRIA RS 17.640,00 

,,_._,,,.,,,,,.,c)•>,o-,,~~"'- • ,., 

30 DIÁRIA RS 16. 520, oo 
=•••=·••- ~••·•••-•=-•===="==·••-1-,==--=~=-••··•·=••=••=•=-•--•-•--=•=•·=• •-=--••--=-·"-•''•"-·=·•=••-•=••••=•=-==•••'"=•·-"=-=•"•~--=•••=•=-="=d----

' •Th"'A.'il",&,:<ti.i<ill~'>'t:;::·> ,, ,,.,,,w,,s·,w i/ . .1?fu1C,l?:?k' ·,, .. "''""'"" ·t\':·,·W""c\Í'.Íl; •. ;,:r:,",';i;,,.,t ' : ,<®;,, ·-•·rn,,:cjW?{iliiS;ii;t~,;'.: 

35 ·. Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no mínimo os seguintes itens: 01 mesa de iluminação (:o DIÁRIA 
: dmx 48 canais de fader, 05 racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 12 refletores com lâmpadas para foco 01, 

L___J ' , _____ .,_._. _,,, ' " . ' -- -·----+--, 
0.213,33 .,, 
:-0 

RS 
606.399,90 ~--__,_ ______ .-

n, 
7 

r .._ ~-

= - -----·----, 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa LL....3 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/202511:21:25 1 Finalizado em: 09/12/202513:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no mínimo 
os seguintes itens: 01 mesa de iluminação dmx 48 canais de fader, 
05 racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 12 refletores com 
lâmpadas para foco 01, 

'-••••-••••-••••·•~••••••>">'>••••-M •••-•-•••-••~••- -, '>-A·>'<>-•-•-•--•-•>< ---------···----·--
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no mínimo 
os seguintes itens: 01 mesa de iluminação dmx 48 canais de fader, 
05 racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 12 refletores com 
lâmpadas para foco 01, 

li 
. 

. 
1 

r:, 
L:J -

q 

Preço 

30 DIÁRIA RS 21.600,00 

30 DIÁRIA RS 20.160,00 

Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no mínimo 
(05438450000184) os seguintes itens: 01 mesa de iluminação dmx 48 canais de fader 1 • l 
Código PNCP: 05 racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 12 refletores com ' 

30 
DIARIA j' RS 18.880,00 

Data de Publicação: _/_/__ lâmpadas para foco 01, 

Data de Proposta: _!_! __ 
="-=·-•=l=- •~~-•• ~••·--••~•••·•• ~ 

f-%! '¾'0 &1!• s "''¼R~~wr"" ~ Ji, r"~@ .z'",., ~"1-1-"1:f:"'~!";.' '" .,,, ,·,.,, ,: 1 z '"'' '\";, ;...._) d ~ , .] 

30 o,:: k~lkj_: -~:\i· . u:~~s:~ 
,.=_i~~~~~==-=-=~----------k-- ,~pff 

'1 '/Eff 

36 
Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade montado em estrutura tubular, com 1 m de altura 
do chão ao tablado, e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 
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ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

-------------------------·--------------· 
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TOA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação:_!_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Descrição 

Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade 
montado em estrutura tubular, com 1 m de altura do chão ao 
tablado, e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 

Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade 
montado em estrutura tubular, com 1 m de altura do chão ao 
tablado, e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 

Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade 
montado em estrutura tubular, com 1 m de altura do chão ao 
tablado, e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 

•W•=>•>•M••~•••• =-•---••---••-•- >>=•-•> •-•-•-•-••••-

li 
■ . 

~ . 
1 

~ 

______ , ______ ,, ___ _ 

Quantidade Preço 

30 DIÁRIA RS 6.075,00 

j 
"'"'Í 

30 DIÁRIA RS 5.670,00 

30 DIÁRIA RS 5.310,00 

,ti'' \l' ",~, ~} :~\~i:~~:~1?~:~~~it.~\:J~~~l~;,;;i~~:>:~:,; -~y«,,~;~r·"~:to ', ';<\~~·- r~ . , 
1 

,p.uantiiade~ I~< "'1:,j:,'>t::í Méctia:; R$ Total • 1 

-.", 1 . , , >t .~ " ·: '1 ~:-.;-. -~ ,'l:t~• ~~~~ '-¾>+l ~ .~ - _,·.:: <<. :, à>\~> 
Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em ! f '; ;gl R 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, . 30 DIÁRIA J' RS 11[370l()o;1 

341 100 0
~ 

incluindo toda despesa de transporte para translado da equipe. / ~ • ' 

··--······••'•'''-·-••»···-····-····· ., •• , , .. ,, .... .__,_f !f= ~t-·•·™·"-~---~ -""_ j 
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ESTADO DO MARANHAO 
:=feitura Municipal de Santa LL...3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

.. ,,,_,,,,,,,. ___ ,,, __ ,_,.,,,_,, __ ,,_, ___ _ 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Descrição 

Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte 
para translado da equipe. 

Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte 
para translado da equipe. 

Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte 
para translado da equipe. 

------•=•=•~'•-=••=•·•=•=--=v•- =•-'•=•-••%•=-,,=,•••=, ,,=~==••---,,,, ___ , __ ,,.._ ... ,,. _____ ,,_.,.,,,,.,~,w, 

• 
. 

1 

~ 

, ______ ,-,----,·-·~~ 

Quantidade Preço 

30 DIÁRIA RS 12.150,00 

30 DIÁRIA RS 11.340,00 

30 DIÁRIA RS 10.620,00 

Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 8x6m2, cobertura de lona, com 
38 alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, e camarim com dimensões de no .......... _ 30 1 ,67 ~~ 

iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da equipe. 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL...3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, e camarim com 
dimensões de no mínimo 6x6 e iluminação. Pessoal técnico e de 
apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da 
equipe. 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, e camarim com 
dimensões de no mínimo 6x6 e iluminação. Pessoal técnico e de 
apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da 
equipe. 

Data de Publicação: _!_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

IJ 1 

[!l ~ 

Quantidade Preço 

30 DIÁRIA RS 16.875,00 

30 DIÁRIA RS 15. 750,00 

-----------t------------!---'-··--····---•-·-·-· 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 

i Data de Publicação: _!_! __ 
l Data de Proposta: _/_/ __ 
! ______ , ~"' -·-· ·--------·-----------6. 

Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, e camarim com 
dimensões de no mínimo 6x6 e iluminação. Pessoal técnico e de 
apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da 
equipe. 

39 
Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 10x8m2, cobertura de lona, com estrutura 
em alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, 
incluindo toda despesa de transporte para translado da equipe. 

30 DIÁRIA 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
1 0x8m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte 
para translado da equipe. 

30 DIÁRIA 

·--···••«•> .,,.,,-, •=•---- •~'-•=>>>,' ,, "'" -----·---- ----·-"·-··--.-,, --•·'!- __ , ' , ____ "_,_, __ ,_, __ ,,,,,.,,,y,_, __ ,,,,.,,,,,,,,,,' ____ ,,,,,,, --~- ·-·-•-•f••····-···-,~-•»>,>-'-=••···-

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
1 0x8m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte 
para translado da equipe. 

30 DIÁRIA 

■ 1 

-

Preço 

RS 18.225,00 

RS 17.010,00 

----------------------1---------l--------••»•-- ,.,. l • l 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
1 0x8m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte 
para translado da equipe. 

40 

Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 14x10m2, cobertura de lona, 
com estrutura em alumínio q30. E camarim com dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de lona, com estrutura 
em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação 
e transporte para translado da equipe. 

30 DIÁRIA 

30 DIÁRIA RS 15.930,00 

\~ > 

RS 18t950~911 568.500,~~ 
'..., 
1 g 

l-: l:.,, 

l ~ 
-,--·-·-··tr"' ... i_ ~ 

-------------------------------iLI,,,,,., 
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· Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL=l 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 14x10m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30. E camarim com dimensões de no mínimo 6x6, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, 
alimentação e transporte para translado da equipe. 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 14x10m2, cobertura de tona, com estrutura em 
alumínio q30. E camarim com dimensões de no mínimo 6x6, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, 
alimentação e transporte para translado da equipe. 

Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

~· "'V 

Quantidade 

30 DIÁRIA RS 20.250,00 

30 DIÁRIA RS 18.900,00 

·-·----·-------- ______ t_.,,,,,.,,.,,,_.,_.,,,_.,..,.,,...,,_ .. _,.,..,..,,,. • .,,,,,,,,,..,,,.,., 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 14x10m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30. E camarim com dimensões de no mínimo 6x6, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, 
alimentação e transporte para translado da equipe. 

Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e amplo alcance de visualização. 30 DIARIA 

30 DIÁRIA RS 17.700,00 

-~ fj:t:,'.*';- ''1 ,~•>:"(·':~'\ !.\'.t~'?~.,-'" '/~"' li ,i. ,,, ~ 

dia R$ Total 
,:)..\'.<,),~ :'§( º,tri/-: '<"~i,~.i 

RS 3i3~33 I RS 9.999,90 
·-----·--------. .---·----~·-------··---·-·-·------------··---------------.......,..,__··1---;::"::---··.,_ _____ _ 

t! 
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Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

_____ ,_, __ ,_,,, __ ,_,,.,, __ , .. ,,,,,ec,,--••--• 

Descrição 

Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e amplo 
alcance de visualização. 

IJ 1 

~ 

Quantidade Preço 

30 DIARIA RS 380,00 

,_,, __ ,-,_,,, .. ,,_,_, ___ , ______________ _ ------1,-------···-· ;,_,_,,,,.,,._,,,,,,, ___ , "' 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e amplo 
alcance de visualização. 

30 DIARIA RS 340,00 

--------:'----------·-•-··--···--·••' 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 

Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e amplo 
alcance de visualização. 

Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

,,-•-••-•••>,=• ,,-,,,,--••M--'•-••-•- ,_,_,,_ ,-,--~••'*™'"'' 

42 

Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 08 (oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, 
fundo: 08 (oito) graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 3100; laterais: 08 (oito) sub 18", 24 
(vinte e quatro) mgraves 12" e 12 d405 e 36 tw; potência de preferência digital para um menor consumo de 
energia elétrica. 

20 DIÁRIA 

30 DIARIA RS 280,00 

i ~,,, RS 

,,, ____ , ____ ,,_,,,,,,,, • •-M•>•••-•••••-•-•-'>>><'<*' >&>>••>~»•>••-•=-,-•-•>•,>•>•=•• ---------
_____ ,_,,, _____ , R:cct~:~~:_ 

-··-··••>>-•--·· r~ 
fl ~, _______ ,, __ .. 

09/12/2025 Página 51 de 72 I-rfJ d bv Í)t~f.tQ9.v l""l!enerate e: 
·1 



1 ESTADO DO MARANHAO 
~feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TOA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação:_/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

_,,,,,..._""'"-~·""•"""'-"""'''.,,,,,._,,,.,,.,,,,.,,,.,.,,..,""'--" ,.-....,,,,,."'"'"'"''"'"'"""''-"""' 

. Descrição 

Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 08 
(oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 (oito) 
graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 3100; 
laterais: 08 (oito) sub 18", 24 (vinte e quatro) mgraves 12" e 12 
d405 e 36 tw; potência de preferência digital para um menor 
consumo de energia elétrica. 

Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 08 
(oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 (oito) 
graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 3100; 
laterais: 08 (oito) sub 18", 24 (vinte e quatro) mgraves 12" e 12 
d405 e 36 tw; potência de preferência digital para um menor 
consumo de energia elétrica. 

Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 08 
(oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 (oito) 
graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 3100; 
laterais: 08 (oito) sub 18", 24 (vinte e quatro) mgraves 12" e 12 
d405 e 36 tw; potência de preferência digital para um menor 
consumo de energia elétrica. 

43 

Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização para palestra, com potência que 
atenda toda a área do evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com reprodutor de cd, dvd e usb, 
amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, e demais equipamentos, extintores de incêndio de acordo 
com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

30 DIÁRIA 

l 
1 

Quantidade 

20 DIÁRIA 

20 DIÁRIA 

20 DIÁRIA 

?-,, ' .,, - .., ,- ., 
$ 1

1
0. 7j8,33 

:u 
.":.• 

li 
. 

. 
1 

~ 

Preço 

RS 32.400,00 

RS 30.240,00 

RS 28.320,00 

RS 
322.149,90 

,•·1 

·-------~------·-v--1-Ha--·-· 
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1 

~ 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização para palestra, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com 
reprodutor de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, e demais equipamentos, extintores de incêndio de 

1 acordo com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e 

~

de apoio. 
>»><•'»>"'• , 

Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização para palestra, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com 
reprodutor de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, e demais equipamentos, extintores de incêndio de 
acordo com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e 
de apoio. 

Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização para palestra, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com 
reprodutor de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, e demais equipamentos, extintores de incêndio de 
acordo com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e 
de apoio. 

30 DIÁRIA RS 11.475,00 

30 DIÁRIA RS 10.710,00 

30 DIÁRIA RS 10.030,00 

,_, __ ,_,,,,,,,"'<. ______ ~ __ , .,._,,,__,.,_,,,_,.,o-.W<--,..,,=--<«"'"""""'''''"'""'''""''º'"'""'"""""'""""'_, _____ ,_, __ ,,_,_w,,,.,,,,,,.., & ,,,,,_, ____ ,,,,,,,,..,,,,,,.,..,,.,<«~~=- ,,,,_,,_«•>'><•-= ,,.._,,..,.«,,,,_-,,,,,<-"""'""'"•"''_,,,, __ ,,-'-"'_"""','''"°'•-=•••.-.-,,=,,,,"'°",''""""'-""'-'""""-=-..-w.fM,,.., ____ _..._,,_,,f ·•-••---------' 

~f)!ilf,~~~;~g,e. J:~
1
,u 

44 

! 
Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização tipo line, com potência que atenda ! ,. R 
toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 36 graves, 04 microfones sem fio, 30 DIÁRIA 1 / RS .P~65,00 ! 

397 950 0
~ 

amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores. 11 ,- ~ i · ' ,, M- -= ·v•"'-''•"""""'M•<--·-".....,""""'•• .. •=-••""~'' .,,....,,, ___ ,,,,,,,,,,.,"'™="=•=•>"""'º""""' =,,,=-.,,;,o"'°'s""""''''''°"""'''"'•',,,,, .. _,,,,,.,,,,,,...,,,,, "i."''"'''""'"'""' ..,,;;.;J•-•-"''"''""'""'º'''"""" l ,,.,,<-r,,',,,.,,_..,,,,,,,_,.,,,,,"''''°'''"" ,,,, __ 

. 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 
a:feitura Municipal de Santa Ltm11 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo tine, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 36 
graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores. 

_ ___ .__., ___________ _ 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo tine, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 36 
graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores. 

Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo tine, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 36 
graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores. 

Quantidade 

30 DIÁRIA 

30 DIÁRIA 

30 DIÁRIA 

, . __ ,:::I]'iWi:"'~1f ;1i~i~IJiil~t~ii 
Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização tipo tine, com potência que atenda j ! 

45 toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 48 graves, 04 microfones sem fio, . 30 DIÁRIA I ps 2:l. '[08,JJ 

amplificadores, efeitos, equalizadores, ---·----""·~·- 1 L ~ ~-; 
t -; 
t· ;> 

2 :-, 

li 
. 

. 
1 

~ 

Preço 

RS 14.175,00 

RS 13.230,00 

RS 12. 390, oo 

R$Jô~al·· 
<'.:~,fa,\;~,S < , , ,, 

RS 
663.249,90 

~. §t" 
f.l º 
' v> 

"-------·-· r~-· ·---·----«--·,. 
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=feitura Municipal de Santa LL=l 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 • 
. 

. 
1 

-

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Descrição 

Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 48 
graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, 

--·--·-·-·-1--

Quantidade 

30 DIÁRIA I R$ 23.625,00 

Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema de ! 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do , 1 
evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 48 30 DIARIA ! RS 22.050,00 
graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, j 
equalizadores, l 

Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 48 
graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, 

30 DIÁRIA I R$ 20.650,00 

•-•·=-=-·~•,•• "'' """""'°""" ''""'""'""""""'""''""""'--=,="'"'_,,,"'.,,,,,_,,,,,,, "'""""'"~"""'·"",_,,. _ __..., ~-..J,_.,,,,,,.,,_,...,.....,,.,.,_,_,,,,,...,,.,_..,,,,,,_ ._,.,, ",.,,,,,...,,,,,.,,.. __ ,,,,,,, ,,,_.,.,,_ . .,,.,,.,,,,,,.=,,.,,,,.w:r,.,,,,_,=<=•-"''""'"'"""' """"''"""'- ==--=- ______ ..,,,~,_,,_,_,,,.,,.,._<, ___ _,...,,,,,, • .,,~,,i,,,,,,_,,,,,,,,,,_,.,,_..,,., ___ , ____ ,._., 

46 
CARRETA SOM AUTOMOTIVO;Descrição de materiais: • 8 graves de 15 pegadas,24 médios de 12 pegadas, 16 / ~ "'0 

-t 

:,i · ~~! ,)tr·: ,, · ~ · ,_·:] 
\'f\ ·R$:Total i1 

l 
1 ;n· .. ··••·-•- .,;_"Jl 

driver de corneta de 2 pot1;gada,8 super twitter ST 450 JBL, ! processador DBX ou Beringh,2 módulos 1000 watts 30 DIÁRIA IRS ~;-1~,33 1 RS 94.749,90 
de RMS Alta voltagem,4 modulas A600 para as cornetas, 1 modulo 1200 para os agudos, 1 CD play painner. f r.:; 

, __ o__,, .. ,,,,,_,,,,~_,,,«•----- ,.,..,.00<'"'°""'"'"__,..««<•">'>"IW0>,,_,., ____ .,.,,.,....,,,,_,, ___ _,.....,,......,.._.,. ____ ""''«'.,.,...<'•',,..__,, ____ .,.,.,,,,_,,.,...,.,...,_,,,,,,,_,,,,,,,_,,,,ow,.__...,,_,s,0«1•s==,'------•••- •; "•'•'•'<''"™'" -'[§,i<M0,'0>"-.«««0»"\:« ,,,._,,.,_,,.,,_, 

~ 
rri 
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ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIAMARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_! __ . -----~-·-----~· 

Descrição 

CARRETA SOM AUTOMOTIVO;Descrição de materiais: • 8 graves de 
15 pegadas,24 médios de 12 pegadas, 16 driver de corneta de 2 
polegada,8 super twitter ST 450 JBL, 1 processador DBX ou 
Beringh,2 módulos 1000 watts de RMS Alta voltagem,4 módulos 
A600 para as cornetas, 1 módulo 1200 para os agudos, 1 CD play 
painner. 

CARRETA SOM AUTOMOTIVO;Descrição de materiais: • 8 graves de 
15 pegadas,24 médios de 12 pegadas, 16 driver de corneta de 2 
polegada,8 super twitter ST 450 JBL, 1 processador DBX ou 
Beringh,2 módulos 1000 watts de RMS Alta voltagem,4 módulos 
A600 para as cornetas, 1 módulo 1200 para os agudos, 1 CD play 
painner. 

CARRETA SOM AUTOMOTIVO;Descrição de materiais: • 8 graves de 
15 pegadas,24 médios de 12 pegadas, 16 driver de corneta de 2 
polegada,8 super twitter ST 450 JBL, 1 processador DBX ou 
Beringh,2 módulos 1000 watts de RMS Alta voltagem,4 módulos 
A600 para as cornetas, 1 módulo 1200 para os agudos, 1 CD play 
painner. 

47 Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visualização 100% nítida. 30 DIÁRIA 

,_..,,_.,.,.,,,,.,._,_,,., . .,.,,r,__,_,,,,,><,,_.,,.,, ... ,,_,.,_•""-•'"'"'"''""•-->=«»»>-=>,,_,,,=,_ .,.,.,,_,.,.,.,,,.,,,,_,,,.,,,_,,,"""'''"""'"__,.,,,,,,-,,, •.• ,,.,,,,,,,,,.,.,,,,.._._,.,,.,.,.,..,.,.,,,,.._,.,.,,,__,,,,,,,,.,_,,_,,,.,,,.,.,,,_,,.,,,,'S:«-»'«.,,...,,,,.,_,,,,.,.,.,,,,_,..,""'',;;,.-·;,;--="""'"""-----,..,,,,,,,_º-.v,,,,,,.,i3,..,,,,,,,_, ______ _ 
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30 DIÁRIA 

30 DIÁRIA 

30 DIÁRIA 

j RS 17.686,67 

li 
. 

. 
1 

-

Preço 

RS 3.375,00 

RS 3.150,00 

RS 2.950,00 

RS 
530.600, 10 

-· 

I :. ::, " 
·•-"@- ~~,--,_,,,, __ ,_,_=·---·-·-·' :, 1 :t ~ 

t~LJ 
l ti ~ r,, 
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-,-.·---~-----·-----~--------·------
Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa LlE=l 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 
, ___ , __ ,_, ____ _ 

Descrição 

Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visualização 100% 
nítida. 

-1--------·-----------~-------------

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visualização 100% 
nítida. 

Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

li 
. 

. 
1 

-

Quantidade Preço 

30 DIÁRIA RS 18.900,00 

_,t..,,,,.""""" -------
! 

30 DIÁRIA RS 17.640,00 

----·-·--·-"-" ,,_,,-•·--·~····----•·"''_'_,_-~-·--------·-·-·-•-·--~·1 ·-·------- ····--·---------· ,,, ·--- ----- -··- 0 , __ , .. _,______! ,_.,.., ,, .. _,, .. -----.. _,_í 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visualização 100% 
nítida. 

30 DIÁRIA RS 16.520,00 

:f:~lfé>,. íl 
$' R$ total "1 

,i:-~-, '':;:4r~s>:~: i~ 

48 
Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, 11 J .l 
medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação 100 UND /'RS,:505,33 1 RS 50.533,00 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard compreendendo (feminino). .! 

&
' .. ' ---------"------, -1_..,, ____ ;,_ _____ _, 

; , ) f, ~: .. 

09/12/2025 Página 57 de 72 11enerated bv L?!.~J,tGov _,_,,,,.,..,_, 



Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poli estireno, medindo 1, 15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
com piso antiderrapante modelo standard compreendendo 
(feminino). 

Órgão: Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard -
Modalidade: nº / sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
Código PNCP: superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
Data de Publicação: _/_/__ com piso antiderrapante modelo standard compreendendo 
Data de Proposta:_/_/__ (feminino). 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

·-·"'•--.>••-------- ,,._, ____ ,,,,_ __ . __ ,.. 

Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
com piso antiderrapante modelo standard compreendendo 
(feminino). 

- ·;ir;: 

li 
. 

. 
1 

-

Preço 

100 UND RS 540,00 

100 UNO RS 504,00 

100 UNO 

____ .__R_S-472,00J 

f .. i;á:Q~:r;,i111111;,i:m~1~·;·1:tl•.··:·~. ;.~iiii~FJ1
1

1. 

~ l 
~ 

Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, ! :.:: l 
medi.ndo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação!', 100 UNO / RS;57J5 33 RS 50 533 00 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo j' .;! ' · ' 

'----~-~masc~.~ino). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (químicos). _.L ______ ~f.a::, _?_,., __ ·'---------' 

!. i--..:..,1 
r-, ~' 

1..,-; 

49 

b 
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ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa Llalll 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 
li 1 

-
-·----···-··-~----------------------------------------·-----------------------------------

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Descrição 

Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
com pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo 
(masculino). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a 
quantidade de banheiros ecológicos (químicos). 

Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
com pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo 
(masculino). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a 
quantidade de banheiros ecológicos (químicos). 

,.,.,_,,.,. __ ,.x_,,,,,...,,,__.,,.,,,,,..,.,,,.,,.-,,* -••• .. ••--"""'"'·'-

Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poli estireno, medindo 1, 15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
com pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo 
(masculino). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a 
quantidade de banheiros ecológicos (químicos). 

Quantidade Preço 

100 UND RS 540,00 

100 UND RS 504,00 

100 UND RS 472,00 

:fHíJtf1~,.,~~~:i~~1i-2ílir·· ';;-~~ 
' 

' .,, 
# 

Locação de banheiro químico masculino (portadores de necessidades especiais): modelo standard - sanitários , , .... ·~ 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de 

50 
UND R~/

1 5
~ 
6 

Ôb 
altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante t. · 'i:1 

- -- . __ mod_elo standard _compreendendo (portadores de necessidad~ especiais). -----·- -· .. -,-·-· ---*•-- - ,,_ - - . -· ,, __ , .. ~. , __ } - .. Jr -! d,. ___ ,,,,,.,,, __ ,,ss 

-º~·; 12;;~25 ___ ·----- ·-·--·---Pági~a 59 de 72 -·---------- r tnerated bv i)!.~.!tP_qv 
.> 

50 RS 75.800,00 



Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

--~·--·--·-··------· 
Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 J Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Locação de banheiro químico masculino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de comprimento por 
1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para 
circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso 
antiderrapante modelo standard compreendendo (portadores de 
necessidades especiais). 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Locação de banheiro químico masculino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de comprimento por 
1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para 
circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso 
antiderrapante modelo standard compreendendo (portadores de 
necessidades especiais). 

Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

■ 1 

-

Quantidade 
·, " ' ,., '' 

50 UND RS 1.620,00 

50 UND R$1.512,00 

·----------·-------:-------·t---·--· -,--.... --. "'·" 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Locação de banheiro químico masculino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de comprimento por 
1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para 
circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso 
antiderrapante modelo standard compreendendo (portadores de 
necessidades especiais). 

51 

Locação de banheiro químico feminino (portadores de necessidades especiais): modelo standard - sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de 
altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante 
modelo standard compreendendo (portadores de necessidades especiais). 

50 UND 

,,,._""1<0W~'<¼-«-=m¾--""°'"'°"''"-""""""""' __ .,,,_,,,.,.._.,,,.,.,.,,,_,,,,.,,,.,.. ,..,,.,.,,,,,.,,--,"-,-....,,,.-,,-_,_,.»"MI',,,.,,<',«''""-'''"'' ,_..,_,..,,._,,,,.,,<'«," ___ ,,,,.,,, "°"''""""'"""~"'""'""""""''"°'''•"""""''"''"--"''''".,.,....,,., _____ _ 
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50 UND RS 1.416,00 
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ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 • 

1 

,: 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

órgão: 
Modalidade: nº / 

---"""'~ 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Descrição 

Locação de banheiro químico feminino (portadores de necessidades 
especiais): modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em 
poliestireno, medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de 

Quantidade Preço 

longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ! 50 UND j R$ 1.620,00 
ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante , ' 
modelo standard compreendendo (portadores de necessidades ! 
especiais). 1 

! ... - ·•"*'' ~· 

Locação de banheiro químico feminino (portadores de necessidades 1 
especiais): modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em 1 

poliestireno, medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de 
longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação de 
ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante 
modelo standard compreendendo (portadores de necessidades 
especiais). 

50 UND R$1.512,00 
l 

1 

' ! ,-··-~ -·--•=•-"·-···-···-···,-•,s.'"~·-·-.. - w•-- --·-- ···1 

Órgão: Locação de banheiro químico feminino (portadores de necessidades 1 
Modalidade: nº / especiais): modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 

poliestireno, medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de 
longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação de 
ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante 
modelo standard compreendendo (portadores de necessidades 

50UND RS 1.416,00 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ especiais). 

Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional capacitado, com experiência comprovada, em 
52 realizar apresentação e locução de eventos, com perfil comunicativo e entusiasta, boa dicção, impostação vocal, 30 DIÁRIA R 

e presença de palco. Indicação de profissional sujeita à aprovação da contratante. 
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ESTADO DO MARANHAO 
=:feitura Municipal de Santa LL...3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Descrição 

Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional 
capacitado, com experiência comprovada, em realizar 
apresentação e locução de eventos, com perfil comunicativo e 
entusiasta, boa dicção, impostação vocal, e presença de palco. 
Indicação de profissional sujeita à aprovação da contratante. 

Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional 
capacitado, com experiência comprovada, em realizar 
apresentação e locução de eventos, com perfil comunicativo e 
entusiasta, boa dicção, impostação vocal, e presença de palco. 
Indicação de profissional sujeita à aprovação da contratante. 

.• ,_,_,,_,._,_ ,._, ___ ,. _____________ ,_,.,_.,_,, _____ 4--__ 

Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional 
capacitado, com experiência comprovada, em realizar 
apresentação e locução de eventos, com perfil comunicativo e 
entusiasta, boa dicção, impostação vocal, e presença de palco. 
Indicação de profissional sujeita à aprovação da contratante. 

----~,.. 

53 
Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em apresentação de eventos institucionais e formais de 
grande porte (acima de 500 participantes). Disponibilização de profissional capacitado para a realização de 
serviços de condução do cerimonial. 

30 HORA 

«••-•"'"_, __ , "'""'""-~'""""' .,._..,,,,"""""""""•"',._,,,,_,,,,.,""',.--=.., ""°'""" ""'"'" ___ ,,,..,...,.,....,,_, .. ____________ ,'1:"'_..,,, __ ,,,.,,,ww«<<"'<-- ----'--
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li 1 

-

Preço 

30 DIÁRIA RS 1.282,50 

30 DIÁRIA RS 1.197,00 

30 DIÁRIA RS 1.121,00 

R$Total· 
' "'.\' ', 

$5Õ5~3 1 R$15.159,90 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em 
apresentação de eventos institucionais e formais de grande porte 
(acima de 500 participantes). Disponibilização de profissional 
capacitado para a realização de serviços de condução do 
cerimonial. 

·----·-·--- ··-·--------------- i---------------------•--'-••----·-•····-·--··-·-•--!••·-
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO L TDA ( 13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em 
apresentação de eventos institucionais e formais de grande porte 
(acima de 500 participantes). Disponibilização de profissional 
capacitado para a realização de serviços de condução do 
cerimonial. 

• 
. 

. 
1 

-

Quantidade Preço 

! 

30 HO~ _L 5~:o~I 
1 

30 HORA RS 504,00 

"º""""'"',._"°""'"""-""'·""'-'"'""''''""'''-"""""-"""',_,,,,,.,,,,.,,,_.,,,,.,.,,,.,_,,,,,,.,,_,->'•:•:•-•»><·~••oo,.-•_._,..__,,,,_,..,,,,,_.,.,_,,,s,_""""'°"'°""'"~-...-.. -"""""'"""'-''*<""'">"'"'-""'''''-''"'.,,,,,'""""'»>>,,,,,,,,..,. ___ _ --••-•~-••••--=•·=•~os••"•••-•••••~•••-»-,.»••••--••••• - •-••-•,o<>-.•••~---• •••-••--,.-..--f-, • 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em 
apresentação de eventos institucionais e formais de grande porte 
(acima de 500 participantes). Disponibilização de profissional 
capacitado para a realização de serviços de condução do 
cerimonial. 

54 Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na organização/ supervisão do evento. (10 pessoas) 30 DIÁRIA 
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~ ,,. 
> 

1 

30 HORA RS 472,00 

,,.,..,-.,)1 

R$ To.tal , 
. . ::, 

RS i 

R~f90,00 l 11~~70~~~~1 
••o>~•~ e: 

~J 

4:::~ 
! . ~ l ~ Qenerated bv L?!.~stGov , _ ... ,..,, .. 

~ 



Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

,, ,,,,,M0,,,,00,,,,,_,,'"'' 

Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na 
organização/ supervisão do evento. (10 pessoas) 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na 
organização/ supervisão do evento. (10 pessoas) 

Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

• 
1 

-

Quantidade 

30 DIÁRIA RS 4.050,00 

30 DIÁRIA RS 3.780,00 

,.,..,.,,..,,..,.._~.,-- _.,,.,,,,,,,,...,._,,,,.__,.,,,_ "'--·----•--»>O<á~❖-""-"'»--=,_,,,,,_.....,.,,,_,,. = ,_,,"' __ ,,,,,,,""_'"'º ...... "',.._,,.,.,,,,.,,.,,.,,,,,.,, 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na 
organização/ supervisão do evento. (10 pessoas) 

________ ,,,_____________________ --"--'-•---L------------------=, 

55 
Rádio transmissor: em excelente estado, para utilização na comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial 
e a equipe de apoio. (10 rádios por eventos) 
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ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa LJ....a 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 
li 1 

-
-----""''"----··-,,-,,., _____ ,_,_,,,,_, ___ ,-, ___ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

~,,-,,-_,_,,,,, __ ,,.,_ ,~,,,,,,,,,,-"',_,,,,_,_,. , __ ,,,_ ,~, ,,,-,, - ,~,-~,,-, _,_,,,,.,_,,,.,,, 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Rádio transmissor: em excelente estado, para utilização na 
comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial e a equipe de 
apoio. (10 rádios por eventos) 

Rádio transmissor: em excelente estado, para utilização na 
comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial e a equipe de 
apoio. (10 rádios por eventos) 

Rádio transmissor: em excelente estado, para utilização na 
comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial e a equipe de 
apoio. (10 rádios por eventos) 

56 

Edição de imagens - prestação de serviços profissionais qualificados em edição/alteração de conteúdo de vídeo, 
de material institucional e/ou publicitário, análogo à montagem cinematográfica ou videográfico, assim como 
imagens não sequenciais. A edição deve ser digital, com finalização computadorizada, produção de vinheta, 
elaboração de trilha sonora especial, em consonância com as necessidades da contratante. Fornecimento de 
matriz em betacam e 01 cópia da documentação em pendrive. 

30 DIÁRIA 

V<..- W-«0,'<<0'<s-~..,..-----,---•"'->No,;eoi,_.,,_, __ 
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ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/202513:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

1 Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

____ =,r,,· ""------"'<-•>«<»_,,,,,, __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Descrição 

Edição de imagens - prestação de serviços profissionais 
qualificados em edição/alteração de conteúdo de vídeo, de material 
institucional e/ou publicitário, análogo à montagem 
cinematográfica ou videográfico, assim como imagens não 
sequenciais. A edição deve ser digital, com finalização 
computadorizada, produção de vinheta, elaboração de trilha sonora 
especial, em consonância com as necessidades da contratante. 
Fornecimento de matriz em betacam e 01 cópia da documentação 
em pendrive. 

Edição de imagens - prestação de serviços profissionais 
qualificados em edição/alteração de conteúdo de vídeo, de material 
institucional e/ou publicitário, análogo à montagem 
cinematográfica ou videográfico, assim como imagens não 
sequenciais. A edição deve ser digital, com finalização 
computadorizada, produção de vinheta, elaboração de trilha sonora 
especial, em consonância com as necessidades da contratante. 
Fornecimento de matriz em betacam e 01 cópia da documentação 
em pendrive . 

..__., __ 

Edição de imagens - prestação de serviços profissionais 
qualificados em edição/alteração de conteúdo de vídeo, de material 
institucional e/ou publicitário, análogo à montagem 
cinematográfica ou videográfico, assim como imagens não 
sequenciais. A edição deve ser digital, com finalização 
computadorizada, produção de vinheta, elaboração de trilha sonora 
especial, em consonância com as necessidades da contratante. 
Fornecimento de matriz em betacam e 01 cópia da documentação 
em pendrive. 

li 
. 

. 
1 

-

Quantidade Preço 

30 DIÁRIA RS 3.105,00 

30 DIÁRIA RS 2.898,00 

30 DIÁRIA RS 2.714,00 

~] 
~"'"t.-,;.,; 

J;J
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57 

Captação de imagens (com edição) - profissional especializado em serviços de registro videográfico para 
atender as ações do projeto/evento, contemplando o registro de todas as atividades que seja solicitado pela 
contratada, incluindo imagens de montagem e desmontagens das estruturas para prestação de contas do 
evento, material deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de profissional sujeita à aprovação da 
contratante . 

30 DIÁRIA 

.._ ____ '----------------------------·-----------------------·----------· -•«••·--· ,.,.,_;.... ________ _ 

Procedimento -
,_.,,,,.,,,,.-_,.,,,,, __________ _ 

----•,;,,--,,,.~•''' »-,.,>,"--'"'...,,..,,.,._...,, __ 1""""' ___ , _N,.,,,,,/4.h,»,.<,'«<0-<W. ,,,,._,., """--'.>. ,•• ,,,_,,., ~,.._-,.,••-._», ____ ,__.,.,,"><,-..,' •'·~e,>,~;>,, o 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Captação de imagens (com edição) - profissional especializado em 
serviços de registro videográfico para atender as ações do 
projeto/evento, contemplando o registro de todas as atividades que 
seja solicitado pela contratada, incluindo imagens de montagem e 
desmontagens das estruturas para prestação de contas do evento, 
material deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de 
profissional sujeita à aprovação da contratante. 

Captação de imagens (com edição) - profissional especializado em 
serviços de registro videográfico para atender as ações do 
projeto/evento, contemplando o registro de todas as atividades que 
seja solicitado pela contratada, incluindo imagens de montagem e 
desmontagens das estruturas para prestação de contas do evento, 
material deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de 
profissional sujeita à aprovação da contratante. 

li 
. 

. 
1 

-

RS 2.905,67 RS 87.170, 10 

Preço 

30 DIÁRIA RS 3.105,00 

30 DIÁRIA RS 2.898,00 

------1----------------·-·-·--· ---'><•- ,.,_,.,, ... ,.._,,,.,.,...,....,,,..,, .... _ 
Órgão: Captação de imagens (com edição) - profissional especializado em 
Modalidade: nº / serviços de registro videográfico para atender as ações do 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA projeto/evento, contemplando o registro de todas as atividades que 

RS 2.714,00 

--··------------·-------------------------~-----------------·-------------~ 

(05438450000184) seja solicitado pela contratada, incluindo imagens de montagem e 30 __ [1ÁR~ :,-,_º 

Código PNCP: desmontagens das estruturas para prestação de contas do evento, ; -~ 
Data de Publicação: _/_/__ material deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de / :~ 

i Data de Proposta: -'-'-- profissional sujeita à aprovação da contratante. E w; 
~ ~~r-'-------' 

~~~ 
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Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (quarenta) homens/mulheres, desarmados, 
58 i uniformizados, capacitados para execução de segurança de grandes eventos, incluindo despesas com 

alimentação (lanche) da equipe. 
30 DIÁRIA 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (quarenta) 
homens/mulheres, desarmados, uniformizados, capacitados para 
execução de segurança de grandes eventos, incluindo despesas 
com alimentação (lanche) da equipe. 

Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (quarenta) 
homens/mulheres, desarmados, uniformizados, capacitados para 
execução de segurança de grandes eventos, incluindo despesas 
com alimentação (lanche) da equipe. 

RS 8.843,33 

Quantidade 

30 DIÁRIA 

30 DIÁRIA 

li 1 

-

RS , 
265.299,90 ! 
_.,.J 

Preço 

RS 9.450,00 

RS 8.820,00 

··--·---·---·---, __ ,....,,,e..,,,....,,,__,,.,,_.,,_,~,-·-"" ----- _ ___ ,,,_,, __ , ____ ,-·-·-··-·---•-+'"'_'_~----,-+-=•--"'"--·--·-·-••' 
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

09/12/2025 

Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (quarenta) 
homens/mulheres, desarmados, uniformizados, capacitados para 
execução de segurança de grandes eventos, incluindo despesas 
com alimentação (lanche) da equipe. 

30 D~~A I RS 8.260,00 . ~ .., ,,, 
~ 

"'------· , __ ,,,m,~---,•--••<- M
•-r~ 

·--·· -· -~-~jf :_~--··-···' 
(" \,,', 
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QuantidâctJ 

59 

Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de locação e serviços de prestação de serviços 
de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço de brigada antipânico para atuar em primeiros socorros em 
linha de show, uniformizado com carga horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora. (quantidade de 03 
brigadistas por diária de serviço). 

. 30 DIÁRIA 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

•ss.---"•~••----------

Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de 
locação e serviços de prestação de serviços de mão de obra de 
socorrista/brigadista - serviço de brigada antipânico para atuar em 
primeiros socorros em linha de show, uniformizado com carga 
horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora. (quantidade 
de 03 brigadistas por diária de serviço). 

Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de 
locação e serviços de prestação de serviços de mão de obra de 
socorrista/brigadista - serviço de brigada antipânico para atuar em 
primeiros socorros em linha de show, uniformizado com carga 
horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora. (quantidade 
de 03 brigadistas por diária de serviço). 

Órgão: 
Modalidade: nº / Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA locação e serviços de prestação de serviços de mão de obra de 
(05438450000184) socorrista/brigadista - serviço de brigada antipânico para atuar em 
Código PNCP: primeiros socorros em linha de show, uniformizado com carga 

RS 1.516,00 RS 45.480,00 

Preço 

30 DIÁRIA RS 1.620,00 

30 DIÁRIA R$1.512,00 

30 DIÁRIA RS 1.416,00 

Data de Publicação:_!_!__ horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora. (quantidade 
D.ata de Proposta:_!_!__ ---' de 03 brigadistas por diária de serviço). ___ _J ~ ~ ~.--,--•·•- ·----·---,----··-,·-·-·-··-·--··---····---•'-"•--··•--'-••--- ·-··-----··---·,-.. ,. ___ , __ ",_,____ ----- --g--------
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60 

Show pirotécnico noturno tipo 1: • 50 und morteiros de 2,5" cores variadas; - 50 und morteiros de 3" cores 
variadas; - 27 und morteiros de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos amazonia 1,5" efeitos ver.cal, w, z; -
01 ex torta 11 O tubos europa 1, 5" efeitos leque; - 01 ex torta 100 tubos encantada 1, 5" leque dourado; - 01 ex 
torta 100 tubos tempestade 1,5" leque calda azul explosão intermitente branco; - 01 ex torta 90 tubos atena 
1,5" efeitos w calda vermelha explosão coconut. *com duração mínima de 10 minutos. 

10 SERVIÇO 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _!_! __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

09/12/2025 

Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2,5" cores 
variadas; - 50 und morteiros de 3" cores variadas; - 27 und 
morteiros de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos amazonia 
1,5" efeitos ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos europa 1,5" efeitos 
leque; - 01 ex torta 100 tubos encantada 1,5" leque dourado; - 01 
ex torta 100 tubos tempestade 1, 5" leque calda azul explosão 
intermitente branco; - 01 ex torta 90 tubos atena 1,5" efeitos w 
calda vermelha explosão coconut. *com duração mínima de 1 O 
minutos. 

Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2,5" cores 
variadas; - 50 und morteiros de 3" cores variadas; - 27 und 
morteiros de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos amazonia 
1,5" efeitos ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos europa 1,5" efeitos 
leque; - 01 ex torta 100 tubos encantada 1, 5" leque dourado; - 01 
ex torta 100 tubos tempestade 1, 5" leque calda azul explosão 
intermitente branco; - 01 ex torta 90 tubos atena 1,5" efeitos w 
calda vermelha explosão coconut. *com duração mínima de 1 O 
minutos. 
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RS l 
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Preço 

RS 12.825,00 

RS 11.970,00 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 
=feitura Municipal de Santa LL....3 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Iniciado em: 05/12/2025 11:21:25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 

Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 
IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184} 

Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2, 5" cores 
variadas; - 50 und morteiros de 3" cores variadas; - 27 und 
morteiros de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos amazonia 
1,5" efeitos ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos europa 1,5" efeitos 
leque; - 01 ex torta 100 tubos encantada 1, 5" leque dourado; - 01 
ex torta 100 tubos tempestade 1, 5" leque calda azul explosão 
intermitente branco; - 01 ex torta 90 tubos atena 1,5" efeitos w 
calda vermelha explosão coconut. *com duração mínima de 1 O 
minutos. 

Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

• 
1 

[!l 

Quantidade Preço 

10 SERVIÇO RS 11.210,00 

1 
-•-~-•'-"'"'"°' 

r ~>;r1r~ ~t:-: ~r\:·~:~::~\:~ ~lf, (f~~'~% i;J~ 
,\,- > .. , Quantidade ... -·-, 

61 
Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 11 O tubos, tubos europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos 
pancadão extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores 1 O SERVIÇO RS 10.106,67 

101 066 
;~ 

variadas; *com duração mínima de 07 minutos. -----·--- -···-···---·-·-··'-·---··-· • ' 

Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS 
(29321033000115) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _!_! __ 

09/12/2025 

• """''"-·'™"""'-'"""'"'"""' 

Descrição 

Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 11 O tubos, tubos 
europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 
und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 
09 tubos 4" cores variadas; *com duração mínima de 07 minutos. 
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Procedimento 

Órgão: 
Modalidade: nº / 

ESTADO DO MARANHAO 

=feitura Municipal de Santa L-.a 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Iniciado em: 05/12/2025 11 :21 :25 1 Finalizado em: 09/12/2025 13:24:53 
Gerado em: 09/12/2025 14:25:17 1 Responsável: Maria Lygia Lima da Silva Pereira 

IP: 189.106.137.144 

Descrição 

Fornecedor: CHOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 
Código PNCP: 

Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 11 O tubos, tubos 
europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 
und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1, 5; - 01 kit 
09 tubos 4" cores variadas; *com duração mínima de 07 minutos. Data de Publicação: _/_/ __ 

Data de Proposta: _/_/ __ 

li 1 

~ 

Quantidade 

10 SERVIÇO RS 10.080,00 

--------'-----~------1-----------
Órgão: 
Modalidade: nº / 
Fornecedor: J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
(05438450000184) 
Código PNCP: 
Data de Publicação: _/_/ __ 
Data de Proposta: _/_/ __ 

09/12/2025 

Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 11 O tubos, tubos 
europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 
und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 
09 tubos 4" cores variadas; *com duração mínima de 07 minutos. 
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10 

11 

MAPA COMPARATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

Atraçõet artlsticas (danças) local e regional: médio porte; estilo com predominância variada para realização de 1 20 1 CACHÊ 1 
apresentação com duração mlnima de 01 (uma) ho,a; incluindo as despesas do toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 

Atrações artllticas (bumba meu boi sotaque matraca) local e regional: bumba meu boi (cultural) de matraca 20 CACHÊ 1 
para realização de apresantação com duração mlnima de 01 (uma) ho,a; incluindo as despesas de toda a equipe 
com hospedagem, alimentação (lanche). 

Atraçõet artlallcas (bumba meu boi sotaque orquestra) local e regional: bumba meu boi (cultural) de o,questra 1 20 1 CACHÊ 1 
para realização de apresantação com duração mlnima de 01 (uma) hora; Incluindo as despesas de toda a equipo 
com hospedagem, alimentação (lanche). 

Banda/repertório Infantil: renome locaV regional com estilo musical Infantil. 10 CACHÊ 1 

Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno porte; estilo musical e repertório variado com 40 CACHÊ 1 
predominância do perlodo para realização do shows com duração mlnima de 03 (três) horas nos eventos. 

Bandao nacionais: grande porte; estilo musical e repertório variado pa-a realização de shows com duração mlnlma 15 CACHÊ 1 
de 02 (duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, aumentação e transporte, translado 
e camaim, nos pfincipais dias do evento. 

Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento nacional, de gênero musical "rellglo10" 
1 6 1 CACHÊ 1 (consagrado pela a"itica nacional ou pela opinião pública do meio reHgiosc) ex: anderson freire, fomandinho, 

damares, bruna karla, rosa nascimento, anjos de resgate, rosa de saron, frei gllscn, tony alisscn, Irmã tereza, padre 
reglnaldo manzote, padre antônio maia etc. Obs: alimentação e hospedagem por conta da empresa vencedora, 
a11lm como abastecimento dos camarlne. 

Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio variado p,n reaHzação de shows com dcração mlnlma 30 CACHÊ 1 
de 02 (duas) horas; Incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, aHmentação e transporte, translado 
e camarim, nos principais dias do evento. 

Decoração bãslca • SO!Vlços de deco,ação a sarem reafizados em espaços púbficos ou privados alugados ou 

1 

20 

1 

SERVIÇO 

1 

oedidos para a realização de eventos ou festas para 100 pesscas, utilizando quantidades e cores de ecordo com o 
evento e demanda da contratante 

1 Decoração nonnal • serviços de deco,ação a serem realizados em espaços públicos ou privados alugados ou 1 20 

1 

SERVIÇO 

1 

cedidos para a realização de eventos ou festas para 200 pesscas, utilizando quantidades e cores de acordo com o 
evento a demanda da contra1ante 

1 Ornamentação normal • serviços de ornamentação temática e cultural a serem realizados em espaços e vias 1 

1 1 

20 SERVIÇO 
públicas compreendendo a produção e/ou reprodução de cenas e ambientes saculares de pequeno e grande porte 
com montagem e desmontagem conforme demanda da contratante. 

}'ê;'; C•i.: ,·::. /.·. 
"t-zM EÍVIP/U!l!:NÍlfMENTOií' . 

R$15.120,00 1 RS 302.400,00 

RS 20.250,00 1 R$ 405.000,00 

R$ 20.250,00 1 R$ 405.000,00 

RS 10.800,00 1 R$ 108.000,00 

RS 10.600,00 1 R$ 432.000,00 

R$ 310.500,00 1 R$ 4.657.500,00 

RS 162.000,00 1 RS 972.000,00 

RS 37.800,00 1 R$1.134.000,00 

R$ 33.750,00 

1 

RS 675.000,00 

RS 29. 700,00 

1 

R$ 594.000,00 

R$ 47.250,00 RS 945.000,00 

Página 1 de 8 

1 RS 13.216,00 1 R$ 264.320,00I 

1 RS 17.700,00 1 R$ 354.000,00I 

1 RS 17.700,00 1 RS 354.000,001 

1 R$ 9.440,00 1 R$ 94.400,00I 

1 R$ 9.440,00 1 RS 377.600,001 

1 RS 271.400,00 1 R$ 4.071.000,00I 

1 RS 141.600,00 1 R$ 849.600,00I 

1 R$ 33.040,00 1 R$ 991.200,001 

1 

R$ 29.500,00 

1 

R$ 590.000,001 

1 

R$ 25.960,00 

1 

R$ 519.200,001 

R$ 41.300,00 RS 826.000,00 

. •,.·: 
(-0,l.l:',!t) .... ,',\'' . '-..,i.0-f.11':lf'()>f6 { 

J J ~CARMO Pkoôiicoes e evÉNTÔs 
, _lTOA (0508.ffl)0001M) 

RS 14.112,00 1 RS 282.240,001 

RS 18.900,00 1 RS 378.000,001 

R$ 18.900,00 1 R$378.000,00I 

R$ 10.080,00 1 R$100.800,00I 

RS 10.080,00 1 R$ 403.200,001 

R$ 289.800,00 1 R$ 4.347.000,00I 

RS 151.200,00 1 RS 907.200,001 

RS 35.280,00 1 RS 1.058.400,00I 

R$ 31.500,00 

1 

RS 630.000,001 

RS 27.720,00 

1 

R$ 554.400,001 

R$ 44.100,00 RS 882.000,00 

RS 14.149,33I 

RS 18.950,00I 

R$18.950,00I 

RS 10.106,67I 

R$10.106,67j 

R$ 290.566,671 

RS 151.600,00I 

RS 35.373,33 I 

RS 31.583,331 

1 ~ "U 
~ ,, ,.., 
r a, 

R$2 793,33 ~ 
<.: 

► -
~ ~ 

1 
► ;'"'1 

Rt11 .218,67 ·~ 
~ > 

.J.: .. -
J 

R$ 282.988,60 

R$ 379.000,00 

R$ 379.000,00 

RS 101.066,70 

R$ 404.266,80 

R$ 4.358.500,05 

RS 909.600,00 

R$ 1.061.199,90 

R$ 631.666,60 

R$ 555.666,60 

R$ 884.333,40 



MAPA COMPARATIVO 

Ornamentação junlna- serviços de ornamentação a serem realizados em vias e espaços públicos prevendo a 

12 produção de alegorias u1ilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas em material plástico colorido (azul, 
branco, vermelho, verde, amarelo - 20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 50 quilos de plástico fitilho e 

4 SERVIÇO R$ 60.750,00 R$ 243.000,00 R$ 53.100,00 R$ 212.400,00 R$ 56.700,00 R$ 226.800,00 R$ 56.850,00 R$ 227.400,00 

madeira legal formato barrote (bambu de 5 melros de altura), confecção e recuperação de 10 peças artesanais 
diversas em madeirite naval e outros materiais alegóricos de pequeno e grande porte com montagem e 
desmontagem confom,e demanda da contratante. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora 

Decoração de camaval, compreendendo 01 seguintes itens: • cetim fiso - 40 m de cada, totalizando 240 
metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, vernielho, branco, laranja "'tnt- 20 rolos de 50 m gramatura 60 • barbante -
60 rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura com 420 m • ferro 4.2 -30 barras• tubos-20 chapas preta 18 
de 02 polegadas• barras de metalon 18 -30 barras de 20 x 20 • fita metalóide -480 rolos de 20 mm, nas cores 

13 azul, vermelho, dourado, verde, rosa, prata• cola quente -02 refis grosso -1000 gr • tinta fluorescente 36001-01 4 SERVIÇO RS 87. 750,00 RS 351.000,00 RS 76.700,00 R$ 306.600,00 RS 81.900,00 RS 327.600,00 R$62.116,67 R$ 328.488,68 
lata de cada nas cores: verde, amarelo limão, violeta, laranja, rosa• prego 15 x 15 -02 pacotes• prego 17 x 21 -02 
pacotes• grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata • mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades (praça bandeira 3 
m) • arama galvanizado - 100 rolos da a-ame galvanizado nº 18 • a-ame galvanizado - 20 rolos de arame 
galvanizado n• 14 • rolo de espuma-10 unidades de 5 cm• eucaHptos- 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de 
diâmetro • brocai - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, vermelho e dourado • cola de contato - lata 3,61 ' 
malha helanca ligth -125 metros de malha de 1,60 de largura nas cores: azul, leranja, amerelo, vermelho e verde 
limão• pistola de cola quente - para refil grosso de 1000 gr-05 unidades• grampeador- estrutura e trilho em metal, 
medidas: 1 x a x c: 38 mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de -10 unidades• eva - 35 melros nas cores: rosa, azul, 
verde, ama-elo, vermelha, violeta, branco • manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização de 
profisslonal(ls) liberalOs) com expenencia em montagem e demostagem de suportes de madeinte, mourões de 
eucallpltos e tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos das ruas e praças previamente definidas 
pela organização do evento. Para trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e alimentação por 
conta da empresa vencedora 

Decoração de natal e revelilon, compreendendo 01 oeguln1es Itens:• cetim liso -40 m de cada, totalizando 
240 metros, nas cores: azul, rosa, ama-elo, vermelho, branco, la-anja •tnt-20 rolos da 50 m gramatura 60 • 
barbante- 60 rolos de corda seda pofiester 2 mm de espessura com 420 m • ferro 4.2- 30 barras• tubos -20 

14 chapas preta 18 de 02 polegadas• barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 'fita metalólde-480 rolos de 20 4 SERVIÇO RS 60. 750,00 RS 243.000,00 R$ 53.100,00 R$ 212.400,00 RS 56.700,00 R$ 226.600,00 R$ 56.850,00 R$ 227.400,00 
mm, nas cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, prata• cola quente -02 refis grosso -1000 gr • Unta 
fluorescente 36001- 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo fim ão, violeta, laranja, rosa• prego 15 x 15 -02 
pacotes• prego 17 x 21 -02 pacotes• grampo, 26/6-01 caixa na cor prata• mourões de eucafipto não tratado -
25 unidades (praça bandeh'a 3 m) • arame galvanlzado-100 rolos de arame galvanizado n• 16 • arame 
galvanizado -20 rolos de arame galvanizado n• 14 • rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm• eucaliptos - 30 
unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diàmelro • brocal-04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, vermelho e 
dourado• cola de contato - lata 3,61' malha helanca ligth -125 metros de malha de 1,60 de largura nas cores: 
azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão• pistola de cola quente-para refil grosso de 1000 gr-05 unidades ~ "U 
•grampeador-estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de -10 ::u 

·~. rn unidades• eva - 35 metros nas cores: rosa, azul, verde, amnlo, vermelha, violeta, branco • manta - 6 rolos de 25 r- .,., 
m com 8 mm de espessura. Disponibifização de profissionaljs) iberalOs) com expenência em montagem e 

~~ 
n, 

desmontagem de suportes de madelrlte, mourões de eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos elementos r,.:: aj 
decorativos das ruas e praças previamente definidas pela organização do evento. Para l'abalhar 8 horas diarlas ~ 

e 
'l] 

durante 3 dias. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora ... /'> 

.>- ~ 
15 4.000 UNID R$ 21,00 R$ 84.000,00 R$18,00 R$ 72.000,00 R$19,50 R$ 78.000,00 ... RS l,50 rn 

RS 78.000,00 Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas ou redondas. e 
'~ ;.-
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MAPA COMPARATIVO 

16 Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, certificada pelo inmetro na classe b para uso 4.000 UNID R$14,50 R$ 58.000,00 R$12,00 R$ 48.000,00 R$13,50 R$ 54.000,00 R$13,33 R$ 53.320,00 

irrestrito, ou seja, para ambientas internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 horas). 

17 Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, certificada pelo lnmetro na classe b para uso 
4.000 UNID R$17,00 R$ 68.000,00 R$15,00 R$ 60.000,00 R$16,50 R$ 66.000,00 R$16,17 R$ 64.660,00 

,restrito, ou seja, para ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diãria 24 horas). 

18 Locação de pranchões em formato retangular e tamanho grande. 2.000 UNID R$ t2,00 R$ 24.000,00 RS 10,00 R$ 20.000,00 RS 11,50 R$ 23.000,00 R$11,17 R$ 22.340,00 

19 Toalhas para pranchão em formato retangulíl' e tamanho grande. 2.000 UNID R$7,00 R$ 14.000,00 R$ 5,00 RS 10.000,00 RS 6,00 RS 12.000,00 R$ 6,00 RS 12.000,00 

20 Portlco de entrada: medindo 10m x 6m montada q30, com 1m de largura par 6m de alb.Jra de fora a fora e 8m de 40 DIÁRIA R$ 2.160,00 R$ 86.400,00 R$1.868,00 R$ 75.520,00 R$ 2.016,00 R$ 80.640,00 RI 2.021,33 R$ 80.853,20 
largura por 4m de altura de dentro a dentro, revestido com banners ~nalizadores de 4m de altura por 1m de largt.ra 
nas laterais e na parta superior, banner de 1m de largura por 2m de altura. 

21 Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo com o evento) a serem utilizadas na decoração do 2.000 KG R$ 81,00 R$ 182.000,00 R$ 70,80 R$141.600,00 R$ 75,60 R$151.200,00 R$ 75,80 R$151.600,00 
espaço onde acontecera o evento. 

22 20 DIÁRIA R$ 8.750,00 R$ 135.000,00 R$ 5.900,00 R$ 118.000,00 RI 6.300,00 RS 126.000,00 R$ 8.316,67 RS 126.333,40 
Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelho e arara com Instalações elétricas 

23 Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 m1, cobertura de lona, com estrutura em alumlnio 
q30 ou ferro galvanizado, Incluindo toda despesa de hospedagem, aumentação, transporle para translado da 

20 DIÁRIA RS 29.700,00 R$ 594.000,00 R$ 25.980,00 R$ 519.200,00 R$ 27.720,00 RS 554.400,00 R$27.793,33 R$ 555.866,60 

equipe de apolo. 

24 40 DIÁRIA RS 410,00 R$ 16.400,00 R$ 413,00 R$16.520,00 RS 380,00 RS 15.200,00 R$ 401,00 R$16.040,00 
Caixa tenmlcas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade 350 lts. (04 caixas por evento) 

25 Tenda 1: estrutura tubular, com cobertura de lona impenmeâvel (3,00m x 3,00m) com 3,0 metros de altura do chão, 40 DIÁRIA R$1.012,50 RS 40.500,00 RS 865,00 RS 35.400,00 R$ 945,00 R$ 37 .800,00 R$ 947,50 R$ 37.900,00 

nas laterais, dotado de luminãrias com lâmpadas 100W. 

26 Tenda li: em estrutura tubular, com cobertura de lona lmpenmeável (4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura do 40 DIÁRIA R$1.215,00 R$ 48.600,00 R$1.062,00 R$ 42.480,00 RS 1.134,00 R$ 45.360,00 R$1.137,00 RS 45.480,00 

chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100W. 

27 Tenda Ili: em estrutura tubular, com coberlln de lona lmpenmeável (5,00m x 5,00m) com 3,0 metros de altt.ra do 40 DIARIA R$1.417,50 R$ 56.700,00 RI 1.239,00 RI 49.560,00 RI 1.323,00 RS 52.920,00 RI 1.326,50 RS 53.060,00 

chão, nas laterais, dotado de luminãrias com lâmpadas 100W. 

28 Tenda lv: em estrutura tubula,-, com cober1ura de lona lmpenmeável (6,00m x 6,00m) com 3,0 metros de altura do 40 DIÁRIA R$1.755,00 R$ 70.200,00 R$1.534,00 R$ 81.360,00 RS 1.638,00 R$ 65.520,00 RS 1.642,33 R$ 65.693,20 

chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100W. 

29 Tenda v: em estrutura tubular, com cober1ura de lona lmpenmeável (8,00m x 8,00m) com 3,0 metros de altura do 40 DIÁRIA RI 2.052,00 R$ 82.060,00 RS 1.793,60 R$ 71.744,00 R$1.915,20 R$ 78.608,00 RS 1.920,27 R$ 76.810,80 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100W. 

30 Tenda vi: em estrutura tubular, com coberlt.ra de lona impenmeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura do 40 DIÁRIA R$ 2.700,00 R$ 108.000,00 RI 2.360,00 R$ 94.400,00 RI 2.520,00 RS 100.600,00 R$ 2.526,67 R$101.086,80 
chão, nas laterais, dotado de lumlnâlias com lâmpadas 100w. 

31 Tenda vil: em estrutura tubula-, com cober1ura de lona lmpenmeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura 40 DIÁRIA R$ 2.970,00 R$116.800,00 R$ 2.598,00 R$103.840,00 RS2.m,oo R$ 110.880,00 R$ 2.779,33 RS 111.173,20 

do chão, nas laterais, dotado de luminárias com Limpadas 100W. 
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MAPA COMPARATIVO 

32 
Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta definição: com montagem e desmontagem de 

30 DIÁRIA R$ 25.650,00 R$ 769.500,00 R$ 22.420,00 R$ 672.600,00 R$ 23.940,00 R$ 718.200,00 
painel de led em alta definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação para palco, composta no 

R$ 24.003,33 R$ 720.099,90 

mínimo de 36 refletores lâmpada par 1.000 watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 
04 strobos, 04 minis bruts, set light, 01 mesa controladora digital, palhas, cabeamento e acessórios. Iluminação 
branca composta no mínimo de 20 refletores de 1.00 watts cada com estrutura de suporte e cande amento pen 
clarear toda área do evento e apresentação das quadrilhas. Grid em estrutura quant30, para sustentação do 
equipamento no palco, medindo 10m x 8,0 m x 5,0m reguláveis, pessoal técnico e de apolo, extintores de Incêndio, 
incluindo despesas com hospedagem, alimentação e transporte de todo material e equipe. 

33 30 DIÁRIA RS 10.530,00 R$ 315.900,00 
Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados em locais estratégicos do evento. 

R$ 9.204,00 R$ 276.120,00 R$ 9.828,00 RS 294.840,00 R$ 9.854,00 R$ 295.620,00 

34 Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser composta de no mlnimo os seguintes Itens: com 1 30 DIÁRIA RS 18.900,00 R$ 567.000,00 R$ 16.520,00 R$ 495.600,00 R$ 17.640,00 R$ 529.200,00 R$17.686,67 R$ 530.600, 10 

mesa de Iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para bancada geral. 2 set ligh~ 8 lâmpadas par 
led, 1 racl< dimmer de 12 canais, 1 máquina de fumaça, toda estrutura com cabeamento para Hgação com operador. 

Iluminação proli11lonal tipo b: devendo ser composta de no mlnimo os seguintes Itens: 01 mesa de iluminação 

35 dmx 48 canais de fadar, 05 racl<s dimmer box com 12canaisde 4 kw, 12 refletores com lâmpadas p,rafoco 01, 12 
refletores com lâmpadas par foco 02, 24 refletores com lâmpadas para loco, 08 refletores set ligh1 com lâmpadas de 

30 DIÁRIA RS 21.600,00 R$ 648.000,00 RS 18.880,00 R$ 566.400,00 R$ 20.160,00 R$ 604.800,00 R$ 20.213,33 R$ 608.399,90 

1000 w, 20 refletores pc 1000 w, 16 seguidores elipsoidais 7sowe ( com faca, lris, portaliJel e porta- globo), 01 
canhão seguidor hml, 02 min bruts de 06 lâmpadas, 08 tesnels de 1000 w, 01 máquina de fumaça com gHcerina e 
ventilador; fiação, series, extensões e cabo• para a 6gação do sistema distribuidor de energia com aterramento e 
cabo com mais de 50 metros. 

36 Palco 1: 4 (quatro) metro, de largura por 4m de profundidade montado em estrutura tubular, com 1 m de altura do 
30 DIÁRIA R$ 6.075,00 RS 182.250,00 R$5.310,00 RS 159.300,00 R$ 5.670,00 R$ 170.100,00 RS 5.685,00 RS 170.550,00 

chão ao tablado, e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 

37 Palco li: Incluindo montagem a desmontagem, com dimensões de 6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em 30 DIÁRIA RS 12.150,00 R$ 364.500,00 R$10.620,00 RS 318.800,00 RS 11.340,00 R$ 340.200,00 R$11.370,00 R$341.100,00 

alumlnio q30, cobertura da lona, com estrutura em alumlnlo q30 a iluminação. Pessoal técnico e de apolo, Incluindo 
toda despesa de transporte para translado da equipe. 

38 Palco Ili: Incluindo montagem e desmontagem, com dimensões da 8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em 30 DIÁRIA RS 16.875,00 RS 506.250,00 RS 14.750,00 R$ 442.500,00 RS 15.750,00 R$ 472.500,00 RS 15.791,67 RS 473.750, 10 

alumlnio q30, cobertura de lona, com estrutura em aluminlo q30, e camarim com dimensões de no mlnimo 6x6 e 
iluminação. Pessoal técnico e de apolo, Incluindo toda despesa de transporte para translado da equipe. 

39 Palco lv: Incluindo montagem e desmontagem, com dimensões da 10x8m2, cobertura da lona, com estrutura em 30 DIÁRIA RS 18.225,00 R$ 548. 750,00 RS 15.930,00 R$ 477.900,00 RS 17.010,00 RS 510.300,00 RS 17.055,00 RS 511.650,00 

alumlnlo q30, cobertura de lona, com estrutura em alumlnlo q30 e Iluminação. Pessoal técnico a de apolo, Incluindo 
toda despesa de transporte para translado da equipe. 

40 
Palco v: com carmrim, incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 14x10m2, cobertura de lona, com 

30 DIÁRIA R$ 20.250,00 R$ 607.500,00 R$17.700,00 R$ 531.000,00 
estrutura em alumlnio q30. E camarim com dimensões de no mlnimo 6x6, cobertura de lona, com estrutura em RS 18.900,00 RS 587.000,00 R$ 18.950,00 R$ 568.500,00 

alumlnlo q30 a Iluminação. Pessoal técnico a de apolo, Incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação a 
transporte para translado da equipe. '?. "T, 

o .) 

41 30 DIARIA R$ 380,00 RS 11.400,00 R$ 280,00 R$8.400,00 R$ 340,00 RS 10.200,00 R 333,33 
.. ,, ;-., 

RS 9.999,90 
Projetor. (locação) da Imagens, com excelentes definiçõa• e amplo alcance de visuaHzação. 
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MAPA COMPARATIVO 

Locação de mlnltrlo elétrico montagem do sistema:• ~ente: 08 (oito) graves 15', 24 mgraves 12' e 12 ti 3100, 
fundo: 08 (oito) graves 15', 24 (vinte quab'o) mgraves 12' e 12 (doze) ti 3100; laterais: 08 (oito) sub 18', 24 (vinte e 
quatro) mgraves 12' e 12 d405 e 38 tw, potência de preferência digital para um menor consumo de energia elélrica, 

42 grupo gerador 80 kva em pe,feito estado de funcionamento. 02 (duas) consoles de 32 canais digitais ls9 yamaha, 20 
beringher, ou de marca similar/superior. Perifáricos-01 (um) filtro de Unha furrnan, 01 (um) toca cd, 01 (um) not-

DIÁRIA R$ 32.400,00 RS 648.000,00 RS 28.320,00 R$ 568.400,00 RS 30.240,00 R$ 604.800,00 RS 30.320,00 RS 606.400,00 

boock, monitor: 04 (quatro) monitores de retomo em cima do mine-lrio, 12 (doze) microfones shure ou 
slmilM/superior com cabos sm58 e 10 (dez) mie sm57 e 01 (um) shure beta sem fio, 10 dez) pedestais girafa, 10 
(dez) garras para microfones, monitoração• 02 (dois) po- play (16 vias=y) 01 (um) para monitor bateria (02 back-
tine: 01 ex peavey kb 300; 01 jazz chorus 120; 01 h"1kesisten (0115' e 0410') iluminação: 01 (uma) mesa de luz 
avolaitte ou de marca similar/superior, 08 (oito) refletores par, 06 (seis) mine bnrt's de 04 lãmpadas, 04 (quatro) 
strobos digital de 3.,000wts, 08 (oito) moving-beam 250w, 02 (duas) máquinas de fumaça, sistema de ac para ligar 
todo equipamento da banda e Iluminação. Montar no mine -!rio a estrutura para fixação da iluminação e a cobertura 
do mesmo com material antichama. O veiculo poderá ser usado em movimento dependendo do evento ou em local 
fixo, o contratante definirá. Executará o seu serviço fornecendo todo o material e a mão-de-0bra necessária; 
disponibilizando de uma equipe de no mlnlmo 06 (seis) pessoas, dentre as quais 01 (um) serralheiro, 01 (um) 
técnico de luz Olumlnação), 01 (um) técnico de áudio e 01 (um) lecino em elelricidade para ligar o gerador e 
monitora- o seu funcionamento durante todo evento. Teremos um profissional da área contratado pelo municlpio 
para Inspecionar todo material que esta sendo contratado, e montagem do mesmo. Obs: combustivel do gerador, 
alimentação, e hospedagem fica por conta de empresa vencedora. 

43 Sonorização 1: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização para palestra, com potência que atenda 30 DIÁRIA R$11.475,00 RS 344.250,00 RS 10.030,00 RS 300.900,00 RS 10.710,00 R$ 321.300,00 R$ 10.738,33 R$ 322.149,90 
toda a/reado evento, composto da 01 mesa 02 microfones sem fio, com reprodutor da cd, dvd e usb, 
amplificadoras, efeitos, equanzadores, compressores, a demais equipamentos, extintores da Incêndio de acordo 
com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

44 
Sonorização li: com montagem e desmontagem de sistema da sonorização tipo line, com potência que atenda toda 30 DIÁRIA R$ 14.175,00 R$ 425.250,00 RS 12.390,00 R$ 371.700,00 R$ 13.230,00 R$ 396.900,00 R$ 13.265,00 R$ 397.950,00 
a iraa do avento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa da 38 gravas, 04 microfones sem fio, 
ampl~cadores, afeitos, equanzadores, compressores, equipamentos para retomo de palco, monitoras, sndes, 
pedestais, microfones com fio, boxas e demais equipamentos que atenda ridar técnico, de atrações musicais 
regionais da pequeno, médio, e grande porte, extintores de Incêndio da acordo com as exigências do corpo da 
bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

Sonorização Ili: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização tipo line, com potência que atenda 

45 toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para palco a pa de 48 graves, 04 microfones sem fio, 30 
amplificadores, efeitos, aquaHzadores, compressores, equipamentos para retorno de palco, monitoras, sHdes, 

DIÁRIA R$ 23.625,00 R$ 708.750,00 R$ 20.650,00 R$ 619.500,00 R$ 22.050,00 R$ 661.500,00 RS 22.108,33 R$ 663.249,90 

pedestais, microfones com fio, boxes a demais equipamentos que atenda rlder técnico, de atrações musicais 
regionais de pequeno, médio, e grsnda porte, extintores da incêndio da acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros, pessoal técnico e de apoio. - ~ 



MAPA COMPARATIVO 

CARRETA SOM AUTOMOTIVO - Descrição de materiais: 
• 8 graves de 15 pegadas 
• 24 médios de 12 pegadas 
• 16 driver de cometa do 2 polegada 
• 8 super twitter ST 450 JBL 
• 1 processador DBX ou Beringh 

46 • 2 módulos 1000watts de RMS Alta voltagem 30 DIÁRIA RS 3.375,00 R$101.250,00 R$ 2.950,00 R$ 88.500,00 R$ 3.150,00 R$ 94.500,00 R$ 3.158,33 R$ 94.749,90 
• 4 módulos A600 para as cometas 
• 1 módulo 1200 para os agudos 
• 1 CD play painner 
• 2 baterias de 150 Amperes 
• 1 bancada de capactor alta voltagem 
• 2 microfones sem fio 
• 1 mesa Yamaha de som de 6 a 8 canais 

47 Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visua6zação 100% nltida. 30 DIÁRIA RS 18.900,00 R$ 567.000,00 R$16.520,00 R$ 495.600,00 R$ 17.640,00 RS 529.200,00 RS 17.686,67 RS 530.600, 10 

Locação de banheiro qulmlco (feminino): modelo standard• sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, 
48 medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação de 100 UNO R$ 540,00 R$ 54.000,00 R$ 472,00 R$ 47.200,00 RS 504,00 R$50.400,00 R$ 505,33 R$ 50.533,00 

ar, trinco Indicador '6vre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard compreendendo (feminino). Onde a 
empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (qulmicos) p:.-a uso da população 
dt.rante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes (montagem, Instalação, produtos 
de limpeza, limpeza diária para preparo pi uso noturno, além de Umpeza, no m lnimo, duas vezes por noite e 01 
(uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino durante a reafização do evento). 
Disponibilizará uma equipe de no mlnimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a estru1ura do evento. Obs: hospedagem e a6mentação por conta da empresa vencedora. 

Locação de banheiro qulmlco (masculino): modelo standa-d - sanitários portáteis, fabricados em pofies!ireno, 
49 medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para crculação de 100 UNO RS 540,00 RS 54.000,00 RS 472,00 RS 47.200,00 RS 504,00 R$ 50.400,00 R$ 505,33 R$ 50.533,00 

ar, trinco Indicador 'livre/ocupado', com pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo (masculino). Onde 
a empresa venoedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (qulmlcos) para uso da população 
dlJ'ante o evento. 2. Irá se responsabifizar por todas as despesas COIT8spondentes (montagem, instalação, produtos 
de limpeza, 6mpeza diária para preparo p/ uso noturno, além de 6mpeza, no mlnimo, duas vezes por noite e 01 
(uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário masculino durante a realização do evento). 
Disponibilizará uma equipe de no mlnimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a estru1ura do evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

.. -., f 
~~ 

Locação de banheiro qulmlco ma,culino (portadore1 de nece11ldadH e1peclal1): modelo standard• ;:' ':-{ 

50 sanitários portáteis, fabricados em polies!ireno, medindo 1,15m de comprimenlo por 1,20 m de longarina, 2,30m de 50 UNO R$1.620,00 R$ 81.000,00 RS 1.416,00 R$ 70.800,00 RS 1.512,00 RS 75.600,00 RS 1.516,00 b'R) 75.800,00 
altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 'fivre/ocupado", com piso antiderrapante modelo ;_;i 
standard compreendendo (portadores de neces~dades especiais). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a f '; 
quantidade de banheiros ecológicos (qulmlcos) para uso da população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar ,-..__ .,.. 
por todas as despesas correspondentes (montagem, instalação, produtos de limpeza, 6mpeza diária para preparo p/ • o 
uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noita e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela e' 1tJ\ rn 
manutenção do sanitário mascunno durante a reanzação do evento}. Disponlbrnná uma equipe de no mlnlmo 02 , v, 
(duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem a desmontagem de toda a estrutura do evento. • J:: 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. .:'..'j 
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54 

55 

Locação de banheiro químico feminino (portadores de necessidades especiais): modelo standard• sanitários 
1 portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, 1 
com aresta superior pén circulação de ar, trinco indicador ·livre/ocupado•, com piso antiderrapante modelo 
standard compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a 
quantidade de banheiros ecolígicos (qulmlcos) para uso da população durante o evento.2. Irá se responsabilizar 
por todas as despesas oorrespondentes (montagem, Instalação, produ1os de limpeza, limpeza diiria para preparo pi 
uso noturno, além de limpeza, no mlnimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que fic,.-á responsável pela 
manutenção do sanitârio feminino durante a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no mlnimo 02 
(duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

1 Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional capaci1ado, com experiência comprovada, em 1 
realizar apresentação e locução de eventos, com perfil comunicativo e entusiasta, boa dicção, impostação vocal, e 
presença de paloo. Indicação de profis~onal sujeita à aprovação da contatante. 

Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em apresentação de eventos Institucionais e formais de J 

I grande porte (acima de 500 participantes). Disponibilização de profissional capacitado p,.-a a realização de serviços 
de condução do cerimonial. 

1 
Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na organização I supervisão do evento. (10 pessoas) 

IRádio transml11or. em exoelente estado, p:l'a utilização na comunicação ente a equipe do evento, o cerimonial e 
a equipe de apoio. (10 rádios por eventos) 

Edição de Imagens • prestação de serviços profi~onais qualfficados em edição/alteração de conteúdo de vldeo, 
de material Institucional e/ou publicitário, análogo à montagem cinematográfica ou videográfico, assim como 

58 !imagens não sequenci~s. A edição deve ser digital, com finalização compu1adolizada, produção de vinheta, 
elaboração de trilha sonora especial, em consonância com as neoe~dades da contratante. Fornecimento de matriz 
em betacam e 01 cópia da documentação em pendrlve. Obs: Item necessirio à organização de eventos, 
considerando que a profissionais P"'ª o desempenho de funções especffico atribuldo a cada um, conforme descrito 
no 'campo especificação' tornasse Importante tê-los disponlvels na arp para a eventualidade da contratação. 
Secretaia de educação não dispõe em seu quadro de profi~onais P"'ª o desempenho de funções especifico 
atribuldo a cada um, conforme descrito no 'campo especificação' tornasse Importante tê-los disponlvels na arp p,.-a 
a eventualidade da contatação. 

57 1 Captação de Imagens (com edição)- profissional especlaílzado em serviços de registro videográfico p:l'a atender 
as ações do projeto/evento, contemplando o registo de todas as atividades que seja solicitado pela contratada, 
incluindo Imagens de montagem e desmontagens das estruturas para prestação de contas do evento, material 
deverá ser organizado em mldla digital. Indicação de profi~onal sujeita á aprovação da contatante. 

58 1 Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (qu,.-enta) homens/mulheres, des...mados, uniformizados, 
capacitados para execução de segurança de grandes eventos, Incluindo despesas oom alimentação (lanche) da 
equipe. 

59 
Brlgadlstas de emerglncl1 de prlmel'111 ,ocorro,• fornecimento de locação e serviços de prestação de serviços 
de mão de obra de socorrls1albrlgadista - serviço de brigada antipãnico P"'ª alull' em primeiros socorros em linha 
de show, uniformizado com carga horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora. (quantidade de 03 
br!gadistas por diária de serviço). 

50 1 

30 1 

30 1 

30 

30 

30 

30 

30 

30 

MAPA COMPARATIVO 

UNO 1 R$1.620,00 1 R$ 81.000,00 

DIÁRIA 1 R$1.282,50 1 RS 38.475,00 

HORA 1 R$ 540,00 1 R$ 18.200,00 

DIÁRIA 1 R$ 4.050,00 1 R$121.500,00 

DIÁRIA 1 R$120,00 1 R$ 3.600,00 

DIÁRIA R$ 3.105,00 R$ 93.150,00 

DIÁRIA R$ 3.105,00 R$ 93.150,00 

DIÁRIA RS 9.450,00 RS 283.500,00 

DIÁRIA RH620,00 1 R$ 48.600,00 
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1 RS 1.416,00 1 R$ 70.800,00 j RS 1.512,00 1 

1 R$1.121,00 1 R$ 33.830,001 R$1.197,00 1 

1 R$ 472,00 1 R$14.160,00J R$ 504,00 1 

1 RS 3.540,00 1 R$106.200,00J R$ 3.780,00 1 

1 R$ 88,00 1 R$ 2.640,00I R$ 95,00 1 

R$ 2.714,00 RS 81.420,00 R$ 2.898,00 

R$ 2.714,00 RS 81.420,00 R$ 2.898,00 

R$ 8.280,00 R$ 247.800,00 R$ 8.820,00 

RS 1.416,00 R$ 42.480,00 R$1.512,00 

R$ 75.600,00I 

R$ 35.910,00I 

R$15.120,00I 

R$113.400,00J 

R$ 2.850,001 

R$ 88.940,00 

R$ 88.940,00 

R$264.600,00 11 

RS 1.516,00I 

RS 1.200,17I 

R$ 505,331 

R$ 3.790,00I 

RS 101,00I 

R$ 2.905,87 

RS 2.905,67 

R~~33 
: ·., 

...... 1'1 

1 1 J 
R$45.360,ff~-, J:J~,00 

1 ., 
• 1 

f-j ri"-:)/; 

l
~i 

e 
~~ . 

R$ 75.800,00 

R$ 38.005, 10 

RS 15.159,90 

R$ 113.700,00 

R$3.030,00 

R$ 87.170, 10 

R$ 87.170, 10 

R$ 265.299,90 

R$ 45.480,00 

~ 



MAPA COMPARATIVO 

60 Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2,s• cores variadas; - 50 und morteiros de 3• cores 10 
variadas; -27 und morteiros de 4' cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos amazonla 1,5' efeitos ver.cal, w, z; - 01 ex 

SERVIÇO R$ 12.825,00 R$ 128.250,00 RS 11.210,00 R$ 112.100,00 R$11.970,00 R$119.700,00 RS 12.001,87 RS 120.016,70 

torta 110 tubos europa 1,5' efei1us leque; - 01 ex torta 100 tubos encantada 1,5" leque dourado; -01 ex torta 100 
tubos tempestade 1,5' leque calda azul expklsão intermitente branco; - 01 ex torta 90 tubos atona 1,5' efei1us w 
calda vermelha explosão coconut •com duração mínima de 10 minutos. 

61 Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos, tubos europa ieque~ • 01 und torta 103 tubos 10 SERVIÇO RS 10.800,00 R$ 108.000,00 R$ 9.440,00 R$ 94.400,00 R$10.080,00 RS 100.800,00 RS 10.106,67 RS 101.066,70 
pancadão extreme;. 01 und torta 120 tubos meteoro -01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4' cores 
variadas: •com duração mlnima de 07 minutos. 

R$ 21.751.555,00 R$19.005.814,00 R$ 20.301.928,00 R$ 20.353.104,73 

R$ 21.751.555,00 RS 19.005.814,00 R$ 20.301.928,00 R$ 20.353.104,73 

A P BALTAZAR EMPREENDIMENTOS (29321033000115) 21.751.555,00 J;;;:2'ª (MA),°:. do Oezembrod::% 

JCIIOPPERIA MARCELO LTDA (13034472000107) 19.005.814,00 ./~à á, /«-'llfl w: 5 9~,~ 
J J DO CARMO PRODUCOES E EVENTOS LTDA (0-000184) 20.301.928,~ Maria lygia Uma da Silva Pereira 

VALORMÊDJO 20.353.104,73 Setor compras 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

pcrr ti-r; .......... ... 

DESPACHO•.'. .. • 

s 
~ -C,OMPIOMt..~S.ôf.ôM.-ôft.fffi 

À Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Leandro Outra de Andrade, Secretário de Gestão e Governo 
José Felipe de Souza Filho, Secretário Municipal de Cultura 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Registro de 

Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de 

eventos, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1º, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

1 
FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §i2, Lei 14~133/21) · 

.. , .. :" .·. 

.. . . . 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

li Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP); 

li - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

X período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 

X formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

X divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

X V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

POgloa?l{ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE curfiJA1F:•::-• 
,, .• -r '-

.· ,-,:~,<> ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO'.· 

.. Descrição ,:_, '>'Unidade Quant. 

O-Atrações artísticas (danças) local e regional: médio porte; estilo com 
predominância variada para realização de apresentação com duração 

Cachê 20,00 
mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação (lanche). 

O - Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque matraca) local e 
regional: bumba meu boi (cultural) de matraca para realização de 

Cachê 20,00 apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 
O - Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local e 
regional: bumba meu boi (cultural) de orquestra para realização de 

Cachê 20,00 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 

O - Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo musical 
Cachê 10,00 

infantil. 

O - Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno porte; 
estilo musical e repertório variado com predominância do período para 

Cachê 40,00 
realização de shows com duração mínima de 03 (três) horas nos 
eventos. 

O - Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório variado 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 

Cachê 15,00 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
e transporte, translado e camarim, nos principais dias do evento. 

O-Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento nacional, 
de gênero musical "religioso" (consagrado pela crítica nacional ou pela 
opinião pública do meio religioso) ex: anderson freire, fernandinho, 
damares, bruna karla, rose nascimento, anjos de resgate, rosa de Cachê 6,00 
saron, frei gilson, tony alisson, irmã tereza, padre reginaldo manzote, 
padre antônio maria etc. Obs: alimentação e hospedagem por conta da 
empresa vencedora, assim como abastecimento dos camarins. 

O - Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio variado 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 

Cachê 30,00 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
e transporte, translado e camarim, nos principais dias do evento. 

O - Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados em 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização de 

Serviço 20,00 
eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando quantidades e cores de 
acordo com o evento e demanda da contratante 
O - Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização de 

Serviço 20,00 
eventos ou festas para 200 pessoas, utilizando quantidades e cores de 
acordo com o evento e demanda da contratante 

O - Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e 
cultural a serem realizados em espaços e vias públicas compreendendo 
a produção e/ou reprodução de cenas e ambientes seculares de Serviço 20,00 
pequeno e grande porte com montagem e desmontagem conforme 
demanda da contratante. 

O - Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem 
realizados em vias e espaços públicos prevendo a produção de 
alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas em 
material plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, amarelo -
20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 50 quilos de plástico 

Serviço 4,00 
fitilho e madeira legal formato barrote (bambu de 5 metros de altura), 
confecção e recuperação de 10 peças artesanais diversas em madeirite 
naval e outros materiais alegóricos de pequeno e grande porte com 
montagem e desmontagem conforme demanda da contratante. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora 

O- Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens:* cetim 
liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, 
amarelo, vermelho, branco, laranja* tnt - 20 rolos de 50 m gramatura Serviço 4,00 
60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura 
com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 de 02 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

':.:o• 

· R$Unit. R$Total 

R$ 14.149,33 R$ 282.986,60 

R$ 18.950,00 R$ 379.000,00 

R$ 18.950,00 R$ 379.000,00 

R$ 10.106,67 R$ 101.066, 70 

R$ 10.106,67 R$ 404.266,80 

R$ 290.566,67 
R$ 

4.358.500,05 

R$ 151.600,00 R$ 909.600,00 

R$ 35.373,33 
R$ 

1.061.199,90 

R$ 31.583,33 R$ 631.666,60 

R$ 27.793,33 R$ 555.866,60 

R$ 44.216,67 R$ 884.333,40 

R$ 56.850,00 R$ 227.400,00 

R$ 82.116,67 R$ 328.466,68 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
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polegadas• barras de metalon 18- 30 barras de 20 x 20 • fita metalóide 
- 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, 
prata • cola quente - 02 refis grosso - 1000 gr • tinta fluorescente 3600 
1- 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo limão, violeta, laranja, rosa 
• prego 15 x 15 - 02 pacotes • prego 17 x 21 - 02 pacotes • grampos 
26/6 - 01 caixa na cor prata • mourões de eucalipto não tratado - 25 
unidades (praça bandeira 3 m) • arame galvanizado - 100 rolos de 
arame galvanizado nº 18 • arame galvanizado - 20 rolos de arame 
galvanizado nº 14 • rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm • eucaliptos 
- 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro • brocai - 04 
pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, vermelho e dourado • cola de 
contato - lata 3,61 * malha helanca ligth -125 metros de malha de 1,60 
de largura nas cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão • 
pistola de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades • 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 mm x 
60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades • eva - 35 metros nas 
cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, branco • manta -
6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização de 
profissional(is) liberal(is) com experiencia em montagem e 
demostagem de suportes de madeirite, mourões de eucalipitos e 
tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos das ruas e 
praças previamente definidas pela organização do evento. Para 
trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 

rt ,.... , 1 

O - Decoração de natal e reveillon, compreendendo os seguintes itens: 
• cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, 
rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja • tnt - 20 rolos de 50 m 
gramatura 60 • barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm de 
espessura com 420 m • ferro 4.2 - 30 barras• tubos - 20 chapas preta 
18 de 02 polegadas • barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 • fita 
metalóide - 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, dourado, 
verde, rosa, prata • cola quente - 02 refis grosso - 1000 gr • tinta 
fluorescente 3600 1- 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo limão, 
violeta, laranja, rosa • prego 15 x 15 - 02 pacotes• prego 17 x 21- 02 
pacotes • grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata • mourões de eucalipto 
não tratado - 25 unidades (praça bandeira 3 m) • arame galvanizado -
100 rolos de arame galvanizado nº 18 • arame galvanizado - 20 rolos 
de arame galvanizado nº 14 • rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm• 
eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro • 
brocai - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, vermelho e dourado 
• cola de contato - lata 3,6 1 • malha helanca ligth - 125 metros de 
malha de 1,60 de largura nas cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e 
verde limão • pistola de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 
unidades • grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x 
c: 38 mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades • eva - 35 
metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, branco 
• manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização de 
profissional(is) liberal(is) com experiência em montagem e 
desmontagem de suportes de madeirite, mourões de eucalipitos e 
tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos das ruas e 
praças previamente definidas pela organização do evento. Para 
trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 
O - Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas ou 
redondas. 
O - Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, para 
ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 
horas). 
O - Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, para 
ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 
horas). 
O - Locação de pranchões em formato retangular e tamanho grande. 
O - Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho grande. 

Serviço 4,00 

Unid 4.000,00 

Unid 4.000,00 

Unid 4.000,00 

Unid 2.000,00 
Unid 2.000,00 
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R$ 56.850,00 R$ 227.400,00 

R$19,50 R$ 78.000,00 

R$13,33 R$ 53.320,00 

R$16,17 R$ 64.680,00 

R$11,17 R$ 22.340,00 
R$ 6,00 R$ 12.000,00 
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O - Portice de entrada: medindo lOm x 6m montada q30, com lm de 
largura por 6m de altura de fora a fora e 8m de largura por 4m de altura 
de dentro a dentro, revestido com banners sinalizadores de 4m de Diária 
altura por lm de largura nas laterais e na parte superior, banner de lm 
de largura por 2m de altura. 
O - Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo com o 
evento) a serem utilizadas na decoração do espaço onde acontecera o Kg 
evento. 
O - Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelho e 

Diária 
arara com instalações elétricas 
O- Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 m2, 

cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 ou ferro 
Diária 

galvanizado, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação, 
transporte para translado da equipe de apoio. 

O - Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade 350 
Diária 

lts. (04 caixas por evento) 

O - Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(3,00m x 3,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado Diária 
de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado Diária 
de luminárias com lâmpadas 100w. 

O- Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(5,00m x 5,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado Diária 
de luminárias com lâmpadas 100w. 
O- Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(6,00m x 6,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado Diária 
de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(8,00m x 8,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado Diária 
de luminárias com lâmpadas 100w. 

O- Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, Diária 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

O - Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas Diária 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta 
definição: com montagem e desmontagem de painel de led em alta 
definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação para 
palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada par 1.000 watts, 
16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 04 
strobos, 04 minis bruts, set light, 01 mesa controladora digital, palhas, 
cabeamento e acessórios. Iluminação branca composta no mínimo de Diária 
20 refletores de 1.00 watts cada com estrutura de suporte e cande 
amento para clarear toda área do evento e apresentação das 
quadrilhas. Grid em estrutura quant.30, para sustentação do 
equipamento no palco, medindo 10m x 8,0 m x 5,0m reguláveis, 
pessoal técnico e de apoio, extintores de incêndio, incluindo despesas 
com hospedagem, alimentação e transporte de todo material e equipe. 
O - Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados em 

Diária 
locais estratégicos do evento. 
O - Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de iluminação 
digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para bancada geral. 2 

Diária 
set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12 canais, 1 máquina 
de fumaça, toda estrutura com cabeamento para ligação com 
operador. 
O- Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no mínimo 
os seguintes itens: 01 mesa de iluminação dmx 48 canais de fader, 05 
racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 12 refletores com lâmpadas 
para foco 01, 12 refletores com lâmpadas par foco 02, 24 refletores Diária 
com lâmpadas para foco, 08 refletores set light com lâmpadas de 1000 
w, 20 refletores pc 1000 w, 16 seguidores elipsoidais 7sowe ( com faca, 
íris, portal-gel e porta- globo), 01 canhão seguidor hmi, 02 min bruts de 

40,00 

2.000,00 

20,00 

20,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

40,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 
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R$ 2.021,33 RS 80.853,20 

RS 75,80 RS 151.600,00 

R$ 6.316,67 R$ 126.333,40 

R$ 27.793,33 R$ 555.866,60 

R$ 401,00 R$ 16.040,00 

R$ 947,50 R$ 37.900,00 

R$ l.137,00 RS 45.480,00 

R$1.326,50 R$ 53.060,00 

R$ l.642,33 R$ 65.693,20 

RS 1.920,27 RS 76.810,80 

R$ 2.526,67 R$ 101.066,80 

R$ 2.779,33 R$ 111.173,20 

R$ 24.003,33 R$ 720.099,90 

R$9.854,00 R$ 295.620,00 

R$ 17.686,67 R$ 530.600,10 

R$ 20.213,33 R$ 606.399,90 
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glicerina e ventilador; fiação, series, extensões e cabos para a ligação .~ 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

do sistema distribuidor de energia com aterramente e cabo com mais -r---{ ,,. 
de 50 metros. ,. .. ~;;.,..;:~:;:-,.ri~":-11------
0 - Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade 
montado em estrutura tubular, com 1 m de altura do chão ao tablado, 
e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 
O - Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura 
de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico 
e de apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da 
equipe. 
O - Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura 
de lona, com estrutura em alumínio q30, e camarim com dimensões de 
no mínimo 6x6 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda 
despesa de transporte para translado da equipe. 
O - Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
10x8m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura 
de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico 
e de apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da 
equipe. 

O• Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 14x10m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30. E camarim com dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de lona, 
com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de 
apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e 
transporte para translado da equipe. 
O - Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e amplo 
alcance de visualização. 
O - Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 08 
(oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 (oito) graves 
15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 3100; laterais: 08 
(oito) sub 18", 24 (vinte e quatro) mgraves 12" e 12 d405 e 36 tw; 
potência de preferência digital para um menor consumo de energia 
elétrica, grupo gerador 80 kva em perfeito estado de funcionamento. 
02 (duas) consoles de 32 canais digitais ls9 yamaha, beringher, ou de 
marca similar/superior. Periféricos -01 (um) filtro de linha furman, 01 
(um) toca cd, 01 (um) not-boock, monitor: 04 (quatro) monitores de 
retorno em cima do mine-trio, 12 (doze) microfones shure ou 
similar/superior com cabos sm58 e 10 (dez) mie sm57 e 01 (um) shure 
beta sem fio, 10 dez) pedestais girafa, 10 (dez) garras para microfones, 
monitoração - 02 (dois) power play (16 vias=y) 01 (um ) para monitor 
bateria (02 back-line: 01 ex peavey kb 300; 01 jazz chorus 120; 01 
hartkesisten (01 15" e 04 10") iluminação: 01 (uma) mesa de luz 
avolaitte ou de marca similar/superior, 08 (oito) refletores par; 06 
(seis) mine brufs de 04 lâmpadas, 04 (quatro) strobos digital de 
3.,000wts, 08 (oito) moving-beam 250w, 02 (duas) máquinas de 
fumaça, sistema de ac para ligar todo equipamento da banda e 
iluminação. Montar no mine -trio a estrutura para fixação da 
iluminação e a cobertura do mesmo com material antichama. O veículo 
poderá ser usado em movimento dependendo do evento ou em local 
fixo, o contratante definirá. Executará o seu serviço fornecendo todo o 
material e a mão-de-obra necessária; disponibilizando de uma equipe 
de no mínimo 06 (seis) pessoas, dentre as quais 01 (um) serralheiro, 01 
(um) técnico de luz (iluminação), 01 (um) técnico de áudio e 01 (um) 
tecino em eletricidade para ligar o gerador e monitorar o seu 
funcionamento durante todo evento. Teremos um profissional da área 
contratado pelo município para inspecionar todo material que esta 
sendo contratado, e montagem do mesmo. Obs: combustível do 
gerador, alimentação, e hospedagem fica por conta de empresa 
vencedora. 
O - Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização para palestra, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com reprodutor 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diaria 

Diária 

Diária 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

20,00 

30,00 
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R$ 5.685,00 R$ 170.550,00 

R$ 11.370,00 R$ 341.100,00 

R$ 15.791,67 R$ 473.750,10 

R$17.055,00 R$ 511.650,00 

R$ 18.950,00 R$ 568.500,00 

R$ 333,33 R$ 9.999,90 

R$ 30.320,00 R$ 606.400,00 

R$ 10.738,33 R$ 322.149,90 
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de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, 
e demais equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

O - Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do evento, 
composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 36 graves, 04 
microfones sem fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, equipamentos para retorno de palco, monitores, slides, 
pedestais, microfones com fio, boxes e demais equipamentos que 
atenda rider técnico, de atrações musicais regionais de pequeno, 
médio, e grande porte, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do evento, 
composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 48 graves, 04 
microfones sem fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, equipamentos para retorno de palco, monitores, slides, 
pedestais, microfones com fio, boxes e demais equipamentos que 
atenda rider técnico, de atrações musicais regionais de pequeno, 
médio, e grande porte, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O- CARRETA SOM AUTO MOTIVO- Descrição de materiais:• 8 graves de 
15 pegadas• 24 médios de 12 pegadas• 16 driver de corneta de 2 
polegada• 8 super twitter ST 450 JBL• 1 processador DBX ou Beringh• 
2 módulos 1000 watts de RMS Alta voltagem• 4 módulos A600 para as 
cornetas• 1 módulo 1200 para os agudos• 1 CD play painner• 2 
baterias de 150 Amperes• 1 bancada de capacitor alta voltagem• 2 
microfones sem fio• 1 mesa Yamaha de som de 6 a 8 canais 
O- Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visualização 100% 
nítida. 

O - Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo standard compreendendo (feminino). 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas 
correspondentes (montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza 
diária para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas 
vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela 
manutenção do sanitário feminino durante a realização do evento). 
Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a 
estrutura do evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico {masculino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo (masculino). 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas 
correspondentes (montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza 
diária para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas 
vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela 
manutenção do sanitário masculino durante a realização do evento). 
Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a 
estrutura do evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora. 

O - Locação de banheiro qu1m1co masculino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Und 

Und 

Und 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

100,00 

100,00 

50,00 
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R$ 13.265,00 R$ 397.950,00 

R$ 22.108,33 R$ 663.249,90 

R$ 3.158,33 R$ 94.749,90 

R$ 17.686,67 R$ 530.600,10 

R$ 505,33 R$ 50.533,00 

R$ 505,33 R$ 50.533,00 

R$1.516,00 R$ 75.800,00 
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m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante 
modelo standard compreendendo (portadores de necessidades 
especiais). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade 
de banheiros ecológicos (químicos) para uso da população durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas 
correspondentes (montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza 
diária para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas 
vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela 
manutenção do sanitário masculino durante a realização do evento). 
Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a 
estrutura do evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora. 
O- Locação de banheiro químico feminino (portadores de necessidades 
especiais): modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em 
poli estireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de longa ri na, 
2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde a 
empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento.2. Irá se 
responsabilizar por todas as despesas correspondentes (montagem, 
instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso 
noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) 
pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino 
durante a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no 
mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional 
capacitado, com experiência comprovada, em realizar apresentação e 
locução de eventos, com perfil comunicativo e entusiasta, boa dicção, 
impostação vocal, e presença de palco. Indicação de profissional sujeita 
à aprovação da contratante. 
O - Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em 
apresentação de eventos institucionais e formais de grande porte 
(acima de SOO participantes). Disponibilização de profissional 
capacitado para a realização de serviços de condução do cerimonial. 
O - Produção: equipe de organiza cão e pessoal de apoio na organização 
/ supervisão do evento. (10 pessoas) 
O - Rádio transmissor: em excelente estado, para utilização na 
comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial e a equipe de 
apoio. (10 rádios por eventos) 
O - Edição de imagens - prestação de serviços profissionais qualificados 
em edição/alteração de conteúdo de vídeo, de material institucional 
e/ou publicitário, análogo à montagem cinematográfica ou 
videográfico, assim como imagens não sequenciais. A edição deve ser 
digital, com finalização computadorizada, produção de vinheta, 
elaboração de trilha sonora especial, em consonância com as 
necessidades da contratante. Fornecimento de matriz em betacam e 
01 cópia da documentação em pendrive. Obs: item necessário à 
organização de eventos, considerando que a profissionais para o 
desempenho de funções específico atribuído a cada um, conforme 
descrito no "campo especificação" tornasse importante tê-los 
disponíveis na arp para a eventualidade da contratação. Secretaria de 
educação não dispõe em seu quadro de profissionais para o 
desempenho de funções específico atribuído a cada um, conforme 
descrito no "campo especificação" tornasse importante tê-los 
disponíveis na arp para a eventualidade da contratação. 
O - Captação de imagens (com edição) - profissional especializado em 
serviços de registro videográfico para atender as ações do 
projeto/evento, contemplando o registro de todas as atividades que 
seja solicitado pela contratada, incluindo imagens de montagem e 
desmontagens das estruturas para prestação de contas do evento, 

Und 

Diária 

Hora 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

50,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

R$1.516,00 R$ 75.800,00 

R$1.200,17 R$ 36.005,10 

R$ 505,33 R$ 15.159,90 

R$ 3.790,00 R$ 113.700,00 

R$101,00 R$ 3.030,00 

R$ 2.905,67 R$ 87.170,10 

R$ 2.905,67 R$ 87.170,10 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

material deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de 
profissional sujeita à aprovação da contratante. 
O - Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (quarenta) 
homens/mulheres, desarmados, uniformizados, capacitados para 

Diária 
execução de segurança de grandes eventos, incluindo despesas com 
alimentação {lanche) da equipe. 

O - Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de 
locação e serviços de prestação de serviços de mão de obra de 
socorrista/brigadista - serviço de brigada antipânico para atuar em 

Diária 
primeiros socorros em linha de show, uniformizado com carga horária 
de 12h, de acordo com a portaria reguladora. (quantidade de 03 
brigadistas por diária de serviço). 
O - Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2,5" cores 
variadas; - 50 und morteiros de 3" cores variadas; - 27 und morteiros 
de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos amazonia 1,5" efeitos 
ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos europa 1,5" efeitos leque; - 01 ex 

Serviço 
torta 100 tubos encantada 1,5" leque dourado; - 01 ex torta 100 tubos 
tempestade 1,5" leque calda azul explosão intermitente branco; - 01 ex 
torta 90 tubos atena 1,5" efeitos w calda vermelha explosão coconut. 
*com duração mínima de 10 minutos. 
O - Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos, tubos 
europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und 

Serviço 
torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 
4" cores variadas; *com duração mínima de 07 minutos. 

Valor Total 

p ~ ~r.Erru ~ ,. ....... -
i• ~- "/ '~ 

-----'l-+ 
30,00 R$ 8.843,33- f-RS~.299,90 

~ ...... ,· ... 

30,00 R$1.516,00 R$ 45.480,00 

10,00 R$ 12.001,67 R$ 120.016, 70 

10,00 R$ 10.106,67 R$101.066,70 

.· >><.,·· R$ 20.353.104,73 

Santa Luzia - MA, 9 de Dezembro de 2025 

Ma 1a Lygia Lima da Silva Pereira 
Diretora de Compras 

024/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

SOUCITAÇÃO .DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Senhor Contador, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO 

DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS. 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n2 143/2025, cujo objeto é Registro de Preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 10 de Dezembro de 2025 

~rtvf2~ 
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

O José Felipe de Souza Filho 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria: 013/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
José Felipe de Souza Filho 
Secretário Municipal de Cultura 
Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Pm.:r=E(TU;;>~:, r.-r .'",2.~•:-:-.·. ·.~.,~/\ 
N° FL · -- -
--·-.-.!.~,.-r:~:----

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, para Registro de 

Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de 

eventos, objeto do Processo Administrativo nº 143/2025. 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Santa Luzia - MA, 10 de Dezembro de 2025 

Uriel Mac Gosmish Avelar 
Diretor Geral de Contabilidade 

635/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ!MF n"00.191.0,Jl/0001-47 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA Nº 635/2025 - GAB/P, OE 16 DE ABRIL DE 2025. . . =~i:.:rrr~, Dr::-; •y~-~ ._ ·. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR---=-~t~~= 
GERAL OE CONTABILIDADE, e· dá outras . ..,.,.. 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA1 no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a)_ URIEL MAC GOMISH AVELAR, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSPIMA, inscrito (a) nó CPF/MF sob o nº 

051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL 

DE . CONTABILIDADE; com denominaçiio ·• DA,.1'1S,_ junto a Secretaria Municipal de . 

Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em .vigor na datâ'dJ sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data. de 01 de abril de 2025, ficando rêvogadàs as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MÚNICIPAL 
MARANHÃO, EM 16 DE ABRIL DE 2025. 

NTA LUZIA~ ESTADO 00 

Juscelino da Cruz ueira Jumor 
Prefeito Municipal de Santa Luzia•MA 

----------.,··· 
Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA· 

Av. Naglb Haickel, SJN. ~ntro. Santa Luzia• MA, CEP nº65,300-000. 



DIARIO 
"OFICIAL 
ELETRÔNICO 

Terça, 29 de Abril de 2025 VOL: 5 1 Nº 97 4 
ISSN 2965-5145 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Código identificador: 4pyqknj0y9'.!02S0430 t 70407 

PORTARIA N" 661/2015- GAB/P, DE 18 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA Nº 661/2025-GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. ''Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A)D0 DEP. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dá outras providências". O PREFEITO M1JNlCIP AL DE SANTA LUZIA. no uso <le suas 

atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o art. 52, V. e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n" 614/2025; 

RESOLVE: Art. 1 ". Nomear o (a) Senhor (a) ÂNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 028539592004-4 SSPJMA. inscrito (a) no CPF/MF sob o n'' 027.954.323·90, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO CADASTRAL, cóm denominação 

DANS. junto a Secretaria Mtmicipal de Governo e Gestão. Art. 2º. Está portaria entra em vigor na data de sria publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de O 1 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique­

se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO. EM 28 DE 

ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cruz Filgueira JuniQr Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/MA 

Publicado por: JUSCELIN()DA CRUZ FlLGUErRA JÚ1,.1OR 

Código identificador: pojíllaghdhs20250430110419 

PORTARIA N" 660í.2025- GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA 1\"" 660/2025 - GABJP, DE 28 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA DE 

UClT AÇÕES, e dá outras providências". O PREFEITO MUNlClP AL DE SANTA LUZIA, 110 uso de suas atribuições legais 

e dos poderes que 1hesão conferidos pela Lei Orgâníca Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente oart. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a ree1.truturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; RESOLVE: Art. 1°, Nomear o (a) 
Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA;portador (a) da Cédula de Identidade Rú nº 041312232010·2 SSP/MA, inscrito (a) 110 

CPF/MF sob o n" 607.268.823-30. para ocupar o cargo de provimento em comissão de P AREC1STA DE LICITAÇÕES, com 

denominação DANS,junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à dafa de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrario. Registre-se, 

Publique-se, Cumpra:-5e. GA.BtNETEDOPREFEITO 'MUNICIPAL DE SANTALUZIA,ESTADODOMARANHÂO, EM 

28 DE ABRIL DE 2025. __________ .Júscelino da Cruz Filgüeíra Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/fvt:A 
Publksdo por: JUSCELINO DA CRUZ F'TLOUEIRA. JÚNIOR 

Código i<!érrtificaJor: czwkfficsy20250430170416 

"" PORTARIA N" 635/2025- GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

PO:R.TARIAN".635/2025 .""., GABiP, DE 16 DE ABRIL DE2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR GERAL DE 
-'t•Jcs ,., , CV•'" ,t,-'Y'--~,v,,.,, - , .. 

CONTABILIDADE, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZ1A. no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 

52, V. e, · CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pétaLei nº 614/2025; RESOLVE: Art.:.J" .. Notnear o 
(a) Senhor (a) QRIEI.,;:MAC.:GóMíSHAVEE.ÂÍt:pôifu.dor (a) da Cédula de Identidade RG n" 036561482009-9 SSPIMA. 

inscrito (a)no CPF/1\if sob o nº 051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE 

CONTABILIDADE, com denominação DANS) junto a Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. Art. 2". Esta portaria 

ASSINADO ELETRONJCAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO oe TEMPO, EM CONl'ORMIOAOE COM AMEOIOA 
PROVISÓRIA N" 2.200·2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURfOIC::A E A INTEG8lOADE 00 DOCUMENTO 

Página 511 
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ISSN 2965..;5145 
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entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo ~eus efeitos à dáta de 01 de abril de 2025, ficando revógadas as 

disposições em contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAN'T A 

. LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE ABRIL DE 2025. _________ Juscelino da Cruz 

Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA N" 634/2025- GAB/P, DE lS DE ABRIL DE 2025. 
PORTARIA Nº 634i2025 - GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. ':Dispõe sobre a nomeação do. (a). AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, e dá outras providências", O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZlA, no uso de suas àtribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 
52, V. e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; RESOLVE: Art. l ". Nomear o 

(a) Senhor (a) JARBAS COSTA PEREIRA. portádor (a) da Cédula de Identidade RG nº 064859072018-6 SSP/MA, inscrito 

(a) no. CPF/MF sob o n" 449.785.453-lS, para ocupar o cargo de pr-0vimento em e-Omissão de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, com denominação DGA. junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestãó°; Art. 2°. Esta portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos à data de OI de abril de 2025; ficando revogadas as di;posições 

cm contrario. Registre-se~ Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO truNICIPAL DE SANTA LUZIA. 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 15 DE ABRIL DE 2025. -· Juscelino da Cruz Filgueim 

Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA ' , . 
. . .. ,-. . 

· __ · ~blicado por: JUSCELlNÓ DA CRUZ FlLGL'E~~ JÚNlOR 

C6dígo identificador. edavuwyodz20250430170452 

PORTARIA N,. 629/2025- GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 
PORTARIA N" 629/2025 - GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR(A) DO 

DEPARTA1v1ENTO DE RECURSOS HUMANOS, e dá outras providênd~". O PREFEITO fytUNlClPAL DE SANTA 
LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânicá Municipal de 26 de 

novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, e. CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 

614/2025; · RESOLVE: Art. l",.Nomear o (a) Senhor (a) JENYFFER NAYHARA DE SOUSA.REGO, pórtador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 1190396995 SESPíMA, inscrito (a) no CPF nº 657.075.753-91, para ocupar o Ct\Tl;O de 

provimento cm comissão de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, com denominação.DASE, 
junto a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições cm contrário. Registre-se, 

Publique-:-Se, Cumpra-se. GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA; ESTADO DO MARANHÃO, EM 

l S DE ABRIL DE 2025. __________ Juscelino da_Cruz Fílgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzfa!MA 

. Publicado por: JUSC.ELlNO DA CRUZ FlLGUElAA JÚNlOR 

Código ídentifü:ador: ·w3zggtfy7ge202S0430 l 70454 

PORTARIA N" 664/2025,;,.;. GAB/P, DE 29 DE ABRIL DE 2025. . ·- . . 

PORTARIA Nº 66412025 - GAB/P, DE 29 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão. e dá 

outras providências, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZI.A, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 

52, V: RESOLVE: Art. 1º. Exonerar a pedido .da. Sra. LUANA SILVIA VIEIRA RODRIGUES, portador (a) da Cédula de 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CAAIM80 DE TEMPO, EM OONfORMIOAOE COM A MEDIDA 
PROVtSÓRIA Ili" 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDAOE. A VALIDADE :JURÍDICA E A INTEGRlOAOE 00 DOCUMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OECI.ÀRAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINÂNCEl'rt~~t: 

Considerando a legislação vigente, nos processos sob sistema de registro de preços fica facultado a 

indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

Santa Luzia - MA, 10 de Dezembro de 2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

di,"uf. d~ e~ 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria: 013/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

A{o) Excelentíssimo{a) Senhor{a) 
Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
Diretora do Departamento de Planejamento ~ 

Em resposta a vossa solicitação para Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de realização de eventos, objeto do Processo Administrativo nº 143/2025, informo 

que foram realizadas Estudo Técnico Preliminar e Levantamento de Preços de Mercado, conforme documentos em anexo. 

Fica autorizado a elaboração do Termo de Referência, em conformidade com o que determina o inciso XXIII, 

artigo 6º da Lei 14.133/2021, conforme quantitativos solicitados e preços estimados, nos termos da tabela abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item •Descrição 
• 

Unidade Quarit. · R$Unlt. R$Total 

O-Atrações artísticas (danças) local e regional: médio porte; estilo com 

1 
predominância variada para realização de apresentação com duração 

Cachê 20,00 Sigiloso Sigiloso 
mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação (lanche). 

O - Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque matraca) local e 

2 
regional: bumba meu boi (cultural) de matraca para realização de 

Cachê 20,00 Sigiloso Sigiloso 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 

O - Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local e 

3 
regional: bumba meu boi (cultural) de orquestra para realização de 

Cachê 20,00 Sigiloso Sigiloso 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 

4 
O- Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo musical 

Cachê 10,00 Sigiloso Sigiloso 
infantil. 

O - Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno porte; 

5 
estilo musical e repertório variado com predominância do período para 

Cachê 40,00 Sigiloso Sigiloso 
realização de shows com duração mínima de 03 (três) horas nos 
eventos. 

O - Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório variado 

6 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 

Cachê 15,00 Sigiloso Sigiloso 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
e transporte, translado e camarim, nos principais dias do evento. 

O- Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento nacional, 
de gênero musical "religioso" (consagrado pela crítica nacional ou pela 
opinião pública do meio religioso) ex: anderson freire, fernandinho, 

7 damares, bruna karla, rose nascimento, anjos de resgate, rosa de saron, Cachê 6,00 Sigiloso Sigiloso 
frei gilson, tony alisson, irmã tereza, padre reginaldo manzote, padre 
antônio maria etc. Obs: alimentação e hospedagem por conta da 

l empresa vencedora, assim como abastecimento dos camarins. 
O - Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio variado 

8 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 

Cachê 30,00 Sigiloso Sigiloso 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
e transporte, translado e camarim, nos principais dias do evento. 

O - Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados em 

9 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização de 

Serviço 20,00 Sigiloso Sigiloso 
eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando quantidades e cores de 
acordo com o evento e demanda da contratante 
O - Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em 

10 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização de 

Serviço 20,00 Sigiloso Sigiloso 
eventos ou festas para 200 pessoas, utilizando quantidades e cores de 
acordo com o evento e demanda da contratante 
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O - Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e 
cultural a serem realizados em espaços e vias públicas compreendendo 
a produção e/ou reprodução de cenas e ambientes seculares de 
pequeno e grande porte com montagem e desmontagem conforme 
demanda da contratante. 
O - Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem 
realizados em vias e espaços públicos prevendo a produção de 
alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas em 
material plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, amarelo -
20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 50 quilos de plástico 
fitilho e madeira legal formato barrote (bambu de 5 metros de altura), 
confecção e recuperação de 10 peças artesanais diversas em madeirite 
naval e outros materiais alegóricos de pequeno e grande porte com 
montagem e desmontagem conforme demanda da contratante. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora 
O - Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: * cetim 
liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, 
amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 
60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura 
com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 de 02 
polegadas* barras de metalon 18- 30 barras de 20 x 20 * fita metalóide 
- 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, 
prata* cola quente - 02 refis grosso -1000 gr * tinta fluorescente 3600 
1- 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo limão, violeta, laranja, rosa 
* prego 15 x 15 - 02 pacotes * prego 17 x 21 - 02 pacotes * grampos 
26/6 - 01 caixa na cor prata * mourões de eucalipto não tratado - 2S 
unidades (praça bandeira 3 m) * arame galvanizado - 100 rolos de 
arame galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos de arame 
galvanizado nº 14 * rolo de espuma -10 unidades de 5 cm* eucaliptos 
- 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro * brocai - 04 
pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, vermelho e dourado * cola de 
contato - lata 3,6 1 * malha hei anca ligth - 125 metros de malha de 1,60 
de largura nas cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão * 
pistola de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 mm x 
60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades * eva - 35 metros nas 
cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, branco* manta - 6 
rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização de 
profissional(is) liberal(is) com experiencia em montagem e 
demostagem de suportes de madeirite, mourões de eucalipitos e 
tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos das ruas e 
praças previamente definidas pela organização do evento. Para 
trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 
O - Decoração de natal e reveillon, compreendendo os seguintes itens: 
* cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, 
rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m 
gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm de 
espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas preta 
18 de 02 polegadas * barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita 
metalóide - 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, dourado, 
verde, rosa, prata * cola quente - 02 refis grosso - 1000 gr * tinta 
fluorescente 3600 1 - 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo limão, 
violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 pacotes* prego 17 x 21- 02 
pacotes* grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata * mourões de eucalipto 
não tratado - 25 unidades (praça bandeira 3 m) * arame galvanizado -
100 rolos de arame galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos 
de arame galvanizado nº 14 * rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm * 
eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro * 
brocai - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, vermelho e dourado 
* cola de contato- lata 3,61 * malha helanca ligth -125 metros de malha 
de 1,60 de largura nas cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde 
limão * pistola de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 
unidades * grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x 
c: 38 mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades * eva - 35 
metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, branco 
* manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização de 
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profissional(is) liberal(is) com experiência em montagem e 
desmontagem de suportes de madeirite, mourões de eucalipitos e 
tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos das ruas e 
praças previamente definidas pela organização do evento. Para 
trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 
O - Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas ou 
redondas. 

Unid 

O - Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, para 

Unid 
ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. {diária 24 
horas). 

O - Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, para 

Unid 
ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 
horas). 

O - Locação de pranchões em formato retangular e tamanho grande. Unid 

O - Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho grande. Unid 

O - Portice de entrada: medindo 10m x 6m montada q30, com lm de 
largura por 6m de altura de fora a fora e 8m de largura por 4m de altura 
de dentro a dentro, revestido com banners sinalizadores de 4m de Diária 
altura por lm de largura nas laterais e na parte superior, banner de lm 
de largura por 2m de altura. 
O - Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo com o 
evento) a serem utilizadas na decoração do espaço onde acontecera o Kg 
evento. 

O - Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelho e 
Diária 

arara com instalações elétricas 
O - Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 m2

, 

cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 ou ferro 
Diária 

galvanizado, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação, 
transporte para translado da equipe de apoio. 

O- Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade 3SO lts. 
Diária 

(04 caixas por evento) 

O - Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(3,00m x 3,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado Diária 
de luminárias com lâmpadas 100w. 

O- Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado Diária 
de luminárias com lâmpadas 100w. 

O- Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(S,OOm x 5,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado Diária 
de luminárias com lâmpadas 100w. 
O- Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(6,00m x 6,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado Diária 
de luminárias com lâmpadas 100w. 

O - Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(8,00m x 8,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado Diária 
de luminárias com lâmpadas 100w. 

O- Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, Diária 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O- Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(12,00m x 12,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, Diária 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta 
definição: com montagem e desmontagem de painel de led em alta 
definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação para 
palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada par 1.000 watts, 
16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 04 
strobos, 04 minis bruts, set light, 01 mesa controladora digital, palhas, Diária 
cabeamento e acessórios. Iluminação branca composta no mínimo de 
20 refletores de 1.00 watts cada com estrutura de suporte e cande 
amento para clarear toda área do evento e apresentação das 
quadrilhas. Grid em estrutura quant.30, para sustentação do 
equipamento no palco, medindo 10m x 8,0 m x 5,0m reguláveis, 
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pessoal técnico e de apoio, extintores de incêndio, incluindo despesas 
com hospedagem, alimentação e transporte de todo material e equipe. 

O - Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados em 
locais estratégicos do evento. 
O - Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de iluminação 
digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para bancada geral. 2 
set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12 canais, 1 máquina de 
fumaça, toda estrutura com cabeamento para ligação com operador. 
O - Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no mínimo 
os seguintes itens: 01 mesa de iluminação dmx 48 canais de fader, OS 
racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 12 refletores com lâmpadas 
para foco 01, 12 refletores com lâmpadas par foco 02, 24 refletores 
com lâmpadas para foco, 08 refletores set light com lâmpadas de 1000 
w, 20 refletores pc 1000 w, 16 seguidores elipsoidais 7sowe ( com faca, 
íris, portal-gel e porta- globo), 01 canhão seguidor hmi, 02 min bruts de 
06 lâmpadas, 08 fresnels de 1000 w, 01 máquina de fumaça com 
glicerina e ventilador; fiação, series, extensões e cabos para a ligação 
do sistema distribuidor de energia com aterramente e cabo com mais 
de 50 metros. 
O - Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade 
montado em estrutura tubular, com 1 m de altura do chão ao tablado, 
e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 

O - Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura 
de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico 
e de apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da 
equipe. 
O - Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura 
de lona, com estrutura em alumínio q30, e camarim com dimensões de 
no mínimo 6x6 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda 
despesa de transporte para translado da equipe. 
O - Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
10x8m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura 
de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico 
e de apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da 
equipe. 
O - Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 14x10m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30. E camarim com dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de lona, 
com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de 
apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e 
transporte para translado da equipe. 
O - Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e amplo 
alcance de visualização. 
O - Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 08 
(oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 (oito) graves 
15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 3100; laterais: 08 (oito) 
sub 18", 24 (vinte e quatro) mgraves 12" e 12 d405 e 36 tw; potência 
de preferência digital para um menor consumo de energia elétrica, 
grupo gerador 80 kva em perfeito estado de funcionamento. 02 (duas) 
consoles de 32 canais digitais ls9 yamaha, beringher, ou de marca 
similar/superior. Periféricos - 01 (um) filtro de linha furman, 01 (um) 
toca cd, 01 (um) not-boock, monitor: 04 (quatro) monitores de retorno 
em cima do mine-trio, 12 (doze) microfones shure ou similar/superior 
com cabos sm58 e 10 (dez) mie sm57 e 01 (um) shure beta sem fio, 10 
dez) pedestais girafa, 10 (dez) garras para microfones, monitoração -
02 (dois) power play (16 vias=y) 01 (um) para monitor bateria (02 back­
line: 01 ex peavey kb 300; 01 jazz chorus 120; 01 hartkesisten (0115" e 
04 10") iluminação: 01 (uma) mesa de luz avolaitte ou de marca 
similar/superior, 08 (oito) refletores par; 06 (seis) mine brut's de 04 
lâmpadas, 04 (quatro) strobos digital de 3.,000wts, 08 (oito) moving­
beam 250w, 02 (duas) máquinas de fumaça, sistema de ac para ligar 
todo equipamento da banda e iluminação. Montar no mine -trio a 
estrutura para fixação da iluminação e a cobertura do mesmo com 
material antichama. O veículo poderá ser usado em movimento 
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dependendo do evento ou em local fixo, o contratante definirá. 
Executará o seu serviço fornecendo todo o material e a mão-de-obra 
necessária; disponibilizando de uma equipe de no mínimo 06 (seis) 
pessoas, dentre as quais 01 (um) serralheiro, 01 (um) técnico de luz 
(iluminação), 01 (um) técnico de áudio e 01 (um) tecino em eletricidade 
para ligar o gerador e monitorar o seu funcionamento durante todo 
evento. Teremos um profissional da área contratado pelo município 
para inspecionar todo material que esta sendo contratado, e 
montagem do mesmo. Obs: combustível do gerador, alimentação, e 
hospedagem fica por conta de empresa vencedora. 
O - Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização para palestra, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com reprodutor 
de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, 
e demais equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

O - Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do evento, 
composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 36 graves, 04 
microfones sem fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, equipamentos para retorno de palco, monitores, slides, 
pedestais, microfones com fio, boxes e demais equipamentos que 
atenda rider técnico, de atrações musicais regionais de pequeno, 
médio, e grande porte, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do evento, 
composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 48 graves, 04 
microfones sem fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, equipamentos para retorno de palco, monitores, slides, 
pedestais, microfones com fio, boxes e demais equipamentos que 
atenda rider técnico, de atrações musicais regionais de pequeno, 
médio, e grande porte, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O- CARRETA SOM AUTO MOTIVO - Descrição de materiais:• 8 graves de 
15 pegadas• 24 médios de 12 pegadas• 16 driver de corneta de 2 
polegada• 8 super twitter ST 450 JBL• 1 processador DBX ou Beringh• 
2 módulos 1000 watts de RMS Alta voltagem• 4 módulos A600 para as 
cornetas• l módulo 1200 para os agudos• 1 CD play painner• 2 
baterias de 150 Amperes• l bancada de capacitar alta voltagem• 2 
microfones sem fio• 1 mesa Yamaha de som de 6 a 8 canais 
O- Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visualização 100% 
nítida. 
O - Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo standard compreendendo (feminino). 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do 
sanitário feminino durante a realização do evento). Disponibilizará uma 
equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços 
gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo (masculino). 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Und 

Und 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

100,00 

100,00 
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preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do 
sanitário masculino durante a realização do evento). Disponibilizará 
uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de 
serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do 
evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 
O - Locação de banheiro químico masculino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 
m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante 
modelo standard compreendendo (portadores de necessidades 
especiais). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade 
de banheiros ecológicos (químicos) para uso da população durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do 
sanitário masculino durante a realização do evento). Disponibilizará 
uma equipe de no mínimo 02 {duas) pessoas, para prestação de 
serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do 
evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 

O - Locação de banheiro químico feminino {portadores de necessidades 
especiais): modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em 
poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de longa ri na, 
2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde a 
empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento.2. Irá se 
responsabilizar por todas as despesas correspondentes (montagem, 
instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso 
noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) 
pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino 
durante a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no 
mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional 
capacitado, com experiência comprovada, em realizar apresentação e 
locução de eventos, com perfil comunicativo e entusiasta, boa dicção, 
impostação vocal, e presença de palco. Indicação de profissional sujeita 
à aprovação da contratante. 
O - Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em 
apresentação de eventos institucionais e formais de grande porte 
(acima de SOO participantes). Disponibilização de profissional 
capacitado para a realização de serviços de condução do cerimonial. 
O - Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na organização 
/ supervisão do evento. (10 pessoas) 
O - Rádio transmissor: em excelente estado, para utilização na 
comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial e a equipe de 
apoio. (10 rádios por eventos) 
O- Edição de imagens - prestação de serviços profissionais qualificados 
em edição/alteração de conteúdo de vídeo, de material institucional 
e/ou publicitário, análogo à montagem cinematográfica ou 
videográfico, assim como imagens não sequenciais. A edição deve ser 
digital, com finalização computadorizada, produção de vinheta, 
elaboração de trilha sonora especial, em consonância com as 
necessidades da contratante. Fornecimento de matriz em betacam e 
01 cópia da documentação em pendrive. Obs: item necessário à 
organização de eventos, considerando que a profissionais para o 
desempenho de funções específico atribuído a cada um, conforme 
descrito no "campo especificação" tornasse importante tê-los 
disponíveis na arp para a eventualidade da contratação. Secretaria de 
educação não dispõe em seu quadro de profissionais para o 

Und 

Und 

Diária 

Hora 

Diária 

Diária 

Diária 

50,00 

50,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 
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desempenho de funções específico atribuído a cada um, conforme 
descrito no "campo especificação" tornasse importante tê-los 
disponíveis na arp para a eventualidade da contratação. 

O - Captação de imagens (com edição) profissional especializado em 
serviços de registro videográfico para atender as ações do 
projeto/evento, contemplando o registro de todas as atividades que 
seja solicitado pela contratada, incluindo imagens de montagem e Diária 
desmontagens das estruturas para prestação de contas do evento, 
material deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de 
profissional sujeita à aprovação da contratante. 
O - Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (quarenta) 
homens/mulheres, desarmados, uniformizados, capacitados para 

Diária 
execução de segurança de grandes eventos, incluindo despesas com 
alimentação (lanche) da equipe. 

O - Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de 
locação e serviços de prestação de serviços de mão de obra de 
socorrista/brigadista - serviço de brigada antipânico para atuar em 

Diária 
primeiros socorros em linha de show, uniformizado com carga horária 
de 12h, de acordo com a portaria reguladora. (quantidade de 03 
brigadistas por diária de serviço). 
O - Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2,5" cores 
variadas; - 50 und morteiros de 3" cores variadas; - 27 und morteiros 
de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos amazonia 1,5" efeitos 
ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos europa 1,5" efeitos leque; - 01 ex 

Serviço 
torta 100 tubos encantada 1,5" leque dourado; - 01 ex torta 100 tubos 
tempestade 1,5" leque calda azul explosão intermitente branco; - 01 ex 
torta 90 tubos atena 1,5" efeitos w calda vermelha explosão coconut. 
*com duração mínima de 10 minutos. 

O - Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos, tubos 
europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und 

Serviço 
torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 
4" cores variadas; *com duração mínima de 07 minutos. 

''·,'º VàlorTotal e .. e 

lL<ft 
..,. 'L 

í.. 
~ ...... 

30,00 Sigiloso Sigiloso 

30,00 Sigiloso Sigiloso 

30,00 Sigiloso Sigiloso 

10,00 Sigiloso Sigiloso 

10,00 Sigiloso Sigiloso 

... Sigiloso · 

Uma vez elaborado o Termo de Referência, que subsidiará a realização do processo de contratação, devolva­

se os autos do presente processo para análise, e se for o caso, aprovação e autorização para processamento. 

Santa Luzia - MA, 11 de Dezembro de 2025 

klo 12~<--
Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

~· ,=Ur M -~ .iiÍffe k>s Felipe de Souza Filho 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria: 013/2025 
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.. TÊRMOÓÊ1tÊFERENCIA;F; 

. s~Ni~i:füij~; ~t,,,t~Jií: 

1. DOOBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de realização de eventos, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se destinam, não se 

enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE.CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 

julgamento das propostas 

... ·•····.··· ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO . 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

> . Descrição 

O - Atrações artisticas (danças) local e regional: médio porte; 
estilo com predominância variada para realização de 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo 
as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
(lanche). 

O - Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque matraca) local 
e regional: bumba meu boi (cultural) de matraca para 
realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) 
hora; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 

O-Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local 
e regional: bumba meu boi (cultural) de orquestra para 
realização de apresentação com duração mínima de 01 (uma) 
hora; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 

O - Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo 
musical infantil. 

O - Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno 
porte; estilo musical e repertório variado com predominância 
do período para realização de shows com duração mínima de 
03 (três) horas nos eventos. 

O - Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório 
variado pará realização de shows com duração mínima de 02 
(duas) horas; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentaçãÔ e transporte, translado e camarim, 
nos principais dias do evento. 

O - Show com artista e/ou:bandas de notório reconhecimento 
nacional, de gênero musical "religioso" (consagrado pela crítica 
nàcional ou pela· opinião pública do meio religioso) ex: 
anderson freire, fernandinho, damàres, bruna karla, rose 
nascimento, anjos de resgate, rosa de saron, frei gilson, tóny 
alisson, irmã tereza, padre reginaldo manzote, padre antônio 
maria etc. Obs: alimentação e hospedagem por conta ·da 
empresa vencedora, assim.como abastecimento dos camarins. 

O - Bandas regionais: médio porte; estiló musical e repertorio 
variado para realização dé sho,Í.,s com duração mínima de :02 
(duas) horas; incluindo as despesas de toda ·a ·equipe com 
hospedagem, alimentação e transporte, translado e camarim, 
nos principais dias do evento. ·· ·., 

O - Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados 
em espaços púbi'icos ou privados álugados ou cedidos pàra à 

Unidade 

Cachê 

Cachê 

Cachê 

Cachê 

Cachê 

Cachê 

·cachê 

Cachê 

Serviço 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0Ó0147 
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•.. OJi, 
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20,00 

20,00 

20,00 

10,00 

40,00 

15,00 

6,00 

30,00 

20,00 

. R$ Unit. R$Total 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 
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10 

11 

12 

realização de eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando 
quantidades e cores de acordo com o evento e demanda da 
contratante 
O - Decoração normal - serviços de decoração a serem 
realizados em espaços públicos ou privados alugados ou 
cedidos para a realização de eventos ou festas para 200 
pessoas, utilizando quantidades e cores de acordo com o 
evento e demanda da contratante 
O- Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática 
e cultural a serem realizados em espaços e vias públicas 
compreendendo a produção e/ou reprodução de cenas e 
ambientes seculares de pequeno e grande porte com 
montagem e desmontagem conforme demanda da 
contratante. 
O - Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem 
realizados em vias e espaços públicos prevendo a produção de 
alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas 
em material plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, 
amarelo - 20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 50 
quilos de plástico fitilho e madeira legal formato barrote 
(bambu de 5 metros de altura), confecção e recuperação de 10 
peças artesanais diversas em madeirite naval e outros 
materiais alegóricos de pequeno e grande porte com 
montagem e desmontagem conforme demanda da 
contratante. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora 
O - Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: 
* cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: 
azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos 
de 50 m gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda 
poliester 2 mm de espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras 
* tubos - 20 chapas preta 18 de 02 polegadas * barras de 
metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita metalóide - 480 rolos 
de 20 mm, nas cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, 
prata * cola quente - 02 refis grosso - 1000 gr * tinta 
fluorescente 3600 1 - 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo 
limão, violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 pacotes* prego 
17 x 21 - 02 pacotes * grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata * 
mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades (praça 
bandeira 3 rri) * arame galvanizado - 100 rolos de arame 
galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos de arame 

13 galvanizado nº 14 * rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm * 
eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de 
diâmetro *.broéal c04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, 
vermelho e ·dourádo * cola de contato - lata 3,6 1 * malha 
helanca ligth e 125 metros de malha de 1,60 de largura ·nas. 
cores: azul, laranja, àmarelo, vermelho e verde limão* pistbla 
de cola quente - para Í-efil grosso de 1000 gr - 05 unidades * 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: .38 
mm X 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades * eva - 35 
metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta; 
branco * manta - .6 rolos 'de 25 m fom 8 mm de espessura. 
Disponibilização de' profissional(is) liberal(is) com experiencia 
em montagem· e demostagem de suportes de madeirite, 
mourões de eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos 
elementos decorativos das ruas e praças previamente definidas 
pela organização do evento. Para .trabalhar 8 !horas diarias 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA.( CNPJ:06.191.001/0ÓOl-47 ·. 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia; Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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Serviço 

Serviço 

Serviço 
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durante 3 dias. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora 

O - Decoração de natal e reveillon, compreendendo os 
seguintes itens: * cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 
metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, 
laranja * tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 * barbante - 60 
rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura com 420 m * 
ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 de 02 
polegadas * barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita 
metalóide - 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, 
dourado, verde, rosa, prata * cola quente - 02 refis grosso -
1000 gr * tinta fluorescente 3600 1 - 01 lata de cada nas cores: 
verde, amarelo limão, violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 
pacotes* prego 17 x 21- 02 pacotes* grampos 26/6 - 01 caixa 
na cor prata * mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades 
(praça bandeira 3 m) * arame galvanizado - 100 rolos de arame 
galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos de arame 
galvanizado nº 14 * rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm * 
eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de 
diâmetro * brocai - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, 
vermelho e dourado * cola de contato - lata 3,6 1 * malha 
helanca ligth - 125 metros de malha de 1,60 de largura nas 
cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão * pistola 
de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 
mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades* eva - 35 
metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, 
branco * manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. 
Disponibilização de profissional(is) liberal(is) com experiência 
em montagem e desmontagem de suportes de madeirite, 
mourões de eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos 
elementos decorativos das ruas e praças previamente definidas 
pela organização do evento. Para trabalhar 8 horas diarias 
durante 3 dias. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora 

O - Locação de mesas em material de pvc em formatos 
quadradas ou redondas. 

O - Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes internos e externos, suportando a carga de 
140kg. (diária 24 horas). 

O - Locação de éadeiras com braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro nà classe b para uso irrestrito, ou seja, 
para ambientes internos e externos, suportando a carga de 
140kg. (diária 24 hÓras). · 

O - Locação de pranchões em formato retangular e tamanho. 
grande. · · · 

O - Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho 
grande. ,, ',. ~ 
O - Portice de entrada: medindo 10m x 6m montada q30, com · 
lm de largurà por 6m de altura d~ fora·~ fora e Sm de largura 

Serviço 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

.. Unid 

por 4m de altura de dentro a dentro, revestido:com bannei's Diária 
sinaliza dores de 4m ·de altura pOr lm de largura;nas laterais e 
na parte superior, banner de Ím de largura pÓr 2m de altura. ' 

4,00 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

40,00 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 
\ 

O - Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo : ',, / '· ' 

21 com o evento) à serem utilizad~s na decoração dó espaço onde ,Kg 
acontecera o evento. 
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22 
O - Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com 
espelho e arara com instalações elétricas 
O - Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 

23 
40x6 m2

, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 ou 
ferro galvanizado, incluindo toda despesa de hospedagem, 
alimentação, transporte para translado da equipe de apoio. 

24 
O - Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade 
350 lts. (04 caixas por evento) 
o - Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona 

25 impermeável (3,00m x 3,00m) com 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 

26 impermeável (4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 

27 impermeável (5,00m x 5,00m) com 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona 

28 impermeável (6,00m x 6,00m) com 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona 

29 impermeável (8,00m x 8,00ml com 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona 

30 impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 

31 impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta 
definição: com montagem e desmontagem de painel de led em 
alta definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de 
iluminação para palco, composta no mínimo de 36 refletores 
lâmpada par 1.000 watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de 
fumaça de 1.500 watts cada, 04 strobos, 04 minis bruts, set 
light, 01 mesa controladora digital, palhas, cabeamento e 

32 acessórios. Iluminação branca composta no mínimo de 20 
' refletores de 1.00 watts cada com estrutura de suporte e cande 

amento para ,clar~ar toda área do evento e apresentação das 
quadrilhas. Grid ein estrutura quant.30, para sustentação do 
equipamento no palc~, medindo 10m x 8,0 m x S,Om reguláveis, 
pessoal técnico e de apoio, extintores de incêndio, incluindo 
despesas com hospedagem, alimentação e transporte de todo 
material e equipe. · 

33 
O ; Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões 

, direcionados em locais estratégicos do evento. ' 
''-,,,, 

O - Iluminação profissional de pequeno porte tipo ar devendo 
se~composta de no mínimo os seguintes itens:.êo~ 1 mesa:de 

34 
ilúminação digital de 24 ~anais;2 torres de luz tipo pirulito para 
bancada geral. 2 setlÍght, 8 lâmpadas par léd, 1 r~ck dirrlmerde , 
12 canais, i máquina de fumaça,'' toda eitrutura éó~ 
cabeamento para ligação cbm operador. • 

' 
"' 

O - Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no 
míním~ os seguintes itens:. 01 mesa de ilum'inação dmx 48 
canais· de fader; 05 racks dimmer box com 12 cànáis de 4 kw, 

35 
12 refletores com lâmpadas para foco 01, 12 r~fletores. com, 
lâmpadas pa~ foco 02, 24 refletore~ :com lâmpadas para foco, 
08 refletores·set light com lâmpadá~ de 1000 w} 20 refletores· 

,/' j 
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pc 1000 w, 16 seguidores elipsoidais 7sowe ( com faca, íris, 
portal-gel e porta- globo), 01 canhão seguidor hmi, 02 min 
bruts de 06 lâmpadas, 08 fresnels de 1000 w, 01 máquina de 
fumaça com glicerina e ventilador; fiação, series, extensões e 
cabos para a ligação do sistema distribuidor de energia com 
aterramente e cabo com mais de 50 metros. 
O- Palco i: 4 (quatro) metros de largura por4m de profundidade 
montado em estrutura tubular, com 1 m de altura do chão ao 
tablado, e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 
O - Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda 
despesa de transporte para translado da equipe. 

O - Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30, e camarim com dimensões de no mínimo 6x6 e 
iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa 
de transporte para translado da equipe. 
O - Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 10x8m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda 
despesa de transporte para translado da equipe. 
O - Palco v: com camarim, incluindo montagem e 
desmontagem, com dimensões de 14x10m2, cobertura de 
lona, com estrutura em alumínio q30. E camarim com 
dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de lona, com estrutura 
em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, 
incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e 
transporte para translado da equipe. 
O - Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e 
amplo alcance de visualização. 
O - Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 
08 (oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 
(oito) graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 
3100; laterais: 08 (oito) sub 18", 24 (vinte e quatro) mgraves 
12" e 12 d405 e 36 tw; potência de preferência digital para um 
menor consumo de energia elétrica, grupo gerador 80 kva em 
perfeito estadÓ de funcionamento. 02 (duas) consoles de 32 
canais digitais ls9 yamaha, beringher, ou de marca 
similar/superior'. Perifériéos -01 (um) filtro de linha furman, 01 
(um) toca cd/ 01 (um) · not-boock, monitor: 04 (quatro) 
monitores de rétorno em cima do mine-trio, 12 (doze) 
microfones .shuré ou similar/superior ·com cabos sm58 é 10 

·(dez) mie sm57 e 01 (um) shure beta sem fio, 10 dez) pedestais 
girafa, 10 (dez) garras para'microfones, monitoração - 02 (dois) 
power play (16 vias=y) Ol(um) para monitor.bateria (02 back­
line: 01 ex peavey kb 300; 01 jázz chórus 120; oi hartkesisten 
(0115" e 0410':) iluminação: 01 (uma) m'esa de h.lz avolaitte ou 
de marca similar/superior, 08 (oito) refletores ·par; 06 .. (seis) 
mine brut's de 04 lâmpadas, 04 (quatro) strobos digital de 
3.,0ÓOwts, 08 (oito) moving-beam 250w, 02 (duas) máquinas de 
fumaça, sistema de ac para ligar todo equipamento da banda e 
iluminação. Montar no mine -trio a estrutura para fixação 'da 
iluminação e a cobertura do mesmo.com materÍal anticha~a: · 
O veículo poderá ser usado em movimento dependendo do 
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43 

44 

45 

46 

47 

48 

evento ou em local fixo, o contratante definirá. Executará o seu 
serviço fornecendo todo o material e a mão-de-obra 
necessária; disponibilizando de uma equipe de no mínimo 06 
(seis) pessoas, dentre as quais 01 (um) serralheiro, 01 (um) 
técnico de luz (iluminação), 01 (um) técnico de áudio e 01 (um) 
tecino em eletricidade para ligar o gerador e monitorar o seu 
funcionamento durante todo evento. Teremos um profissional 
da área contratado pelo município para inspecionar todo 
material que esta sendo contratado, e montagem do mesmo. 
Obs: combustível do gerador, alimentação, e hospedagem fica 
por conta de empresa vencedora. 
O - Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema 
de sonorização para palestra, com potência que atenda toda a 
área do evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, 
com reprodutor de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, e demais equipamentos, 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema 
de sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área 
do evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 
36 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, equipamentos para retorno de 
palco, monitores, slides, pedestais, microfones com fio, boxes 
e demais equipamentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema 
de sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área 
do evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 
48 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, equipamentos para retorno de 
palco, monitores, slides, pedestais, microfones com fio, boxes 
e demais equipamentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, 
extintores de incêndio de acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - CARRETA SOM AUTOMOTIVO - Descrição de materiais:• 8 
graves de 15 pegadas• 24 médios de 12 pegadas• 16 driver de 
corneta de 2 ·polegada• 8 super twitter ST 450 JBL• 1 
processador DBX ou Beringh• 2 módulos 1000 watts de RMS 
Alta voltagem• 4 módulos A600 para as cornetas• 1 módulo 
1200 para os agudos• 1 éD play painner• 2 baterias de 150 
Amperes• 1 bancada de ca·pacitor alta voltagem• 2 microfones 
sem fio• 1 mesa Yamaha de som de 6 à 8 canais 
O - Telão de : led: (lo~ção), tam. Mínimo 2x4 · metros, 
visualização 100% nítida>. 
O• Locação de banheiro químico (feminino): rnódelo.standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestire'no, ·•medindo 
1,15m de càmpriínento por 1,20 'm. dê longarina, 2,3Óm dé 
altura, com aresta superior para·· circulação de ar, trinco 
indicador "livre/ocupado"; com piso antiderrapante modelo 
standard compreendendo .. (feminino). Onde . a. empresa 
vencedora: 1. • Disponibil(zará a quantidade éie .. banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durànte o evento. 
2. Irá se responsabilizar por todas as despesas cor:respondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária 
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49 

50 

51 

para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas 
vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela 
manutenção do sanitário feminino durante a realização do 
evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O- Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard 
- sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 
1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de 
altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador "livre/ocupado", com pisos antiderrapantes modelos 
tandard compreendendo (masculino). Onde a empresa 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento. 
2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária 
para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas 
vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela 
manutenção do sanitário masculino durante a realização do 
evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem e 
desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico masculino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com 
aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 
"livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde 
a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população 
durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem, instalação, produtos 
de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, além 
de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa 
que ficará responsável pela manutenção do sanitário masculino 
durante a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de 
no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais 
de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 
O - Locação de banheiro químico feminino (portadores de 
necessidades, especiais):, modelo standard - sanitários 
portáteis, fabricados em poliestireno, medindo l,15m'''de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com 
aresta superior para circulação de ar, trinco, indicador 
"livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades' especiais). Onde 
a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) ,para uso da população 
durante o evento.2. Irá se responsabilizar por todas as despesas 
correspondentes (montagem; instalação, produtos de limpeza, 
limpeza diária para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, 
no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará 
responsável pela manutenção do 'sanitário feminino durante a, 
realização do evento). Disponibilizàrá uma equipe de no 
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56 
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58 

59 
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mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

O - Apresentador de eventos - prestação de serviço de 
profissional capacitado, com experiência comprovada, em 
realizar apresentação e locução de eventos, com perfil 
comunicativo e entusiasta, boa dicção, impostação vocal, e 
presença de palco. Indicação de profissional sujeita à 
aprovação da contratante. 
O - Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em 
apresentação de eventos institucionais e formais de grande 
porte (acima de SOO participantes). Disponibilização de 
profissional capacitado para a realização de serviços de 
condução do cerimonial. 
O - Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na 
organização/ supervisão do evento. (10 pessoas) 
O - Rádio transmissor: em excelente estado, para utilização na 
comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial e a equipe 
de apoio. (10 rádios por eventos) 
O - Edição de imagens - prestação de serviços profissionais 
qualificados em edição/alteração de conteúdo de vídeo, de 
material institucional e/ou publicitário, análogo à montagem 
cinematográfica ou videográfico, assim como imagens não 
sequenciais. A edição deve ser digital, com finalização 
computadorizada, produção de vinheta, elaboração de trilha 
sonora especial, em consonância com as necessidades da 
contratante. Fornecimento de matriz em betacam e 01 cópia 
da documentação em pendrive. Obs: item necessário à 
organização de eventos, considerando que a profissionais para 
o desempenho de funções específico atribuído a cada um, 
conforme descrito no "campo especificação" tornasse 
importante tê-los disponíveis na arp para a eventualidade da 
contratação. Secretaria de educação não dispõe em seu quadro 
de profissionais para o desempenho de funções específico 
atribuído a cada um, conforme descrito no "campo 
especificação" tornasse importante tê-los disponíveis na arp 
para a eventualidade da contratação. 
O - Captação de imagens (com edição) - profissional 
especializado em serviços de registro videográfico para atender 
as ações do p'rojeto/evento, contemplando o registro de todas 
as atividades que seja solicitado pela contratada, incluindo 
imagens de montagem e. desmontagens das estruturas para 
prestação de contas do evénto, material deverá ser organizado 
em mídia digital. Indicação de profissional sujeita à aprovação 
da contratante.' 
O - Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 
(quarenta)' homens/mulheres, desarmados, uniformizados, 
capacitados para execução de segurança de grandes eventos, 
incluindo despesas com alimentação (lanche) dá equipe. 

· O - Brigádistas de emergêncla dé primeiros socorros -
fornecimento de locação e serviços'de prestação de serviços d{ 
mão de obra de .socorrista/brigadista - serviço de brigada . 
antipânicó para atuar em primeiros socorros em linha de show, 
uniformizado com carga horária de 12h, de ácordo com a 
portaria reguladora. (quantidade de 03 briga distas por diária'de 
serviço).· · · 

O - Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2,5" 
cores variadas; - 50 und morteiros de 3" cores variadas;·-· 27 
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und morteiros de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos r~ r-rEmm.,,. lfJf. ntiTA L U7.I o 
amazonia 1,5" efeitos ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos w· ~L ("' ~ . •· 
europa 1,5" efeitos leque; - 01 ex torta 100 tubos encantada ;:_ r--' 

1,5" leque dourado; - 01 ex torta 100 tubos tempestade 1,5" 
leque calda azul explosão intermitente branco; - 01 ex torta 90 

_...,,. 
tubos atena 1,5" efeitos w calda vermelha explosão coconut. 
*com duração mínima de 10 minutos. 
O - Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos, 
tubos europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão 

61 extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 Serviço 10,00 Sigiloso Sigiloso 
tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; *com duração 
mínima de 07 minutos. 

.. . .· .· • Valor Total' : ... : ... :- Sigiloso 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESéRIÇÃO DA NECESSIDADÉ DÁ CONTRATÂÇÃÓ . . 

3.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia apresenta desafios significativos na realização e na gestão de eventos, o que 
impacta negativamente a qualidade e o alcance das iniciativas voltadas para a população. Esses eventos, que têm como 
objetivo promover integração social, cultura, lazer e cidadania, são essenciais para o fortalecimento dos vínculos 
comunitários e a valorização da identidade local. No entanto, a falta de planejamento estratégico e de expertise na 
organização tem gerado problemas logísticos, baixa adesão da comunidade, além de comprometer os recursos 
disponíveis. 
A necessidade de contratação de uma empresa especializada em organização de eventos se faz evidente, uma vez que a 
atual estrutura da Prefeitura não dispõe dos recursos humanos e técnicos para atender à demanda crescente e 
diversificada da população. A ausência de uma gestão profissionalizada pode resultar na má execução de atividades, 
gerando frustração entre os cidadãos e prejudicando a imagem pública da administração municipal. 
Atender a essa necessidade é fundamental para garantir que as ações propostas pela administração sejam realizadas com 
eficiência, qualidade e em conformidade com as expectativas da população. Além disso, a contratação de uma empresa 
especializada permitirá a implementação de técnicas adequadas de planejamento, promoção e execução de eventos, 
maximizando o impacto das iniciativas e promovendo inclusividade e participação da comunidade. 
Assim, a articulação efetiva dessas ações não apenas contribuirá para o fortalecimento do tecido social da cidade, mas 
também refletirá uma gestão pública comprometida com o interesse coletivo, garantindo que as necessidades e 
aspirações de todos os cidadãos sejam atendidas de forma digna e respeitosa. Em suma, a habilitação de um parceiro 
estratégico para a realização dos eventos é um passo decisivo para restabelecer o compromisso da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia com sua população, assegurando que as iniciativas públicas possam ser realmente aproveitadas por todos. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.3f::::~;IQ~JfE~ªy~~Q[~i~~:::::::;;i::::::;;;:;;;::;::~1:;:::r~á:~~~~!:!:~1!:2:::,~~:,,~:~~1~;j~~\½L~;;10;:~~~ 
3.3.1. Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que justificado, o orçamento 
estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas ... "Assim sendo, busca-se através do 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos 
riscos e complexidade da execução, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar 
os compromissos assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento estimado da 
contratação ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas o mais próximo possível do valor 
de referência da Administração. Dessa forma, nas situações descritas anteriormente, a consagração de princípios 
próprios da Administração Pública (interesse púbfico e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela 
Administração séja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 
3.3.2. A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso fo.i adotado por uma série de razões práticas e legais. O valor 
sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do processo licitatório, de modo a evitar a combinação de 

· preços, se cí valor da licitação for révelâdo de: antemão,; pode ocorrer uma combinação de preços entre os 
fornecedores, o que prejudicaria a competição e levaria a um valor final mais alto faça o que quiser. O sigilo pode 
ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para .estabelecer um preço mais alto do que o competitivo. 

' , , ( e, 

4, DOAUNHAMENTOCOM O PLANEJAMENTO DAORGANÍZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual.de Contratações, por essa razão a 

presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização·: : . 

s. DESCRIÇÃO DA SOÜ.ÍÇÃÓ oiESPEÇl~ÍCÁÇÃO oó)>ifoDÜTO 
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6. 

7. 

8. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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. Pl?ITEfT1.mA w !ANTA. UJll, 
fr FL5_'9 . 

A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do prdtttlto E, ,eõffl:i~ 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência . 

5.1. 

.. RÉQuisi'rós o.À cômRÃYÃçÃo 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda a 

vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DAS AMOSTRAS 
>~-<-" 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora. 

DA GARANTIA DEPRÓPOSTÁ . 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. ÓA SUBCONTRATAÇÃO 

11. 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EM!»RESAS·· j; ....• me 

11.1. Em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que não há um mínimo 
de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

12. DA VÍGÊNCIA CONTRÂTUÁC. 

13. 

12.1. 

12.2. 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano (máximo de 5 anos) contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

12.1.1. 

12.1.2. 

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E. FORMA DE FO.RNÊCIMENTO . 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de fornecimento 
13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

14. ·. PROPOSTA DE PRÉÇOS .. , . 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 

quaisquer fretes; impostos; taxas, éoritribuições .ou obrigaç5es trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver 
sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretá~ente, na execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá éonter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e fabricante, 
quandofor o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de 
~alidade da 'proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. · 

14.3. Considerar-se-á inexequível a proposi:á que não p~ssa ter demonstrado sua viabilidade por meio de doêumentação 
· que comprove que os custos envolvÍdÔs .na contratação ~ão coerentes com'os ·de mercado do·objeto deste 

procedimento de contratação. · . . ·. \ 
14.4. nos casos de descontos iguais ou maiores à 2s•i(Jinte e cinco por cento) do valor . 

máximo aceitável de cada item) composição de éustos unitários ac~mpanhado das notas fiscais 
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de entrada para cada item, a não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da 
proposta. 

14.5. No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos descontos 
14.6. forem superiores a 30% (Trinta porcento) do valor orçado pela Administração. 

15. EXIGÊNCIAS DE HABll.lTAÇÃ() .. .. . . ,. • • • ... ,,,,. 
1.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1.2. 

1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

1.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

1.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e 

de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 

possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no 

cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando 

se tratar de prestador de serviço. 

1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

1.2.5. Certidão Simplificada, Certidão Especifica emitida pela junta comercial da sede do licitante até 30 (trinta) 

dias antes da data· da sessão·pública. 

1.2.s.1·. 'caso o iicitanté seja co'nsiderado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar tal condição mediante· a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
, . 

domicílio bu sede do licitante: oU outra equivalente, na forma da lei. 

1.2.6. · Prova de regularidade com ~ Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 
, ,ç ,, 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos da .Dívida Ativa, eícpecÍida pela Secretariá' da Fazenda ~unicipal; 
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1.2.8. 

1.2.9. 

1.2.10. 

1.2.11. 

1.2.6.1. 
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Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao obj::e;;to::-TT'.lic:::li+:ta;-;t;o:-,~1....~..:_ __ 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Faze"Tlda Ma. ,i~ .. !U.ff~ 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 

Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 

12.440/2011); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 

melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 

do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de 

expedição superior a 30 (Trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de 

Falência e Recuperação Judicial, Cartão CNPJ), todos documentos que comprove a habilitação da empresa 

deveram ser emitidos antes da abertura do certame. 

1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 

sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

1.3.2. Certidão de execução patrimonial jurídica (sede da licitante), emitida no Fórum da sua jurisdição emitida 

até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante 

da própria certidão; 

1.3.2.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada 

Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

1.3.3. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis 

dos 2 {dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Demonstração 

de mutações do patrimônio liquido - DMPL e Demonstrações de Fluxo de Caixa - DFC registradas antes da 

data de publicação deste edital. 

1.3.3.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 {dois) anos. 

1.3.3.2. 

1.3.3.3. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 

de janeiro de 2021, que.dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentàr o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 

2º da citada insfrução quanto á assinatura:digital nos referidos documentos, quanto a Certificação 

de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas -

Brasileiras - lCP - Brasil. 

1.3.4. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 

da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguiíí't~ forma: · ' 

Índice de Liquid~z Geral (õ!: 1,00): 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -----------------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

f ndice de Liquidez Corrente(~ 1,00): 

Ativo Circulante 
LC=-------

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 

Ativo Total 
SG = -----------------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

1.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

1.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que 

o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida 

a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.3.7. O Microempreendedor Individual (MEi} que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício; 

1.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
1.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

1.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

1.5. Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, compatível com o objeto licitado, expedido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que o licitante prestou ou esta prestando serviços pertinentes 
e compatíveis com o objeto desta licitação. 

1.6. Referente aos Itens 25 ao 40, 42 ao 47 e 60 ao 61. 
13.6.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia - CREA, da região da Sede da Empresa. As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do 
CREA, deverão apresentar visto do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66. 

13.6.2 Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais exigidos, mediante a apresentação de cópia do Contrato 
de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 
demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou documentos afins. 

· 13.6.3 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a realização da licitação, 
engenheiro civil, engenheiro segurança do trabalho e técnico segurança do trabalho. 

13. 7 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, 
.sob pena de inabilitação: 
13.7.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021); 

13.7.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

. Previdência. Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021}; . . / . 
15.1.1.; Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos .direitos trabalhistas asseg~rados na \onstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

. nas convenções coletivas de t,rabalho.e n.os t,ermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, na forma da • lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

16, MÓÔELÓ DE EXÊCÚÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
16.1. O prazo de prestação dos serviços, sempre que solicitado, será· de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem 

de serviço. 
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16.2. 

16.3. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

~~;~ErrtlRA {CNT~ ll/z,A 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões res_ru!ctivas com pelo 1 
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, resZiAJ.i;,;;;;;:---­
situações de caso fortuito e força maior. 
Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Santa Luzia em endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento. 

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, 
ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor. 

11. MoDELo DE GéstÃo offc:óNiRATO -
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado 
pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

17.7.3. · O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4., No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

17.7.5 .. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
su.a responsabilidade, com vistas à re·novação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscálização Administrativa 
17.8. O fiscal administrativo do contrato. verificará . a manütehção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,·as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. . 

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quandoyultrapassar a sua competência; · 

Gestor do Contrato , , ' · . , · . ; ., , / · , : / 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fÍscalizaçã'o do contrato contendo 
todos os registra's formais da execução no histórica' de gerenciamentô do.contrato; a exemplo d'à ordem de serviço, 
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17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

17.15. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

PRfF'Em.J1 ~ SA•,. N• FL . ,, ,:A LUZV 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório cõffl Vi .:. (i · 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da admjnjstração. ~ 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as oco~ailfu 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇÁMÉNTÁRIÂ 
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização do contrato ou 
instrumento equivalente. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. . 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertfne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

•despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem à responsabilidade ético-profissional pela perfei:a execução do contrato. 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMÉNTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma da seção anteri~r,: prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação/o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e é~senciais do documento, tais como: 
20.2.1. o prazo de validade; ·· 

a data da emissão; 20.2.2. 
20.2.3. 
20.2.4. 
20.2.5. 
20.2.6. 

os dadós do contrato e do órgão contratante; 
o períodó respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. ;; 

,< ' ' ; 
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20.3. 

20.4. 

20.5. 

20.6. 

20.7. 

20.8. 

20.9. 

20.10. 

20.11. 
20.12. 

20.13. 

ESTADO DO MARANHÃO ; . ••""'"'""'· ,,:r'""•o;. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ~tllllO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA PRC:FErTU"1A!: SAHT'Jl'"''°"""',c°"'º"',., .. 1 

N• FL -l-6_ Ç _ LUZI> 
r 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivale~cunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando­
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratadq não regularize sua situação fiscal. 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme item anterior. 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

ZPROV ÇÃO DO TERMO REFERENCIA 

_:~ ]Zl1r0 
?-' Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

.ros Felipe de Souza Filho 
Secretário Municipal de Cultura 

· Portaria: 013/2025 

Santa Luzia - MA, 11 de Dezembro de 2025 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF n• 06, 191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 661/2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A} DO DEP. DE REGISTRO CADASTRAL. e 

dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor {a} ÃNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, 

portador {a} da Cédula de Identidade RG nº 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 027.954.323-90, pâra,o.cup~rocàrgô de provimento em comissão de 

DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DEJiE(;ISTRO CADASTRAL, com denominação 
DANS, junto a Secretaria Municipal cfê'.Governo~(~G;stão. 

. . ·. ·,;,,;:;t·//~.-sf;.~~/ :-.··_,'" ,· ',-. ' 

Art. 2°. Esta portaria entra em VíQ'ór na datà:de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril. de 2025,:ficanêiÕ't'évÔgadás ai'di~posições em contrário. 
·" . ,, , " -', :----_- -_;-- ', ', -:~~'.t. :;.,::: "" ' - , /-'-' . ''-~·" 

Registre-se, Publique-se, Cumprâ,;;sê. 

\ ·-:~~~ ,:'_. 
. • ,, ., ')•" <\>x-"', 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 28 OE ABRIL DE 2025. 

Juscelino 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro •. Santa Luzia• MA, CEP n" 65,390-000, 



ESTAllO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagíb Haickel í CEP: 65.390-000 Í Santa Luziü- ivfaranhéfo 

PORTARIA Nº 004/2025 - 02 DE JANEIRO OE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZfA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) LEANDRO OUTRA DE 

ANDRADE, portador (a) do RG nº 121772399-1 SSP/MA e CPF nº 009.322.333-

17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO - SEMGOV. 

Art. 2°. Esta portària entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-ie as disposições em contrário. 

Dê-se ciênda. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARAI\IH/':7 02 de jançde 2. 025: . / -
Ü /./; ~ Y~ 

JtjSCEUNO OA CRUZ FiLGUEiRA JUNIOR . 
Prefeito Municipal 

Publicado e registra:·~./~.... . EmQZ, /.ai..f2025 ·· 
Ciente: . · .✓ e . e, · 



PREFEITURA MUNlCIPAL OE SANTA LUZIA r~rrElllmA 
GABINETE DO PREFEITO w FL ~u.;~Ltllll\ 

Av. Nagib Haickel, s/nº -Pça. Três Poderes/ CNPJ: 06.191.001/0001-±_7 ~ 
CEP: 65.390-000 Santa Luiia - Maranhão ~. · _ 

,_ -"-- ""-""ff.''/'(".n" ~,. ,.--~ _, ~t 

TERMO DE POSSE Nº 004/2025 

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2025, compareceu à Solenidade de Posse 
dos Secretários Municipais desta Prefeitura, o (a} senhor (a) LEANDRO 
OUTRA DE ANDRADE, brasileiro, portador do CPF/MF: nº 009.322.333•17, 
residente e domiciliado na Rua Da Paz, S/N, COHAB I!, Santa Luzia, MA, 
nomeado {a) por ato do Poder Executivo, conforme Portaria 004/2025, para 
tomar posse no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL OE GOVERNO E.• 
GESTÃO, em face de livre nomeação e exonêração, com lotação no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

Santa uzia, ~A. 02 de Janeiro de ~5. . . 

✓C??/4 · 2?,_,_, / d~c.-4 
LEANO~RA.,....DE ANDRA~-r? {"/. 

Secretário Municipal de Governo e Gestão 

' 

.4> ~~ ·:#~~ ., 7-
J SCEUNO DA CRUZ FiLGUEIRA JÚNIOR 

Prefeito Municipal de Santa Luzia - MA 



PORTARIA N3 002/2025- 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNJClPAL DE SASTA 

Ll'ZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no úSO de suas atnôuições que lhe 

conferem a lei Orgánica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Munidpío, 

RF.SQI,VF,: 

Art. 1~. Nomear o (a) Senhor (a} JOSENILSON 

FERRO SOllS.\., ponador do RG n• ;34458494-1 S..'iP/~L\ e CPF n• 

621.280.603-9'7. p:ira ocupar o cargo de provimento em comissão de 

('0'.'iTROLADOR GER-\L DO MllNICÍPIO- CGM. 

publica;oo. 

A rt. 2•. Csta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3". Revogam-se as disposições em conírãrio. 

Dê-se ciência. 

Publique-se, 

Cumpra-se, 

GARl:-iETE DO PREFEITO MUNIClPAL DE SANTA 

LVZIA, ESTADO DO .MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025, 

Jl'SCELINO DA CRUZ FILGllEJRA JUNIOR 
f'refeito Municipal 

PORTARIA N"003/2025-02 DE JANE[RO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÀO, 110 uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Org.ínu:a Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Municipio, 

REWLVE: 

An. i•. Nomear o (a) Senhor (a) CINOY. 

n:,mEIRA DE SOUSA DO VALE, portador do RG n" 077074812022-7 

!-.SP/!\1A e CPF 11• 058.Sfi.J.673-29, para ocupar o cargo de provimento em 

con,is,1,'iú de PROCURADORA GERALDO ~iUNICÍPIO- PGM. 

puh!icação, 

. """r11114 
Art, 2•. Esta pórtarúi'entra em vigor na data de sua 

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

. Publique-se, 

Cumpra-se, 

GABINETE DO.PREFEITO l\it)NICIPALDE SANTA 

J.UZL.\, ÉsTADO DO MARANll.,o. em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FfLGUEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARrA N" 004/2025 -02 DE JA.'1\IEIRO DE 202.S. 

O PREFEITO MUNICIPÂL DE.· SANTA 
' ' LUZIA. ESTADO DO MARM'HÃO, rio uso de '=,s,;at:Íi:buíções que lhe 

conferem a Lei Orgânica Munícipál e a 1.ei de Éstrututâ Administrativa do 

Município~ 

RRSO{NE: .. 

Art. i-. Nomear o (a}'Senhor (a) LEANDRO 

OUTRA DE A.'1\IDRADE. portadór(a) do RG n• 121772399-l SSP/MA e CPF 

n• 009.322.333·17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERl'.0 E GESTÃO~ SEMGOV. 

publicação. 

Art. 2•. Esta portaria entra cm vigor na data de sua 

Art. 3º, Revogam-se as dispósições em contr.Írío. 

De-se ciência. 

. Publique-se, 

Cumpra-se: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANfA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, ein 02 de janeiro de 2025. 

JUSCEUNO DA CRUZ FÍLGUEIRA JUNIOR , 
Prefeito lfunícipal 

. , 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA · 
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ESTADO DO .MARANHÃO 
Pref eitm"a dé Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Naglb Haickel í CEP: 65.390~000 / Santa Luzia -A1arânhão 

========-,--=======-==-=====----
PORTARIA Nº 013/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO l\i1UNICiPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o {a) Senhor (a) JOSÉ FELIPE DE SOUZA 

FILHO, portador do RG nº 025233362003-6 SSP/MA e CPF nº 014.286.783.;.79, 

para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE CULTURA - SEMC. 

Art.·2°. Esta portariaentra·em vigor.na data de sua publicação; 

Art. 3'". Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, 02 de janeiro de 2025. 

1// //-. ~·YY /~/,/ # /4,/~ 
. ' /..;,./ 1/ -<_,,,,.·l_, ~..,.,,,.___ , ~7 ? ,_ e ,....,_, - - --------

. . / 

J · SCELINO DA CRUZ FtLGUEiRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado 
Em / /2025 ~ · t 
Ciente: - · - d~~ ·CÍ!: .~ ~ 

~ r 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 143/2025 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 53/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO 

DE EVENTOS 

VALOR ESTIMADO: R$ 20.353.104,73 (vinte milhões, trezentos e cinquenta e três mil, cento 

e quatro reais e setenta e três centavos) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 12 de Dezembro de 2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

(f José Felipe de Souza Filho 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria: 013/2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

•. ·.,:::c~!~~~~l~Yf;q5,~i~~~~~~~=/4J~J;:.L:'.f~~:~f~c•x• ... ·. :;~E~~ ~:1: ... /~.d 
P~frr:rru 
lf'"FL 

-~~--.:.~ . 
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A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 

da Lei n.!? 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n2 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de 

na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

~ 
lllJ --

ºoº r -e.® 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Seéretaria Municipal de Governo e Gestão (Secretaria Municipal de Cultura) 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO ··· . ·• . ·· • ·. . ·· . 
. . Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na'e~~cuçãQde serviços de realização ; 

deeventos . 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
Sigiloso 

PORTAL UTILIZADO: Liéita Santa luzia 

ENOEREÇOOO PORTAÚhttps:l/www.licita~antaluÍiama'.com.brJ. .. 
DATA: . ele de 2026 . . .•. . . . . . • •. 

HORÁRIO:. _:_:{HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) . 

E-MAIL: cplsantah.íziama@hotrnail.com 

Â 
AGENTE l)Ê CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Dutra de Andrade 

·v 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-'47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

SÃNTÂA,,,,;. 
*.·.•.'.Í.'.,·••u.z ······• ;r~-c-OMl?'UlMi~o cou. -o rov::o V "'"··,,_ 

~------------------------------------------..-;,.~fll!\A L_. ____________ c_R_1TÉ_R_1o_s_E_sP_E_c_fF_1c~o_s_D_A_c_o_NTRA __ :r_A_ÇÃ_o ______________ 1 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real) 

REGIME DE EXECUÇÃO OUTROS 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

i APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

~ ----------------------1------::--
i !------------------------+------"! 
l 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
t---:---------------=---- ------------------; Itens/Lotes destinados a participação 

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de a 

reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47. 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia; Maranhão, Brasil . . 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

..• MINUTA :;r;._ern'/Jl(f'"T~ LUZU 
l. OBJETO:.:. UC~~?e~nte licitaçã~ tem,por objeto R:g;s~ro de Pr:ços para eventual e futura contratação de empre: e~~~:;a~~ . . 

execução de serviços de realização de eventos, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do Pregão 

e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que 

os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica poste 

do contrato ou equivalente. 

3. CONDIÇÕESPÁRA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessa 

e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusiv 

pertinente e compatível com o objeto deste procedimento 

3.2. 

SANTA LUZIA" através do site https://www.licitasantaluzi 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

de identificação e senha pessoal, obtid a, onde também deverão informar­

es detalhadas para sua correta se a respeito do seu funcionamento e re 

utilização. 

por ele efetua 

abilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

e, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

s decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceir 

O cre · plica a responsabilidade do licitante ou de seu 

e técnica para realização das transações inerentes a 

denciamento junto ao provedor do sistema deverão ser obtidas 

orte técni taforma indicada neste edital. 

Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, conforme o 

res até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação exclusiva para 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

io a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

orte q , no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda não tenham 

tratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 

ida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

articipar desta licitação: 

Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

Autor do anteprojeto, dà projeto básico ou cfo projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o 

processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. • Empresa, isoladamente'ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o auto; do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% {ci~co por cénto) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando o prÓcesso de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial o.u extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 . 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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3.4. 

3.5. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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SANTA . 
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MINUTA ~ ..... rli!t.l 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gra 

3.3. 7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

3.3.8. 

concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterio 

judicialmente, com trânsito em julgado, por 

trabalhadores a condições análogas às de escrav 

pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitan 

3.3.9.1. A vedação de que trata est 

3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

participação 

qualidade de integrante de 

representante de empresa que p 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

funcionário ou 

ssa condição; 

esso de contratação ou da execução do contrato 

ndo ser observadas as situações que possam 

xercício do cargo ou emprego, nos termos da 

º da Lei nº 14.133, de 2021. 

gal no Brasil com poderes expressos para receber 

tegrantes do mesmo grupo econômico. 

rte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 

nte de contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

. . . . ... Â.. . .. . .... ·••" .· ... 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO . 
4.1. a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de apresentação de 

ção NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos documentos 

te serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

em classificado. 

a as éle habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

inharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

ção e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

forme o critério de julga;;,ento ad~tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

ica. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma e~pressa no sistema elêtrôriico, o valor de sua proposta, já considerados e inclusos 

todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas de~orrentes da execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declará'rá, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda i:om às condições co~tidas no edital e seus anexos, bem corilo de.que a proposta 

apresentada compreende à . integralidade dos. ~ustos para atendimento dos ;direitos ·trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas.convenções coletivas 

I de trabalho e nos termos de ~justa~ento dé conduta vigentes na data de' sua entret,l ení definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habÍlitação definidos no instrument~ convocatório; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA J CNPJ: 06.191.001/0001.:47 . 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia; Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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4.4.2. 

4.4.3. 
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MINUTA _ f 
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dispostiilii~Hs;ae .. Ili 

e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido m seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às s 

4.8. 

4.9. 

4.10. 

2021, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipóte 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os document 

até a abertura da sessão pública. 

Serão disponibilizados para acesso público os documento 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lance 

O prazo de validade da proposta é aquele estabele 

abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das proposta 

ficam as licitantes liber comp 

ses de 

, contados da data de 

ura da Ata de Registro de Preços, 

4.11. A apresentação das propostas implic a das disposições nelas contidas, em conformidade 

promisso de executar o objeto licitado nos seus 

as e utensílios necessários, em quantidades e 

4.12. 

5.1. 

5.2. 

5.3. 

termos, bem como de fornecer 

qualidades adequadas à perfeita e ndo requerido, sua substituição. 

ha sido tempestivamente impugnado o presente 

estabelecidas. 

,-,- ' 

ica, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

sistema eletrônico. 

no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente procedimento de 

elo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

istema de sua desconexão. 

imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

a proposta e seus documentos de habilitação. 

'blica do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou 

s ou nas condições estabelecid~s, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS . .. ..:·. : . ·· . .. . . . . 

6.1. O Agente1fe Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
,, 'º• ; .,<' • 0'>c ;, é 

conformidade com os requisitos estabelecidos .neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. •. •.Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentadà e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por'todos os participantes:. 

6.1.3. , A não desêlassificação da pro'posta não impede cí' seu julgamento definitiv,o e·m sentido contrário, levado a 

efeito ria fase de aceitação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 .. 
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6.2. 

6.3. 
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O Agente de Contratação poderá suspend:!~~!~ública da licitação quando constatar que a avali~~-t~raa...::----­

conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos licitantes 

informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMÜLAÇÃÓ DE LANCES :' 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consign os no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto 

registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que i 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofe tá esta bel 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, 

mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pre 

7.6. 

7.7. 

lugar. 

Os lances apresentados e levados em consideração p 

da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qua 

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lanc 

que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

total responsabilidade 

ce inconsistente ou inexequível, 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de C 

7.9. 

7.10. 

7.11. 

manifestamente inexequível. 

No caso de desconexão com o A pa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

Caso o licitante não 

No preâmbulo d 

7.11.1. M 
a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com 

s. 
nces da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

te pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

omática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

correrá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

rorroga o, inclusive no caso de lances intermediários. 

avendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

s automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

Moclo de Disputa Aberto ~Fecha d~: . 

. 11.2.1. No modo de disputa "aberto e fecha90", é quando os licitantes apresentam lances públicos e 

sucessivos, com lance final e féchado. 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

A etapa de lances da sessãétpúblÍca terá ·duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, ttánscorrerá o período 

de tempo de até d~z min~tos, aleatoriamente determinado, findo o qual s~rá automaticamente 

encerrada a recepçãó de lances. 
'· 

Encerrado o prazo previsto no' item anterior, ·o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baix~'e os das~ferta; com preços até dez por cento sureribr àquela possam 

f 
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PrtErE.fTUR.I... 
t-t" FL 

~:,t,-.f-..,a_---=--

A.S,..,,..,~ 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será s1g11oso até o encerramento 

deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer 

melhor lance. 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteri 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classifica 

7.11.2.5. 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, p 

até cinco minutos, o qual será si 

Após o término dos prazos estabelecid 

lances segundo a ordem crescente 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7 .11.3.1. Poderão participar da etapa 

preço/ maior percentual 

a proposta de menor 

10% (dez por cento) 

lances públicos e sucessivos, até 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7,12.1.4. 

o encerramen ssão e 

Não havendo 3 ( 

repostas, consideradas as empatadas, oferecer 

o de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

er lance ofertado nos últimos dois minutos do 

da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

ente sempre que houver lances enviados neste período de 

inclusive e lances intermediários. 

novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar­

mente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

stas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

ventual pate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art . 

. 133, de 2021, nesta ordem: 

uta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

avaliação do desempenho co.ntratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

~esenvo'lvimento pelo licitante de açõ~s de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho! conforme. regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegíirada preferênci~, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabeleJidâs no território do Éstado ou do Distrit~ Federal do órgão ot/~ntidade da 

Administração Pública estadual oú distrital licitante ou, ií~ caso de licitação reâÍizada por órgão 

ou entidade de Mu~icípio, no território do Estado em.que este se localize?/ 
, ·.,.,,, \ ,:,' '· j . .-J' : 
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7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PP, E'F'E'ITIJ't\q_ 
MINUTA N•Fl_- UE!Artr~un 

,:k_:. -empresas brasileiras; ~ ª -~ 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIÓS ·PÂAA APLÍCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/ÊPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e 

8.2. 

equiparadas. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas d 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complem 

estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

porte, para as sociedades 

or rural pessoa física 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiv 

pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empr 

cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder 

8.4. 

8.6. 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de peque 

8.3.2. 

8.3.3. 

8.3.4. 

8'.6.2.; 

8.6.3. 

minutos, contados do envio da me 

obrigatoriamente inferior à proposta 

habilitatórias e observado o valor estimado 

ar uma última oferta, 

- em que, atendidas as exigências 

· ado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

Não sendo vencedora a equeno porte mais bem classificada, na forma da 

, convocará as licitantes remanescentes que 

ição, na ordem classificatória, para o exercício 

s microempresas ou empresas de pequeno porte 

ndição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 

edora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

sta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

igos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

tratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com 

nstar'n todos os benefícios específicos que serão aplicados às microempresas 

e cada benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens 

ício de I ns/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores totais até 

is), proceder-se-á da seguinte forma: 

tendi to ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 

_ amente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. ·. . /. 
plicado o benefício de Itens/Lotes com reserva_ de cotas destinados a participação exclusivamente para 

?, proceder-se-á da seguinte formá: 

Em 31tendimento ao disposto no artigo 48, 111, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

_todos os itens/lotes cujó valor total _seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em 

cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual 

estabelecido no preâmbulo d~ste instrumento. ; ' 

Para a cota r~servada para microempresas e ~mpre;as de pequeno porte, a proposta1co~ercial deverá ser 

apre~ehtada separadamente; para cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo de ~eferência. 

Não havendo vencedor para k -êota rese'rvada, esta póderá ser adju_diéada ~o venceâor da cota principal, 

ou diante de sua recusa, aos ljcitantes remanescentes, de~de que p~atiquem preço do primeiro colocado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PílfF'ErrtJRA OE S~A lUZ'tA 
MINUTA ""'FL f ~(__.L· 

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará-perf±ac preço 
ofertado. "-'-.Uu-... 

8.6.4. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, co 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o pr 

em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empr 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, c ra fraude 

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar co 

previstas neste Edital e d 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

10. 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, po 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

9.5. 

9.6. 

O Agente de Contratação poderá encaminhar contrap 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

que tenha apresentado o lance mais 

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer a nferior ao desconto definido para 

mais vantajosas, após definido o resultado do a contratação, o Agente de Contrata derá 

julgamento. 

9.3.1. 

pro osta er 

O resultado da n 

egundo a ordem de classificação inicialmente 

negociação, for desclassificado em razão de sua 

ela Administração. 

s os licit exado aos autos do processo licitatório. 

lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

ada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

I, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

o pelo Agente de Contratação por solicitação justificada do 

certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

jeitar-s -á às sanções previstas neste Edital. 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTÓ . • 
de n~iação, ~·Agente d; Contratação·v;;ificará s~ ~ licita~~~ provi~orian,;~te classificado em .. 

e às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

orr as Condiçõ.es de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

ão no certame ou a futura contratação/mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta Consolidada de Pessoaf~rídica;do Tribünal de Contas da União; 

Cadastro N.acional de Empresas lnidôneàs e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

e , .· . .• : . .. . 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas'-- CNEP, mJntido pela Controladoria-Geral da União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio maJ~ritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº. 8~4?9, de 1992 · 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação dó licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação diligenciarápara verificar se h~uve fraude por.parte dás empresas apo~t1d~s no Rel~tóriode Ocorrências 
Impeditivas Indiretas: · · · " 
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10.3.1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similar 

dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado 

o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à co de do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especific 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão 

aviso prévio no sistema com antece em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante mentar, por meio de 

roposta. 

10.9. 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indic no Chat, sob pen 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solic elo Agente de C ão, destacam-se os que contenham 

bricante e procedência, além de 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

as características do material ofertado, tai 

eletrônico, ou, se for 

do seu ulterior e · 

Não se admitirá 

opostas, encaminhados por meio 

icados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo 

não aceitação da proposta 

, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

eriais e instalações de propriedade da licitante, 

emuneração. 

ossa ter demonstrado sua viabilidade por meio de 

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

ar a prop reços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 

citante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 

ventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

'veis; 

cer às cificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

a exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

valor ária ou global com preços manifestamente inexequíveis 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercad~ do objeto destéprocedimento de contratação. 

Antes de desclassificará proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter 

de diligência, à .. e~presa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que 

~ompro~e(m) que ci(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade, com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

. insanável. • · · ·. · · .. 

10.10. . No caso de bens e serviços em geral, é indício de ine~equibllidade das propostas valores inf~rior~s ao percentual 

indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. . .. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótes~ de que trata o caput, só .será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: : .. . 
10.10.1.1. que o cústo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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11. 

10.11. 

10.12. 

10.13. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

sÃifiA 
'LUZI• 

t:.C.\-'.fl~OM~!.S.D COM O "!!-0'10 ,'. ', . , 

H• FL_ ~HT~ Wll, 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

P.r?f:rfrTU~ 

- . T!Jlw = 
Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falh 

propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corre 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não c 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, ante class 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, s 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulga 

avaliação das amostras, cuja presença será fac 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

Os resultados das avaliações serão divulgad 

No caso de não haver entrega da amos 

de Contratação, ou havendo entrega de 

do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeir 

everá 

analisará a aceitabilidad 

verificação da(s) 

especificações 

até a verificação de uma que atenda às 

Termo de Referência. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO '·•· .. ,,. ' .~,' 
11.1. 

11.2. 

11.3. 

11.5. 

11.6. 

11.7. 

e suficientes para demonstrar a capacidade do 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

s de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital, 

ses de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 

e fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

r ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

as fases e apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

· em ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

e de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

s neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

as) horas. 

e haverá a necessidade .. de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

tos originais ou cópias autenticada"~ quando hoÚver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Comissão 

Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 'permitida a substituição ou a apresentação de novos 

docu~entos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14 .. 133/21, art. 64) 1 '· > 
,' ··~ . "'· 

11.6.1. complementação de informaç~eS' acerca dos documentos já apresentados pelos liéitantes.e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época dà• abertura do certame; e. . 

11.6.2. atualização de documentos cuja validad~ tenha éxpirado após a data de rec~biment~ das própostas; 
~- ·... '. / , ~. ./ i ''->,. ~ / 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNF',HÇPF diferentes, salyo aqueles legalmente 

permitidos. 
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11.8. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

t:aM,tcu.ttssa COMO N::,l'la.) 

;~~trTl"'-":fr.r SA:~:TA lUZlA 
MINUTA ~ . 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a r.ir-----

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.10. 

11.11. 

11.12. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcion 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentad 

11.11.l. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estran eira que 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apos 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a su 

ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de emp 

do somatório dos quantitativos de cada consor 

exigida, será observado o somatório dos valores 

11.12.1. 

para o consórcio em rela 

serão 

co-financeira, quando 

mpresas de pequeno porte e o 

a, haverá um acréscimo de 10% 

11.13. A existência de restrição relativament ista não impede que a licitante qualificada como 

dora, uma vez que atenda a todas as demais 

11.14. 

11.15; 

11.19. 

11.20. 

12. DA AMOSTRA 

microempresa ou empresa 

exigências do edital. 

11.13.1. 

porte,eum 

será c 

11.14.1. 

iatamente posterior à fase de habilitação. 

ificada como microempresa ou empresa de pequeno 

is, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

ríodo, a critério da administração pública, quando requerida 

ustificativa. 

ista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

ste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

ma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

e analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a 

ndo no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

' lnal:i1 licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

os, ou apresentá-los em desacordo com O estabelecido neste Edital. 
. ~ ' 

não exclusivos a hiicroe-inpresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verifi ção, pelo sistema, dá eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabeleéida para aéeitaçãÓ da proposta subsequente. 

O licitante provisoriament~ vencedor
0

em um item;"que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisito,s de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital soci~l ou patrimônio 

líquido mínimo, quando assim o edital.exigir, isto é, sornando as exigências do item em que venceu às do item em 

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação ~as sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências-de habilitação"fixadas no Edital, o-1icita.nte será :declarado vencedor. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (d 

licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de re 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob p 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer im 

autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registr 

no prazo de 3 {três) dias úteis, ficando as demais licita 

14.4. 

14.5. 

14.6. 

14.7. 

14.8. 

também via sistema, em igual prazo, que começará 

interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões 

de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

o da ata de julgamento. 

reconsiderar sua decisão no 

autoridade superior, a qual 

se mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Os recursos int 

o do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

enas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

nqueada aos interessados no sítio eletrônico com endereço no 

deste instrumento. 

sente ~tratação é aquele informado no.preâmb~lo do ~,resente edi~~I e é
0 

resp~nsável 

ocedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais 

âe Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

· ades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

ços, ao consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, respeitando-

imites estabelecidos na legislação vigentê. . . 

15.4. utorização do órgão gerenciado( o órgão nã; participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em.até 90 (noventa) dias ... · 

15.4.1. . O ·órgão gere~ciador poderá aUtoriza~, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 

respeitado o prazó de vigência da Ata;qúando solicitada pelo órgão não participante: 

15.5. Caber.á ao fornecedor beneficiário da ~ta de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não da contratação decofrente' de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da Ata, assumidas ·com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, térá o adjudicatário o prazo de 05 {cinco) dias, c~ntados a partir da data de sua 

convocação, pará assin~r a Ata de Registro de Preços, cujo prazo d~·vaUdade encontra-se.nela fixido, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. . ~· . . 
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15.6.1. 

15.6.2. 

15.6.3. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ~ANTA!iJ, 

, LUZI••·. . 1 

'. .. •.t:t:w.ftOMíiSC'.ülM O ffi\/◊ . · . 1 

MINUTA :~~EJT"L~ s.,.· LVll 

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Pr se~ 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante{s) vencedor{s), dur~lE!'~ 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 

sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 

deverá ser devolvida em original, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

15.6.2.2. 

15.6.2.3. 

{AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assi 

Registro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de c 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos s da Me 

agosto de 2001, serão recebidos e presumi 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a conv 

condições estabelecidos, convocar as licitante 

igual prazo. 

24de 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registr 

15.8. 

15.9. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

aplicação das penalidades legalmente estabeleci 

no Termo de Referência, com ão 

quantidades, preços registrados 

específica para a aquisição p 

O prazo de validade da Ata de 

à sua assinatura, 

comprovado o pr 

A Ata de Regist 

dura 

· tro de todos os itens constantes 

do(s) item(ns), as respectivas 

ntratar, facultando-se a realização de licitação 

necedor registrado em igualdade de condições. 

ontado a partir do primeiro dia útil subsequente 

ediante a anuência do fornecedor, desde que 

ai Nacional de Contratações Públicas {PNCP) e disponibilizada 

sua vigência. 

DA FORMAÇÃO D . 

16.1. 
.. . 

na ata, na forma de anexo, o registro: 

'tarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

ue mantiverem sua proposta original 

a, nas tratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

sentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

nte mais bem classificado. 

Para fins da ordem de classificação,.õ; licitàntes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário· anteced~rão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

16.3. A hao itação dos licitantes' que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação'dos licitantes remanes~entes,.nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitaríte·vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

.no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do.registro do 'fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o·objeto com preço igual áo.do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçõe~ propostas peló primeiro classificàdo:a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edit~I, poderá; . . " . 
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16.4.1. 

16.4.2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ornem de dassificaç~ 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou __,.,_ 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E S~NÇÕES .. · 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.2. 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

17.1.2. 

sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificad 

quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado o 

17.1.2.2. 

17.1.2.3. 

17.1.2.4. 

17.1.2.5. 

pedir para ser desclassificado quando ence 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra e 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a 

dentro do prazo de validade de sua pr 

~o, quando convocado 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, 

retirar o instrumento equivalente 

17.1.4. 

17.1.5. 

e registro de preço, ou a aceitar ou 

ministração; 

prestar declaração falsa durante 

17.1.6. comportar-se de lquer natureza, em especial quando: 

17.1.7. 

17.1.8. 

17.1.6.1. 

17.1.6.2. 

da; 

ar os objetivos da licitação 

ei n.º 12.846, de 2013. 

ção poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

idade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

ja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

serão considerados: 

gravidade da infração cometida. 

nstâncias agravantes ou atenu<!ntes 

os danos que dela 'prôvierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
V/ ~ 

órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em p~rcentual de o;s% a 30% incid~nte sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, a conta~ da comunicação oficial. 

17.4.1: Para as infrações previstas nos itens,20:i.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% ão valor do contrato 

licitado. .. 
17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5,'20.l.6, 20.1.7 e 20.1,8, a multa s.erá de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 
~ ,. ,/.' 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar' e cóntratar e declaração d~ inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.·· · · . ; \ 
! 
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ESTADO DO MARANHÃO nÚ,nv,,-;, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA11:run.1RA Dfj .. ~., 

: •• ~ ~ ' - ==•-
MINUTA 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações 

17.9. 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imp 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pr 

14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registr 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administ 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às p 

ará o 

em favor desta Administração. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sançõ 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a i 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais se 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no p 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

licitar e contratar, contado da dat 

recorrida, que, se não a r 

autoridade superior, qu 

recebimento dos autos. 

Caberá a apre -

rá fatos e ci stâncias conhecidos e 

contado da data de sua intimação, 

ência, multa e impedimento de 

· igido à autoridade que tiver proferido a decisão 

is, encaminhará o recurso com sua motivação à 

áximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

o da sanção de declaração de inidoneidade para 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

o suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

a essa Administração. 

ta fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 

ocatóri este procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço 

eâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

o ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à irripugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolh1éla a impugnação contra este Eoital, será désignada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente,'a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.5. Pa,ra ~ resposta dos escl~reiirrí~ntos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será auxiliado pelo 

setor técnico competente. , ,, ', ; , 

18.6. Ás impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensiyo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 

de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7; As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no ~ural da plataforma utilizada pa:ra realização do 

certame através do endereço https://www.liêitasantaluziama.com.br/ e vincularão ~tparticipantes e a 
l ' ,, ,, 
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NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil , 

www. tra nsparencia .santa luzia.ma.gov .br 
i Página 16 de 46 



Administração. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS . 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da an lação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido p os que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 

19.4. 

19.5. 

19.6. 

Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a e 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus a 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior 

puramente formais, desde que não compro 

reservando-se o direito de promover diligênci 

em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

da Sessão Pública. 

disputa entre os proponentes, desd 

da contratação. 

rmação que deveria constar no ato 

etadas em favor da ampliação da 

19.7. Em caso de discrepância ent 

19.8. za divisível, que possua cota de até vinte e cinco 

19.11. 

19.12; 

19.13. 

19.14. 

19.15. 

por cento do ob"eto ar 

19.8.1. Na ada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

19.8.2. ada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será priorizado de aquisição 

adas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

· ades o s condições do pedido, justificadamente. 

duzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, 

ia nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

e ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

ão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

rm tabelecido! desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

~se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 

es relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DÊ PEQUENO PORTE. 

Os ca s omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições constantes das 

Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.) 
"' '',, . \ ✓' _' 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital;fica eleito o Foro da Comarca de ~,anta Luzia - MA, com 

exclusão de qualquer outró, por mais privilegiado que seja. . ·. 

Este Edital será fornecido a quàlquer interessado, através dos sítios https://www.licitasantaluziama.com.br/ e 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. . 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.!! 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que 

dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prátic~ de atos· lesivos contra a 

Administração Pública, erri especial, '.ao constante no art. 5.º, incisoJV, correspondente aos procedimentos 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará ao 

envolvidos as penalidades previstas no mencionado dip;ilo;m~a-"-.:"sram~:-----

20. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Leandro Dutra de 
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1. DOOBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
ANEXO .1 ~ TERMO l>E REFER~NCIA 

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de realização de eventos, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as f 
enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.13 

2. ESPECIFICAÇÕES E ÉSTIMATIVÁ DE CONSUrio 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

8 

9 

10 

11 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e 
julgamento das propostas 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMA 
Descrição 

O- Atrações artisticas (danças) local e regional: médio porte; estilo 

predominância variada para realização de apresentação com du 
mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe c 
hospedagem, alimentação (lanche). 

O - Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque 
regional: bumba meu boi (cultural) de matraca 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) 
despesas de toda a equipe com hospedagem, aliment 

O - Atrações artisticas (bumba meu b 

regional: bumba meu boi (cultural) de 

apresentação com duração mínima 
despesas de toda a equipe 

O - Banda/repertório infan 
infantil. 

O - Bandas locais 
estilo musical e re 
realização de s 
eventos. 

O- Bandas 

sagrado crítica nacional ou pela 
x: anderson freire, fernandinho, 

anjos de resgate, rosa de saron, 

ã tere padre reginaldo manzote, padre 
entação e hospedagem por conta da 
o abastecimento dos camarins. 

nais: me porte; estilo musical e repertorio variado 
shows com duração riiínima de 02 (duas) horas; 

de toda a equipe com hospedagem, alimentação 

e transporte, tra do e camarim, nos principais dias do evento. 

O - Decoração básica - serviços de decoração a ,serem realizados em 
espaços públicos ou prívados alugados ou cedidós paria realização'de, 
eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando quantidades e corés'de 
acordo com o evento e demanda da contratànte , 

O - Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização de 
eventos ou festas para 200 pessoas, utilizando quantidades e cores'de 
acordo com o evento e demanda da contratante 

O - Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e 
cultural a serem realizados em espaços e vias públicas cómpreendendo 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/000147 , 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

20,00 

20,00 

10,00 

Cachê 40,00 

Cachê 15,00 

Cachê 6,00 

Cachê 30,00 

Serviço 20,00 

Serviço 20,00 

Serviço 20,00 

o 

R$Total 

Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 
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a produção e/ou reprodução de cenas e ambientes seculares de 
pequeno e grande porte com montagem e desmontagem conforme 
demanda da contratante. 
O - Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem 
realizados em vias e espaços públicos prevendo a produção de 
alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas em 
material plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, amarelo -
20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 50 quilos de plástico 
fitilho e madeira legal formato barrote (bambu de 5 metros de altura), 
confecção e recuperação de 10 peças artesanais diversas em madeirite 
naval e outros materiais alegóricos de pequeno e grande porte com 
montagem e desmontagem conforme demanda da contratante. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora 

O- Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens:* cetim 
liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, 
amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 
60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura 
com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 de 02 
polegadas* barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 • fita meta ló ide 
- 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, 
prata * cola quente - 02 refis grosso - 1000 gr * tinta fluorescente 3600 
1- 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo limão, violeta, laranja, rosa 
* prego 15 x 15 - 02 pacotes * prego 17 x 21 - 02 pacotes • gra 
25/6 - 01 caixa na cor prata * mourões de eucalipto não tratado 
unidades (praça bandeira 3 m) * arame galvanizado - 100 rolos 
arame galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos de arame 
galvanizado nº 14 * rolo de espuma -10 unidades de cm * eucaliptos 
- 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâ * brocai - 04 
pacotes de soo g nas cores azul, rosa, vermelho e 
contato - lata 3,61 * malha helanca ligth - 12 etros de 
de largura nas cores: azul, laranja, amarei elho e v 
pistola de cola quente - para refil grosso de 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medi 
60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades 
cores: rosa, azul, verde, amar ha, viole 
rolos de 25 m com 8 

liberal(is) 

seguintes itens: 
O metros, nas cores: azul, 

t - 20 rolos de 50 m 
poliester 2 mm de 

bos - 20 chapas preta 
- 30 barras de 20 x 20 * fita 

O mm, n s cores azul, vermelho, dourado, 
ente - 02 refis grosso - 1000 gr * tinta 
e cada nas cores: verde, amarelo limão, 

* pre 15 x 15 - 02 pacotes * prego 17 x 21 - 02 
6/6 - 01 càixa na cor prata * mourões de eucalipto 
ades (praça bandeira 3 m) * arame galvanizado -

100 rolos de ara galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos 
de arame galvanizado nº 14 * rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm * 
eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) del2 a'14 cm' de diâmetro •✓-
brocai - 04 pacotés de SOO g nas cores azul, rosa, verm'elho e do~'rádó 
* cola de contato é lata 3,61 * malha helan'ca ligth -125 metros de malha, 
de 1,60 de largura nas cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde 
limão * pistola de cola quente·~ para refil grosso de lÓOO gr - 05 
unidades * grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x 
c: 38 mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades ~ eva - 35 
metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, branco, 
* manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização dê 
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·serviço 

4,00 Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

4,00 Sigiloso Sigiloso 
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profissional(is) liberal(is) com experiencIa em montagem e 
desmontagem de suportes de madeirite, mourões de eucalipitos e 
tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos das ruas e 
praças previamente definidas pela organização do evento. Para 
trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 

O - Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas ou 
redondas. 
O - Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, para 
ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 
horas). 

O - Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, para 
ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 
horas). 
O - Locação de pranchões em formato retangular e tamanho grande. 
O - Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho grande. 
O - Portico de entrada: medindo 10m x 6m montada q30, com lm de 
largura por 6m de altura de fora a fora e 8m de largura por 4m de altura 
de dentro a dentro, revestido com banners sinalizadores de 4m de 
altura por lm de largura nas laterais e na parte superior, banner de 
de largura por 2m de altura. 
O - Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo co 
evento) a serem utilizadas na decoração do espaço onde acontecera o 
evento. 
O - Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (du 
arara com instalações elétricas 
O - Camarote: com montagem e desmontagem, dimen 
cobertura de lona, com estrutura e 
galvanizado, incluindo toda despesa de h 
transporte para translado da equipe de apoio. 
O- Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm 
(04 caixas por evento) 
O - Tenda i: estrutura tu 
(3,00m x 3,00ml c 
de luminárias com 
O- Tenda ii: em e 
(4,00m X 

delumi 

lar, com cobertura de lona impermeável 
com metros de altura do chão, nas latérais; 
s com lâmpadas 100w. 

tura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(12,00m x 12, com 3,0 metros de altura do chão, nas lateràis, 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta•· 
definição: com montagem e desmontagêm de painel de led em alta 
definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação pará 
palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada par 1.000 watts, 
16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 04 
strobos, 04 minis bruts, set light, 01 mesa controladora digital, palhas, 
cabeamento e acessórios. Iluminação branca composta no mínimo'de 
20 refletores de 1.00 watts cada com estrutura de suporte é cande, 
amento para clarear toda 'área do evento e apresentação · das 
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Unid 

Unid 

Unid 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

4.000,00 Sigiloso 

4.000,00 Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

20,00 Sigiloso 

40,00 Sigiloso 

40,00 Sigiloso 

40,00 Sigiloso 

40,00 Sigiloso 

40,00 Sigiloso 

40,00 Sigiloso 

40,00 Sigiloso 

40,00 Sigiloso 

30,00 Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 
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quadrilhas. Grid em estrutura quant.30, para sustentação do 
equipamento no palco, medindo 10m x 8,0 m x 5,0m reguláveis, 
pessoal técnico e de apoio, extintores de incêndio, incluindo despesas 
com hospedagem, alimentação e transporte de todo material e equipe. 
O - Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados em 
locais estratégicos do evento. 
O - Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de iluminação 
digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para bancada geral. 2 
set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12 canais, 1 máquina de 
fumaça, toda estrutura com cabeamento para ligação com operador. 
O - Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no mínimo 
os seguintes itens: 01 mesa de iluminação dmx 48 canais de fader, 05 
racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 12 refletores com lâmpadas 
para foco 01, 12 refletores com lâmpadas par foco 02, 24 refletores 
com lâmpadas para foco, 08 refletores set light com lâmpadas de 1000 
w, 20 refletores pc 1000 w, 16 seguidores elipsoidais 7sowe ( com faca, 
íris, portal-gel e porta- globo), 01 canhão seguidor hmi, 02 min bruts de 
06 lâmpadas, 08 fresnels de 1000 w, 01 máquina de fumaça com 
glicerina e ventilador; fiação, series, extensões e cabos para a ligação 
do sistema distribuidor de energia com aterramente e cabo com mais 
de 50 metros. 
O - Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profund· 
montado em estrutura tubular, com 1 m de altura do chão ao tab 
e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 
O - Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em alumí · q30, cobertura 
de lona, com estrutura em alumínio q30 e ilumina soai técnico 
e de apoio, incluindo toda despesa de transporte p nslado da 
equipe. 

O - Palco iii: incluindo montagem e desmo 
8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em 
de lona, com estrutura em alumínio q30, e cama ri 
no mínimo 6x6 e iluminação. Pessoal técnico e de a 
despesa de transporte para 
O - Palco iv: incluindo monta 

co montagem do sistema: - frente: 08 
12" e 12 ti 3100, fundo: 08 (oito) graves 

o) 12" e 12 (doze) ti 3100; laterais: 08 (oito) 
e quatro) mgraves 12" e 12 d~05 e 36 tw; potência· 

ai pàra um menor consumo de energia elétrica, 
grupo gerador em perfeito estado de funcionamento. 02 (duas) 
consoles de 32 canais digitais ls9 yamaha, beringher; ou de marca 
similar/superior. Periféricos - 01 (um) filtro de linha furman, 01 (um) 
toca cd, 01 (um) not-boock, monitor: 04 {quatro) monitores de retorno, 
em cima do mine-trio, 12 (doze) microfones shure ou similar/superior 
com cabos sm58 é 10 (dez) mie sm57 e 01 (um) shure beta sem fio,'10 · 
dez) pedestais girafa, 10 (dez) garras para microfones! monitoração • 
02 (dois) power play (16 vias;y) 01 (um) para monito~bat~ria {02 back­
line: 01 ex peavey kb 300; 01 jazz chorus 120; 01 hartkesisten (0115" e 
04 10") iluminação: 01 (uma) mesa de luz avolaitté ou de marca 
similar/superior, 08 (oito) refletores par; 06 (seis) mine brufs de 04 
lâmpadas, 04 (quatro) strobos digital de 3.,000wts, 08 (oito) moving-
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Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diaria 

Diária 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

20,00 

P~fF'ErTU 
~FL 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 
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Sigiloso 

Sigiloso 
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Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso 
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Página 22 de 46 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

43 

44 

45 

46 

4 

48 

49 

MINUTA 
beam 250w, 02 (duas) máquinas de fumaça, sistema de ac para ligar 
todo equipamento da banda e iluminação. Montar no mine -trio a 
estrutura para fixação da iluminação e a cobertura do mesmo com 
material antichama. O veículo poderá ser usado em movimento 
dependendo do evento ou em local fixo, o contratante definirá. 
Executará o seu serviço fornecendo todo o material e a mão-de-obra 
necessária; disponibilizando de uma equipe de no mínimo 06 (seis) 
pessoas, dentre as quais 01 (um) serralheiro, 01 (um) técnico de luz 
(iluminação), 01 (um) técnico de áudio e 01 (um) teci no em eletricidade 
para ligar o gerador e monitorar o seu funcionamento durante todo 
evento. Teremos um profissional da área contratado pelo município 
para inspecionar todo material que esta sendo contratado, e 
montagem do mesmo. Obs: combustível do gerador, alimentação, e 
hospedagem fica por conta de empresa vencedora. 

O - Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização para palestra, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com reprodutor 
de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, 
e demais equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do evento, 
composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 36 grave 
microfones sem fio, amplificadores, efeitos, equalizad 
compressores, equipamentos para retorno de palco, monitores, slide 
pedestais, microfones com fio, boxes e demais equipamentos que 
atenda rider técnico, de atrações musicais region de pequeno, 
médio, e grande porte, extintores de incêndio do com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico 
O - Sonorização iii: com montagem e des 
sonorização tipo line, com potência que at 
composto de 02 mesas digitais para palco 
microfones sem fio, amplificadores, efe 
compressores, equipamentos para retorno de palco 
pedestais, microfones com e demais 
atenda rider técnico, de a 
médio, e grande porte, extint 
exigências do corpo 
O- CARRETA SOM AU 

qu1m eminino): modelo standard -
dos em poliestireno, medindo 1,15m de 

longarina, 2,30m de altura, com aresta 
, trinco indicador "livre/ocupado", com 

modelo standard compreendendo (feminino); 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade ,de 

b:inheiros eco (químicos) para uso da populaçãÓ durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação,, produtos de limpeza,, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza,' no mínimo, 'duas vêzes por 
noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do 
sanitário feminino durante a realização do evento). Disponibilizará uma, 
equipe de no mínimo 02 Jduas) pessoas, para prestação d{ serviços 
gerais de montagem e desmontagem de toda a estruturá do evento. 
Obs: hos edagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de· 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
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Und 

Sigiloso Sigiloso 
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superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo (masculino). 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do 
sanitário masculino durante a realização do evento). Disponibilizará 
uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de 
serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do 
evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 
O - Locação de banheiro químico masculino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 
m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante 
modelo standard compreendendo (portadores de necessidades 
especiais). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade 
de banheiros ecológicos (químicos) para uso da população durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vez 
noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção 
sanitário masculino durante a realização do evento). Disponibilizará 
uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de 
serviços gerais de montagem e desmontagem de estrutura do 
evento. Obs: hospedagem e alimentação por c 
vencedora. 
O- Locação de banheiro químico feminin 
especiais): modelo standard - sanitár 
poliestireno, medindo 1,15m de compri 
2,30m de altura, com ar · 
indicador "livre/ocupad 
compreendendo (porta 
empresa vencedo 
ecológicos (químic 
responsabil" 
instalaçã 
noturno, 
pessoa 
durante 
mínimo 

ar 
ee0l (uma) 
rio feminino 
quipe de no 
s gerais de 

do evento. Obs: 
vencedora. 

rviço de profissional 
, em realizar apresentação e 
ivo e entusiasta, boa dicção, 

. ndicação de profissional sujeita 

a: com expenenc1a comprovada· em 
ventos institucionais e formais de grande poáe 

rticipantes). Disponibilização de.·· profissional 
ca acitado para a ealização de serviços de condução do cerimonial. 
O - Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na organização 
/ supervisão do evento. (10 pessoas) ' 

7 

O - Rádio transmissor: em · excelente estado, para utilização: ·na 
comunicação entre a equipe do evento, o cerimoniat e a equipe ;de 
apoio. (10 rádios por eventos). . 

O - Edição de imagens - prestação de serviços profissionais qualificados 
em edição/alteração de conteúdo de vídeo, de material institucional 
e/ou publicitário, análogo. à montagem cinematográfica ou 
videográfico, assim como imagens não sequenciais. A edição deve ser 
digital, com finalização computadorizada, produção de vinheta, 
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Diária 

Hora 

Diária 

Diária 

Diária 

50,00 Sigiloso Sigiloso 
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elaboração de trilha sonora especial, em consonância com as 
necessidades da contratante. Fornecimento de matriz em betacam e 
01 cópia da documentação em pendrive. Obs: item necessário à 
organização de eventos, considerando que a profissionais para o 
desempenho de funções específico atribuído a cada um, conforme 
descrito no "campo especificação" tornasse importante tê-los 
disponíveis na arp para a eventualidade da contratação. Secretaria de 
educação não dispõe em seu quadro de profissionais para o 
desempenho de funções específico atribuído a cada um, conforme 
descrito no "campo especificação" tornasse importante tê-los 
disponíveis na arp para a eventualidade da contratação. 

O - Captação de imagens (com edição) - profissional especializado em 
serviços de registro videográfico para atender as ações do 
projeto/evento, contem piando o registro de todas as atividades que 
seja solicitado pela contratada, incluindo imagens de montagem e 
desmontagens das estruturas para prestação de contas do evento, 
material deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de 
profissional sujeita à aprovação da contratante. 
O - Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (quarenta) 
homens/mulheres, desarmados, uniformizados, capacitados para 
execução de segurança de grandes eventos, incluindo despesas com 
alimentação (lanche) da equipe. 
O - Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimen 
locação e serviços de prestação de serviços de mão de obra 
socorrista/brigadista - serviço de brigada antipânico para atuar e 
primeiros socorros em linha de show, uniformizado com carga horária 
de 12h, de acordo com a portaria reguladora. ( antidade de 03 

Diária Sigiloso 

Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

,_ ____ b_rigadistas por diária de serviço). 

60 

61 

O - Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morte 
variadas; - S0 und morteiros de 3" cores va · as; - 27 
de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tu 
ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos eur 
torta 100 tubos encantada 1,5" leque d 
tempestade 1,5" leque cal 
torta 90 tubos atena 1,5" 
*com duração mínima de 10 
O - Show pirotécnico 
europa "leque"; - 01 
torta 120 tubos meteo 

10,00 Sigiloso Sigiloso 

Serviço 10,00 Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso 

DA FUNDAIIÍIENTA 
3.1. · A 

O DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃÓ ' . 
ai de uzia apresenta desafios significativos na realização e na gestão de eventos, o que 

e o alcance das iniciativas voltadas para a população. Esses eventos, que têm como 
ção social, cultura, lazer e cidadania, são essenciais para o fortalecimento dos vínculos 

da identidade local. No entanto, a falta de planejamento estratégico e de expertise na 
roblemas logísticos, baixa adesão da comunidade, além de comprometer os recursos 

tratação de uma empresa especializada em organização de eventos se faz evidente, uma vez que a 
ra da Prefeitura ríão dispõe dos recúrsos humanos e técnicos para atender à demanda crescente e 
da população. A aLsênc:ia de uma gestão profissionalizada pode resultar na má execução de atividades, 

gerando straçãi:> entre os cidadãos e prejudicando a imagem pública da administração municipal. 
Atender a essa necéssidade é fundamentai para garantir que as ações propostas pela administração sejam realizadas com 
eficiência;qualidade e em conformidade cóm as expectativás da população. Além disso, a contratação de uma empresa 
especializada permitirá a implementação de técnicas adequadas de planejamento, promoção e execução de eventos, 

· maximizando . o impacto · das iniciativas e .. promovendo'. inclusividade e participação· · da comunidade. 
Assim, a articulação efetiva dessas ações não apê.nas contribuirá para o fortalecimento do tecido social da cidade, mas 
também refletirá uma gestão pública comprometidà com o interesse coletivo, garantindo que as necessidades e 
aspirações de todos os cidadãos sejam atendidas de forma digna e respeitosa. Em sUma, a habilitação de um parceiro 
estratégico para a realização dos eventos é'.um passo decisivo para restabelecer o compromisso da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia com súa população, assegurándo que as iniciativas públicas possam ser realmente.aproveitadas por todos. 
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4. 

3.2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

•. , PSf'EITU~ ~ LU. 
MINUTA ~ Fl . 

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópic~~icoM ~ 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. ""'-""''"""' 

3.3 ~;z .. ·. ··. sõiiR1:: õ VAil>iisiG.i(óso:~::z.~~:~.Z:§fJ;;;:·.;•,. 
3.6.1. Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que justificado, o orçamento 
estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas ... "Assim sendo, busca-se através do 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos 
riscos e complexidade da execução, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar 
os compromissos assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento estimado da 
contratação ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas o mais próximo possível do valor 
de referência da Administração. Dessa forma, nas situações descritas anter' , a consagração de princípios 
próprios da Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) ue o preço orçado pela 
Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 
3.6.2. A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado 
sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do proce 
preços, se o valor da licitação for revelado de antemão, 
fornecedores, o que prejudicaria a competição e levaria a 
ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para estab 

DO ALINHAMENTÓC:OM o PIANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pel elaboração do P 

presente demanda não possui alinhamento com ·amento da organ 

ão de 
re os 

ser. O sigilo pode 
etitivo. 

s. DESCRIÇÃO DÂ SÓLUÇÃO ÔE ESPECIFICAÇÃO DO PRÔÔU,:O . . . . 7 <. : . • . ' . . . ·· •.. •····· . ..· 
5.1. A descrição da solução como um to .. onsiderado o ciclo~ do objeto e especificação do produto encontra-se 

pormenorizada em tópico específic~tudos Técnicos P~res, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOSDÁ CONTRATAÇÃO .. ,. 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda a 

vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS . 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora. 

8. . DA GARANTIA DE PROPOSTA . 

9. 

10. 

11. 

12. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

GARANTIA ôA coNTRÂTAçÃo· 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS . 
1 E ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que não há um mínimo 

edores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
ou regio almente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 

·mento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

DA VIGÊNCIA CONTRATÚÁL 
12.1. o prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano (máximo de 5 anos) contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogáv~I por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

12.1.1. 

12.1.2. 

o objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Pr~liminar. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplic~da~ em rJlação à .vigência da 
contratação. 
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15. 

12.2. 

12.3. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas cb'tifileõl:!~contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

13. FORMA E CRITÉRIÓS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FÓijMADE FCJRNECIMENTÔ 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14. 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS . ··. . .... 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos 

quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obriga 

14.2. 
sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretam 
A proposta de preço deverá conter a discriminação d 

tos, inclusiv 
balhistas, fiscal 
ecução do objeto 

utos ofertados, 
ontratado; 

quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unita numenc r total (numéri 
produtos. 

a, modelo e fabricante, 
or extenso), prazo de 

14.3. 

14.4. 

14.5. 
14.6. 

validade da proposta de no mínimo 90 (noventa e prazo de ent 
Considerar-se-á inexequível a proposta que não r demonstrado ilidade por meio de documentação 

s de mercado do objeto deste que comprove que os custos envolvidos na cont 
procedimento de contratação. 
nos casos de descontos iguais ou m ) dov 
máximo aceitável de cada item) co nhado das notas fiscais 

de entrada para cada item, a rá na desclassificação da 
proposta. 
No caso de bens e serviços em g is as propostas cujos descontos 
forem superiores a 30% âo valor orçado pela Administração. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
1.1. A HABILITAÇÃO J nte a apresentação da seguinte documentação: 

1.1.1. o no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

dedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

e empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

mercial da respectiva sede; 

o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 

m averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

so de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

sede, acompanhada de prova da in.dicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

1.1.7. No é:aso de empre~a ousóciedadeestrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

1.1:s. : · No caso de atividade adstrita a UIT)à. legislação específica: ato de registro ou autorização para 

. funcionamento expedido pelo órgão competente. 

1.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

1.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
0

TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

1.2.1. . Prova de inscrição no Cadastro Naciona(de Pessoa Jurídica (CNPJ), afravés do Comprovante de Inscrição e 

de Situação Cadastral, emitido pela Secretária da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 
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1.3. 

ESTADO DO MARANHÃO ,,,,;,;:. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA L~}~miR,.1 DE s..-.NTA ~tlJ 1 

,._,. F- L l9 9 . L,xo"'-'"'™'"'"'~º"'º""'°'".; 

MINUTA 
b 

possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no 

cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando 
se tratar de prestador de serviço. 

1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos te mos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Pro ral da Fazenda Nacional; 

1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domic1 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedid 

1.2.S. Certidão Simplificada, Certidão Especifica emitida p 

1.2.6. 

1.2.7. 

1.2.8. 

1.2.9. 

dias antes da data da sessão pública. 

1.2.5.1. Caso o licitante seja considerado i 

deverá comprovar tal condição m te a ap a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitant outra equivalent 

Prova de regularidade com a Fazenda 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

'io ou sede do licitante, mediante a 

rtidão Negativa ou Positiva com 

a Fazenda Municipal; 

1.2.6.1. 

domi 

Prova de regula 

Regul · e d 

ibutos municipais relacionados ao objeto licitado, 

entação de declaração da Fazenda Municipal do 

te, na forma da lei. 

mpo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 

· a traba 1ante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

~o competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

nos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

uição Federal; 

atação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 

devera, ambém, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 

o, ainda e exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

mentas que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de 

erior a 30 (Trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de 

ia e Recuperação Judicial, Cartão CNPJ), todos documentos que comprove a habilitação da empresa 

m ser emitktos antes da abertura.do certame. 

ITAÇÃO ECONÔMICO:FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
Certidão negativa ;de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou de execução patrimonial em caso dé pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 

sessão pública ou que estéja de~tro do prazo de validade constante da própria certidão; 

1.3.2. Certidão de execuçãopatrimonial jurídica (sede da licitante), emitida no Fórum da sua jurisdição emitida 

até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante 

da própria certidão; 

1.3.2.1. Caso admitida participação de Pessoas físicas ou Sociedade ?imples, de❖erá ser apresentada 

. Certidão Negativa de Insolvência Civil; expedida pelo distribuidor. do domicílio ou sede do 

licitante, desde que admitida a sua 'participação na licitação. 
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MINUTA -::h 
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1.3.3. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício {ORE) e demais demonstrações contábeis 

1.3.4. 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Demonstração 

de mutações do patrimônio liquido - DMPL e Demonstrações de Fluxo de Caixa - DFC registradas antes da 

data de publicação deste edital. 

1.3.3.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 {dois) anos. 

1.3.3.2. 

1.3.3.3. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do úlf o Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso, devidamente registrado na forma da le" 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lns 

de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Cont 

previdenciários poderão apresentar o bal 

encerramento do livro diário, em versão di 

2º da citada instrução quanto a assinatu 

de Segurança emitida por entida 

Brasileiras - ICP - Brasil. 

Declaração, assinada por Profissional 

Contabilidade, que ateste o atendimen 

da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

mento apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

esentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que 

ndo de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

iínôni uido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida 

lização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

oempreendedor Individual (Ml;:I) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complem,entar nº,123. de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial 

e dàs demonstrações contábeis do últim~ exer~ício; 

LIFICAÇÃO TÉCNICA, que será có~provada ~través dà apresentação dos seguintes documentos: 
Declaração de que o licitáme.tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

·· cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

1.4.1.1. A declaração acima poderá ser ·substituída por declaração formal assináda .pelo responsável 

técnico do licitante:acercâ· do conheci111ento pleno das condições peculiares da contratação. 

1.5. Apresentar no mínimo 1 (um) Atesta dó de capacidacle técnica, compatível com o objeto licitado, kxpedido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que o li~itante prestou ou esta prestando serviços pertinentes 
e compatíveis com o objeto desta licitação. ·•. · · · · 

1.6. Referente aos Itens 25 ao 40, 42 ao 47 e 60 ao 6L 
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16. 

17. 

ESTADO DO MARANHÃO :·-·;;,·, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA L~IA • 
·iUEITIJRA OE SAHTÀ l 
~ FL_ 5( Ô 1 . ""· 

.t MINUTA 
13.6.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia - CREA, da região da Sede da Empresa. As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do 
CREA, deverão apresentar visto do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66. 

13.6.2 Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais exigidos, mediante a apresentação de cópia do Contrato 
de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 
demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou documentos afins. 

13.6.3 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a realização da licitação, 
engenheiro civil, engenheiro segurança do trabalho e técnico segurança do trabalho. 

13. 7 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, 
sob pena de inabilitação: 
13.7.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declar pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

13.7.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

15.1.1. 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas es 

14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas co 

dos direitos trabalhistas assegurados na Consti 

nas convenções coletivas de trabalho e nos 

Lei nº 

nas normas infralegais, 

ntes na data de entrega 

nº 14.133/2021). das propostas, na forma .~:tlei .. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
Condições de Entrega 

16.1. 

16.2. 

16.3. 

16.4. 

16.5. 

O prazo de prestação dos serviços, 
de serviço. 
Caso não seja possível a entr 
menos 5 (cinco) dias de ante 
situações de caso fortuito e for 
Os bens deverão 

10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem 

erá comunicar as razões respectivas com pelo 
rorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

nta Luzia em endereço indicado na Ordem de 

elecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

MODEl.Ô DÊ GESTÃO DO êOPJTRATO . ... . . .. ·. 
er exetlfto fiel~ente pelas partes, de acordo c~m as cláusulas avençad~s e as normas da Lei 

ada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
to, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

toinati mente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
s entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

a dmitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado 
ntratada na sua proposta comercial. · , . 

17.4. ou entidade poderá co.rivocar repiesentante· da empresa para adoção de providências que devam ser 
cum as de imediato. . . . 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução <:lo objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando· houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. · · · ' 

Fiscalização 
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17.6. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~;!rEmJR.ê:.PE SANTA LUW, 
Côiiif.fi.OMtSSO COM.O KJN'i:{ 

MINUTA L ...{, L) ?__ . 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadã peio(s) fi:s&J;:sto coRtrata, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre -

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, p 
e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçã 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gest 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor 
sua responsabilidade, com vistas à renovação t 

Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo 
acompanhará o empenho, o pagamento, as gar 
solicitando quaisquer documentos comprobatório 

da contratada, 

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obriga ais, inistrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, o contrato para que tome as 
providências cabíveis, qu ultrapassar a sua c 

Gestor do Contrato 

17.9. 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.15. 

O gestor do contrato coor 
todos os registros formais 
do registro de ocorrênci 

anhamente e fiscalização do contrato contendo 
to do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

contratuais, elaborando relatório com vistas à 
de atendimento da finalidade da administração. verificação d · 

O gestor do 
relacio 

· tros rea 1zados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que u 
Oge á a manu as condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

ará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
tuais. 

to comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
rigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

o nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
dastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

tomará rovidências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
ões, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

o setor competência para tal, conforme o caso. 
trato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

tratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
tra 
r do .contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

entÔs de liquidação e pagame.nto, no valór dimensio,!1ado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁRIA ····· . .. . .. ... . 
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização do contrato ou 
instrumento equivalente .. · · 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no.ato da entrega ou execução, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de p~sterior verificação de sua cÓnformidaáe com as especificações co~stantes no:n!rmo de Referência 
e na proposta. · ' ·.. • ' 
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19.2. 

19.3. 

19.4. 

19.5. 

19.6. 

19.7. 

ESTADO DO MARANHÃO i<•:''h,,,,,".,_,,, · ;:" '.'"' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU~A ~f-ll& 
P .. (rEmJ~/1. !'lf SArJT.lttft{'J"""'ººª""º'ôw, 

WFL lD3' 
MINUTA \s 

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebime~t'tpro~sório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liq · e pagamento. 
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do o eamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração du ·a à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabi · s bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exec 

20. DÓS CRITÊRIOS PARA PÂGÂMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente dev 

apresentado expressa os elementos necessários e 
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. 
20.2.3. 

a data da emissão; 
os dados do contrato e do 

20.2.4. o período respectivo 
20.2.5. o valor a pagar; 
20.2.6. eventual destaq 

20.3. Havendo erro na apresent rança equivalente, ou circunstância que impeça 

20.4. 

20.5. 

20.6. 

a liquidação da o providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
ção da em ônus ao contratante. 

·valente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
era! do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 

rmos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
ratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

egularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
eríodo, a critério do contratante. 

a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
alizaç a regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

r efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

'dade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
orrespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

tiva exe ução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
o o contratado não regularize sua situação fiscal. 
rá efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 

me item anterior. 
20.10. ento será realizado por meio de ordem bancárÍâ, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo tratado. . 
20.11. Será consideraaa data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
20.12. Quando do pagamento, será efetÚada a ret~nção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. · Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, o; percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos formos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não'sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangid~s por aqueleregime. No entanto, o pagamento ficará co~dicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
, ' > ' • -~ • '• e 

Lei Complementar. 
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ESTADO DO MARANHÃO L • ~•mn•H.ui, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT~~UZIA ~r a 
. ETEITV~A~f S.#.NTA LUíLl"'º'"'·""'"'ºCôM 

Nº FL 6(,,Ü ¼ ' 
MINUTA b 

AN1:xo n ~ MoDELó DE Pl{oPosr,ú>É Píi1:ços 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! __}2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRI O 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: •.• 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGIS 

NOME: ... 

4. 

5. 

CPF: .. . 

RG: .. . 
NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

V.TOTAL 

Declaram 

proposta apresentada c 

condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

vigentes na data d 

convocatório. 

ndimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

is, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

e cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

Local e data 

ssinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 33 de 46 



'.ATÁ ÓERÉGísfR<fo 
J.El.14.133/202.1 ::t :. 

$ 

~·· 

llll 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
ANEXO 111..:C MINiirA DA ATA DE REGISTRO ôê"PRÉÇOS 

"' ' ; / 'h > ' ' ' •• ,-0, 

PROCESSO DE ORIGEM •··• 
Pregão Eletrô~iêÔ.N!!_J2Ô25 . 
N!l. PROCESSO AOMINISTRATÍVO: 143/2025 

' ' • • . J ,., u, ' . . ' 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização 
~ev~m · · ·· 

. ·. . ·, 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ o,oo (valor por extenso) 

VIGtNCIAS 
INICIAL: de_....;.._ __ de 
FINAL: de de 

.~ 
ÓRGÃO GERENCIÁDOR. . . .. . 
Secretaria MuriiéipaÍdeCulttira• .. . 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE{S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO . . . .. 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO; CNf>J n11 _._: _;.:.:J. ' '.~_ 
Logradouro .... ; Númeró .... , Bairro .• :., Cidáde ..... , Estado ..... , · 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n!l -·-·-' _. __ 

'1,fJ.~~f .. 
PREÂMBÜLÓ. 

,.,.,.•, s,u ,,. 

Aos a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade Gerenciadora ____ _, inscrita 
no CNPJ nº esente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu 

Í'r{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto ______ _, RESOLVE registrar os preços 

ificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 
Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 1:í'revistas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas éonstantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e 

• ' u 

condições abaixo estabelecidas,. constituindo-se esta ATA, · em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMÉIRA - DÔOBJÉIO . 
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de realização de eventos, especificado no Termo de Referência, Anexo Ido edital do Pregão Eletrônico Nº _}2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
CLÁUSULA SEGUNDA-' DÂVAÜÔÁDE, FORMA~ÇÃO E ~DASTRO RESERVA/ 

!:,At.r"I\, r;r\ 

QB6 

'·,~' /i", '· ' 
•,, ,<7,s'f? ,, ,,. 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

2.2 -A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 4.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no p 

preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterado 

2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condi 

2.4.1-Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adju 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lici 

2.4.2.1-Aceitarem cotar os itens com preços iguais a 

2.4.2.2- Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de class 

2021. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a forma ra o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

2.6-Para fins da ordem de classificação, os licitantes o duzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporã 

houver necessidade de contratação dos licitantes 

o item 2.4.2.2 somente será efetuada quando 

es: 

, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

erá divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência 

da ata de registro de preços 

2.9 -Após a homologa ão do ão, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 

strumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

2.10 

2.11-

rrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

r assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

assina ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

remanescente 

classificado. 

no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

a, na orde.m de classificação, ~ara fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

2.12- Na hipótese de m dos licitantes que trata ó item. 2.4.2.1, aceitar a co_ntratação nos termos do item anterior, a Administração, 

o e sua eventual atualização nostermos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12,1 - Convocar pará negociação os demai; licltantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observad~ a ordem de ·c1a;sificação, com vistas.à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; Óu . . . 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o·contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atend_ida a ordem 

classificatória, quando f~ustràda a negociação de melhor condição. ·,. • /• 

2.13 - A existência de preços registrados implicará comp
1
r~misso de fornecimento nas condições estabelecidas; mas.não obrigará a 

Administração a contratar, facultada'a realização de licitação es~ecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
'· • , o / ' >, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 
ciAUSULATERCEIRÂ ::_: REM,ÂNÊJÁMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADÁS 

F"!'Cfl"EmJfiJ',2E SANTA LUZlA 

WFL ..... O~· . ... -b 

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelõ-õrgaa 

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos ... 
CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eve 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas se 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata t 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

informados . 

ercado 

4.1.2- Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisq er 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços regi 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatóri o ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustament ntagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repa ressado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA Ó. ÕEPRÊÇOS REGISTRADOS; : • . . .• 
5.1-Na hipótese de o preço registra li:ercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o f 

5.1.1 - Caso nã dos pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

r, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

zir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

ções, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

ara obtenção de contratação mais vantajosa. 

registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

ercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas n 

fato superveniente 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 

postamente o impossibilite de cumprir ci'coin;romisso. 

5.2.1 - Nest , o fornecedor encaminhará, juntamente 'com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demons!re a inviabilidade do. preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora~ o fornécedór deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do)tem 6.1, serii prejuízÓ das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registr'ó" do fornecedor, nos termos do item anter.ior, o gerenciador c.onvocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciado~a procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas.cabíveis para a obtenção .• da contratação mais vantajosa. 
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5.2.5- Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, ~nforme previst~ /\~ 

no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a reait~:.w?,~ 

valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

<:LÃusuLA SEXTA - oo· CANCELAMENTO DA ATA ·oE RÉG1sTiib DE PREçós · · 
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleci 

razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arti 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos i 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ui 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediant 

de preços, vedadas contratações derivadas da efeitos da sa 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no it 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla def 

despacho do órgão ou da entidade 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão o derá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá se 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde qu 

determinada ata de registro de preços, total ou 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

7.1- O descumprim 

7.1.2 -

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

do Decreto n2 11.462, de 2023. 

:iieriAiiDÃDES . . . .. ·. . . . 
;::":!al!JilalJl,QIIIIIJ~ao das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório; 

s integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

damente após terem assinado a ata. 

alidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 

primen o disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

ção da penalidade. 

unicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSifLA Ol'f P,VÃ:::: i:>AS õiSPÓSIÇÕES FÍNÀIS. 
o do objeto, tais como os prazos, para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

es: e demais ;condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do 

. . 
a de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os 

itens com os preços iguais ao do lidtante vencedor do procedimento de contratação em referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para diri;;,lr quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços 

(ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renur:iciando; como renunciado têm, a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, até mesmo se .. houver mudança · de domicílio de qualq~er das partes. 
e S; ';._ 

·· · élÃusuLA NóNÃ':.:o" AoesÃo· A AtÃ oé ReG1STRo oe í:ifiEços •··· 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e'Municipal que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteciment~l~ .. ,...._. 

descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 -A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participa 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pro 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerencia 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da 

para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observado 

9.5 -As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por ó 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preç a o ger 

9.6- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na lidade, ao dobro 

de registro de preços para o gerenciador e os participantes, indepe 

que aderirem à ata 

A... , , -----• _-_ S •~, 
CLÁUSULA DÉOMA- DOS ITENS REGISTRAl>OS 

item registrado na ata 

ãos ou entidades não participantes 

de preços. 

que 

demais condições ofertadas na proposta são as 

seguem: 

Descrição 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 . 
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· CÃoÃSrriooE iiÊsêiiv,roÃÃTÃbE REGistRO:oeJiREçõ~'fiê25J~ 

MEFEITURiDE ~NTA lUZl"' 
Nª FL j U . ~~f--

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao do licitante vencedor do 

Pregão Eletrônico Nº _}2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, 

os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N!!DOSITENS 
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MINUTA 
ANEXO"'·::.. MINUTA DO CONTRÀTÔ 

PREGÃO ELETRÔNICO nº __j __ ,. 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIV.O: ___/ _ •··· 

OBJETO CONTRATUAL' 
, . . .. ,,. 

•••••• .. ••••••on•,.•••••*·•>♦••• 

VALOR CONTRATUAL ··· 
R$ ••.•••••••. ( •••••..•••.••.• ) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __ f'' Jl ·· 
FINAL: .:........J.......J._ . . 

, ,,'."";:'Jf<,/<_· ···'•"'"'""''·•· ,,·;: ..• ;,,,!LCL 

DADOS D~ t:ÓNTRATÁ~~ . . .. .. ·. .• .. 
RAZÃO SOCÍÃÍ. CONTRÀTANTE, CNPJ rÍ2 _._. ~.::..:_/ .....:..;.;;.-_ 
Logradouro ...•. , Número ...•. , Bairro .••.. , Cidade .•••• : Estado .•..• · 
Nome Responsavel Contrante .••.• , CPF n!!._._,';_._;. 

Â 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOOAt CONTRATADO, CNPJ n!! ;_._· .. :::.J:_. --~ 
Logradouro ••. '., .Númed, .... , Bairro'. .. '.; Cidade ... :.; Estado ••••• : 
Nom~ RespÓnsavel Contratado::::., CPFri!!_· _."o'.': ... ·.~;<•i:·· 

FISCAL DO CONTRATO' . 
Nome Fiscal Contrato .• ; .• 

·:PRÉÃMBULO .. ... . 
Aos de ____ de_, a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa Contratante ..... , inscrita no 
CNP J nº _._._}_._-_,em observância às disposiçõês da Lei. nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO; decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. · 

CÍ.ÃUSUlA PRIMEIRA:;_ DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO {art. 92, 1 e 11) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ................ , .•. , ...... de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA . 

. . cLÁusuLA sêGuNoÃ =oo·PRÊço·tar1::92, vr· " 
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2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ),em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRMAt>'A., coofnrme i l ·Z 
quadro abaixo: b 

A.is,l"o!A.ftJfPJ. 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO . 
!-•it;.:;·r-----D-e-s-cr'""1ç_ã_o ____ __,. __ M_a_r_ca-•---,---u-'--n-id_a_d_e __ ,......._Q'-u-'-a-n-t.-...-;.....;..V.._a_l_o_r_U_n_it-.··-..,...--V-al-o-r-T-ot_a_1_·---'-l 

1 
2 

3 
Valor Total 

2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes d 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, t 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contrat 
efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentem 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em espe 
do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, co 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. -Â.. 
· · . . . cLÃusuiATERêEiRA..:. oo.P,wº PE víGÊNcrÃoº cóNTRATo. 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de __J 
da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuo 
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

R$ ..... 
ão do objeto, inclusive tributos 

·stração, frete, seguro e 

__, na forma do artigo 105 
eis por até 10 anos, na forma dos 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticame 
concluído no período firmado acima, lvada 

ente de termo aditivo, quando o objeto não for 
caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 
4.1.2 -A prorrogação de que trata e 
prorrogação, a qual dev · 
manutenção da neces 

arte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
istórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 

tratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 - O contratado não te 
3.3 - Em caso de prorrogaç pro te celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licit~ontrat poder observadas as abrangências de aplicação. 

· • ÇLÂUSULA QUARTA- MODELOS, DE.EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRlffUAIS (ar:t~ 92{1\ltVII e XVIII} .... , . •. ' , , 
4.1- O regime de ex tratual, delas .ão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e re do constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSÚLÀ QUINTA-DAS COl'ÍIDIÇÓÊS DE PAGAMENTO (art.,92; V e VI), 

e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 

•. CLÁUSÚLA sexr:(:..:·ooiiÊAÍum (art~·92, V) . •. . . . . .·. . 
· nt ... e'1fllP"'c""·""· ""· "","", dos são fix~s e irreajustáveis no praw de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
ivo que deu origem ao presente termo de contrato. 

um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTR TE, do índice f ndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. . / 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intérvald mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. • ! : . 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação d~(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calculada pela últimá variação conhecida, liquidando à diferença éorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para r'eájuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser·extinto(s) ou de qualquedorma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço ºL 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. ~ 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. ~, 

Cl.ÁUSÜLÁSÉTIMAZ:bô'OéRIGAÇÕESPÊÍfrírifêms 'A' LGPD " 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas m Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os cont~ b-operação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eli 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de cumentaç 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescrita obrigaçõ 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratad 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cum 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRA mente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eve 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instru 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em a biente virtual cont 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horár' gistro da finalidade, 
omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dado 
desses dados pela Administração n 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado 
autoridade competente, em especi 
7.12 - Os contratos e convênios 

ai 
uai, n te aqueles que se proponham a 

com registro in idual rastreável de tratamentos 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

interoperável, a fim de garantir a reutilização 

ento de dados pessoais, quando indicado pela 
endações, editadas na forma da LGPD. 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

. ÓRÇÂMENTÃRIÁ (art: gz;'vm) . .. -
8.1 - As despesas decorren 
Prefeitura Municipal de Santa 

ão corre · ta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

UNIDADE: .... 
CLASSIFICAÇ 
NA ZAD 

atação abaixo discriminada: 
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

nceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
stilamento. 

USULÁ NONA.::: DAS OBRIGÁÇÕES Í:>Ô CONTRÀTÁNTE (art. 92/Kx1e'x1v) 
as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

o no pr ndições estabelecidas no Termo.de Referência. 
cio, .por escrito, sobre vícios, defeitos ou· incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

rrigÍdo, no total ou ém parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fis r a execução do contrato e o cumprimento das obr'igações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ne'ste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Pro~uradoria desta administração para adoção das medidas' cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. .. : •. • : ' 
9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato>ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios olf de'nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias; a contar.da data do protocolo dó reqÚerirriento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. ' · ·· 
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9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no razo máximo de 
30 (trinta) dias. 
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ÕBRlGÀÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, ~IV, XVI e xvuf 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfe"ta execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do ma 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) h 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor d 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exp 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resu 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execu 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fisc 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devido 
danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao seto 
pagamento, os seguintes documentos relaciona a Orde 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contr 
demais previstas em legislação específica, cuja inadim 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contr razo de 2 

e, no prazo fix 
teriais empregados. 

todo e qualquer dano causado à 
to da execução contratual pelo 

1gida, o valor correspondente aos 

o contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
lhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

abilidade ao CONTRATANTE; 

no local da execução do objeto con 
10.11- Paralisar, por determi ação do ade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a se a de p ens de 
10.12- Manter durante toda 
habilitação na lici 
10.13-Cumprir, 
reabilitado da Pre 
10.14 - Comprov 
emp 
10.1 
10.1 

, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
tação direta; 

contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
o as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116}; 

sula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
16, parágrafo único); 

ormaçõ btidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
entual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

turos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
énto do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, 

lados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
' ' 
; ,' , 

os necessários, co~ habilitação e é:onheciment~· adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os ateriais/equipamerítos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e. a legislação de régência. · 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre Ós deveres previstos ria Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da leglslação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, po'r escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere: • . < · 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do ménor de dezoito anos em trabalho.n?turno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92; XIX)•···· 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução 
de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o praz 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1-0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRA 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o con to não m 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de anivers • 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações n 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amig elm 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jur 
alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será pr 
11.4.1- Balanço dos eventos contratu · · • 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já ef 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

ubitem ocorra c 
da comunicação. 

antes do prazo 
contraditório 

nsejará a rescisão se não restringir 

11.5 -A extinção do contrato não configura óbice par 1líbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de indenizatór , caput, ·º 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extin TADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com di ratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscal" contra , s seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o tercei (art. 1 , IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DÀS)NFRAÇÕÊS E SÂNÇÕÊS ÁDMINISTRATIVAS(art. 92, XIV) . 
nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

trato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 

to; 
cução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

ação ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
o na execução do contrato; 

g) c 'nidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) prat ivo isto no art. 5º da Lei nº 12.846, de lº de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplica sponsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertênc ndoo contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mai grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, ·sempre que não se justificar a imposiçãd de'per\alidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" 
do sub item acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). ·· · 
b) Multa de: . 

i) Moratória de 1% {um por cento) por dia de .atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; · · · · 
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ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, atb, .. ,u,u. 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a ob 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5-5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor d 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será desconta 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa ode 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação envi 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativ 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrat 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (a , §1º, da Lei nº 14. 

a) a natureza e a gravidade da infração cometi 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou aten 
d) os danos que dela provierem para o C 

inistrativame 
te. 

a data 

prazo máximo de 30 

e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
as penalidades de impedimento 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de p 
12.7 - Os atos previstos como infr - administrativa 
Administração Pública que tamb, 
conjuntamente, nos mes 
12.8 - A personalidade j 
encobrir ou dissimu 
efeitos das sanç~ 

me normas e orientações dos órgãos de controle. 
021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

s lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

pessoa jurídica 
CONTRATADO, 
da Lei nº 14.133 
12.9 

erada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
istos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
amo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

ório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
es por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
ent itar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

a lei n- 14.133/21. 
para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

o ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
dé outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

. .. . CLÁUSULA DÉttivíÃTERC:ÉfRA- DA GARANTIA J)É EXECUÇÃO·(art; 92, XIIL> · . . . : · y ·•• · .. 

13.1-As regras acerca ~restação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato. . . ' . ,· ; 

CLÁUSULA ÓÉCIÍ'ÍIIÂQUAIITA'..::Ãi.TERÂÇÕES .. 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante .celebração de termo aditivo, .subr:Tletido à ·prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessfdade de antecipação /de seus efeitos, hipótese em que a 
formalízação do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) m_ês (art. 132 da Lei nº 14:133, de 2021). · 
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a ~retMt~o de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

... CLÁllSUtAô~CÍMA QUINTA.:. DOS CASOS OMISSÔS . 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA,.:. S,UBCÓNTRÂTÀÇÃO .. \ 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste 
Contrato. 

. CLÁUSULA DklMASÉTÍMÀ-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Con 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em a 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, reto n. 7. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios qu 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

PELA CONTRATANTE 

NOME: 
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PARECER JURÍDICO Nº 076.2/2025 

Processo de Pregão Eletrônico nº 053/2025 

Processo Administrativo nº 143/2025 

ASSUNTO: REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EVENTOS. 

1 - DO RELATÓRIO 

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônico. Eventos. Lei 

74. 133/2027. Registro de Preços. Parecer Favorável. 

Foram encaminhados a esta assessoria jurídica os autos do processo administrativo nº 

143/2025, para que seja feita a análise quanto as formalidades legais do procedimento que se 

encontra em sua fase interna. Os autos chegaram a esta assessoria jurídica constituídos dos 

seguintes documentos: (i) Documento de Formalização de Demanda (DFD) acompanhado de 

quantitativo, tendo como setor requisitante a Secretaria Municipal de Cultura de Santa 

Luzia/MA, cujo objeto é a registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de realização de eventos; (ii) Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), de 03/11/2025, indicando necessidade e requisitos da contratação; (iii) Autuação do 

procedimento sob o nº 143/2025, em 04/12/2025; (iv) Foi juntado pelo Departamento de 

Compras, mapa comparativo de preços; (v) Despacho do Departamento de Compras ao setor 

demandante informando da realização da pesquisa nos moldes do artigo 23 da Lei 14.133/21; 

(vi) Termo de Referência com descrição e quantitativo dos itens; (vii) Declaração do setor de 

contabilidade sobre a não necessidade de dotação orçamentária, que somente será exigida 

para formalização do contrato ou outro instrumento hábil; (viii) Minuta do Edital de Licitação; 
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(xix) Despacho da Secretaria de Cultura em 12/12/2025, encaminhando os presentes autos 

para análise e elaboração de parecer preliminar. 

Este é o relatório dos principais documentos constantes nos autos, pelo que se 

prossegue a análise quanto aos requisitos formais legais necessários do ato. 

li - DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

Antes de adentrar na fundamentação relacionada ao objeto em tela, é importante 

destacar que a corrente exposição jurídica objetiva prestar a devida assistência à autoridade 

solicitante na análise proemial da legalidade, apartando pontos de caráter técnico, econômico 

e/ou discricionário, avaliação fora da competência dessa assessoria jurídica. 

Nestes termos, o Art. 53, §1°, incisos I e 11, da Lei 14.133/2021, norteia a análise 

jurídica da seguinte forma: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1 ° Na elaboração do parecer jurídica, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 
1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 
li - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Como se pode obseNar do dispositivo legal acima, o controle prévio de 

legalidade ocorre em razão do desempenho da competência da análise jurídica de vindoura 

contratação, não compreendendo os aspectos de natureza técnica, mercadológica, financeira 

ou de conveniência e oportunidade. 

Ademais, cabe esclarecer que determinadas obseNações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em benefício da salvaguarda da autoridade assessorada a quem compete, 
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dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não;--•v"" 

tais considerações. 

No mais, as matérias pertinentes à legalidade serão registradas para a devida 

revisão. Do contrário, o prosseguimento do processo apartado dos reparos necessários será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

À guisa de arremate do tema, o aclaramento acima mostra-se necessário para 

demonstrar o caráter opinativo e não vinculante do parecer jurídico, cabendo ao gestor a 

decisão final dos atos administrativos. 

Ili - DA ANÁLISE JURÍDICA 

111.1 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Sistema de Registro de Preços é um mecanismo utilizado para registrar preços 

de fornecedores para compras futuras pelo poder público. 

Na prática, o fornecedor registra seus produtos com seus devidos preços e 

especificações para que, durante 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, quando a 

administração pública necessitar de determinado suprimento, o fornecedor possa vender os 

itens cadastrados pelo preço registrado. 

A Lei nº 14.133/2021, em seus artigos 82 a 86, prescreve a adoção do SRP e o 

Decreto Federal nº 11.462/2023, regulamenta tais artigos, dando ênfase à competência 

dispensada aos Órgãos Gerenciador e Participante, assim como os procedimentos necessários 

ao registro de preços e à Ata de Registro de Preços, entre outros. 

Em vista disso, o registro de preços apresenta-se como uma ferramenta ideal 

para a administração pública, pois atende a economicidade e não vincula o ente público à 

aquisição da totalidade do quantitativo apresentado. 

Entretanto, é importante evidenciar que o licitante vencedor da disputa, depois 

de concluído o procedimento, é convocado pela Administração para assinar a Ata de Registro 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
Página 3 de 13 



1
jidj~:Yt 

t~:n :'\,,'~1\l ESTADO DO MARANHÃO S.iKNºVÂ tr-:-;J 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ~~~~~tHTA Wzi. 

de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo período, fato~ 

à obrigatoriedade em fornecer os bens solicitados pelo ente público. 

Pelo exposto, verifica-se que os requisitos para a escolha da modalidade 

encontram-se em consonância com os preceitos legais aqui mencionados. 

Ili.li DA FASE DE PLANEJAMENTO 

Inicialmente, é importante registrar que a Lei nº 14.133/2021 trouxe à baila a 

necessidade de os órgãos e entidades implementarem ações de governança e gestão de riscos, 

nos moldes do Art. 11, Parágrafo Único: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
( ... ) 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 
pela governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 
com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste 
artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações. 

Nesta esteira, é cediço que a Nova Lei de Licitações tem o condão de empreender 

medidas, instrumentos, de programação e gestão de riscos para as contratações realizadas pela 

Administração. 

Ademais, a Nova Lei preocupou-se também com o planejamento específico de 

cada contratação a ser realizada, com o intuito de manter um alinhamento com o programa 

de contratações e orçamento do ponto de vista macro. 

ln verbis, a Lei nº 14.133/2021, elenca elementos centrais da fase de 

planejamento, necessários à instrução do processo licitatório quais sejam: Documento de 

Formalização de Demanda, Estudos Técnicos Preliminares, Mapa de Gerenciamento de Riscos, 

Termo de Referência, Edital e Minuta de Contrato. 
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Ili.Ili - DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA {DFD) ,h~ . 
É o ponto primordial para a aquisição de produtos ou serviços. É a partif~&~ 

documento que o órgão poderá indicar quais suas necessidades para que, em seguida seja 

realizado o estudo daquela demanda conforme os critérios elencados na NLL. 

Deve ser preenchido pela unidade requisitante com os seguintes elementos: (i) 

justificativa da necessidade da contratação; (ii) quantidade de serviço ou produtos a ser 

adquirido; (iii) previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou 

recebimento dos produtos; (iv) indicação do setor demandante e do departamento que irá 

elaborar os Estudos Preliminares; e (v) indicação do servidor responsável por eventuais pedidos 

de esclarecimento. 

Pelo que se observa dos autos do processo em epígrafe, os requisitos elencados 

acima foram atendidos. 

No entanto, Verifica-se, na peça de Demanda apresentada, que o objeto já foi 

descrito como "Registro de Preços para eventual e futura contratação", antecipando, de forma 

indevida, a adoção do Sistema de Registro de Preços, o qual se caracteriza como procedimento 

auxiliar da licitação, nos termos do art. 78, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. Tal definição não 

deve constar de forma prévia e automática na Demanda inicial, porquanto a escolha pela 

utilização do SRP deve ser resultado de análise técnica e motivada, a ser desenvolvida no 

âmbito do Estudo Técnico Preliminar - ETP, a partir da avaliação da natureza da contratação, 

da previsibilidade da demanda, da conveniência administrativa e da vantajosidade econômica. 

A antecipação dessa escolha, sem a devida fundamentação técnica no ETP, compromete a 

regularidade do planejamento da contratação, na medida em que inverte a lógica 

procedimental prevista na nova Lei de Licitações, segundo a qual o planejamento precede e 

orienta a definição do modelo de contratação a ser adotado pela Administração. 

Ili.IV - DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) 
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O ETP é peça cujo objetivo é evidenciar o problema a ser resolvido e a sol~~t;l;'VIU~--­

mais adequada, com o corresponde valor estimado, acompanhado de montantes unitários, 

memórias de cálculo e documentos de suporte. 

Faz parte da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, 

escolhas e resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao 

termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Tem previsão expressa em vários trechos da NLL, mas é no Art. 18, § 1ª que estão 

..:>s itens indispensáveis ao seu preenchimento. Vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
( ... ) 
§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso Ido caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor 
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
li - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração; 
Ili - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 
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VII - descrição da solução como um todo, inclusive ~ 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; IX -
demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 
o atendimento da necessidade a que se destina. 

Nesta senda, a elaboração do ETP deve contemplar os elementos constantes 

acima, sendo os incisos 1, IV, VI, VIII e XIII itens obrigatórios à formulação do documento, 

conforme § 2° do Art. 18, da Lei de Licitações. 

§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos 1, IV, VI, VIII e XIII do§ 1° deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, 
apresentar as devidas justificativas. 

Isto posto, extrai-se dos autos da instrução que o ETP contempla as exigências 

mínimas contidas na Nova Lei de Licitações. 

Ainda sobre o ETP, observa-se que a descrição da solução escolhida apresenta­

se de forma genérica, carecendo de maior exatidão e objetividade, especialmente quanto à 

delimitação do escopo da contratação, à natureza dos serviços a serem executados e às 

condições essenciais para sua implementação. O ETP, enquanto instrumento fundamental do 

planejamento, deve explicitar de maneira clara e precisa o que será contratado, em quais 

condições e com qual finalidade administrativa, permitindo a adequada compreensão da 

solução proposta e assegurando coerência entre a necessidade identificada, a modelagem da 

contratação e os instrumentos subsequentes do processo. A descrição excessivamente ampla 

ou imprecisa da solução compromete a qualidade do planejamento, dificulta a análise da 
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vantajosidade e pode repercutir negativamente na elaboração do Termo de Re~,~ _ 

condução do certame. 

Ili.V - DO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

O Termo de Referência, nos termos Art. 6°, inciso XXIII, da Nova Lei de Licitações, 

é o "documento necessário para a contratação de bens e serviços". 

Conforme se verifica, o Termo de Referência é um documento que serve de fonte 

para o fornecimento de informações necessárias ao conhecimento do objeto que se pretende 

adquirir. 

Outrossim, o novo regramento licitatório trouxe em seu bojo (Art. 6°, XXIII), 

informações importantes à sua elaboração. Vejamos: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de 
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível 
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 
do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 
o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 
e classificado; 
j) adequação orçamentária; 
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Diante do exposto e compulsando os autos do processo ora em arrátts~ib!~ -=-
Termo de Referência ostenta condições mínimas de detalhamento do objeto 

pleiteado, apresentando um "norte" a ser seguido pelos potenciais fornecedores em relação à 

documentação necessária à participação no certame, assim como as obrigações do contratante 

e do contratado durante a fase de execução do contrato, possíveis penalidades, entre outros. 

Ili.VI - DA PESQUISA DE PREÇOS 

A pesquisa de preços é um procedimento indispensável para a verificação de 

existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. 

Além disso, é utilizada para confrontar e examinar as propostas dos licitantes e nortear o preço 

que a Administração está disposta a contratar. 

É por meio da pesquisa de preços que se constata o preço justo, a existência de 

recursos suficientes para adquirir os bens ou serviços, a definição da modalidade licitatória, a 

identificação de sobrepreços e de propostas inexequíveis e a garantia da seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

Seguindo estes parâmetros, a pesquisa de preços deve atender alguns requisitos, 

os quais estão presentes na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens 

e contratação de serviços em geral. 

O artigo 5° da IN SEGES nº 65/2021 assim norteia a pesquisa de preços: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 
1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel 
de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
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da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de re~ 
preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data 
e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e­
mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 

Pelo que se extrai dos autos, a pesquisa de preços foi realizada com base no 

inciso "I" acima citado, estando em conformidade com as regras estabelecidas pela IN SEGES 

nº 65/2021. 

Ili.VII - DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 

A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 25, trata dos requisitos a serem observados 

por ocasião da elaboração da minuta de edital. Vejamos: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 
da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e 
às condições de pagamento. 

Nestes termos, a minuta do edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 
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Na minuta do contrato verifico que os requisitos do art. 55 do ~a-.;.{:::ü'...,.:::-~t,'--­

Licitações, contém as cláusulas necessárias e indispensáveis à sua formalização, senão 

vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1- o objeto e seus elementos característicos; 
li- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII- os casos de rescisão; 
IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou 
a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
( ... ) 

Dessa forma, analisando o contrato, verifica as seguintes clausulas e elementos: 

(i) objeto e vinculação; (ii) preço; (iii) prazo e vigência do contrato; (iv) modelos de execução e 
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gestão contratuais; (v) condições de pagamento; (vi) reajuste; (vii) obrigações pertinentes à l) 
"-,;;~ .... .-,~ 

LGPD; (viii) dotação orçamentária; (xix) obrigações do contratante; (xx) obrigações do 

contratado; (xxi) extinção contratual; (xxii) infrações e sanções administrativas; (xxiii) garantia 

de execução; (xiv) alterações; (xv) casos omissos; (xvi) subcontratação, (xvii) disposições finais. 

Assim, esta Assessoria Jurídica entende que os requisitos estão todos apostos. 

Ili.VIII - DO VALOR SIGILOSO 

No contexto do pregão eletrônico, o sigilo do valor das propostas é uma prática 

prevista na Lei nº 14.133/21, especificamente no artigo 24, que exige que o valor das propostas 

seja mantido em sigilo até a fase da abertura das propostas. O sigilo tem como objetivo 

assegurar a isonomia e a competitividade do certame, evitando que licitantes ajustem suas 

ofertas com base no conhecimento prévio dos valores apresentados pelos concorrentes. 

A Lei nº 14.133/21, em seu artigo 24, exige que o sigilo do valor das propostas 

seja devidamente justificado pela administração pública. Ou seja, não basta a simples adoção 

do sigilo, é necessário que a autoridade responsável pela licitação apresente uma justificativa 

fundamentada e registrada no processo, demonstrando que a adoção do sigilo é 

imprescindível para garantir a competitividade e a integridade do processo licitatório. 

No caso em questão, a administração pública justificou adequadamente o sigilo 

do valor das propostas. A justificativa foi registrada no ETP, de acordo com o que prevê a 

legislação. Essa justificativa pode ter envolvido, por exemplo, a necessidade de evitar a 

manipulação das propostas ou a proteção das informações estratégicas dos licitantes, 

preservando, assim, o caráter competitivo e imparcial do certame. A formalização dessa 

justificativa é fundamental para a regularidade do processo, pois assegura que o sigilo foi 

adotado com base em razões legítimas e alinhadas com os princípios da Lei nº 14.133/21. 

Portanto, uma vez que a administração pública apresentou a justificativa de 

maneira adequada, conforme exige a legislação, o processo licitatório se mantém regular. A 

inclusão dessa justificativa no processo atesta a conformidade com a exigência legal e garante 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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que o sigilo foi implementado de forma transparente, respeitando os princípios da legaliêfãclê"FV­

e da moralidade administrativa. 

Em conclusão, considerando que a administração pública justificou corretamente 

o sigilo do valor das propostas, conforme disposto no artigo 24 da Lei nº 14.133/21, o processo 

licitatório está em conformidade com os requisitos legais. Não há, portanto, qualquer 

irregularidade em relação ao sigilo adotado, uma vez que a justificativa foi devidamente 

registrada e fundamentada, assegurando a legalidade e a transparência do certame. 

V - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 

jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise desse Jurídico, essa assessoria manifesta-se 

FAVORAVEL AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025, podendo o processo de contratação 

produzir os efeitos jurídicos pretendidos, com fundamento na praxe e regras vigentes. 

É o parecer. 

Santa Luzia/MA, 16/12/2025. 

~~~ 
FILIPERAMOS SOUSA 

Assessor Jurídico - Portaria 660/2025 
OAB/MA 21910 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF n• W.191 00110001-47 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA Nº 660/2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

wDispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

DE UCIT AÇÕES, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº 041312232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA DE 

LICITAÇÕES, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DÉ 2025. / l 
J ~/ 
/' 

ilgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel. S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.3f:0-000. 
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PORTARlA Nº 661/2025-GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) nIRETOR (A) DO DEP. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o art. 52. V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n" 614/2025; 

RESOLVE: Art. l". Nomear o (a) Senhor (a) ÂNGELA CAROLINE PEREIRA SOUSA E SOUZA, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG n" 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (a) no CPFIMF sob o nº 027.954.323-90, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO CADASTRAL, com denominação 

DANS. junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

retroagindo seus efeitos à data de OI de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se. Publique­

sc, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANIIÃO, EM 28 DE 

ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/MA 

J>uhlicado por: Jt:SCELINO DA CRUZ FTLGl,FJRA JÚ'-:lOR 

Código identificador: pojlhaghdh~2025Q.430170-119 
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PORTARIA l\u 660/2025 - GAB/P. DE 28 DE ABRIL DE 2025. ••Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA DE 

LICITAÇÕES, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais 

e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a ree~truturação administrativa instituída pela Lei n" 614 12025; RESOLVE: Art. !". Nomear o (a) 

Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n" 041312232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 607.268.823-30. para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA DE LICITAÇÕES, com 

denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. A11. 2º. Esta portaria entra cm vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de OI de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se. 

Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNlCIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHAO. EM 

28 DE ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cruz Filgueiru Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/MA 

Publicado por: JUSc..1:UNO DA CRUZ FTI ,GUEIR A JÚXIOR 

C'odigo identificador: czwksncsy20250-l30 l i0-11 h 

PORTARIA Nº 635/2025 - GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA W 635/2025 - GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (n) DIRETOR GERAL DE 

CONT ABJLIDADE. e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. especificamente o art. 

52, V, e, co:-;smERANDO a reestruturação administmtiva instituída pela Lei nº 614/2025: RESOLVE: Art. I". Nomear o 

(a) Senhor (a) URIEL MAC GOMISH AVELAR, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, 

inscrito (a) no CPFíMF sob o n" 051. 755.613-83. para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE 

CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto a Secretaria Ylunicipal de Fazenda e Finanças. Art. 2". Esta portaria 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

No uso de minhas atribuições, em 17 de Dezembro de 2025, autuo o presente Processo de Contratação 

na modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 53/2025, originário do Processo Administrativo nº 143/2025, 

que tem por finalidade Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de realização de eventos, e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

-

1 

1 

1 

i 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 143/2025 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 53/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO 

DE EVENTOS 

VALOR ESTIMADO: R$ 20.353.104,73 (vinte milhões, trezentos e cinquenta e três mil, 

cento e quatro reais e setenta e três centavos) 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 - Pregão Eletrônico 

Santa Luzia - MA, 17 de Dezembro de 2025 

Jarbas Costa Perei 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 
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Av. Nagih Haickel/ CEP: 65.390-000 !Santa Luzia-A1aranhão 

PORTARIA Nº 021/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE 
APOIO E PREGOEIRO DO MUNIOPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 
1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.0 

001/2025. 

O PREFEITO :MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, em pleno exercício do 
cargo e usando de suas atribuições e prerrogativas legais eatribuídas pela Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar o Sr. JARRAS COSTA PEREIRA portadora CPF nº 
449. 785.453-t 5, para responder, servidor efetivo, qualificado, inscrito na matrícula 
n.º 203609, pela função de AGENTE DE CONTRA TAÇÃ0/PREGOEIR0(A) do 
MunicípiodeSantaLuzia/MA,nostermosdaLein.º 14.133,de lºdeabrilde202l. 

Parágo Único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução docertame será designado pregoeiro. 

Artigo 2º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá: 

1- tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II- acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde 
a fasepreparatória; 

III- dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 
observância aoprincípio da celeridade; e 

IV- executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do.certame 
até a homologação. 

Artigo 3º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em especial: 

1- acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo 
diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja cumprido 
na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial 



na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, tenno de referência ou projeto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta do edital e do instrumento do contrato. 

II- conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital eaos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e examidos os recursos administrativos, à autoridade 
superior para adjudicação e homologação. 

§ 1 º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o artigo 
3°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a 
erro pela aniação da equipe. 

§2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão 
e às eventuais diligências para o bom fluxo da instmção processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboração dos artefatos atTolados no inciso I do caput. 

Artigo 4° - O agente de contratação poderá solicitai· manifestação técnica da 



assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão 
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 5º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da 
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro(a), na 
condução dos processos licitatórios: 

Sr. I1'elipe Ramos Sousa -1\tlembro CPF 607.268.823-30 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza -Membro CPF 027.954.323-90 

Artigo 6º - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do artigo 
3º. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão 
de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, 
bem comodo órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7º - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos,ressalvados os casos previstos em lei: 

I- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitató1io, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 
domicílio dos licitantes; 

e) sejam impertinentes ou in-elevantes para o objeto específico do contrato; 

II- estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando 
envolvido financiamento de agência internacional; 

UI- opor resistência injustificada ao andan1ento dos processos e, indevidamente, 
retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa 
em lei. 

§ 1 º Não poderá pai1icípar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
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apóso exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplinà=a•1
""~ 

matéria. 

§2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou füncionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

Artigo 7º - Esta P01taria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 03 de janeiro de 2025. 

,.~;É~;~~ DA CRUZ ,í{GUEIRA JUNIOR 
,v Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 021/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÁO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÁO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, NOS TERMOS 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
l\lUNICIPAL N.º 001/2025. 

O PREFEITO :MUNICIPAL DE SANTALUZIA/MA,em pleno exercício 

ílo cargo e usando de suas atribuições e prerrogativas legais eatribuídas 
ela Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Designar o Sr. JARDAS COSTA PEREIRA portadora CPF 
nº 449.785.453-15, para responder, servidor efetivo. qualificado, inscrito na 
matrícula n.º 203609. pela função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO(A) do Município de Santa Luzia/J\.iA, nos 
termos da Lei n.º 14.133. de lº de abril de 2021. 

Par.ígo Úrúco. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução docertame será designado pregoeiro. 

A11igo 2° - O AGENTE DE CONTRATAÇÁO, deverá: 

1- tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 
II- acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, 
desde a tàsepreparatória; 
III- dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 
observância aoprincipio da celeridade; e 
I\' - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
cettame até a homologação. 
Artigo 3º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em especial: 
1- acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo 

==liligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja cum­
=rido na data prevista, observado. ainda, o grau de prioridade da contratação, 

em especial na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto. termo de referência ou projeto básico; 

C) pesquisa de preços; e 

d) minuta do edital e do instrumento do contrato. 
II- conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclareci, 
mentos ao edital eaos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais 
aos respm1sáveis pela elaboração desses documentos; 

b) verificar a confonnidade da proposta em relação aos requisitos estabe-
lecidos no edital; 

C) com·denar a sessão pública e o envio de lances: 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, 
caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a subs, 
tância dos documentos e sua validade jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases 
de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autori­
dade superior para adjudicação e homologação. 

§1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o 
artigo 3°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 
induzido a erro pela atuação da equipe. 

§2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à 
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, 
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no 
inciso I do caput. 

Artigo 4º - O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoriajuridica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do 
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 5º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros 
da equipe deapoio, que auxiliará o Agente de Contratação/ Pregoeiro(a), na 
condução dos processos licitatórios: 

Sr. Felipe Ramos Sousa - Membro CPF 607.268.823-30 

Sra. Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza - Membro CPF 027.954.323-
90 

Artigo 6º - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapa~ do processo licitatório, de que trata o inciso 
II do artigo 3°. 

Pa1-ágrafo úrúco. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do 
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade 
licitante, bemcomodo órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7º - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações 
e contratos,ressalvados os casos previstos em lei: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
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a) comprometam. restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do pro­
cessolicitatório. inclu~ive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou dodomicílio dos licitantes; 

C) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato: 
11- estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, traba­
lhista. previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangei­
ras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, 
mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional: 

III- opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de oficio. ou praticá-lo contra 
disposição expressa em lei. 

§1 º Não poderá participar, diret.'l ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou apóso exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. 

i • As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 
ndução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
ofissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica 

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 03 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - AV. NAGIB HAICKEL,, CENTRO -

SANTA LUZIA - MA, CEP: 65390-000 

Email: diario@santaluzia.ma.gov.br 

Telefone: (98)70250-048 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

rasil €;==> EmaH, mmi@boLo=.b• 

Carimbo de Tempo : 03/01/2025 11 :39:41 
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Prezado(a), 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

UTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL. :::b . 

Em atendimento ao previsto no § 3º do art. 53 da Lei 14.133/21 ,estando devidamente cumpridas as 

formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação 

objetivando Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de 

serviços de realização de eventos, conforme disposto no art. 54 do mesmo dispositivo legal, para a Secretaria 

Municipal de Cultura. 

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento. 

Santa Luzia - MA, 17 de Dezembro de 2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

k ·~d ~ ;Jik 
(/ José Felipe de Souza Filho 

Secretário Municipal de Cultura 
Portaria: 013/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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. F.STADO DOMÂR.ÁNHÃ 
Prefeltande S.■ta·...., Galmseta PnfeJto 

CNPJ: 06.l9tOOll'000147í 
· . · Av. Ne,U: Haldel ICEP: 6J.i9D-(io(J I Santo /4rata-Martathllo 

PORT~ Ir 01mo2B ~ 02 DE JANERO DÉ 2021 . 
O PREFEITO MUNlCIPAL DE 8 . A LUZIAt ESTADO 00 

MARANHÃO, no uso de suas atribulçGes que attJ conferem a Lei Orgtnlca 

Munlcipal e a· lei de Estrutura Administrativa .do M pio, 

RESÓLVE: 

Art. 1°. ~ômear o (á) Senhor (a) JOSÉ FELIPE DE SOUZA 

FILHO~ portador do RG riº 02623336200M SSP · · e CPf nº 014.286.783-79, 
. . ... · • . -_ ·· .. · .. ·.. · .... ·· •._ 1 ·. ..· .... · 

para ocupar o cargo ele provimento em comissão de SECRETÃRIO MUNICIPAL 

DE CULTURA .. SEMC. l 
· Art. 2°~ Esta portaria entra em vig na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam~se as disposi 

Dke ciência; 

Publique-se~ 

Cumpra-:-se •. · 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MÜ ICIPAL DE SANTA LUZIA, . 

ESTADO DO l\llARANHÃO, . Q2 de janeiro de 2025. 

·.····/ 14' /---
SCELINO DA CRUZ FILGl!JEIRA JUNIOR 

Prefeltq Munici ai . 

Publicado e registrado· 
Em r. 12025 
- --Ciente: _.;.,.;.._ __ ~8JL.;.S~~l.L,;~~!.»4.~~:.....;:~~~----.-

Í . Scanned~lth · Í tm CarriSâmned 
~ .............. ···--·· · .... · ·--· .. . 



Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N• 011/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO J\UJNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município. 

RESOLVE: 

Art. 1". Nomear o (a) Senhor (a) IVANIA 

FERREIRA CAV ALCANTE, portador do RG n• 063731702017-5 SSP/MA 

e CPF nº 515.953.623-04, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 

publicação. 

ArL 2•. Esta portaria entra cm vigor na data de sua 

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrârio. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 012/2025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1". Nomear o (e) Senhor (a) JOÃO 

BATISTA DE CARVALHO, portador do RG nº 017S09422001-5 SSP/1\IA e 

CPF nº OO!l.61~.933-92, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER- SEMEL 

j 

1>ub li cação. 

ArL 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

jGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO .MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

' ! 
.JUSCELTNO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 013/2025- 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTAPO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições que lhe 
1 

conferem a Lei Orgãnica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

M ., . 1 
umc1p10, ! 

RESOLVE: 

Art.1°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gtrbinete do Prefeito 

ClVPJ;-06.191.00.líOOOl-47 

F"': fff!HITU DE S>,,.,TA LUZlJ\ 
l'-" Ft. ) l{ 1.J\ -

----J:t~~---
Av. Nagib HaickeÍl CEP: 65.390·000 / Santa Luzia- 1Maranhão 

PORTARIA Nº 004/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administratíva do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) LEANDRO OUTRA DE 

ANDRADE, portador (a) do RG nº 121772399-1 SSPJMA e CPF nº 009.322.333-

17, para. ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO - SEMGOV. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se.ciência. 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA1 

ESTADO 00 MARANHÃ°,/ ___ e; 02 de jane~de 202!> // 

./§ // ~- / 
# :_~1:__ (' ) ? ?7/ ~ 1/ - -

J SCEUNO DA CRUZ FILGUElRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA ;,:~:EITI-::f' [·'.? ~, 
GABINETE DO PREFEITO - · 

Av. Nagib Haíckel, s/nº - Pça. Três Poderes/ CNPJ: 06. 191.001/0001-47--~ 
CEP: 65.390-000 Santa Luzia - Maranhão 

TERMO DE POSSE Nº 004/2025 

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2025, compareceu à Solenidade de Posse 
dos Secretários Municipais desta Prefeitura, o (a) senhor (a) LEANDRO 
OUTRA DE ANDRADE, brasileiro, portador do CPF/MF: nº 009.322.333~17, 
residente e domiciliado na Rua Da Paz, S/N, COHAB H, Santa Luzia, MA, 
nomeado {a) por ato do Poder Executivo, conforme Portaria 00412025, para 
tomar posse no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
GESTÃO, em face de livre nomeação e exoneração, com lotação no (a) 
SECRETARIA fJiUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

Santa uzia, MA, 02 de-Janeiro de ~5-

~ cn/4 Z?~, / d~Â 
LEANo~AAoe ANDRA614"? r✓• 

Secretário Municipal de Governo e Gestão 



PORTARIA N" 00212025- Ol DE JA,"l'EIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SA."ITA 

LFZIA, ESTADO DO MARANH,\O, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a teí Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESQl,VE: 

Art. t•. Nomear o (a) Senhor (a) ,IOSESILSON 

FERRO SOl!S:\, portador do RG nº 34458494-1 S..'iP/l\U. e CPF n• 

621.280.603-97, p-Ma ocupar o eargo de provimento em comissão de 

('0:VrROUDOR GERAL DO MUNICÍPIO-CGM. 

publícnçfü.). 

A rt. l". Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário, 

Dê-se ciência. 

Publique-se 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

l .lJZIA. ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

Jl:SCELIJ\.O DA CRUZ FILGUEIRAJUNJOR 
l'refeito Municipal 

PORTARIA :-.• 003/2025-0:? DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, 110 uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Org,1mca Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Municlpú). 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a} Senhor (a) CINDY 

H:HREIRA DE SOUSA DO VALE, portador do RG n• 077074812012-7 

1'.SP/MA e CPF 11• 058.S64.673-29, rara ocupar o cargo de provimento em 

conús,fü) de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍJ>10- PGM. 

publicação. 

Art. 2,". Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. · 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAl'íTA 

l,UZlA, ESTADO DO l\-tARA,'\'llÃO, em 02 de janeiro de 1025. 

JUSCELINO DA CRUZ Fll.GUEIRA JUNIOR 
Prefeito M:bticlpal 

· PORTARIA Nº 004/2025-02 DE JA,~Emo DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPÀL . DE • SANTA 

LUZIA, ~STA.DÓ DO MARA:t-.'HÃO, rio uso de s~_atri1'uiç~ que lhe 

. confere~ a Lei Orgfulica Municipal e a Lei de Estruturá Administrativa do 

Município. 

RESOLVE:, • 

Art. r. Nomear o {a) Senhor (a) LEA. .. DRO 

DUTR.\ DE &"\'DRADE,portador(a)do RG nº 121772399-l SSP/MA e CPF 

n• 009.321.333~17, para ocupar o i:Ârgo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO .E GESTÃO· SEMGOV. 

publicação. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contràrío. 

Dê-se ciência. 

. Publique-se. 

Cumpra-se.' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZL.\, ESTADO DO MARANH.~O. eín 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ F1LGUEIR.\ JUNIOR 
Prefeito Atunicipal. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA· 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
; .. 'PREGÃÓ1 E(rnõ·N,·co ~ SR1>" Ne" 53}2o2!f~>, <f~/ ·::'.?71~ ~ ; .. ·- ;'/~, :}~~>-: ::,,-;-: -~c:,':!~~~:~;{)?if~~fLtr~r;;f:1 
·, • .. Pro~~S0 Admínistrativo !l'~· 143,Z1,ó,~s,: 'I::\.::i•;,•;;;_i :: ... . )It~:~1 ;_~~~-'- •+-•;::LJ:;;>~.,S~-Jjjf~.,'.;f•-Ji 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide 

da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de 

na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

~ 
llJJ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão {Secretaria Municipal de Cultura) 

ÔRGÃO(S} PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual ~futura contratação de empresa espedalizada'na execução de serviços de realização 

fI) 

o o r-0;.s 
C.c.81 

de eventos 

·· VAí..ORTOTAL ESTIMADO, 
SigHoso 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.corn.br/ 

DATA: 12 de janeiro de 2026 

HORÁRIO: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cplsantaluziama@hotmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Co_sta Pereira 

AUTORIDADE.COMPffiNTE 

Leandro Outra de Andrade 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO .. , . 
.. 

CRITÉRIO OE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$1,00 (um real) 

REGIME DE EXECUÇÃO OUTROS 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

.', .,e;: . 

r DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

f" Itens/Lotes 

. .. 

destinados a participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, Ili, Lei Complementar nº 123/06) 

1 Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 

preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Cómplementar nº 123/06) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

·1 
. . ·.--
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

sãtitÃ ~,>,• 

!>LUZI~ 
-~ ,d:Cn,•,fRôMt:SS-0 COM o POVc/ 

P~EHITUR,L-PE SA'JTA LUZV, 
,-i• FL ~ 4_ ~ · 

EDITAL 
OBJETO DAUCITAÇÃO .. ----~r'."...r:'",1/JV,-·-·-. ---

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de realização de eventos, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do Pregão 

e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que 

os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO .. 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização 

do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições 

e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA 

SANTA LUZIA" através do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar­

se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser obtidas 

diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, conforme o 

critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. 

3.3.3. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do.projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando o 

processo de contratação versar sobre serviços o~ fornecimento de bens a ele relacionados; 

Empresa, isoladamente ou eln consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de re~uperaé;:ão homologad~ em juízo. . 
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3.3.5. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

sÃt111•~··J· 
·,LUZIÃh. 
v, .,,COMf'~<:"¼,·•,JS!iD CôMOOOVô, 

P"frEITlJRJ, oc:: S.IVfH lU 
N"fL ]•r7f.:l ' l' 

EDITALfkV · 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, imposs1õliitar+,,.(1.!l·~----_i ':!..-~ ...... ~,v...,. 
contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 

participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS ·ooCUMENTOS DÉ HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances nos termos do art. 17, §1!!, da Lei n!! 14.133, de 2021. 

4.1.1. ·· Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos documentos 

de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema elétrônico, o valor de sua proposta, já considerados e inclusos 

todos os tributos, fretes, tarifas _e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a. integralidade dos·. custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhi~tas, nas normas infrál~gais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.4.2. 

4.4.3. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 11t"s.""'l'V!'I.A 

e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, contados da data de 

abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLl(À 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente procedimento de 

contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou'a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou 

alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃODAS PRÓPÓSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. , Também será désclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. Á desclassifiéação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo ~m sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
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6.2. 

6.3. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública 

conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos licitantes 

informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES ..•.. 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertada e 

registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade 

da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, 

que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja entendido como 

manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.l. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com 

prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão p.ública de lances, em p·rol da. consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo. de Disputa Aberto -F4:chado: , 

7.11.2.1. No modo de disputa ''.aberto e fechadoH; é quando os licitantes apresentam lances públicos e 

súcessivos, com lance final e fechado. 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

A etapa 'de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema· encaminhará aviso de fethamentó iminente dos lances, após isso, ttànscorrerá o período 

de tempo de ~té ,dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramentOJ<v 

deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer 

melhor lance. 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar­

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme" regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território d~ Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadu~I ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; . 
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7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

d~embro de 

de 29 de 

2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARÁ APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS MÉ/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 

e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos 

estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa e empresa de 

pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por 

cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. 

8.3.3. 

8.3.4. 

8.3.5. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da lei Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com 

as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados às microempresas 

. e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens 

, subsequentes. 
8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores totais até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

/todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com réserva de cotas destinados a participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.6.1. . Em atendimento ào dispostono artigo 48, Ili, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em 

cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, .conforme percentual 

estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. 

8.6.3 .. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial deverá ser 

apresentada separadamente, p~ra cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a éota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, 

ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem pr~ço do primeiro colocado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo men'õ',''ftfif~~ 

ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado somente 

em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais com inações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO, 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação êorrelata e as Condições de Participação des~e edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação,-mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidáda de Pessoa Jurídica'do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. , Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

e- . , ., ·. .· . 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas '-CNEP, mântido pela Controladoria-Geral da União; 

10.2. A consulta ~os cadastros se_rá realizada em nome da ~mpresa licitante e também de seu sócio majo-ritário, por força da 

vedação de qué trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. · Caso conste na Consulta de Situação do 'licitante a existência ,.de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o .Agente de 

Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte dâs empresas apo'í1tadas no Rel~tório de' Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, 
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10.3.1. 

10.3.2. 

ESTADO DO MARANHÃO 
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EDITAL 
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento sim1fa3r1!~:;:;;,.--

dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado 

o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 

diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) 

preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. · contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. . não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.S. · com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

10.9.6. 

10.9.S.2. 

de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclàssificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter 

de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que 

comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inex·equibilidade das propostas valores inferiores ao percentual 

indicado no preâmbulo deste Edital do válor orçado pela Aciministração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o cáput, só_ será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitánte ultrapassa o valor da prop_osta; ,e 
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10.12. 
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10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. - ~ 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custo~mitárias por_rn~io _.::f::- ___ _ 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em priméirõ''íugãr 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 

sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente 

de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei n2 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital, 

podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. · Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistemá, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas quando ho~ver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.S.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a Comissão 

Permanente de Licitação, situada ·no _endereço i~dicado no rodapé deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documéntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informàções acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e _ 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recébimento das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

permitidos. 
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11.8. 

ESTADO DO MARANHÃO 
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Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante-for..a.filia],.!g_dos 'Ô 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria nâti'.i'rez'à',ov. 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.10. 

11.11. 

11.12. 

11.13. 

11.14. 

11.15. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

11.20. 

12. DA AMOSTRA 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

11.15.1, . Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

Será Inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabel~cido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se â disciplina antes estabelecida para aceitação· da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor:em urrÍ item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio 

líquido mínimo, quand~ assim o edital exigir,-isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 

que estiver concórrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será ;declarad~ vencedor. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

po;EF"E!TU!tA !:>E SANTA LU:-
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As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a esre-Eç!i~,.. .. :-r~-...,.----

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

14. DOS RECURSOS 

IH 1 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de .licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito e 

autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com endereço no 

preâmbulo deste instrumento. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e é responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais 

do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, respeitando­

se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias. 

lS.4.1. O órgão gerenci~dor -poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 

respeitado o pràzo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão; desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da Ata, assumidas·co_m o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá ·o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a artir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro dé Preços, cujo prazo de·validade encontra-se;- 1 fixado, sob pena de 

decair do_ direito à contratação, sen:i prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de-Preços. poderá ser ~ 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), dii'rânt~"ô 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 

sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.3. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 

deverá ser devolvida em original, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. 

15.6.2.3. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata de 

Registro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo. 

15. 7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item anterior, ensejará a 

aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

15.9. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 

sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e disponibilizada 

durante sua vigência. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DÍ:RESÉRVA ' 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitàntes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles quemantiverem sua proposta original. 

16.3. A habilitação deis licitantes que comporão o cadastro de -reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinàr a ai:a de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

16.3.2. quando houv~r o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. · 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objet~ com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em iguaí prazo e nas condições propostas peló primeiro classifi~àdo; a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:·._· 

'(,-.-:•:••.❖···,.•:,;.•.«·.<-:,v;,.-,/(/ll,:«"k("~•---·""°"'=··-W-~""-·-----"'."''.'=>S:-":":-:":""."":'."'.:"."::~"'."."".~-----------11ct;::.=:::-------...... ----
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convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
17.1.2.2. 

17.1.2.3. 
17.1.2.4. 

17.1.2.5. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.7. 
17.1.8. 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1. advertência; 
17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. : a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
os danos que dela provierem para a Administração Pública 17.3.4. 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% i_ncidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do yalor do contrato 

licitado. 
17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar.e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, àpenalidade de multa·:/ 
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Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias út~·contaãõ 

da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor desta Administração. 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados a essa Administração. 

DOS ESCLARECIMENTOS E DA .ÍMPUGNAÇÃÓ ÀÓEDÍTAL 
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 

impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. As impUgnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo .à i~pugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.5; Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será auxiliado pelo 

setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impÚgnação é'medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 

de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da·"plataforma utilizada para realização do 

certame através do endereço https://www.licitasantaluziama.com.br/ e vincularão . os participantes e a 
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 

Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, 

reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e cinco 

por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

19.9. 

19.10. 

19.11. 

19.12. 

19.13. 

19.14. 

19.15. 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

19.8.2. 

19.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será priorizado de aquisição 

dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela !CP-Brasil, 

nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, â Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam~se às cooperativas enquadradas na sit~ação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 

disposições relativas às MICROEMPRESAS é EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições constantes das 

Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital,fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que s,eja. 

Este Edital será 'fornecido a qualquer interessado, através dos sítios https://www.licitasantaluziama.com.br/ e 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que 

dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas·jurídicas pela prática de ~tos lesivos contra a 

Administração Pública, em especial, ao constante. no art; 5.º, inciso IV, correspondente· aos procedimentos 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 . 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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20. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL Pr.:rrnrurv-. DF. ~"e~ lU?'i 

licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certa:::, ~~plicara is~ { · 

envolvidos as penalidades previstas no mencionado diplomaa----;~le:llg:'1:al~-0-==:_ __ 
~•1-.,-..1~ 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Secretário Municipal de Cultura 

Portaria: 013/2025 

Santa Luzia - MA, 22 de Dezembro de 2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
ANEXO 1-TERM() DE REFÊR~NCÍÂ 

s 
{e", 

{ -,:XCMP1::t'lMtS:iO COM O f>OVô, 

1. DOOBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 

execução de serviços de realização de eventos, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se destinam, não se 

enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o 

julgamento das propostas 
i ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO. 
! ·item Descrição ... 

O-Atrações artísticas (danças) local e regional: médio porte; estilo com 

1 
predominância variada para realização de apresentação com duração 
mínima de 01 (uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe com 
hospedagem, alimentação (lanche). 

O - Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque matraca) local e 

2 
regional: bumba meu boi (cultural) de matraca para realização de 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 

O - Atrações artísticas (bumba meu boi sotaque orquestra) local e 

3 
regional: bumba meu boi (cultural) de orquestra para realização de 
apresentação com duração mínima de 01 (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 

4 
O- Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo musical 
infantil. 
O - Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno porte; 

5 
estilo musical e repertório variado com predominância do período para 
realização de shows com duração mínima de 03 (três) horas nos 
eventos. 

O- Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório variado 

6 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
e transporte, translado e camarim, nos principais dias do evento. 
O- Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento nacional, 
de gênero musical "religioso" (consagrado pela crítica nacional ou pela 
opinião pública do meio religioso) ex: anderson freire, fernandinho, 

7 da mares, bruna karla, rose nascimento, anjos de resgate, rosa de saron, 
frei gilson, tony alisson, irmã tereza, padre reginaldo manzote, padre 
antônio maria etc. Obs: alimentação e hospedagem por conta da 
empresa vencedora, assim como abastecimento dos camarins. 
O - Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio variado . 

8 
para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) horas; 
incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação 
e transporte, translado e camarim, nos principais dias dÓ evento. · 
O - Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados em 

9 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para· a realização de. 
eventos ou festas para 100 pessoas, utilÍza·ndo quantidades e core.s de 
acordo com o evento e demanda da contratante 

O - Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em 

10 
espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a realização de 
eventos ou festas para 200 pessoas, utilizando quantidades e cores de 
acordo cóm o evento e demanda da contratante 

! O - Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e 
' 11 ' cultural a serem realizados em espaços e vias públicas compreendendo ' 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Unidade • ,,, ... Quant. 

Cachê 20,00 

Cachê 20,00 

Cachê 20,00 

Cachê 10,00 

Cachê 40,00 

Cachê 15,00 

Cachê 6,00 

' Cachê 30,00 
,, ... 

Serviço 20,00 

Serviço 20,0~/Ji 
. 

Serviço 20,00 

R$ Unit. R$Total . . 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

''" 

'. 

Sigiloso Sigiloso 
''o 

'• 

Sigiloso Sigiloso 
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12 

13 

14 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
a produção e/ou reprodução de cenas e ambientes seculares de 
pequeno e grande porte com montagem e desmontagem conforme 
demanda da contratante. 
O - Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem 
realizados em vias e espaços públicos prevendo a produção de 
alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas em 
material plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, amarelo -
20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 50 quilos de plástico 
fitilho e madeira legal formato barrote (bambu de 5 metros de altura), 
confecção e recuperação de 10 peças artesanais diversas em madeirite 
naval e outros materiais alegóricos de pequeno e grande porte com 
montagem e desmontagem conforme demanda da contratante. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora 
O- Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens:• cetim 
liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, 
amarelo, vermelho, branco, laranja • tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 
60 • barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm de espessura 
com 420 m • ferro 4.2 - 30 barras • tubos - 20 chapas preta 18 de 02 
polegadas• barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 • fita metalóide 
- 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, 
prata • cola quente - 02 refis grosso - 1000 gr • tinta fluorescente 3600 
1- 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo limão, violeta, laranja, rosa 
• prego 15 x 15 - 02 pacotes • prego 17 x 21 - 02 pacotes • grampos 
26/6 - 01 caixa na cor prata • mourões de eucalipto não tratado - 25 
unidades (praça bandeira 3 m) • arame galvanizado - 100 rolos de 
arame galvanizado n2 18 * arame galvanizado - 20 rolos de arame 
galvanizado n2 14 • rolo de espuma - 10 unidades de 5 cm • eucaliptos 
- 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro • brocai - 04 
pacotes de SOO g nas cores azul, rosa, vermelho e dourado • cola de 
contato - lata 3,61 • malha helanca ligth - 125 metros de malha de 1,60 
de largura nas cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão • 
pistola de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - OS unidades • 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 mm x 
60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades • eva - 35 metros nas 
cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, branco• manta - 6 
rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização de 
profissional(is) liberal(is) com experiencia em montagem e 
demostagem de suportes de madeirite, mourões de eucalipitos e 
tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos das ruas e 
praças previamente definidas pela organização do evento. Para 
trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 
O - Decoração de natal e reveillon, compreendendo os seguintes itens: 
• cetim liso - 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, 
rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja • tnt - 20 rolos de 50 m 
gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm de 
espessura com 420 m * férro 4.2 - 30 barras • tubos - 20 chapas preta 
18 de ·02 polegadas * barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 • fita 
metalóide - 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, dourado, 
verde, rosa, pratá • cola quente - 02 refis grosso - 1000 gr • tinta 
fluorescente 3600 f - 01 lata de cada nas cores: verde, amarelo limão, 
violeta, laranja; rosa". prego 15 x 15 - 02 pacotes* prego 17 x 21- 02 
pacotes• grampos 26/6- 01 caixa na cor prata* mourões de eucalipto 

Serviço 

Serviço 

não tratado - 25 unidades (praça bandeira 3 m) * arame galvanizado - ·. Serviço 
100 rolos de arame galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 rolos 
de aramé galvanizado n2 14 * rolá de espuma - 10 unidades de 5 cm • 
eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a' 14 cm- de diâmetró * , " 
brocai - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, vermelho e dourado 
* cola de contato - lata 3,61 * malha helanca ligth - 125 metros de malha 
de 1,60 de largura nas cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde 
limão • ·pistola de cola quente - para refil grosso de 1000 gr - OS 
unidades • grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x 
c: 38 mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidadés •. eva - 35 
metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violetà, ·branco 
* manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização de 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47. 
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4,00 Sigiloso Sigiloso 

4,00 Sigiloso Sigiloso 

4,00 Sigiloso Sigiloso 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDIT AL 
profissional(is) liberal(is) com experiência em montagem e 
desmontagem de suportes de madeirite, mourões de eucalipitos e 
tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos das ruas e 
praças previamente definidas pela organização do evento. Para 
trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 

15 
O - Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas ou 
redondas. 

' O - Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, i 

16 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, para 
ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 
horas). 

O - Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, 

17 
certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, para 
ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 
horas). 

18 O - Locação de pranchões em formato retangular e tamanho grande. 
! 19 O - Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho grande. 

O - Portice de entrada: medindo 10m x 6m montada q30, com lm de 
largura por 6m de altura de fora a fora e 8m de largura por 4m de altura 

20 de dentro a dentro, revestido com banners sinalizadores de 4m de 
altura por lm de largura nas laterais e na parte superior, banner de lm 
de largura por 2m de altura. 

O - Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo com o 
21 evento) a serem utilizadas na decoração do espaço onde acontecera o 

evento. 

22 
O - Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelho e 
arara com instalações elétricas 
O- Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 m2

, 

cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 ou ferro 
23 

galvanizado, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação, 
transporte para translado da equipe de apoio. 

24 
O- Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade 350 lts. 
(04 caixas por evento) 

O - Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
25 (3,00m x 3,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado 

de luminárias com lâmpadas 100w. 

O- Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
26 (4,00m x 4,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado 

de luminárias com lâmpadas 100w. 
O- Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 

27 (5,00m x 5,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado 
de luminárias com lâmpadas 100w. 
O- Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 

28 (6,00m x 6,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado 
de luminárias com lâmpadas 100w. 

O- Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
29 (8,00m x 8,00ml com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado 

de luminárias com lâmpadas 100w. 

O- Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
30 (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de alfura do chão, nas laterais, 

dotado de luminárias com lâmpadas 100w: 
O- Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 

31 (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura do chão, .nas laterais, 
dotado de luminárias com lâmpadas 100w; 
O - Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta 
definição: com montagem e desmontagem de painel 'de led em alta 
definição com dimensões 3x4 com té~nica, sistema de iluminação para 

· palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada par 1.000 watts, 
32 16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 04 

strobos, 04 minis bruts, set light, 01 mesa controladora digital, palhas, 
cabeamento e acessórios. Iluminação branca composta no mínimo de 
20 refletores de 1.00 watts cada com estrutura de suporte e cande · 
amento para élarear toda área do evento e apresentação das 
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/ 

Unid 4.000,00 

Unid 4.000,00 

Unid 4.000,00 

Unid 2.000,00 
Unid 2.000,00 

Diária 40,00 

Kg 2.000,00 

Diária 20,00 

Diária 20,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

Diária 40,00 

.Diária 40,00 
.. 

Diária 30,00 

..• 

' • ~4 1 Ui½' D5,S.' "fü, LUll-" 
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~ 
-
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Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 
Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 
1 

Sigiloso Sigiloso 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
! quadrilhas. Grid em estrutura quant.30, para sustentação do 

equipamento no palco, medindo 10m x 8,0 m x 5,0m reguláveis, 
pessoal técnico e de apoio, extintores de incêndio, incluindo despesas 
com hospedagem, alimentação e transporte de todo material e equipe. 

33 
O - Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados em 

Diária loca is estratégicos do evento. 
O - Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de iluminação 

34 digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para bancada geral. 2 Diária 
set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12 canais, 1 máquina de 
fumaça, toda estrutura com cabeamento para ligação com operador. 
O - Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no mínimo 
os seguintes itens: 01 mesa de iluminação dmx 48 canais de fader, 05 
racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 12 refletores com lâmpadas 
para foco 01, 12 refletores com lâmpadas par foco 02, 24 refletores 
com lâmpadas para foco, 08 refletores set light com lâmpadas de 1000 

35 w, 20 refletores pc 1000 w, 16 seguidores elipsoidais 7sowe ( com faca, Diária 
íris, portal-gel e porta- globo), 01 canhão seguidor hmi, 02 min bruts de 
06 lâmpadas, 08 fresnels de 1000 w, 01 máquina de fumaça com 
glicerina e ventilador; fiação, series, extensões e cabos para a ligação 
do sistema distribuidor de energia com aterramente e cabo com mais 
de 50 metros. 

O - Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade 
36 montado em estrutura tubular, com 1 m de altura do chão ao tablado, Diária 

e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 
O - Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura 

37 de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico Diária 
e de apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da 
equipe. 

O - Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura 

38 de lona, com estrutura em alumínio q30, e camarim com dimensões de Diária 
no mínimo 6x6 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda 
despesa de transporte para translado da equipe. 

O - Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
10x8m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura 

39 de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico Diária 
e de apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da 
equipe. 
O - Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, com 
dimensões de 14xl0m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 

40 
q30. E camarim com dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de lona, 

Diária 
com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de 
apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação e 
transporte para translado da equipe. -----

41 
O - Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e amplo 

Diaria 
alcance de visualização. 
O - Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 08 
(oito) graves 15", '24 mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 (oito) graves 
15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 3100; laterais: 08 (oito) 
sub 18", 24 (vinte e quatro) nigraves 12" e 12 d405 e 36 tw; potência 
de preferência digital para um menor consumo dl? energia elétrica, 
grupo gerador 80 kva em perfeito estado de funciona·meríto. 02 (duas) 
consoles de 32 canais digitáis ls9 yamahá, beringhér; ôu de marca 
similar/superior. Periféricos - 01 (Úm) filtro de llnha furman, 01 (um) 

42 toca cd, 01 (um) not-boock, monitor: 04 (quatro) monitores de retorno Diária 
em cima do mine-trio, 12 (doze) microfones shure ou similar/superior 
com cabos sm58 e lÓ (dez) mie sm57 e 01 (um) shure beta sem fio, 10 
dez) pedestais girafa, 10 (dez) garras para microfones, monitoração -
02 (dois) power play (16 vias,ry) 01 (um) para monitor bateria (02 back-

,• 
line: 01 ex peavey kb 300; 01 jazz chorus 120; 01 hartkesisten (0115" e ,. 
04 10") iluminação: 01 (uma) mesa de luz avolaitte ou de marca ' similar/superiór, 08 (oito) refletores par; 06 (seis) mine brufs de 04' ' 

lâmpadas, 04 (quatro) strobos digital de 3.,000wts, 08 (oito) moving-. 
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30,00 Sigiloso Sigiloso 

30,00 Sigiloso Sigiloso 

30,00 Sigiloso Sigiloso 
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beam 250w, 02 (duas) máquinas de fumaça, sistema de ac para ligar N" FI / L. ~- . · ··' 
todo equipamento da banda e iluminação. Montar no mine -trio a 
estrutura para fixação da iluminação e a cobertura do mesmo com ~ 
material antichama. O veículo poderá ser usado em movimento --+---,.:.,,~. ,,~--:,,:-:-,.--t-----

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

dependendo do evento ou em local fixo, o contratante definirá. 
Executará o seu serviço fornecendo todo o material e a mão-de-obra 
necessária; disponibilizando de uma equipe de no mínimo 06 (seis) 
pessoas, dentre as quais 01 (um) serralheiro, 01 (um) técnico de luz 
(iluminação), 01 (um) técnico de áudio e 01 (um) teci no em eletricidade 
para ligar o gerador e monitorar o seu funcionamento durante todo 
evento. Teremos um profissional da área contratado pelo município 
para inspecionar todo material que esta sendo contratado, e 
montagem do mesmo. Obs: combustível do gerador, alimentação, e 
hospedagem fica por conta de empresa vencedora. 
O - Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização para palestra, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com reprodutor 
de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, compressores, 
e demais equipamentos, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O - Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do evento, 
composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 36 graves, 04 
microfones sem fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, equipamentos para retorno de palco, monitores, slides, 
pedestais, microfones com fio, boxes e demais equipamentos que 
atenda rider técnico, de atrações musicais regionais de pequeno, 
médio, e grande porte, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

O - Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do evento, 
composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 48 graves, 04 
microfones sem fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, equipamentos para retorno de palco, monitores, slides, 
pedestais, microfones com fio, boxes e demais equipamentos que 
atenda rider técnico, de atrações musicais regionais de pequeno, 
médio, e grande porte, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 
O- CARRETA SOM AUTO MOTIVO- Descrição de materiais:• 8 graves de 
15 pegadas• 24 médios de 12 pegadas• 16 driver de corneta de 2 
polegada• 8 super twitter ST 450 JBL• 1 processador DBX ou Beringh• 
2 módulos 1000 watts de RMS Alta voltagem• 4 módulos A600 para as 
cornetas• 1 módulo 1200 para os agudos• 1 CD play painner• 2 
baterias de 150 Amperes• 1 bancada de capacitar alta voltagem• 2 
microfones sem fio• 1 mesa Yamaha de som de 6 a 8 canais 
0- Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visualização 100% 
nítida. 
O - Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabrfcados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circuíação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo, standard compreendendo (feminino): 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibiliza"rá a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da populaçãÓ durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza,no mínimo, duas vezes por 
noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do 
sanitário feminino durante a realização do evento). Disponibilizará uma 
equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços 
gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
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superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo (masculino). 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar portodas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do 
sanitário masculino durante a realização do evento). Disponibilizará 
uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de 
serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do 
evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 

O - Locação de banheiro químico masculino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 
m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para circulação 
de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante 
modelo standard compreendendo (portadores de necessidades 
especiais). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade 
de banheiros ecológicos (químicos) para uso da população durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do 
sanitário masculino durante a realização do evento). Disponibilizará 
uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de 
serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do 
evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 
O - Locação de banheiro químico feminino (portadores de necessidades 
especiais): modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em 
poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de longa ri na, 
2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco 
indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde a 
empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento.2. Irá se 
responsabilizar por todas as despesas correspondentes (montagem, 
instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso 
noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) 
pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino 
durante a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no 
mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e ,desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 
O - Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional 
capacitado, com experiência comprovada, em realizar apresentação e 
locução de eventos, com perfil comunicativo e entusiasta, boa dicção, 
impostação vocal,' e presença de palco. Indicação de profissional sujeita 
à aprovação da contratante. , 
O - Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em, 
apresentação de' eventos institucionais e formais de grande porte 
(acima de 500 participantes). Disponibilização , de profissional 
capacitado para a realização de serviços de condução do cerimonial. 
O - Produção: equipe de organiza cão e pessoal de apoio na organização 
/ supervisão do evento. (10 pessoas) , 
O - Rádio transmissor: em excelente . estado, para utilização ria 
comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial e a equipe de, 
apoio. (10 rádios por eventos) ,, 

O - Edição de imagens - prestação de serviços profissionais qualificados 
em edição/alteração de conteúdo de vídeo, de material institucional 
e/ou publicitário, análogo à montagem cinematográfica ou 
videográfico, assim como imagens não sequenciais. A edição deve ser 
digital, com finalização computadorizada, produção de vinheta, 
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elaboração de trilha sonora especial, em consonância com as 
necessidades da contratante. Fornecimento de matriz em betacam e 
01 cópia da documentação em pendrive. Obs: item necessário à 
organização de eventos, considerando que a profissionais para o 
desempenho de funções específico atribuído a cada um, conforme 
descrito no "campo especificação" tornasse importante tê-los 
disponíveis na arp para a eventualidade da contratação. Secretaria de 
educação não dispõe em seu quadro de profissionais para o 
desempenho de funções específico atribuído a cada um, conforme 
descrito no "campo especificação" tornasse importante tê-los 
disponíveis na arp para a eventualidade da contratação. 
O - Captação de imagens (com edição) - profissional especializado em 
serviços de registro videográfico para atender as ações do 
projeto/evento, contemplando o registro de todas as atividades que 
seja solicitado pela contratada, incluindo imagens de montagem .e 
desmontagens das estruturas para prestação de contas do evento, 
material deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de 
profissional sujeita à aprovação da contratante. 
O - Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (quarenta) 
homens/mulheres, desarmados, uniformizados, capacitados para 
execução de segurança de grandes eventos, incluindo despesas com 
alimentação (lanche) da equipe. 
O - Briga distas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de 
locação e serviços de prestação de serviços de mão de obra de 
socorrista/brigadista - serviço de brigada antipânico para atuar em 
primeiros socorros em linha de show, uniformizado com carga horária 
de 12h, de acordo com a portaria reguladora. (quantidade de 03 
brigadistas por diária de serviço). 
O - Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und morteiros de 2,5" cores 
variadas; - 50 und morteiros de 3" cores variadas; - 27 und morteiros 
de 4" cores variadas; - 01 ex torta 151 tubos amazonia 1,5" efeitos 
ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos europa 1,5" efeitos leque; - 01 ex 
torta 100 tubos encantada 1,5" leque dourado; - 01 ex torta 100 tubos 
tempestade 1,5" leque calda azul explosão intermitente branco; - 01 ex 
torta 90 tubos atena 1,5" efeitos w calda vermelha explosão coconut. 
*com duração mínima de 10 minutos. 
O - Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos, tubos 
europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und 
torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 
4" cores variadas; *com duração mínima de 07 minutos. 

.. . > < . . ValorTotal 

Diária 

Diária 

Diária 

Serviço 

Serviço 

30,00 Sigiloso Sigiloso 

30,00 Sigiloso Sigiloso 

30,00 Sigiloso Sigiloso 

10,00 Sigiloso Sigiloso 

10,00 Sigiloso Sigiloso 

· Sigíloso 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DEscRiçJ.9 oA N~CESSIDÁi>'E DA CON~RAT:ÀÇÃO -·~' , , 
3.1. A Prefei.tura Municipal de Santa Luzia apresenta desafios significativos na realização e na gestão de eventos, o que 

impacta negativamente a qualidade e o alcance das iniciativas voltadas para a população. Esses eventos, que têm como 
objétivo promover integração social, cultura, lazer e cidadania, são essenciais para o fortalecimento dos vínculos 
comunitários e a valorização da identidade local. No entanto, a falta de planejamento estratégico e de expertise na 
organização tem gerado problemas logísticos, baixa adesão da comunidade, além de comprometer os recursos 
disponíveis. 
A necessidade de contratação de uma empresa especializada em organização de eventos se faz evidente, uma vez que a 
atual estrutura da Prefeitura não dispõe dos recursos humanos e técnicos para atender à demanda crescente e 
diver~ificada da população. A ausência de uma gestão pro'fissionalizada pode resultar na má execução de atividades, 
gerando frustração entre os cidadãos · e prejÚdicando ··a imagem pública da administração municipal. 
Atender a essa necessidade é fundament.fl pàra garantir que as ações propostas pela administração sejam realizadas com 

· eficiência, qualidade e em conformidade com as expectativas da população. Além disso, a contratação de uma empresa 
especializada permitirá a implementação de técnicas adequadas de planejamento, promoção e execução de eventos, 
maximizando o impacto das· iniciativas e . promovendo inclusividade e participação· da comunidade. 
Assim, a articulação efetiva dessas aç·ões não apênas contribuirá para o fortalecimento do tecido social da cidade, mas 
também refletirá uma gestão pública comprometida com o interesse coletivo, garantindo qÚe as necessidades e 
aspirações de todos os cidadãos sejam atendidas de forma digna e respeitosa. Em sUma, a habilitação de um parceiro 
estratégico para a realização dos eventos é um passo decisivo para restabelecer o compromisso da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia com sua população, assegurando que as iniciativas públicas possam ser realmente aproveitadas por todos. 
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3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos l, 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. ...,,,,...,..,""' 

3 .3 r; .. , .. Sl)l;l~E óyAio~ ~ÍGÍLO~():.';.:... '-'',";c'Y.0.'.'"'"'· ·.• ;;kt;.~;; .. _. y-~: ~.: .. ,-0 .;W!fr> •;,~:7~.;z-;;7;:~'i:s;~~{~;;.: ..... z;,i;;~::;.,, .. ; 
3.6.1. Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que justificado, o orçamento 
estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas ... " Assim sendo, busca-se através do 
orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos 
riscos e complexidade da execução, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar 
os compromissos assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento estimado da 
contratação ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas o mais próximo possível do valor 
de referência da Administração. Dessa forma, nas situações descritas anteriormente, a consagração de princípios 
próprios da Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela 
Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa. 
3.6.2. A licitação do tipo menor preço com valor sigiloso foi adotado por uma série de razões práticas e legais. O valor 
sigiloso, nesse caso, busca proteger a competitividade do processo licitatório, de modo a evitar a combinação de 
preços, se o valor da licitação for revelado de antemão, pode ocorrer uma combinação de preços entre os 
fornecedores, o que prejudicaria a competição e levaria a um valor final mais alto faça o que quiser. O sigilo pode 
ajudar a impedir que os licitantes se alinhem para estabelecer um preço mais alto do que o competitivo. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PÍ.ANEJAMÉNTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, por essa razão a 

presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ÓE ESPECIFICÁÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda a 

vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS . 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA . 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que não há um mínimo 

de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Í..ei Complementar 123/2006. 

12. DAVIG~NC:ÍÁC::ONTRATUAL. 
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano (máximo de 5 anos) contados do início da vigência que consta 

descrita no instrúmento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 
2021. '· . _ 

12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
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12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci;.;;-~~--~ 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENT() 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 

quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver 
sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e fabricante, 
quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de 
validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

14.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação 
que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 
procedimento de contratação. 

14.4. nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
máximo aceitável de cada item) composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais 

de entrada para cada item, a não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da 
proposta. 

14.5. No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos descontos 
14.6. forem superiores a 30% (Trinta porcento) do valor orçado pela Administração. 

15. EXIGÊNCIAS DE 1-ÍABll.ÍTÁÇAO . . . . 
1.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA s~rá comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.4. · No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arqLlivado na Junta Comeréial ou Inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, b_em como o registro de que trata o art. 10? da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 1.1.7. 

1.1.8 .. ·No caso de atividade adstrita a uma législação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão co~petente. · 

1.1.9. . Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

1.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e 

de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Réceita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 
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possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme,..,iv 

o caso; 

1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no 

cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando 

se tratar de prestador de serviço. 

1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

1.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

1.2.5. Certidão Simplificada, Certidão Especifica emitida pela junta comercial da sede do licitante até 30 (trinta) 

dias antes da data da sessão pública. 

1.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

1.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

1.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas {CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho {conforme Art. 3º da Lei Nº 

12.440/2011); 

1.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

1.2.10. 

1.2.11. 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 

melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 

do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de 

expedição superior a 30 (Trinta) dias de expedição (Certidão Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de 

Falência e Recuperação Judicial, Cartão CNPJ), todos documentos que comprove a habilitação da empresa 

deveram ser emitidos antes da abertura do certame. 

1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO:FÍNANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 

sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

1.3.2 .. Certidão de execução patrimonial jurídic:a (sede da;licitante), emitida no Fórum da sua jurisdição emitida 

até 60 (sessenta) dias antes da data da s'essão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante 

da própria certidão; 

1.3.2.1. Caso admitida pàrticipação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada 

Certidão Negativa de Insolvência Civil, e~pedida pelo distribuidor do domicílio· ou sede do 

licitante, desde que admitid~ a sua participação na licitação. 
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1.3.3. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contá'btis- ~·" 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Demonstração 

de mutações do patrimônio liquido - DMPL e Demonstrações de Fluxo de Caixa - DFC registradas antes da 

data de publicação deste edital. 

1.3.3.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

1.3.3.2. 

1.3.3.3. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 

de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 

22 da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação 

de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas -

Brasileiras - ICP - Brasil. 

1.3.4. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 

da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
LG = -----------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = p . c· l assivo trcu ante 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 

Ativo Total 
SG = -----------------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

1.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

1.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que 

o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida 

a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.3.7 •. · O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício; 

1.4; A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
· 1.4.l. Declaração de que o licitánte torriou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações:objeto da licitação. . 

1.4.l.l. A declaração acima poderá'ser substituída por declaração formal assináda pelo responsável 
' ' ', ' ·, 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

1.5. Apresentar no mín.imo 1 (um) Atestado de capacida.de técnica; compatível com o objeto licitado, expedido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que o licitante prestou ou esta prestando serviços pertinentes 
e compatíveis com o objeto desta licitação. . . , . , , 

1.6. Referente aos Itens 25 ao 40, 42 ao 47 e 60 ao 61. 
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13.6.1 

N·rL Z~1n ·:-·· 

Registro ou inscrição da empresa e do~~els:~~eisTécnicos no Conselho Regional de Engenha:, Arq~•r, ..... , -­

e Agronomia - CREA, da região da Sede da Empresa. As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do 
CREA, deverão apresentar visto do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66. 

13.6.2 Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais exigidos, mediante a apresentação de cópia do Contrato 
de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 
demonstre a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou documentos afins. 

13.6.3 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a realização da licitação, 
engenheiro civil, engenheiro segurança do trabalho e técnico segurança do trabalho. 

13.7 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, 
sob pena de inabilitação: 
13.7.1 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n!! 14.133/2021); 

13.7.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n!! 

14.133/2021}; 

15.1.1. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1!!, da Lei n!! 14.133/2021). 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16.1. O prazo de prestação dos serviços, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem 
de serviço. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Santa Luzia em endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento. 

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, 
ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n!! 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor. 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

n!! 14:133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

.prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado 
pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou ·entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. · , •· 
17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução .do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultado_s e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou pelos resp~êt'i'vôs""" 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

17.7.2. 

17.7.3. 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 

17. 7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

17.9. 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

17.15. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. · . . 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagam:nto, no valór dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
'"""' 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização do contrato ou 
instrumento equivalente. 

19. DO RECEBIMENTO DO.OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no'Termo de Referência 
e na proposta. 
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19.2. 

19.3. 

19.4. 

19.5. 

19.6. 

19.7. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

". :l'Hf'ÜiJtA.,-f}~.:--;q<~~(7 

SANTA-f 
LUZIA~ 

,, , -t:0Mfi''1CM1S:SO CQ.M. O POV-ô 

~~,IA~AllJZM 
A-fll. 2 ~ . 

EDITAL 
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quarlt1'-..rnilg 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

20. DOS CRITÊRIÓSPARÀ PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão; 
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
20.2.5. o valor a pagar; e 
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando­
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

20.7. ·Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20.8. , Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordém bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. . . 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar éomo emitida a ordem bancária para pagamento. 
20.12; Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1: lndependentementê do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagàmento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá·ª retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos.por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por méio de documento oficial, de que faz jus áo tratamento tributário favorecido previsto na referida 
' ,, ,· ' : ' _,, 

Lei Complementar. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N!! 53/2025 

Prezados Senhores, 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
ANEXO lf- MODELO DE PROPÓSTÀ DE PREÇOS 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 · DESCRIÇÃO .. 1, MARCA 1 QUANT. ·.1 ·V. UNITÁRIO 1 V.TOTAL 

1 1 1 1 1 

·. VALOR GLOBAL R$ _ {POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 
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PROCESSO DE ORIGEM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
ANEXOUI-MINOTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . 

Pregão Eletrônico Nº 53/2025 : .. .. , 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 143/2025. 

OBJETO ... 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização·•• 
de eventos . . . . 

$ 

~ 
llJJ 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ ô;oo (valor por extenso) 

VIG[NCIAS 
INICIAL: de ___ ·· ·_de .. , 

FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR, . 
Secretaria Municipal de Cultura 

ÓRGÃO(S) PÀRTICIPANTE(S) 

'.;, ' 

DADOS DO BENEFICIÁRIO . . 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJnº _._._J ,.'; · ·...:,. 
logradouro ... :, Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado:.:~ .. 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº=-•.:.:::...,..:::.:.:-...:.. ... 

. PREÂMBULO 

Aos de _____ de___, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade Gerenciadora----~ inscrita 
no CNPJ nº lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu 

origem ao Prégão Eletrônico N"{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto------~ RESOLVE registrar os preços 
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 

Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as cÓndições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas éonstantes na .Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA. em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSÜLÁ PRÍMEIRA:- DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de realização de eventos, especificado no Termo de Referência, Anexo Ido edital do Pregão Eletrônico Nº 53/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registhidó~, independentemente de transcrição. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

l'R~Wff>L~ N":\::1, ~ EDITAL 
CLÁUSULA SEGUNDA.,.. DA VÂÍJl>ÁDE, FORMALIZAÇÃO E CADA,STRO RÊSÉRVA •·· • 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento c~ntratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

2.2-A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1-Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

2.6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2-Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Admlnistração. 

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o disposto no item 2. 7, observando o item 2. 7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar à contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12,1- Convoéar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar _o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescente~, atend_ida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
. . 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estab"elecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação esp.ecífica para a aquisição pretendré:la, desde que devidamente justificada. 
' > > ,' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
CLÁUSUIA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DASQUANTIÔADff REGISTRADAS . . 

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão 

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 

efeito do remanejamento. 

3.4-Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos 

CLÁUSÜIA QUARTA-ALTERAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS . 
4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

informados. 

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

. . CLÁUSUIA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de . / 

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará; juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese dé não comprovação dá existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora~ o fornecedÓr deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do
0

item 6.1,·~em prejuízÔ das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro· do fornecedor, no; termos do item anterior, o gerenciador c~nvocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam ~anter seus preços regÍstrados. 

5.2.4- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gererÍciadorâ procederá aocancelame~to da ata de registro 

de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabtveis para a obtenção,da ~ontratação mais vantajosa. 
' ;; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SÃNTÃ-­
LUZt• __ 

Wc <:OM>llOMlrftt,fffürt.. 
,.. l'L 4 D! INn'A U 

EDITAL g )7 ·-
5.2.s - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conf;;;,e pre"~ 

no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO O.E PiÉços· --
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
7.1- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2- É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 

de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

-CLÁUSULA OÍTAVÂ.:. ÔASbiS~ÓSIÇÕES ÂN~ÍS 
8.1- As condições gerais de execuçã'o do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 

- -
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do 

instrumento convocatório. 

8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo Í, com o cadastro d~·reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os 

itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do p~ocedimento de contratação em referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços 

(ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, · até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer· das partes. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS . '" '· . . .· - .. 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Di~trital e Municipal que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na _condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47_ 
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9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desi!m~i.i.~~~~---­

descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 -A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 -Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4- O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, 

para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 -As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

9.6- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

cl.ÃüsúLA DÉCIMA- oàs ITENS REéiisTRÀoós .. ·. · ·· 
10.1- O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as 

que seguem: 

Descrição Unidade 

(ASSINATURAS) 
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. ANEXO t>A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREG~O ELETRÔNICQ f,11! 53/2025 

CADASTRO DE RESERVÁ ÓÃ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ·Nri .::.J _:_ . 
Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao do licitante vencedor do 

Pregão Eletrônico Nº 53/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, 

os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR :ENDEREÇO 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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•·• REPRESENTANTE •· CONTATOS ·. ·. 
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ANEXO IV'- MINUTA DO CONTRATó' 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº:._;..._..J __ , ... • ,.· 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: __J_· _ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ................ ) .. 

VIGtNCIA,S CONTRATUAL 
INICIAL:~.:_!__/_·: .. · 
FI.NAL: __/ _;_:__;_· _. 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2 _._,;...;.. __ /__:,.::.;_-_ · 
logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade .••.• , Estado •.... 
Nome Responsavel Centrante., ... , CPFn!!._. _ . .,:;,:;i_._0..:.._ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _._.__/ __ ._ 
Logradouro ••.. , Número:·:::, Bairro .... , Cidade ..... , Estado ••..•• 
Nome Responsável Contratado ... '.., CPF n!! _._·_·· ._._ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Físcal Contrato; .... 

PREÂMBULO .. 
Aos de ___ de __J a Razão Social Contratante .... - UF,., através da Unidade Adminsitrativa Contratante ..... , inscrita no 
CNP J nº _._.__/ __ ._,em observância à~ disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas . 

. CLÁÚSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art: 92;1 e li)~···•. 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto .............. '..:.L..: .... de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

. CLÁÜSULÂSÊGUNÓÂ~DOPRÊÇO(árt. 92, V) 
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. . . ~mn,JftA OE &At Ltmt. 
EDITAL ""'"'- U · 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. conform~ 
quadro abaixo: ~,-.. 

' 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO . " 

i Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. .·. . . Valor Total 

: 1 

f 2 

3 

Valor Total 
;,e 

. R$ ..... 

2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de execução 
do objeto; 

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TÊRCÊÍRA-Í:ÍÔ PRAZO DE VIGÊNCIA óô COIÍITRAfo' 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de __J __j_ e encerramento em __J __J ___, na forma do artigo 105 
da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
4.1.2 -A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA-MÓDELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO COIÍITRATUÀÍS (art: 92, IV,VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e receb)mento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato . 

. CLÂLJSLJLA QÚINTA~ DAS CONDIÇÕES ÓE PÀGÂMÊIÍITÓ{art~ 92;\leJ/I) .. 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

6.1-Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
do processo administrativo que deu origem ao presente termo de.contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercad~·- IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. / · 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s).índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Confratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença·correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) ~tilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). ' 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser éxtinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinadÔ(s) pela legislação então em yigor. · 
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento . 

. · éLÃUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD ... . 
7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA_;DA DOTAÇÃO ORÇJ-\MÉNTÁRIA (art.92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: ...... . 
CLASSIFICAÇÃO: ...... . 
NATUREZA DA DESPESA: ...... . 
FICHA: ...... . 

8.2-A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

cLÃusuLA NoNÁ- oAs oeR1GAçõ1:s·oo coNfAArÁNTE <ári: 92;x~xrn~xiv) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incó•rreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expehsas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valÓr correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. • · 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. · 
9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou ·de'nenhum interesse pa~à a boa execução dÓ ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trint~) dias, a contar da data do protocolo. do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação qiotivada, por igual período. 
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9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do e~~~r! ~~ômico-financeiro feitos pelo contratadÕ no pr:2~= ~ ==-
30 (trinta) dias. 
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados . 

. CLÁUSULA DÊciMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (àrt. 92, XÍV~ XVI e XVII). 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.lS - Guardàr sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar é:om o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, 
d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17. - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento' adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferra1]1entas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa téc~ica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seús empregados sobre às deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhóres condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mud,anças nos métodos·executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congêneré. · 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz par~ os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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EDITAL 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTIN~O CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução 
de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1-0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

clÃusuLA DÉc1MÂ sEGUNDA- DÁS rNFRAçõEs E SANçõEs ADM1N1sTRATivÀS tãii. 92, x1vJ · · 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão à plicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à ine~ecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14:133, de 2021); 
íi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condútas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" 
do subitem acima deste Contrato; bem como nas alíneas "b'Í, "é" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor, da parcela inadimplida, até o limite de 
30 {trinta) dias; 
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ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos !~!!:~ valor to~ do con~ia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativós às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas {Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 
12.11- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

. . CLÁUSÚLA DÉCIMA TERCEIRA f DA GARANTIA.DE ÊXECUÇÃO (art;92, XII}•, 
13.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA Q.UARTA-ALTÉRAÇÕÉS . . .. .. . . 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e' seguintes da Lei nº 14.133, de 202L 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atÚalizado do contrato. .. 
14.3 - As alterações contratuais dé~erão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,.submetido à 'prévia aprovação da 
consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada: necessidade de antecipação'de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ·nº 14.133, d 2021). · · 
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simpl~ dlspe11sada ., celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CI.ÁÜSULA DÉCIMÁ QUINTA -óos CASOS,_OMissô(" 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos . 

. CI.ÁUSULA ÓÊCIMA SEXTA..: SUBCONTRATAÇÃO. 

16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCINIA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ... 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

ASSINATURAS. 

PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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Secretaria Municipal de Governo e Gestão -
SEMGOV 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP N.º 53/2025. 

A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N.º 53/2025. PROCESSO 
ADM. Nº 143/2025. A Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, 
torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará no dia 12 de janeiro de 2026, às 
10:00h,ê (dez horas), Licitaçãq_, na modalidade 
PREGAO na forma ELETRONICA, do tipo 
MENOR PREÇO, objetivando o Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de 
realização de eventos, conforme detalhamentos 
constantes no Anexo I - Tremo de Referencia, em 
sessão pública on-line por meio de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET através 
do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. 
Com fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados por 
intermédio de sistema eletrônico, qual seja 
https:// www.licitasantaluziama.com.br/; ou 
Portal da Transparência do Município ou no 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Santa Luzia/MA, 22 dezembro de 2025. 
Leandro Dutra de Andrade. Secretário de Gestão 
e Governo. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: u7xorzsmjj20251222111235 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP N.º 052/2025. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N.º 052/2025. PROCESSO 
ADM. Nº 141/2025. A Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, 
torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará no dia 08 de janeiro de 2026, às 
10:00hs (dez horas), Licitação para REGISTRO 
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o Registro de preços para eventual e 
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futura contratação de empresa especializada na SS: 
prestação de serviços comuns e continuados se~ 
dedicação exclusiva de mão-de-obra, de 
outsourcing de impressão/ reprografia destinadas 
às unidades da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Santa Luzia/MA, conforme 
detalhamentos constantes no Anexo !-Termo de 
Referência, em sessão pública on-line por meio 
de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET através do site 
https://www.licitasantaluziama.com.br/. Com 
fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n. 0 

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados por intermédio de 
sistema eletrônico, qual seja https:// 
www.licitasantaluziama.com.br/; ou Portal da 
Transparência do Município ou no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Santa 
Luzia/MA, 19 de dezembro de 2025. Cleudimar 
Soares Lopes. Secretária de Educação. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: jrqbakvk l 9g20251222111221 
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Imperatriz encara o 
Aguia de Marabá-PA 
O Cavalo de Aço enfrenta o Águia de Marabá-PA, nesta terça-feira, às 16h, no Estádio 
Tomezão, em João Lisboa. A entrada será 1kg de alimento não perecível 

A 
Sociedade Imperatriz de Des­
portos (SIDJ segue firme na 
preparação para a temporada 
2026, com a realização de 

dois jogos-treinos, nos últimos dias, 
com hons resultados e evolução da 
equipe. 

No dia l!l, quinta-feira passada, às 
16h, o Cavalo de Aço venceu a equipe 
de São Pedro da Água Branca por 3 a O, 
com gols de Capote, Patuta e João Pe-

lffl no dia seguinte~ na sexla-feira 
ll,J. às 19h, o Imperatriz voltou a 
campo e superou a equipe de Ribei­
rãozinho pelo placar de 3 a 1, com gols 
de Gustavo l.obó, Wendel Bahia e João 
Pedro. 

Dando sequência ao cronograma 
tle amistosos, o Cavalo de Aço enfren­
ta o Aguia de Marabá-PA, nesta terça­
kira, às 16h, no Estádio Tomezão, em 
João Lisboa. 

A entrada será I kg de alimento não 
perecível. Uma quarta partida será re­
aliza cm solo paraense, mas sem data 
e nem horário previsto. NAS DUASPAR11DAS, OCAVAID DEAÇOTEVEDUASVITÓRIASCOM 6GOLSMARCADOS 

Vasco rescinde contrato com Jean David 

---------· ·-----

Q bradesco ~~:=.:~~º:!!!=~~!! 
::~mmmmr:n:nm; ,. A\IMACUM 1&'ollUJBtOl,ITU 

~PA1tíRA_tilEHl@EM12Mfll'iAISlt.llAB 
OUUUTfqH;l(R,U~ 

A.VISO DE UCtTAÇÃO PÚBUCA. 
PREGÃO ELETRONICO SRP N" 02612025 

O Munlclpio de Lago do Junco&A., •~ da~-.....,., &d 
Pi.n.jamanto, iou;lizada na RIA Houno ao,._ l,rNlra, ifh: eWo!' M,liftloi1 

=~-::::.:a:.~::~':=:Jlt~~~:::~:~~z~~ 
para a p,estdÇIMJ de lit!IVIÇOII de manuten,;Ao predllll. ablangarl(jo to 

iniefene da p,ele,11.r.1 munic;pal de lago do JIM1COl'MA.. cor.folTne dlSpOBIÇões pre-v!SW oo e, 
seusAn1!MS.regidopela Lei federal n"14.133/21,edemaisleg~laçàoco-reiata.t:Onb'meart 187da 
lei 11"'14.133.."21. 03ta ele abertura: 14/01/2026 às 09:00h (Bcr.irio de 8~íl,a). O Edital poderá ser 
~ OU retl"ado llO llte llcrtalagodoJUl"'ICOmlll a, no 

=~~=~~□:::;~~";:~:::=~ 
~m=~lfl~~h:S ~~c~~~~~g"3~;x"sou~º .d~-:..i~-M~ : 
Mmn11traçooel'taneiarnento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA. DAS CUNHÃMM 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SR~ N.• 02&'2025-CPL. PROCESSO ADM N" 
00200512t125. A Prefeltuni Municipal de Olho d'Água das Cuntlb MA CNPJ: 06.01-4.005/0001--50, 
atr.vM da Com!Mio d• Ccwltra~ toma publtoo pa-a er,nrieeirr.ent.o d.s intmes.sadc5 qur. 
maliz.itánodla12de_l2!f'lelrode2026.às09.00hs{novehoras), l,caçãoparaRegislrcdef>reço5p.Jra 

~~~e~~~=:oo~~;:::~~=~ºJ1~~Z!~!;'6J~~ 
confofme de',allamemos C011atante& no Anexo 1. Temio de Referência, em 1e&&ío publica ~1"'8 por 
metO de~ de b!lc:n>logia da mfOfmação - INH:.RNET auavés tio art..- hltps f/WWW.olhodagua­
~nha&.ma.gov.br. Com ~ na lei Fede!'al n" 14133/2021 e -s a;tera,ç.Ocs 
postenores, ela U!I Complementar n" 12312006 ede outras normas aplicáveis ao objeto deste C-a+.ame 
O Edital e 8ellS ~estão à dtsposiçao dos io\.ereseados por intel'TTlédiodtl sistema eietr~ qual 
&e,ahttps"/,..,,._~combr,oo.1PottalOOT~doM11rndpioht!psJ.'www°'10AAgua­
dascunnas.ma govbr ou podera_. 501,citado a~ do e,.maH cplodc@gmlilÍI ,;:om e lillndii no l"NCP 
- Portal Nacional de Comrataçôes Publicas e Sll11C- Sistema Nacional de Contratações. ou amda na 
sede da pretem.a na saia da Comiasic Pem-.anente de U0taçào CPL 011de poderão aer ol:ltidos e 
ccnslAtado& gratultamerta, de 2" a 6'" mira. das 8h às 12!'1, FI() endereço Rua João Pess.oa 56. Centro. 
CEP 65 706-000. Otlo d"Água das Cunhês MA. 19 de dezembro de 2025 FRANCJMAR OE 
OLNEIRA LIMA. Sactetáno MuniaJ)al daAànirv$~o. Ge!;tAo. Seguranç.a Pública e TràflSITo 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE OU-fO DAGUA. DAS CUNHÃSIMA. 

AVISO DE l.JCITAÇÀO PREGÃO ELETRÓNICO SRP N.• 027/2025-CPL. PROCESSO A.DM. N" 
001396/2025. A~ Munk:ipal • 04ho d'Á.gwi dn Cunhb 11A. CNPJ: 06.014.005.'0001~, 
•tr.lvú dll Comis&io ~ Contntaçio, toma publico pata conneanento d05 1ntaressadog qua 
reahzar.t no dlill 12 de janeiro de 2026, ás 14:00h$ (tfl.JalotZe horas), l..Jcitaçêo para Regi&tro de Preçor. 
para eventual e fuu11 ~de~~ para pestação àe sefYl<;OS gr'.rnoos ll'ln 
geral para atender as l'lee:eNldadee da Preledura MtlllCIPSI àe Olho d' Água das CuntlàslMA. conforme 
dataiham&t'!IOS constanles no~ I • T('ITTI() de Refarêocia. em sessão pur;ltea on-""8 por ITle!õ de 
~ de tecnolog111 d-i 1nfo!mação- INTERNET alnlvés do site: r.11p5,.l~olhodaguadascunhas.· 
rnagovbf. Comfundamentaçto na Lei Federalrf' 14133'2021 e suas alterações pos~da ~ 
Complt!fnwntar n" 12312000 e~ OJtnss; nome;, aplÍl;;:IM3s$ ao otitato ~ Certame O Edital e HUS 
anexos W.ão à dl$posiçao dos ir.eie&!:lado6 por lllemléd,ode sislema eletrõnico. qual MIiª trt!psJlwN­
wcomprasodc oom.l'Jr: ou Pcrtal da Tran,J)«ência do Mllllcip!ô l'lttps:JlwwwolhodaguaClaSCunha$· 
ma gov br ou pode!1I, !iel'" s.ollcrtado 3lravé5 do e--mail cploclc@gma4.com e a1rda no PNCP - Portal 
NaaonaldeContrataçôe$Públ!Cir.ieSINC•··S$emaNacionaldeCon!r-atações,oua,ndanasededa 
pre1ertura na sa:a aa Corncssao Peimanenlé de lotação-CPl onde poder.lo eer obbdos e consi.;llados 
gra11At9ment&. de :Z- a a• feira. d.- 8h éa 12h, no endereço Rua João Peuoa 56. Centro. CEP 
65 7()6.()00 Olho d'Água das Cunhas MA, 19 de denmbro óe 2025 FRANCIMA.R DE OUVE1RA 
UM· Sccmwio Munapal de Adrml!s~. Gestlo. Segurança Púbica$. T~. 

AVISO OE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.• 2612025.. PROCESSO ADM. W 6512025.. 

A Prefertuni Municipal de Plndri M1rimlMA.. CNPJ: 06.189.3,k.0001-77. lol"r,a pyt,l,:o 1)11"11 

conl"leC1merlk> dos~ que realizart oo dlll 12 áe janeiro de 2026. às 10·00hs (dez hor.i1). 

L>cltação, na modalidade PREGÃO na loflTla ELETRÔNICA. do tipo MENOR PREÇO, 00Iebvando o 
Registro de PmÇO$ póW'a everrtual e fuhn centra~ de empresa espeaauada Jlo"I execução 

de se~ de real:.zação de everttos, conforme delatiamentos coostant&, no l>r,exo 1 - Tremo de 

Rflffitencía, em sessão pt"!bllC'.a on,~na por ITIP.IO de recl.1"'°8 ele kimologlil dl!I ;nformaçl'lo - INTERNE f 

atra'lâa cloS!!& ht1psJ/wwwlicitapindare,n.-irn oombll. Com fundament:aç.ao na lei nº 1413:312021 e 

suas alterações postenofes. da Lei C01T1plernentar n • 1231.2006 e de outras normas apl!Cá"vei!; ao 

objeto deste certame. O Edll"'I e seu& snexos estão Ili disposição dos lnle!'e&Ados por i'ltermédio de 

SÍSte<l"l8 eletrõnioo. qual se,a htlpsJ/ - hciapr,daremnn.com br t. Oll Portal da Ttensparéneia 
do Mlnclpio ou no Portal Naaonal de Contratações PubriCi1$ (PNCP). Prida,é M1rm-MA, 22 de 

~ de 2025. A.lexandN Cola,.. l3e.zeffa JUNC>f. Prefeito Muaiiclpal 

Prefeitura Municipal de RiachâolMA 

Edital de Leilão 01/2025 - Processo 205-18/12/2025 Leiloeiro Lucas 

Rafael Antunes Moreira, J\JCEMA nº 50, toma público leilão online através 

do site www.lucasleileiro.com.br, em 23/01/2026, a partir das 09:00 horas 

(Horário de Brasllia), seus bens inservíveis: veicules e maquinas. Locais de 

visitação: Rua da Penha. s/nº, Centro, Garagem. ao lado da Delegacia Civil. 

Riachâo/MA Dias de visitação: 19/01 a 21/01/2026, no hort.rio de 08:00 às 

11:00 horas. Informações, fotos e edital no site ou pelo telefone: 0800· 

242-2218. 
O Vasco rescindiu o contrato com 

Jean David. A rescisão já consta no Bo­
letim Informativo Diário (BIDJ da CBF 
desta segunda-feira. O chileno tinha 
vínculo até junho do ano que vem. 
mas não estava nos planos da comis­
são técnica de Fernando Diniz e esta­
va escanteado no elenco. 

desde o dia 15 de abril, na derrota por 
2 a 1 para o Ceará, pela quarta rodada 
do Brasileirão. Na ocasião, ele entrou 
quase nos acréscimos e jogou poucos 
minutos. Sua última chance como ti­
tular foi en1 janeiro, na vitória sobre o 
Maricá pelo Carioca. 

maio. ,1------~----------------1'_ 
Ciente de que o atacante estava f1 ~ ~=~=l)Ea,tJ(T..,LIJZI,\ 't/íJfAf, 

Jean David foi contratado por cerca 
tle USS 1,5 milhão em agosto do ano 
passado, RS 8,5 milhões na cotação da 
época, mas não entrava em campo 

Desde que l'ernando Diniz assu­
miu o Vasco, o chileno foi relacionado 
para apenas duas partidas: na derrota 
para o fluminense (IO• rodada do 
Brasileirão) e vitória sobre o Melgar 

ra dos planos da comissão técnica, 
Vasco procurou negociá-lo na jane 
de transferências do meio do ano 
chegou a receber sondagens de equ 
pes do México e do Chile, mas as n 
gociaçõcs não andaram. 

Jean David atuou somente em l 
partidas com a camisa do Vasco e d< 
xa o clube sem participações cm goli 

€ 
~ 

AYISC DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO lPEj H" 11,WZQ2!i 

OBJETO: Ml=GISTHO IJ!c PRLÇOS PARA fUTUAA E lêVENHJAL CONTAAl1'ÇÃO l"IC EMf>RESA 
E'&PF.CIALl2ADA NO FOR"'Er.1Mf.N1D OE URNAS F"UNERAR;l.s E SER\-1',•1S FUNE~R!OS PARA 
ATE ... f>l:R "-S N':CE",:;I0AOES DA s;=rnETAH~ l,ll)!l,IÇlf'AI. DE .ASS1SlÉNCIA SOCL<-L. C-0 TFA6.'-l..H0 E 
l'C'.Slc•N(..i \,1MLNi'-' (;{Wt) .. ;T,4.1-11() CiOMl.lNICIPlü Olc LA&O OAf'EOHA ·· MA. 
A PREFEITURA MUNICIPA.L DE LAGO DA PEDffA-MA. CffPJ n" 06.021.81ot0001-00. •itu.ad• ... R11a Manel .. 
F<>,_...,.,, 222, °""tro, - CEP: 65.115--000 - LIQo d.li i>wa · MA, k""d put.,1<<'11 a'"~' r""'-"'11 
ao 1-l'l GAO lcU;;!HÔMCO ·· PI:; N" l.'4lll"Lll'l5 ruio <>Oj<,lo. o f.!lcGiS"IRO l>fc PREÇOS pAfij,,, f'VIUM 1:. 

[!ij1l\~:i~E~i~t;1ri\~i~,fS[ti~i1~6!~~rt~r;~:~s:ri 
P'Eo+u--MA ,._s,,sperisa.osed;!oemrazA"dal'W!K.eSSedacedeilll'SW.Snoed,ta,11a,ie,,o,;, Anovad-.deilll9rtufa 
~J>.\1!1,'IC!R "ª bm'! da Ul\. '4!i<.,itt0; '1WJ"l"l8Çl.fflp<.delaol!el rLlldof5'/lll &-fll':lli b..i!w.:ao@l/loj.WJap8.lla :"lfl v,br 

U<]:>daP9dra22de~,::,de2íi2S 

MAURICIO MANOEL DA SILVA.JUNIOR ,..,.,. 

o ==~~~ÁGU/lll!E9GOlt) ~~~, 
O~ CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO OE CLORO 

UOUE:.FE:.ITO GÁSJUOUIOO. VISANDO ATENDER O SERV!ÇOAUTÔNOMO DE AGUA E E:.SGOTO 
(SAAEJ 00 MUNICIPIO OE ARARI/MA. CONTRATO ADMINISTRATIVO n" 014(.!025, PROCESSO 

N-'043/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N" 005,'2025: PARTES. SERVIÇOS AUTÔNOMO OE AGUA E 

ESGOTO-SAA.E, C N PJ N" 06 2-42 B79i0001--6A e a SA8ARA QUIMICOS E INCRED!ENTES SJA. 

inscrita no CNPJ:12884.672/0001-98. BASE LEGAL: lei n" 14133/2021, Decreto Federal no 
10.024/2019, Decrekl Fedetal rY' B.538/20!5. ~ Muriiclpal rio 10/20:-'.4 e Lei Ccwr.plemen!3r no 

12312006 com 8UBII, a~ e demais normaa r9gi.Jamef'ta1ea pertineme&àe!IPElcle. V!GtNclA 00 

CONTRATO: 31 DE DEZEMBR02026 VALOR DO CONTRATO: R$170 &t!S.OO(eeritoeselefl'lil mi, 

scisoontoo e OIIOO:a e cinco reais; FORO: Comarca de A:nr11UA DATA DA ASSINATURA: 18 de 
Oezermtode 2C25. ASSINATURAS: Ra1mundode CXiven Rocha nho (CONTRATANTE) e Jeierson 

Teixeira [DETENTOR DO CONl"RA.TO). Alari/MA, 18de D@zernbro d11 2025 • Raimundo de Ollwlra 

Rocha Filhol Diretor Gernl do Saa&. 

, 

AVISO oe LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNfCO SRP N.• 53/2025. PROCESSO ADM. N" 143/2025. 

A P ..... itura M..-üc:ipaf de SafQ ~ CNPJ: OfS..1t·U>01/0001-47, 1orna p,.:t,lic:o para 
conh,arnento do5 lt'lhlre$$ad01; que re.1kzará no dia 12 de jilneiro de 2026. ât, 1Q·OOhs (dez horas). 
lciação. na madal!Ci.Me PRF.GÃO na forma ElETRÔNICA, do tlpO MF.NOR PREÇO, objflt1Vandô o 

Regõstro de Preço, para eventual e Mura contratação de efflP11!Sa ~lizada na execução 

de ser.-,çog de reellzação de eventcs, conforme dlltslhef1'1entoe eonstarites no Anexo 1 - Tremo oe 

Relerat"IClt1, em se&do p(,blica on·ioe pm meio de recursos de tecnaogia da informação -
INTERNET atravês do sita httpa lfWWWli::tasar>talUZl&n•a.corn bf/ Cori1 fundamentação 1111 lei n • 
14133n021 e.suas~ 1)(15U'!floJeS, da lei Comr,lementarl'Iº 123/2006 e de outras normas 
l!lpicavell'i, ao ob_Jl?lo deste Dl!r1Ame. O Erlllal a seus anoxoi. est.\o a c115J)OS1Ção dos intero.._r.ados por 
intermédio de Sllllema eletrõn!CO. qual MJa httpg Jf wwwJicltffantat.171ama.eom brf:. ou Portal da 

Tl"Bn!ii)ill"ênc do '-'.ri::li:-ooo M POORI Nacaelde Camataçi'Je& Publicas 1PNCP). Sarlta uiz:arMA. 
22dt!ze!1nbrud!t2025. Leandro DutradaAndrad.. $«::retario de Cestão e Governo. 

Pret.11ura Mwuclpal de São Joe6 IM Fllb9mer-MA, AVISO DE UCITAÇÂO. P"lEGÃO ELETRÔNICO ,, 
015/20.HCELICCJPMS.JR.PROC. N"00010907.2024.0:ZOS.SEMED.AF'Nfeltura Munlclpald•SloJOHd• 
RlbamiM'. MA.ª'"'""" NU Age,..-. Contnitac;Ao. loma púbhro - ~que~ él 
10h.OO"n<nihorárl0de0rassa)dodla12de,.--,>de2026,F'TegàoEJetronr,o.tJ>(>M9oorl>ieço.a..aODt<'l'Oé 
Coo!rataçàoOOeo,preMespeoalrzt,ólinaprest,M,Wde~dilSeguroTCUlpara011\IM;u,ceP"""'1Q!l,u,e 
,lo F!OIOI Oficai <RI SeorfJ!ana Mun11.:,pal d8 Edur.açác.>-SEMED, a:rn Col:leru"a pwa Ooom,n,,- de Ollr...­
~~ R8'Ullatrtl,t, d$ S.,i$trn 1111 RetJbo ou F,"1e. Cohl>AO. ~ □- C.-.acbl P'l''lil Natul&ll. t 
A~2MI.Qitacord(>a,mascond,çôel,.~ .. quarmt""-or.id•u.ri"n..-1osll!Nl'IIIO~ 
â~de~MunapaideEdu<:açãoSEMED,nab"m8dal..e,Mu.-.:::,pa,:<'1..o8,de12de 
dezen"'tl~de:to23.lo<~rr'12J.d81.(d<>do::eml>r<>2006.~pela""~l1"}47. 
de 01 de 8IJ()ISto de 201.-. e pei• ie1 complemenlar 1~. de 2' de o.JUJro de 2üU! ~ul3mernda. peia. ,ei 

eomplem,,nwrnuno::,paln"046.de11de111810de2017.e~.noquerouber.alelkdefaln" 
14 133. de 1º de illll"11 de 2021 Pod«a,c, ll&ltcapm desle p-~ ele1rtll>a, • emp,eu& que~ -
~doEcllalA~pubkaac:oNeceni-,ccaaac,c~ama.combrOEoititl,.uu1.....,_ 
ooloalle ,,.làoédi!lpo9lç:llodoeltat'll'eaadolin11Cenlraldell0taçóee ConnloseConve,-CF.llCC MU&oiil 
M f>1lllÇ,1dllOMMnz,n 142, Cenll"o nesta Cldlilde.dlt2""6"Mlla. nohorânooasOl!.00!"!'9 13 30he no.Me­
Wsa<)~ magcvbr, ande pooerão serconsultadoseotti...."'õl gra!Ubrner.le OECG!lalfflémpcde 
Y!t:adc1,1.'ldonosi!e-~10~"bamanr.a.ccmbr Q,i;;,lquerfflOdk.açãor.oE:.:italSl!r;\, :I~ r1a 
k>!fflildoe,t,g,c,55,ne t.',§ 1°dal.ei 141~21 e~aosnereu.adosqu,adqutn,e,noE.ditaina 
CEUCC. ~,dar; de esdarecmenl011 d!MnO ur pl'Ott!Colado6 alJY.oe5 dos~. - !K:rtasan,c,Hdefibamar­
ma.com br. São .Jou de Rbamar (MA). 1,i de delefflbtode 2025 GGov- DoAz.V.00 Rodia. Ag,;nle dl' .,,,._,., 
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bens da Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA, no período de 
15/01/2026 à 15/01/2027. O edital encontra-se disponível nos sites: 
http://www.licitacoelhoneto.eom.br/ e https://licitacoes coelhoneto. 
ma.gov.br/. Esclarecimentos através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@ 
gmail.com. Coelho Neto - MA, 19 de Dezembro de 2025. Sérgio Ri­
cardo Viana Bastos - Secretário Municipal de Gestão e Orçamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA- MA 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO- SRP 
Nº 024/202S - SRP. A Prefeitura Municipal de Bacabeira/MA, atra­
vés da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, torna 
público, para conhecimento dos interessados a nova data da licitação na mo­
dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei 
nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, tendo por objeto o Registro de 
Preços ~isando à futura, eventual e parcelada contratação de empresa es­
pecialrzada no fornecimento de polpas de frutas, destinadas a atender às 
necessidades do município de Bacabeira/MA. A abertura da Sessão Pública 
ocorrerá no dia 08 de janeiro de 2026 às 09h00min, através do uso de recmsos 
da tecnologia da informação, no site: https://w\:\-w.portaldecompraspublicas.com 
br/, sendo conduzido pelo Pregoeiro. O Edital e seus anexos encontram-se dis­
poníveis na página web do Portal da Transparência ht!ps://bacabeira.ma.gov.br/, 
https://www.oortaldecompraspublicas.combr/ e no Portal Nacional de Compras 
Públicas <PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala de Cornis.5ão Pennanente 
de Licitação, situado na Rua 1 O de Novembro, S/N -Cidade Nova-Bacabeira/ 
MA. CEP 65.143-000, de 2' a 6" feira, no horário das 08h00min às 12h00min ou 
pelo e-mail bacabeira.L:n1.ma@lgrnail.com. Bacabeira/MA, em 22 de dezembro 
de 2025, Sularnita Nunes Carvalho, Secretária Adjunta da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO- SRP 
Nº 02S/202S - SRP. A Prefeitura Municipal de Bacabeira/MA, atra­
vés da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e So­
cial, torna público, para conhecimento dos interessados a nova data da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 
item, sob a égide da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
tendo por objeto o Registro de Preços visando à futura, eventual e 
parcelada contratação de empresa especializada no fornecimento 
de cestas básicas destinadas a atender às necessidades da Secreta­
ria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social de Baca­
beira/MA. A abertura da sessão pública ocorrerá no dia 08 de janeiro 
de 2026 às 14h00min, através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, no site: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
, sendo conduzido pelo Pregoeiro. O Edital e seus anexos encon­
tram-se disponíveis na página web do Portal da Transparência https:// 
bacabeira.ma.gov.br/, https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
e no Portal Nacional de Compras Públicas {PNCP). Esclarecimentos 
adicionais na sala de Comissão Permanente de Licitação, situado na 
Rua 10 de Novembro, S/N - Cidade Nova - Bacabeira/MA. CEP 
65.143-000, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08h00min às 12h00min 
ou pelo e-mail bacabeira.cpl.ma@gmail.com. Bacabeira/MA, em 22 
de dezembro de 2025, Leilian da Silva Calve!, Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Social. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO-SRP 
Nº 026/202S - SRP. A Prefeitura Municipal de Bacabeira/MA, atra­
vés da Secretaria Municipal de Saúde, toma público, para conheci­
mento dos interessados a nova data da licitação na modalidade Pre­
gão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei nº. 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, tendo por objeto o Regis­
tro de Preços visando à futura, eventual e parcelada contratação 
de empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal 
destinadas a atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Bacabeira/MA. A abertura da sessão pública ocorrerá no 
dia 09 de janeiro de 2026 às 09h00min, através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, no site: https://www.portaldecompras­
publicas.com.br/ , sendo conduzido pelo Pregoeiro. O Edital e seus 

anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal da Trans­
parência https://bacabeira.ma.gov.br/, https://www.portaldecompras­
publicas.com.br/ e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Esclarecimentos adicionais na sala de Comissão Perm~nte de Lici-
tação, situado na Rua 10 de Novembro, S/N - Cidade N~lnm-1 Df Mln'.i tt 
beira/MA. CEP 65.143-000, de 2ª a 6ª feira, no horário fflts 6°~min 7 CJ. <:;- _, 
às 12h00min ou pelo e-mail bacabeira.cpl.ma@gmail.com. Bacabei-kê T -
ra/MA, em 22 de dezembro de 2025, Leandra Márcia Rtt,c,,.,i,""i!""d"'a1..S~1~l;~~;c::":"--­
va, Secretária Municipal de Saúde. · -

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 
NORTE-MA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO. AVISO DE RA­
TIFICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº SRP 033/202S. Processo Administrativo Nº 
127/202S. A Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - MA toma 
público a Ratificação na data e horário de Abertura do Processo Li­
citatório, cujo Objeto é Registro de preços para eventual e futura 
contratação de Empresa para prestação dos serviços de assistên­
cia à saúde, mediante disponibilização de profissionais de saúde 
de diversas categorias, incluindo médicos especialistas, bem como 
a realização de exames especializados e exames laboratoriais, 
por meio de empresa terceirizada, em caráter complementar às 
ações e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saú­
de de Miranda do Norte/MA.Onde se lê: DATA DE ABERTURA: 
23/02/202S. HORÁRIO: 10:00 horas. Leia-se: DATA DE ABER­
TURA: 12/01/202S. HORÁRIO: 09:00 horas. BASE LEGAL: Lei 
Federal nº 14.133/2021. Disponibilidade do edital na Rua do Comér­
cio nº 183 - Centro - Miranda do Norte - MA, de 2ª. a 6ª. feira, de 
08h00 as 12h00, mais informações pelo e-mail: cplmirandadonor­
tejrm@gmail.com. Miranda do Norte - MA, 22 de dezembro de 
2025.Alisson Luis Silva Mendes. Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM /MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 26/2025. 
PROCESSO ADM. Nº 65/2025. A Prefeitura Municipal de Pindaré 
Mirím/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, torna público para conheci­
mento dos interessados que realizará no dia 12 de janeiro de 2026, às 
10:00hs (dez horas), Licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o Registro de 
Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
na execução de serviços de realização de eventos, conforme deta­
lhamentos constantes no Anexo I - Tremo de Referencia, em sessão 
pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informação 
- INTERNET através do site https:// www.licitapindaremirim.com. 
br/. Com fundamentação na Lei n.0 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame. O Edital e seus anexos estão à dis­
posição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual 
seja https:// www.licitapindaremirim.com.br /; ou Portal da Transpa­
rência do Município ou no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Pindaré Mirim/MA, 22 de dezembro de 2025. Alexandre 
Colares Bezerra Júnior. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 
53/2025. PROCESSO ADM. Nº 143/2025. A Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 12 de janeiro de 
2026, às 10:00hs (dez horas), Licitação, na modalidade PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, objetivando 
o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empre­
sa especializada na execução de serviços de realização de eventos, 
conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Tremo de Referen-
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eia, em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET através do site https://www.licitasantalu­
ziama.eom.br/. Com fundamentação na Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrô­
nico, qual seja https:// www.licitasantaluziama.eom.br/; ou Portal da 
Transparência do Município ou no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Santa Luzia/MA, 22 dezembro de 2025. Leandro 
Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA LICITAÇÃO. CONCOR­
RÊNCIA ELETRÔNICA:Nº0to/2025. Processo Administrativo 
nº2025. 08.22.0014. O agente de contratação da Prefeitura Municipal 
de São Mateus do Maranhão/MA, toma público que foi remarcada a 
data da licitação na modalidade CONCORRENCIA ELETRÔNICA: 
Nº 010/2025, do tipo menor preço global, a qual tem como objeto 
o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada nos serviços de implantação e manutenção de sistemas 
de abastecimento de água no Município de São Mateus do Mara­
nhão/MA, elaborado em conformidade com as Normas Técnicas da 
ABNT, as diretrizes da CAEMA, - Companhia de Saneamento Am­
biental do Maranhão e as recomendações técnicas, visando atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
fica REMARCADA a abertura da sessão para o dia 08 de janeiro 
de 2026, ás 15:00hrs. A sessão pública acontecerá pelo site: http:// 
www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na ín­
tegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br. https:// 
www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail cplsaomateus2021@ 
gmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle de 
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SlNC-CONTRATN 
MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localiza­
do na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro- São Mateus/ 
MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 
São Mateus do Maranhão/MA, 17 de dezembro 2025. Kesley Sousa 
de Sousa Agente de Contratação. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE­
TRÔNICO Nº022/2025. PREGÃO ELETRONICO Nº022/2025-
0 Município de São Mateus do Maranhão - MA, toma público aos 
interessados, a REMARCAÇÃO da data licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 022/2025, do tipo menor preço por ITEM, tendo 
por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de INSUMOS ODONTOLÓ­
GICOS, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento do Município de São Mateus do Maranhão/MA, 
fica REMARCADA a abertura da sessão para o dia 08 de janeiro de 
2026, ás 16:00hrs. A sessão pública acontecerá pelo site: http://www. 
licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br. https://www.sao­
mateus.ma.gov.br/ , através do e-mail: cplsaomateus202 l@gmail. 
com, através do Sistema de Informações para Controle de Contra­
tações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATNMA), 
no Portal Nacional de Compras Públicas - https://pncp.gov.br/app/ 
editais e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
Pern1anente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localiza­
do na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro-São Mateus/ 
MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 
São Mateus do Maranhão/MA, 17 de dezembro 2025. Kesley Sousa 
de Sousa Agente de Contratação Pregoeiro Municipal. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO 
NORTE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊ~Nl~~ l~ 
Nº 013/2025 - SISTEMA DE REGISTRNiffl..gRFÇQS - SRP ~ Q 4J 
Processo Administrativo nº 151213/2025. A Prefeitura Municipal :-L 
de Sucupira do Norte - MA, através de suã" Conlissã~n~8 ~ 
de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados 
que está realizando licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço GLOBAL, para REGIS-
TRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para a 
ampliação e reforma das Unidades de Educação Básicas Darcy 
Vargas e Justino F. de Sá no Pov. Várzea, Zona Rural do Muni-
cípio de Sucupira do Norte/MA, em conformidade com o Termo 
de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será processado 
e julgado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, de OI de abril 
de 2021, Decreto Municipal e demais legislações aplicáveis e as con-
dições do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 16 de janeiro 
de 2026. A sessão pública de julgamento será realizada eletronica-
mente no site https://www.licitasucupiradonortema.eom.br/ no dia e 
horário marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal 
de Transparência do Município no endereço: https://www.sucupira­
donorte.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia no Portal Nacio-
nal de Contratações Públicas - PNCP através do endereço: https:// 
www.gov.br/pnc_p/pt-br e também poderá ser consultado e obtidos 
na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no Prédio 
da Prefeitura à Rua Hilderico Rufino Guimarães, nº 111 - Centro -
Sucupira do Norte - CEP 65.860-000, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 13:00 
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: pm.sucupira­
donorte@gmail.com, Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e ainda pelo telefone: +55 99 99177-2693. Sucupira 
do Norte (MA), 22 de dezembro de 2025. Marcos Paulo de Oliveira 
Silva -Agente de Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 
Nº 014/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP -
Processo Administrativo nº 151214/2025. A Prefeitura Municipal 
de Sucupira do Norte - MA, através de sua Comissão Permanente 
de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados 
que está realizando licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço GLOBAL, para REGIS­
TRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para a 
construção de Quadras Poliesportivas na Unidade de Educação 
Básica João Pereira dos Santos e no Pov. Várzea Zona Rural no 
Município de Sucupira do Norte/MA, em conformidade com o Ter­
mo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será proces­
sado e julgado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, Decreto Municipal e demais legislações aplicáveis e as 
condições do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 16 de janeiro 
de 2026. A sessão pública de julgamento será realizada eletronica­
mente no site https://www.licitasucupiradonortema.com.br/ no dia e 
horário marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal 
de Transparência do Município no endereço: https://www.sucupira­
donorte.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia no Portal Nacio­
nal de Contratações Públicas - PNCP através do endereço: https:// 
www.gov.br/pncp/pt-br e também poderá ser consultado e obtidos 
na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no Prédio 
da Prefeitura à Rua Hilderico Rufino Guimarães, nº 111 - Centro -
Sucupira do Norte - CEP 65.860-000, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 13:00 
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: pm.sucupira­
donorte@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e ainda pelo telefone: +55 99 99177-2693. Sucupira 
do Norte (MA), 22 de dezembro de 2025. Marcos Paulo de Oliveira 
Silva -Agente de Contratação. 
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https://bacabeira.ma.gov.br/, https://www.portaldecompraspublicas.eom.br/ e no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala de Comissão 
Permanente de Licitação, situado na Rua 10 de Novembro, S/N - Cidade Nova -
Bacabeira/MA. CEP 65.143-000, de 2! a 6! feira, no horário das 08h00min às 12h00min ou 
pelo e-mail bacabeira.cpl.ma@gmail.com. 

Bacabeira-MA, 22 de dezembro de 2025. 
LEANDRA MÁRCIA RIBEIRO DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N• 1/2026 

A Prefeitura Municipal de Benedito leite - MA~ torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.!i! 123/2006 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do 
tipo Menor Preço Global, objetivando Contratação de Empresa Especializada Na Prestação 
de Serviços de Construção de Unidades Habitacionais "Programa Minha Casa, Minha Vida 
- Mcmv Fnhis Sub 50, Contrato de Repasse Mcidades 039644/2025 No Município de 
Benedito Leite/Ma. A sessão será realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço 
eletrônico www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 07 de Janeiro de 
2025 às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência 
do Município pelo endereço https://beneditoleite.ma.gov.br/transparencia , pelo E-mail; 
Prefbeneditoleite@hotmail.com ou ainda pelo endereço Portal Ucitanet, 
www.licitanet.com.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Benedito 
leite - MA , 16 de Dezembro de 2025. Maria Felix Alves Brito Secretário Municipal de 
Administração 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N• 2/2026 

A Prefeitura Municipal de Benedito leite - MA# torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da lei n.2 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.2 123/2006 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do 
tipo Menor Preço Global, objetivando Construção das unidades habitacionais do Programa 
Minha Casa Minha Vida, por meio do Termo de Compromisso nº' 
974048/2024/MCIDADES/CAIXA, na Município de Benedito Leite/MA. A sessão será 
realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br, com 
data de abertura agendada para 07 de Dezembro de 2025 às 09:00. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 
https;//beneditoleite. ma.gov. br /transparencia, pelo E-mail: Prefbeneditoleite@hotmail.com 
ou ainda pelo endereço Portal licitanet, www.licitanet.com.br e ainda no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 

Benedlto leite - MA , 16 de Dezembro de 2025. 
MARIA FELIX ALVES BRITO 

Secretário Municipal de Administração 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N• 1/2026 

A Prefeitura Municipal de Benedito Leite - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.2 123/2006 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência • Eletrônica, do 
tipo Menor Preço Global, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS "PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA • MCMV FNHIS SUB 50, CONTRATO DE REPASSE MCIDADES 
039644/2025 NO MUNICÍPIO DE BENEDITO LEITE/MA. A sessão será realizada através do 
Portal licitanet, pelo endereço eletrônico www.licitanet.corn.br, com data de abertura 
agendada para 12 de Janeiro de 2025 às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 
https://beneditoleite.ma.gov.br/transparencia • pelo E-mail: Prefbeneditoleite@ 
hotmail.com ou ainda pelo endereço Portal Ucitanet, www.licitanet.com.br e ainda no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Benedito Leite - MA, 16 de Dezembro de 
2025. Maria Felix Alves Brito Secretário Municipal de Administração 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N• 2/2026 

A Prefeitura Municipal de Benedito Leite - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da lei n.º 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar nJ! 123/2006 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do 
tipo Menor Preço Global, objetivando Construção das unidades habitacionais do Programa 
Minha Casa Minha Vida, por meio do Termo de Compromisso nº 
974048/2024/MCIDAOES/CAIXA, no Município de Benedito leite/MA. A sessão será 
realizada através do Portal Ucitanet, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br, com 
data de abertura agendada para 13 de Janeiro de 2025 às 09:00. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 
https://beneditoleite.ma.gov.br/transparencia, pelo E-mail: Prefbeneditoleite@hotmail.com 
ou ainda pelo endereço Portal Ucitanet, www.licítanet.com.br e ainda no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). 

Benedito Leite - MA , 16 de Dezembro de 2025. 
MARIA FELIX ALVES BRITO 

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORR~NCIA ELETRÔNICA N• S/2025 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Bernardo do Mearim, 
Estado do Maranhão, por intermédio do Agente de Contratação designado, torna público o 
resultado da Concorrência Eletrônica nº 005/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada na construção de unidades habitacionais para atender as demandas do 
município de Bernardo do Mearim/MA, conforme o Fundo Nacional de Habilitação de 
Habilitação de Interesse Social - FNHIS, ADJUDICADO E HOMOLOGADO a empresa J. SILVINO 
DA SILVA NETO LTDA - CNPJ N° 34.875.166/0001-73, no valor total de R$ 2.700.388,20 (dois 
mHhões, setecentos mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte centavos). 

Bernardo do Mearim - MA, 23 de dezembro de 2025. 
ERIVELTON BARROS VIANA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Este documento pode ser ve,ificado no endereço eletrônico 
httrrf/www.111.gov br/autel'!!iç1dadf'.html, ~lo código 0530207511)4..-'1()152 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRrNCIA ELETRÔNICA 

Concorrência Eletrônica para Registro de Preços Nº CP--014-2025 - Processo Administrativo 
N• 102/202S. Objeto: Contratação de empresa especializada ~Effl.MAaee IA.f'n',11 
construção de acordo com o Termo de Compromisso OGU nº üil 2024 - Operaçao 
1094424-79 - Programa Educação Básica Democrática, com ~ali uidade - , 
construção de creche tipo 1 no Bairro Santa Luzia no Município de Carutapera - MA - i. 
FNDE. Base Legal: Lei Federal n• 14.133/2021. Prazo: 30 (trinta) dias. 

O Secretário Municipal de Educação, no uso de fflS àtllbciçN ~ 
considerando o teor do relatório e do Parecer Conclusivo desta Prefeitura, rM n 
Concorrência Eletrônica para Registro de Preços acima citado e considerando ainda, a 
inexistência de qualquer recurso pendente ao referido processo, Resolve: HOMOLOGAR a 
empresa Evoke Construção Civil e Terraplenagem Ltda, CNPJ 40591611/0001-76, com sede 
na Rua Dom Pedro 11, SN, centro, Cururupu-MA, representada por Deybson Muniz, Com o 
valor de R$ 5.467.814,20 (cinco milhão quatrocentos e sessenta e sete mil, oitocentos e 
quatorze reais e vinte centavos}, Vencedora do processo CP n2. 014-2025, obedecendo ao 
critério de Menor Preço Global. 

Carutapera - MA, 23 de novembro de 2025. 
WEDSON DA SILVA RIBEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, por meio da Secretaria Municipal 
de Gestão e Orçamento, torna público que fará realizar CHAMADA PÚBLICA 007/2025, para 
o Credenciamento para Contratação de leiloeiro oficial, para prestação de serviços de 
organização e condução de leilões públicos destinados à alienação de bens móveis e 
imóveis inservíveis, e outros bens da Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA, no período 
de 15/01/2026 à 15/01/2027. O edital encontra-se disponível nos sites: 
http://www.licitacoelhoneto.com. br/ e https://licitacoes.coelhoneto.ma.gov .br /. 
Esclarecimentos através do e-mail: cpl.coelhoneto,ma@gmail.com. 

REPUBLICAÇÃO 

Coelho Neto • MA, 19 de Dezembro de 2025. 
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS 

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 22/2025 

A Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA torna público para conhecimento 
dos interessados, a realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N• 022/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto: 
Registro de preço para eventual e futura fornecimento de refeição (almoço/jantar) e 
marmitex para atender as necessidades do Município de Montes Altos - MA, ABERTURA DA 
SESSÃO: lOhOOmin (dez horas) do dia 12 de janeiro de 2026. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.licitamontesaltosma.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no site www.montesaltos.ma.gov.br, www.gov.br/pncp ou www.licitamontes 
altosma. com.br. E sede da Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA), onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos mediante o pagamento no valor de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais) através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em dias úteis, no 
horário das 08h às 12h. 

Montes Altos- MA, 23 de dezembro de 2025. 
FÁBIO GOMES DE SOUSA 

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N• 8/2025 

PROC. ADMINISTRATIVO N• 548/2025 
Tornamos público o resultado da Concorrência Eletrônica N2 008/2025. PROC. 

ADMINISTRATIVO N• 548/2025, do tipo menor preço global, objetivando a Contratação de 
empresa de engenharia para Construção de Unidades Habitacionais, em atendimento ao 
Programa MCMV - FNHIS SUB 40, no Município de Santa Helena/MA, tendo como 
vencedora a empresa: CONSTRUTORA WM LTDA inscrita no CNPJ n• 46.707.753/0001-32 
considerada vencedora total do certame com valor de R$ S.42S.OOO,OO (cinco milhões, 
quatrocentos e vinte e cinco mil reais). Comunica assim o resultado do Procedimento, 
levando em conta o interesse público e Administrativo. Santa Helena - MA, em 22 de 
Dezembro de 2025. CLAUDENICE NOGUEIRA PINHEIRO, Portaria n• 155/2025, Agente de 
Contratação. JOSEMIAS SOARES MARTINS JUNIOR, Portaria n• 155/2025, Equipe de Apoio. 

/ 
MARTA CLEUDE TORRES PAVÃO 

Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N• 53/2025 

PROCESSO ADM. N• 143/2025 

\ 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 12 de janeiro de 2026, às 
10:00hs (dez horas), Licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO, objetivando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos, conforme 
detalhamentos constantes no Anexo 1 - Tremo de Referencia, em sessão pública on-line por 
meio de recursos de tecnologia da informação - INTERNET através do site 
https://www.licitasantaluziama.com.br/. Com fundamentação na Lei n.2 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º' 123/2006 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame. O Edital e seus anexos estão à disposlção dos 
interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja https:// 
www.licitasantaluziama.eom.br/; ou Portal da Transparência do Município ou no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Santa Luzia-MA, 22 de dezembro de 2025. 
LEANDRO OUTRA DE ANDRADE 

Secretário de Gestão e Governo 

Documento assinado digitJlmente conforme MP nt 2.2Q0..2 de 24/08/2001, 
que 1nst1tul a lnfrat'$trututa de C1'1i111\"S Ptibhcas Bra.s!leira • ICP-8,c1sil. 

ICP ...... 
;> 
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Portal Nacional de contratações Públicas o.. 3. Entrar 

Última atualização 26/12/2025 

t,ce:;:;sar Contratação 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA ::-~p LWl• 

Unidade compradora: 1990 - Secretaria Municipal de Cultura ~""' 
Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 26/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

::bata de início de recebimento de propostas: 23/12/2025 00:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 12/01/2026 10:00 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000224/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de 
eventos 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

SIGILOSO 

Itens Arquivos Histórico 
. ···-··--··· ---------------------------------------------

Nome: 

22 - Edital PE SRP-53.2025 EVENTOS 

Esibir:LJ 1-1 do 1 itens 

e < Voltar ) 

Data/Hora de Inclusão Tipo: 

26/12/2025 - 17:15:35 Edital 

Página:□ > 

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal t'-lacional de Contratações Públicas (P~✓CPl e 
o sitio el.etrôn:co oficial destinado à d:vulçpçi.'.:o centraliz:Jda e obriçptória dos atos 

ex:çJidos em s,,de de licitações e contratos ,Klm:nistrativos alx,,rcados pelo novel 

díplom0. 

É g<:,rido pelo Comité Gestor da f~ede Nacional de Contratações PtJbl:cas. urn 

colegi.:ido ck,liber:Jtivo com suas atribuições estabelecidas no Decn:,to nº 10.764, 

do 9 dr" aqosto de 2021 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

O desenvolvim0mto d0ss:-, 'h?rsfio do Portal é um esforço conjunto de construçào 

de uma conccpç:;10 di:·,:ta lcg:1L homologado pelos indicados a compor o aluciido 

comité 

/\ ad,.cqloçiio fidedignidade e :..:orretud() das informações e dos arquivos relativos 

às contrataç:óes dispo11ib,lizoci2s no PNCP por força da Leí n" 14.133/~:021 são de 

s-sti-ita 1espons<.1bitidacle dos or\]jos e entidades contrat,.mtes. 
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1 -FECARRO PROMOCOES 
CNPJ: 63.225.5431/00oi.21 

RUA MENDES JR, SN, SALA 1, CENTRO, SANTA LUZIA - MA 
(98) 8206-6~66 

1 

PROPOSTA COMERCIAL DETALHADA 
rREn:m.nu ~ SA~.- LUZ'II\ 

À Prefeitura Municipal / Comissão Perm!1nente de Çontratação A/{!; F~r(a). 3' ~( · 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio Ref.: PREGAO ELETRONICO - SRP Nº-.S ..... 3,..(2..u0.,.25-:::::-:::U~---
Processo Administrativo Nº 143/2025 ~ 

1. DA APRESENTAÇÃO A empresa FECARRO PROMOCOES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 63.225.543/0001-27, estabelecida 
na Rua Mendes Junior, nº SN, Sala 1, Centro, Santa Luzia - MA, CEP: 65390-000, vem, 
respeitosamente, por meio de seu representante legal infra-assinado, apresentar sua 
PROPOSTA DE PREÇOS para a execução do objeto licitado, conforme as 
especificações técnicas, quantitativos e condições estipuladas no Edital e seus anexos. 

2. DO OBJETO A presente proposta tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização 
de eventos, conforme detalhado na Planilha Orçamentária anexa a este documento. 

3. DO VALOR DA PROPOSTA O valor global para a execução dos serviços propostos 
é de R$ R$19.553.000,00 (dezenove milhões, quinhentos e cinquenta e três mil reais), 
conforme discriminado na Planilha de Custos Unitários e Totais anexa, que passa a fazer 
parte integrante desta proposta. 

4. DA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS Declaramos que, nos preços ofertados, estão 
inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, tais 
como: 

• Tributos (federais, estaduais e municipais), encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários; 

• Despesas com transporte, frete, carga e descarga de materiais e equipamentos; 
• Seguros, custos administrativos, lucro e taxas de administração; 
• Quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos 

serviços. 

5. DA VALIDADE DA PROPOSTA Esta proposta é válida pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data de abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

6. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO Comprometemo-nos a executar os 
serviços nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Serviço ou Nota de Empenho, garantindo a qualidade técnica e a 
conformidade com as normas vigentes. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Aceitamos integralmente as condições de 
pagamento estabelecidas no Edital e na Minuta do Contrato, devendo o pagamento ser 
efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela 
fiscalização. 
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1 -FECARRO PROMOCOES 
, # 

CNPJ: 63.225.543Y0001-27 
' 

RUA MENDES JR, SN, SAIA 1, CENTRO, SANJA LUZIA - MA 
1 

(98) 8206-6866 
1 

8. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO Solicitamos que, em caso de 
contratação, os pagamentos sejam creditados na conta de titularidade desta em~1ta: 

rni»..A Of SAl"?'ll l',... • N•FL "> VC•~ 

• Banco: BANCO DO BRASIL P Ô 2 . 
• Agência: 2581-X 
• Conta Corrente: 46712-2 
• Titular: FECARRO PROMOCOES LTDA 
• CNPJ: 63.225.543/0001-27 

11. PLANILHA: 

Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$Total 

O - Atrações artisticas {danças) local e regional: médio porte; estilo 
com predominância variada para realização de apresentação com 

Cachê 20 R$ 14.000,00 R$ 280.000,00 duração mínima de 01 {uma) hora; incluindo as despesas de toda a 
equipe com hospedagem, alimentação {lanche). 

O - Atrações artisticas {bumba meu boi sotaque matraca) local e 
regional: bumba meu boi {cultural) de matraca para realização de 

Cachê 20 R$ 18.000,00 R$ 360.000,00 apresentação com duração mínima de 01 {uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação {lanche). 

O - Atrações artisticas {bumba meu boi sotaque orquestra) local e 
regional: bumba meu boi {cultural) de orquestra para realização de 

Cachê 20 R$ 18.000,00 R$ 360.000,00 apresentação com duração mínima de 01 {uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 

O - Banda/repertório infantil: renome local/ regional com estilo Cachê 10 R$ 10.000,00 R$ 100.000,00 
musical infantil. 

O - Bandas locais: contratação de atrações, local de pequeno porte; 
estilo musical e repertório variado com predominância do período 

Cachê 40 R$10.000,00 R$ 400.000,00 para realização de shows com duração mínima de 03 {três) horas 
nos eventos. 

O - Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e repertório 
variado para realização de shows com duração mínima de 02 {duas) 
horas; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, Cachê 15 R$ 280.000,00 R$ 4.200.000,00 
alimentação e transporte, translado e camarim, nos principais dias 
do evento. 

O - Show com artista e/ou bandas de notório reconhecimento 
nacional, de gênero musical "religioso" {consagrado pela crítica 
nacional ou pela opinião pública do meio religioso) ex: anderson 
freire, fernandinho, damares, bruna karla, rose nascimento, anjos 

Cachê 6 R$ 150.000,00 R$ 900.000,00 de resgate, rosa de saron, frei gilson, tony alisson, irmã tereza, 
padre regina Ido manzote, padre antônio maria etc. Obs: 
alimentação e hospedagem por conta da empresa vencedora, 
assim como abastecimento dos camarins. 



1 -FECARRO PROMOCOES 
CNPJ: 63.225.543/000;•27 

RUA MENDES JR, SN, SALA 1, CENTRO, SA.N1A LUZIA - MA 
1 

(98) 8206-6866 
1 

O - Bandas regionais: médio porte; estilo musical e repertorio 
variado para realização de shows com duração mínima de 02 (duas) 

8 horas; incluindo as despesas de toda a equipe com hospedagem, Cachê 
alimentação e transporte, translado e camarim, nos principais dias 
do evento. 

O - Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados 
em espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a 

9 realização de eventos ou festas para 100 pessoas, utilizando Serviço 
quantidades e cores de acordo com o evento e demanda da 
contratante 

O - Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados 
em espaços públicos ou privados alugados ou cedidos para a 

10 realização de eventos ou festas para 200 pessoas, utilizando Serviço 
quantidades e cores de acordo com o evento e demanda da 
contratante 

O - Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e 
cultural a serem realizados em espaços e vias públicas 

11 compreendendo a produção e/ou reprodução de cenas e ambientes Serviço 
seculares de pequeno e grande porte com montagem e 
desmontagem conforme demanda da contratante. 

O - Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem 
realizados em vias e espaços públicos prevendo a produção de 
alegorias utilizando 200 quilos de bandeirolas confeccionadas em 
material plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, amarelo • 
20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 50 quilos de plástico 

12 fitilho e madeira legal formato barrote (bambu de 5 metros de Serviço 
altura), confecção e recuperação de 10 peças artesanais diversas 
em madeirite naval e outros materiais alegóricos de pequeno e 
grande porte com montagem e desmontagem conforme demanda 
da contratante. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora 

30 
1~: 4 Mn noo 00 --,..... ' 

20 R$ 30.000,00 R$ 600.000,00 

20 R$ 25.000,00 R$ 500.000,00 

20 R$ 41.000,00 R$ 820.000,00 

4 R$ 55.000,00 R$ 220.000,00 
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O - Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: * - J 

cetim liso • 40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, .ui.,..,"""' 
rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt - 20 rolos de 50 m 
gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm de 
espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas 
preta 18 de 02 polegadas* barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 
20 * fita metalóide - 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, 
dourado, verde, rosa, prata* cola quente - 02 refis grosso -1000 gr 
* tinta fluorescente 3600 1 - 01 lata de cada nas cores: verde, 
amarelo limão, violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 pacotes * 
prego 17 x 21 - 02 pacotes* grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata* 
mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades (praça bandeira 3 
m) * arame galvanizado - 100 rolos de arame galvanizado nº 18 * 
arame galvanizado - 20 rolos de arame galvanizado nº 14 * rolo de 

13 espuma -10 unidades de 5 cm* eucaliptos - 30 unidades (postes 5 
Serviço 4 R$ 80.000,00 R$ 320.000,00 m) de 12 a 14 cm de diâmetro* brocai - 04 pacotes de 500 g nas 

cores azul, rosa, vermelho e dourado * cola de contato - lata 3,6 1 * 
malha helanca ligth - 125 metros de malha de 1,60 de largura nas 
cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão * pistola de 
cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 mm 
x 60 mm x 140 mm, capacidade de -10 unidades* eva - 35 metros 
nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, branco * 
manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização 
de profissional(is) liberal(is) com experiencia em montagem e 
demostagem de suportes de madeirite, mourões de eucalipitos e 
tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos das 
ruas e praças previamente definidas pela organização do evento. 
Para trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 
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O • Decoração de natal e reveillon, compreendendo os seguintes At~!óATU.-... 

itens:* cetim liso -40 m de cada, totalizando 240 metros, nas cores: 
azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja * tnt • 20 rolos de 50 
m gramatura 60 * barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm 
de espessura com 420 m * ferro 4.2 - 30 barras * tubos - 20 chapas 
preta 18 de 02 polegadas * barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 
20 * fita metalóide • 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, 
dourado, verde, rosa, prata* cola quente - 02 refis grosso -1000 gr 
* tinta fluorescente 3600 1 - 01 lata de cada nas cores: verde, 
amarelo limão, violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 pacotes * 
prego 17 x 21 - 02 pacotes * grampos 26/6 - 01 caixa na cor prata * 
mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades (praça bandeira 3 
m) * arame galvanizado - 100 rolos de arame galvanizado nº 18 * 
arame galvanizado - 20 rolos de arame galvanizado nº 14 * rolo de 

14 espuma -10 unidades de 5 cm* eucaliptos - 30 unidades (postes 5 Serviço 4 R$ 55.000,00 R$ 220.000,00 m) de 12 a 14 cm de diâmetro* brocai - 04 pacotes de 500 g nas 
cores azul, rosa, vermelho e dourado* cola de contato - lata 3,61 * 
malha helanca ligth - 125 metros de malha de 1,60 de largura nas 
cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão * pistola de 
cola quente - para refil grosso de 1000 gr - 05 unidades * 
grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 mm 
x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades* eva - 35 metros 
nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, branco * 
manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. Disponibilização 
de profissional(is) liberal(is) com experiência em montagem e 
desmontagem de suportes de madeirite, mourões de eucalipitos e 
tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos das 
ruas e praças previamente definidas pela organização do evento. 
Para trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 

15 O - Locação de mesas em material de pvc em formatos quadradas Unid 4.000,00 R$18,00 R$ 72.000,00 ou redondas. 

O - Locação de cadeiras sem braço em plástico: na cor branca, 

16 certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, para 
Unid 4.000,00 R$12,00 R$ 48.000,00 ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. 

(diária 24 horas). 

O - Locação de cadeiras com braço em plástico: na cor branca, 

17 certificada pelo inmetro na classe b para uso irrestrito, ou seja, para Unid 4.000,00 R$15,00 R$ 60.000,00 ambientes internos e externos, suportando a carga de 140kg. 
(diária 24 horas). 

18 O - Locação de pranchões em formato retangular e tamanho grande. Unid 2.000,00 R$10,00 R$ 20.000,00 

19 
O - Toalhas para pranchão em formato retangular e tamanho 

Unid 2.000,00 R$ 5,00 R$10.000,00 grande. 

O - Portico de entrada: medindo 10m x 6m montada q30, com 1m 
de largura por 6m de altura de fora a fora e 8m de largura por 4m de 

20 altura de dentro a dentro, revestido com banners sinalizadores de Diária 40 R$ 2.000,00 R$ 80.000,00 
4m de altura por 1m de largura nas laterais e na parte superior, 
banner de 1 m de largura por 2m de altura. 
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O • Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo 
com o evento) a serem utilizadas na decoração do espaço onde Kg 2.000,00 R$ 75,00 
acontecera o evento. 

O - Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelho 
Diária 20 R$ 6.000,00 e arara com instalações elétricas 

O • Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 
m2

, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 ou ferro ~e,, ~~~ 
t"f{t '25'.~oo,oo 

galvanizado, incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação, 
transporte para translado da equipe de apoio. tt•fL r 
O - Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 60cm) capacidade __ ,. ~ 
350 lts. (04 caixas por evento) -•w ,w ~ 11,un, R$ 400,00 

O• Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável 
(3,00m x 3,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, Diária 40 R$ 900,00 
dotado de luminárias com lâmpadas 1 OOw. 

o - Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas Diária 40 R$1.000,00 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

o - Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (5,00m x 5,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas Diária 40 R$1.200,00 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

o - Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (6,00m x 6,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas Diária 40 R$1.500,00 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

o - Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (8,00m x 8,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas Diária 40 R$1.800,00 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

o - Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros de altura do chão, Diária 40 R$ 2.500,00 
nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

o - Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 metros de altura do chão, Diária 40 R$ 2.600,00 
nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 

O - Iluminação básica, especial, branca, grid e painel de led alta 
definição: com montagem e desmontagem de painel de led em alta 
definição com dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação 
para palco, composta no mínimo de 36 refletores lâmpada par 1.000 
watts, 16 movingsheads, 02 máquinas de fumaça de 1.500 watts 
cada, 04 strobos, 04 minis bruts, set light, 01 mesa controladora 
digital, palhas, cabeamento e acessórios. Iluminação branca Diária 30 R$ 23.000,00 composta no mínimo de 20 refletores de 1.00 watts cada com 
estrutura de suporte e cande amento para clarear toda área do 
evento e apresentação das quadrilhas. Grid em estrutura quant.30, 
para sustentação do equipamento no palco, medindo 10m x 8,0 m 
x 5,0m reguláveis, pessoal técnico e de apoio, extintores de 
incêndio, incluindo despesas com hospedagem, alimentação e 
transporte de todo material e equipe. 

O - Iluminação de ambiente: com 1 O (dez) canhões direcionados em Diária 30 R$ 9.500,00 
locais estratégicos do evento. 

Lll?" • 

R4r-i'!ffi~o.oo 

R$ 120.000,00 

R$ 500.000,00 

R$ 16.000,00 

R$ 36.000,00 

R$ 40.000,00 

R$ 48.000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 72.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 104.000,00 

R$ 690.000,00 

R$ 285.000,00 
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O • Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes itens: com 1 mesa de 
iluminação digital de 24 canais, 2 torres de luz tipo pirulito para 
bancada geral. 2 set light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12 
canais, 1 máquina de fumaça, toda estrutura com cabeamento para 
ligação com operador. 

O - Iluminação profissional tipo b: devendo ser composta de no 
mínimo os seguintes itens: 01 mesa de iluminação dmx 48 canais 
de fader, 05 racks dimmer box com 12 canais de 4 kw, 12 refletores 
com lâmpadas para foco 01, 12 refletores com lâmpadas par foco 
02, 24 refletores com lâmpadas para foco, 08 refletores set light 
com lâmpadas de 1000 w, 20 refletores pc 1000 w, 16 seguidores 
elipsoidais 7sowe ( com faca, íris, portal-gel e porta- globo), 01 
canhão seguidor hmi, 02 min bruts de 06 lâmpadas, 08 fresnels de 
1000 w, 01 máquina de fumaça com glicerina e ventilador; fiação, 
series, extensões e cabos para a ligação do sistema distribuidor de 
energia com aterramente e cabo com mais de 50 metros. 

O - Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade 
montado em estrutura tubular, com 1 m de altura do chão ao 
tablado, e 1 m de altura do tablado sem cobertura. 

O - Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões 
de 6x4m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte 
para translado da equipe. 

O - Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões 
de 8x6m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, e camarim com 
dimensões de no mínimo 6x6 e iluminação. Pessoal técnico e de 
apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da 
equipe. 

O - Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões 
de 10x8m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte 
para translado da equipe. 

O • Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, 
com dimensões de 14x10m2, cobertura de lona, com estrutura em 
alumínio q30. E camarim com dimensões de no mínimo 6x6, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. 
Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de 
hospedagem, alimentação e transporte para translado da equipe. 

O - Projetor: (locação) de imagens, com excelentes definições e 
amplo alcance de visualização. 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diaria 

30 

30 R$ 20.000,00 

30 R$ 5.500,00 

30 R$ 11.300,00 

30 R$ 15.500,00 

30 R$ 15.500,00 

30 R$ 17.000,00 

30 R$ 300,00 

R$ 600.000,00 

R$ 165.000,00 

R$ 339.000,00 

R$ 465.000,00 

R$ 465.000,00 

R$ 510.000,00 

R$ 9.000,00 
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O • Locação de minitrio elétrico montagem do sistema: - frente: 08 
(oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 08 (oito) 
graves 15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 3100; 
laterais: 08 (oito) sub 18", 24 (vinte e quatro) mgraves 12" e 12 d405 
e 36 tw; potência de preferência digital para um menor consumo de 
energia elétrica, grupo gerador 80 kva em perfeito estado de 
funcionamento. 02 (duas) consoles de 32 canais digitais ls9 
yamaha, beringher, ou de marca similar/superior. Periféricos - 01 
(um) filtro de linha furman, 01 (um) toca cd, 01 (um) not-boock, 
monitor: 04 (quatro) monitores de retorno em cima do mine-trio, 12 
(doze) microfones shure ou similar/superior com cabos sm58 e 10 
(dez) mie sm57 e 01 (um) shure beta sem fio, 10 dez) pedestais 
girafa, 10 (dez) garras para microfones, monitoração • 02 (dois) 
power play (16 vias=y) 01 (um) para monitor bateria (02 back-line: 
01 ex peavey kb 300; 01 jazz chorus 120; 01 hartkesisten (01 15" e 
04 10") iluminação: 01 (uma) mesa de luz avolaitte ou de marca 
similar/superior, 08 (oito) refletores par; 06 (seis) mine brufs de 04 
lâmpadas, 04 (quatro) strobos digital de 3.,000wts, 08 (oito) moving­
beam 250w, 02 (duas) máquinas de fumaça, sistema de ac para ligar 
todo equipamento da banda e iluminação. Montar no mine -trio a 
estrutura para fixação da iluminação e a cobertura do mesmo com 
material antichama. O veículo poderá ser usado em movimento 
dependendo do evento ou em local fixo, o contratante definirá. 
Executará o seu serviço fornecendo todo o material e a mão-de­
obra necessária; disponibilizando de uma equipe de no mínimo 06 
(seis) pessoas, dentre as quais 01 (um) serralheiro, 01 (um) técnico 
de luz (iluminação), 01 (um) técnico de áudio e 01 (um) tecino em 
eletricidade para ligar o gerador e monitorar o seu funcionamento 
durante todo evento. Teremos um profissional da área contratado 
pelo município para inspecionar todo material que esta sendo 
contratado, e montagem do mesmo. Obs: combustível do gerador, 
alimentação, e hospedagem fica por conta de empresa vencedora. 

O - Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização para palestra, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 01 mesa 02 microfones sem fio, com 
reprodutor de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, e demais equipamentos, extintores de incêndio de 
acordo com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico 
e de apoio. 

O - Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 36 
graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, equipamentos para retorno de 
palco, monitores, slides, pedestais, microfones com fio, boxes e 
demais equipamentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, extintores 
de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, 
pessoal técnico e de apoio. 

Diária 

Diária 

Diária 

20 R$ 30.000,00 

30 R$ 10.500,00 

30 R$ 13.000,00 

R$ 600.000,00 

R$ 315.000,00 

R$ 390.000,00 
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O• Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema de 
sonorização tipo line, com potência que atenda toda a área do 
evento, composto de 02 mesas digitais para palco e pa de 48 
graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, equipamentos para retorno de 
palco, monitores, slides, pedestais, microfones com fio, boxes e 
demais equipamentos que atenda rider técnico, de atrações 
musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, extintores 
de incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, 
pessoal técnico e de apoio. 

O • CARRETA SOM AUTOMOTIVO • Descrição de materiais:• 8 
graves de 15 pegadas• 24 médios de 12 pegadas• 16 driver de 
corneta de 2 polegada• 8 super twitter ST 450 JBL• 1 processador 
DBX ou Beringh• 2 módulos 1000 watts de RMS Alta voltagem• 4 
módulos A600 para as cornetas• 1 módulo 1200 para os agudos• 1 
CD play painner• 2 baterias de 150 Amperes• 1 bancada de 
capacitor alta voltagem• 2 microfones sem fio• 1 mesa Yamaha de 
som de 6 a 8 canais 

O - Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visualização 
100% nítida. 

O - Locação de banheiro quimico (feminino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
com piso antiderrapante modelo standard compreendendo 
(feminino). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a 
quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para uso da 
população durante o evento. 2. Irã se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem, instalação, produtos de 
limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, além de 
limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que 
ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino durante 
a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 
02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de montagem 
e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora. 

Diária 

Diária 

Diária 

Und 

30 R$ 22.000,00 R$ 660.000,00 

30 R$ 3.000,00 R$ 90.000,00 

30 R$ 17.500,00 R$ 525.000,00 

100 R$ 500,00 R$ 50.000,00 
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O - Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
com pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo 
(masculino). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a 
quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para uso da 
população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as 
despesas correspondentes (montagem, instalação, produtos de 
limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, além de 
limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que 
ficará responsável pela manutenção do sanitário masculino 
durante a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no 
mínimo 02 {duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

O - Locação de banheiro quImIco masculino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 
1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para 
circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso 
antiderrapante modelo standard compreendendo (portadores de 
necessidades especiais). Onde a empresa vencedora: 1. 
Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (químicos) 

Und 100 R$ 500,00 

50 para uso da população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar Und 50 R$1.500,00 
por todas as despesas correspondentes (montagem, instalação, 
produtos de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, 
além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) 
pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário 
masculino durante a realização do evento). Disponibilizará uma 
equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços 
gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

... ,_,.,"""' 

R$ 50.000,00 

R$ 75.000,00 
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O - Locação de banheiro químico feminino (portadores de 
necessidades especiais): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 
1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para 
circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso 
antiderrapante modelo standard compreendendo (portadores de 
necessidades especiais). Onde a empresa vencedora: 1. 
Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (químicos) 

51 para uso da população durante o evento.2. Irá se responsabilizar Und 

52 

53 

54 

1 55 

por todas as despesas correspondentes (montagem, instalação, 
produtos de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, 
além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) 
pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário 
feminino durante a realização do evento). Disponibilizará uma 
equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços 
gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

O - Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional 
capacitado, com experiência comprovada, em realizar 
apresentação e locução de eventos, com perfil comunicativo e 
entusiasta, boa dicção, impostação vocal, e presença de palco. 
Indicação de profissional sujeita à aprovação da contratante. 

O - Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em 
apresentação de eventos institucionais e formais de grande porte 
(acima de 500 participantes). Disponibilização de profissional 
capacitado para a realização de serviços de condução do 
cerimonial. 

O - Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na 
organização/ supervisão do evento. (10 pessoas) 

O - Rádio transmissor: em excelente estado, para utilização na 
comunicação entre a equipe do evento, o cerimonial e a equipe de 
apoio. (10 rádios por eventos) 

Diária 

Hora 

Diária 

Diária 

50 R$1.500,00 

30 R$1.200,00 

30 R$ 500,00 

30 R$ 3.600,00 

30 R$100,00 

R$ 75.000,00 

R$ 36.000,00 

R$ 15.000,00 

R$ 108.000,00 

R$ 3.000,00 
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O - Edição de imagens - prestação de serviços profissionais 
qualificados em edição/alteração de conteúdo de vídeo, de material 
institucional e/ou publicitário, análogo à montagem 
cinematográfica ou videográfico, assim como imagens não 
sequenciais. A edição deve ser digital, com finalização 
computadorizada, produção de vinheta, elaboração de trilha 
sonora especial, em consonância com as necessidades da 
contratante. Fornecimento de matriz em betacam e 01 cópia da 

56 documentação em pendrive. Obs: item necessário à organização Diária 
de eventos, considerando que a profissionais para o desempenho 

57 

58 

59 

60 

61 

de funções específico atribuído a cada um, conforme descrito no 
"campo especificação" tornasse importante tê-los disponíveis na 
arp para a eventualidade da contratação. Secretaria de educação 
não dispõe em seu quadro de profissionais para o desempenho de 
funções específico atribuido a cada um, conforme descrito no 
"campo especificação" tornasse importante tê-los disponíveis na 
arp para a eventualidade da contratação. 

O - Captação de imagens (com edição} - profissional especializado 
em serviços de registro videográfico para atender as ações do 
projeto/evento, contemplando o registro de todas as atividades que 
seja solicitado pela contratada, incluindo imagens de montagem e 
desmontagens das estruturas para prestação de contas do evento, 
material deverá ser organizado em mídia digital. Indicação de 
profissional sujeita à aprovação da contratante. 

O • Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 
(quarenta} homens/mulheres, desarmados, uniformizados, 
capacitados para execução de segurança de grandes eventos, 
incluindo despesas com alimentação (lanche} da equipe. 

O• Brigadistas de emergência de primeiros socorros• fornecimento 
de locação e serviços de prestação de serviços de mão de obra de 
socorrista/brigadista - serviço de brigada anti pânico para atuar em 
primeiros socorros em linha de show, uniformizado com carga 
horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora. (quantidade 
de 03 brigadistas por diária de serviço}. 

O • Show pirotécnico noturno tipo 1: • 50 und morteiros de 2,5" 
cores variadas; - 50 und morteiros de 3" cores variadas; - 27 und 
morteiros de 4" cores variadas; • 01 ex torta 151 tubos amazonia 
1,5" efeitos ver.cal, w, z; - 01 ex torta 110 tubos europa 1,5" efeitos 
leque; • 01 ex torta 100 tubos encantada 1,5" leque dourado; • 01 ex 
torta 100 tubos tempestade 1,5" leque calda azul explosão 
intermitente branco; - 01 ex torta 90 tubos atena 1,5" efeitos w calda 
vermelha explosão coconut. *com duração mínima de 10 minutos. 

O - Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 11 O tubos, tubos 
europa "leque"; • 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; • 01 
und torta 120 tubos meteoro -01 und torta 151 tubos 1,5; -01 kit 09 
tubos 4" cores variadas; *com duração mínima de 07 minutos. 

Valor Total 

Diária 

Diária 

Diária 

Serviço 

Serviço 

30 R$ 2.700,00 

30 R$ 2.700,00 

30 R$ 8.500,00 

30 R$1.500,00 

10 R$ 11.000,00 

10 R$ 10.000,00 

R$ 81.000,00 

R$ 81.000,00 

R$ 255.000,00 

R$ 45.000,00 

R$ 110.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 19.553.000,00 
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CNPJ: 63.225.543/0001-27 
RUA MENDES JR, SN, SALA 1, CENTRO, SANTA LUZIA - MA 

1 

(98) 8206-6866 
1 

10. DECLARAÇÃO FINAL Declaramos submissão integral a todas as cláusulas e 
condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 53/2025, na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, bem como a inexistência de fatos impeditivos 
para a nossa habilitação. 

Colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos técnicos ou 
administrativos que se fizerem necessários. 

Santa Luzia - MA, 09 de janeiro de 2026. 

ELDO ALVES PINTO Assinado deforma 
GOMES·612880603 digital por ELDO ALVES 

• PINTO 
1 9 GOMES:61288060319 

FECARRO PROMOCOES LTDA 
ELDO ALVES PINTO GOMES 
Representante Legal 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA 

SR. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2025 

PREPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ALLPRINT SERVICOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA SÃO FRANCISCO, Nº 17, BAIRRO PONTA D'AREIA, SÃO LUIS -
MA. 
CNPJ: 37.905.458/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126541310 
OPTANTE PELO SIMPLES: (X)SIM ( )NÃO 
TELEFONE: (98) 98112-2222 
EMAIL: allprintbrasil@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para "Registro de Preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de realização de eventos do município de Santa Luzia/MA, conforme 
as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.", nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Pregão nº 053/2025 
SRP e seus anexos. 



1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNO QTD VLR UNT VLRTOTAL 
Atrações artísticas 
(danças} local e 
regional: médio porte; 
estilo com 
predominância variada 
para realização de 

1 apresentação com Cachê 20 R$ 15.000,00 R$ 300.000,00 
duração mínima de 01 
(uma) hora; incluindo 
as despesas de toda a 
equipe com 
hospedagem, 
alimentação (lanche). 
Atrações artísticas 
(bumba meu boi 
sotaque matraca) local 
e regional: bumba meu 
boi (cultural) de 
matraca para 

2 
realização de 

Cachê 20 R$ 20.000,00 R$ 400.000,00 
apresentação com 
duração mínima de O 1 
(uma} hora; incluindo 
as despesas de toda a 
equipe com 
hospedagem, 
alimentação (lanche). 
Atrações artísticas 
(bumba meu boi 
sotaque orquestra} 
local e regional: bumba 
meu boi (cultural} de 
orquestra para 

3 
realização de 

Cachê 20 R$ 20.000,00 R$ 400.000,00 
apresentação com 
duração mínima de 01 
(uma) hora; incluindo 
as despesas de toda a 
equipe com 
hospedagem, 
alimentação (lanche). 
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Banda/repertório 

4 
infantil: renome local/ 

Cachê 10 R$ 20.000,00 R$ 200.000,00 
regional com estilo 
musical infantil. 
Bandas locais: 
contratação de 
atrações, local de 
pequeno porte; estilo 
musical e repertório 

5 
variado com Cachê 40 R$ 20.000,00 R$ 800.000,00 
predominância do 
período para 
realização de shows 
com duração mínima 
de 03 (três) horas nos 
eventos. 
Bandas nacionais: 
grande porte; estilo 
musical e repertório 
variado para 
realização de shows 
com duração mínima 

6 
de 02 (duas) horas; Cachê 15 R$ 200.000,00 R$ 3.000.000,00 
incluindo as despesas 
de toda a equipe com 
hospedagem, 
alimentação e 
transporte, translado e 
camarim, nos principais 
dias do evento. 
Show com artista e/ou 
bandas de notório 
reconhecimento 
nacional, de gênero 
musical "religioso" 
(consagrado pela 
crítica nacional ou pela 
opinião pública do 

7 meio religioso) ex: Cachê 6 R$ 300.000,00 R$ 1 .800.000,00 
anderson freire, 
fernandinho, domares, 
bruna karla, rose 
nascimento, anjos de 
resgate, rosa de saron, 
frei gilson, tony alisson, 
irmã tereza, padre 
reqinaldo manzote, 
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1 padre antônio maria 
ÃJIOMlj.lT\I"-' 

etc. Obs: alimentação 
e hospedagem por 
conta da empresa 
vencedora, assim 
como abastecimento 
dos camarins. 

Bandas regionais: 
médio porte; estilo 
musical e repertorio 
variado para 
realização de shows 
com duração mínima 

8 
de 02 (duas) horas; Cachê 30 R$ 50.000,00 R$ 1.500.000,00 
incluindo as despesas 
de toda a equipe com 
hospedagem, 
alimentação e 
transporte, translado e 
camarim, nos principais 
dias do evento. 
Decoração básica -
serviços de decoração 
a serem realizados em 
espaços públicos ou 
privados alugados ou 
cedidos para a 

9 realização de eventos Serviço 20 R$ 5.000,00 R$ 100.000,00 

ou festas para 100 
pessoas, utilizando 
quantidades e cores de 
acordo com o evento e 
demanda da 
contratante . 
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Decoração normal - .U.MNJ>r.._ 

serviços de decoração 
a serem realizados em 
espaços públicos ou 
privados alugados ou 
cedidos para a 

10 realização de eventos Serviço 20 R$ 15.000,00 R$ 300.000,00 
ou festas para 200 
pessoas, utilizando 
quantidades e cores de 
acordo com o evento e 
demanda da 
contratante 
Ornamentação normal 
- serviços de 
ornamentação 
temática e cultural a 
serem realizados em 
espaços e vias públicas 
compreendendo a 

11 produção e/ou Serviço 20 R$ 15.000,00 R$ 300.000,00 
reprodução de cenas e 
ambientes seculares de 
pequeno e grande 
porte com montagem 
e desmontagem 
conforme demanda da 
contratante. 
Ornamentação junina -
serviços de 
ornamentação a serem 
realizados em vias e 
espaços públicos 
prevendo a produção 
de alegorias utilizando 
200 quilos de 
bandeirolas 

12 confeccionadas em Serviço 4 R$ 15.000,00 R$ 60.000,00 
material plástico 
colorido (azul, branco, 
vermelho, verde, 
amarelo-20cm de 
largura e 30cm de 
altura), afixados em 50 
quilos de plástico fitilho 
e madeira legal 
formato barrote 
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{bambu de 5 metros de 
N• f'L ¾OE/q~, ,.~~ 
~ 

f-.._ 

altura), confecção e r, 

~~rrtm. 

recuperação de l O _... l'lfV-

peças artesanais 
diversas em madeirite 
naval e outros materiais 
alegóricos de pequeno 
e grande porte com 
montagem e 
desmontagem 
conforme demanda da 
contratante. Obs: 
hospedagem e 
alimentação por conta 
da empresa vencedora 
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' Decoração de 1 ASM'IAn.o,., 

carnaval, 
compreendendo os 
seguintes itens: * cetim 
liso - 40 m de cada, 
totalizando 240 metros, 
nas cores: azul, rosa, 
amarelo, vermelho, 
branco, laranja* tnt -
20 rolos de 50 m 
gramatura 60 * 
barbante - 60 rolos de 
corda seda poliester 2 
mm de espessura com 
420 m * ferro 4.2 - 30 
barras * tubos - 20 
chapas preta 18 de 02 
polegadas * barras de 
metalon 18 - 30 barras 
de 20 x 20 * fita 
metalóide - 480 rolos de 
20 mm, nas cores azul, 
vermelho, dourado, 

13 verde, rosa, prata * Serviço 4 R$ 50.000,00 R$ 200.000,00 
cola quente - 02 refis 
grosso - 1000 gr * tinta 
fluorescente 3600 1 - O 1 
lata de cada nas cores: 
verde, amarelo limão, 
violeta, laranja, rosa * 
prego 15 x 15-02 
pacotes* prego 17 x 21 
- 02 pacotes * grampos 
26/6- 01 caixa na cor 
prata * mourões de 
eucalipto não tratado -
25 unidades (praça 
bandeira 3 m} * arame 
galvanizado - 100 rolos 
de arame galvanizado 
nº 18 * arame 
galvanizado - 20 rolos 
de arame galvanizado 
nº 14 * rolo de espuma -
1 O unidades de 5 cm * 
eucaliptos - 30 
unidades (postes 5 mi 
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de 12 a 14 cm de < 
diâmetro * brocai - 04 ~ "'.l:VtV, 

pacotes de SOO g nas 
cores azul, rosa, 
vermelho e dourado * 
cola de contato - lata 
3,6 1 * malha helanca 
ligth - 125 metros de 
malha de 1,60 de 
largura nas cores: azul, 
laranja, amarelo, 
vermelho e verde limão 
* pistola de cola quente 
- para refil grosso de 
1000 gr - OS unidades * 
grampeador - estrutura 
e trilho em metal, 
medidas: 1 x a x c: 38 
mm x 60 mm x 140 mm, 
capacidade de - 1 O 
unidades * eva - 35 
metros nas cores: rosa, 
azul, verde, amarelo, 
vermelha, violeta, 
branco* manta - 6 rolos 
de 25 m com 8 mm de 
espessura. 
Disponibilização de 
profissional(is} liberal(is} 
com experiencia em 
montagem e 
demostagem de 
suportes de madeirite, 
mourões de eucalipitos 
e tabuas de pinos para 
a proteção dos 
elementos decorativos 
das ruas e praças 
previamente definidas 
pela organização do 
evento. Para trabalhar 
8 horas diarias durante 
3 dias. Obs: 
hospedagem e 
alimentação por conta 
da empresa vencedora 
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Decoração de natal e N-FL 
,

1

~ s~?, ,rr-, 
reveillon, -b 
compreendendo os ... ~fUk ... 

seguintes itens: * cetim 
liso - 40 m de cada, 
totalizando 240 metros, 
nas cores: azul, rosa, 
amarelo, vermelho, 
branco, laranja* tnt -
20 rolos de 50 m 
gramatura 60 * 
barbante - 60 rolos de 
corda seda poliester 2 
mm de espessura com 
420 m * ferro 4.2 - 30 
barras * tubos - 20 
chapas preta 18 de 02 
polegadas * barras de 
metalon 18 - 30 barras 
de 20 x 20 * fita 
metalóide - 480 rolos de 
20 mm, nas cores azul, 
vermelho, dourado, 

14 verde, rosa, prata * Serviço 4 R$ 50.000,00 R$ 200.000,00 
cola quente - 02 refis 
grosso - 1000 gr * tinta 
fluorescente 3600 1 - O 1 
lata de cada nas cores: 
verde, amarelo limão, 
violeta, laranja, rosa * 
prego 15 x 15 - 02 
pacotes* prego 17 x 21 
- 02 pacotes * grampos 
26/6- 01 caixa na cor 
prata * mourões de 
eucalipto não tratado -
25 unidades (praça 
bandeira 3 m) * arame 
galvanizado - 100 rolos 
de arame galvanizado 
nº 18 * arame 
galvanizado - 20 rolos 
de arame galvanizado 
nº 14 * rolo de espuma -
l O unidades de 5 cm * 
eucaliptos - 30 
unidades (postes 5 m) 
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de 12 a 14 cm de 
~FL~ ~- Õ~Sj't~-=?117"~ 

diâmetro* brocai - 04 
~-

pacotes de 500 g nas 
...... ... , ...... 

cores azul, rosa, 
vermelho e dourado * 
cola de contato - lata 
3,6 1 * malha helanca 
ligth - 125 metros de 
malha de 1,60 de 
largura nas cores: azul, 
laranja, amarelo, 
vermelho e verde limão 
* pistola de cola quente 
- para refil grosso de 
1000 gr - 05 unidades * 
grampeador - estrutura 
e trilho em metal, 
medidas: 1 x a x c: 38 
mm x 60 mm x 140 mm, 
capacidade de - 1 O 
unidades * eva - 35 
metros nas cores: rosa, 
azul, verde, amarelo, 
vermelha, violeta, 
branco* manta - 6 rolos 
de 25 m com 8 mm de 
espessura. 
Disponibilização de 
profissional(is) liberal(is) 
com experiência em 
montagem e 
desmontagem de 
suportes de madeirite, 
mourões de eucalipitos 
e tabuas de pinos para 
a proteção dos 
elementos decorativos 
das ruas e praças 
previamente definidas 
pela organização do 
evento. Para trabalhar 
8 horas diarias durante 
3 dias. Obs: 
hospedagem e 
alimentação por conta 
da empresa vencedora 
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1 Locação de mesas em 
{ - -

~ 

material de pvc em 
Aa. r"At""""'-

15 formatos quadradas ou 
Unid 4000 R$ 8,00 R$ 32.000,00 

redondas. 
Locação de cadeiras 
sem braço em plástico: 
na cor branca, 
certificada pelo 

16 
inmetro na classe b Unid 4000 R$ 4,00 R$ 1 6.000,00 
para uso irrestrito, ou 
seja, para ambientes 
internos e externos, 
suportando a carga de 
140kg. {diária 24 horas). 
Locação de cadeiras 
com braço em plástico: 
na cor branca, 
certificada pelo 

17 
inmetro na classe b Unid 4000 R$ 4,00 R$ 16.000,00 
para uso irrestrito, ou 
seja, para ambientes 
internos e externos, 
suportando a carga de 
140ka. l diária 24 horas). 
Locação de pranchões 

18 em formato retangular Unid 2000 R$ 15,00 R$ 30.000,00 
e tamanho arande. 
Toalhas para pranchão 

19 em formato retangular Unid 2000 R$ 10,00 R$ 20.000,00 
e tamanho arande. 
Portico de entrada: 
medindo 1 0m x 6m 
montada q30, com 1 m 
de largura por 6m de 
altura de fora a fora e 
8m de largura por 4m 
de altura de dentro a 

20 dentro, revestido com Diária 40 R$ 1.500,00 R$ 60.000,00 
banners sinalizadores 
de 4m de altura por 1 m 
de largura nas laterais e 
na parte superior, 
banner de 1 m de 
largura por 2m de 
altura. 
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1 Fornecimento de 
malhas em cores: (a ser 
definido de acordo 

21 
com o evento) a serem Kg 2000 R$ 25,00 R$ 50.000,00 
utilizadas na 
decoração do espaço 
onde acontecera o 
evento. 
Camarim tipo b: 
tamanho 3x4 

22 
climatizado (duplo) Diária 20 R$ 25.000,00 R$ 500.000,00 
com espelho e arara 
com instalações 
elétricas 
Camarote: com 
montagem e 
desmontagem, 
dimensões de 40x6 m2

, 

cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio 

23 
q30 ou ferro Diária 20 R$ 20.000,00 R$ 400.000,00 
galvanizado, incluindo 
toda despesa de 
hospedagem, 
alimentação, 
transporte para 
translado da equipe de 
apoio. 
Caixa termicas: 
(locação) ( 11 6cm x 

24 80cm x60cm) Diária 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00 , 
capacidade 350 lts. (04 
caixas por evento) 
Tenda i: estrutura 
tubular, com cobertura 
de lona impermeável 

25 
(3,00m x 3,00m) com 3,0 Diária 40 R$ 800,00 R$ 32.000,00 
metros de altura do 
chão, nas laterais, 
dotado de luminárias 
com lâmoadas 100w. 
Tenda ii: em estrutura 
tubular, com cobertura 

26 de lona impermeável Diária 40 R$ 1.000,00 R$ 40.000,00 
(4,00m x 4,00m) com 3,0 
metros de altura do 
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chão, nas laterais, ., .... •T....,_ 

dotado de luminárias 
com lâmpadas 1 00w. 

Tenda iii: em estrutura 
tubular, com cobertura 
de lona impermeável 

27 
(5,00m x 5,00m) com 3,0 

Diária 40 R$ 1.500,00 R$ 60.000,00 metros de altura do 
chão, nas laterais, 
dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w. 
Tenda iv: em estrutura 
tubular, com cobertura 
de lona impermeável 

28 
( 6,00m x 6,00m) com 3,0 

Diária 40 R$ 2.000,00 R$ 80.000,00 metros de altura do 
chão, nas laterais, 
dotado de luminárias 
com lâmpadas 1 00w. 
Tenda v: em estrutura 
tubular, com cobertura 
de lona impermeável 

29 
(8,00m x 8,00m) com 3,0 

Diária 40 R$ 2.500,00 R$ 100.000,00 
metros de altura do 
chão, nas laterais, 
dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w. 
Tenda vi: em estrutura 
tubular, com cobertura 
de lona impermeável 

30 
( 1 0,00m x 1 0,00m) com 

Diária 40 R$ 3.000,00 R$ 120.000,00 3,0 metros de altura do 
chão, nas laterais, 
dotado de luminárias 
com lâmpadas 1 00w. 
Tenda vii: em estrutura 
tubular, com cobertura 
de lona impermeável 

31 ( 12,00m x 12,00m) com 
Diária 40 R$ 3.500,00 R$ 140.000,00 3,0 metros de altura do 

chão, nas laterais, 
dotado de luminárias 
com lâmpadas 1 00w. 
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Iluminação básica, 
especial, branca, grid e 
painel de led alta 
definição: com 
montagem e 
desmontagem de 
painel de led em alta 
definição com 
dimensões 3x4 com 
técnica, sistema de 
iluminação para palco, 
composta no mínimo 
de 36 refletores 
lâmpada par 1.000 
watts, 16 
movingsheads, 02 
máquinas de fumaça 
de 1 .500 watts cada, 04 
strobos, 04 minis bruts, 
set light, O 1 mesa 
controladora digital, 

32 palhas, cabeamento e Diária 30 R$ 10.000,00 R$ 300.000,00 
acessórios. Iluminação 
branca composta no 
mínimo de 20 refletores 
de 1.00 watts cada 
com estrutura de 
suporte e conde 
amento para clarear 
toda área do evento e 
apresentação das 
quadrilhas. Grid em 
estrutura quant.30, para 
sustentação do 
equipamento no palco, 
medindo 1 Om x 8,0 m x 
5,0m reguláveis, pessoal 
técnico e de apoio, 
extintores de incêndio, 
incluindo despesas com 
hospedagem, 
alimentação e 
transporte de todo 
material e eauioe. 
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Iluminação de 
ambiente: com 10 (dez) 

33 canhões direcionados Diária 30 R$ l 0.000,00 
em locais estratégicos 
do evento. 
Iluminação profissional 
de pequeno porte tipo 
a: devendo ser 
composta de no 
mínimo os seguintes 
itens: com 1 mesa de 
iluminação digital de 24 
canais, 2 torres de luz 

34 tipo pirulito para Diária 30 R$ 10.000,00 
bancada geral. 2 set 
light, 8 lâmpadas par 
led, 1 rock dimmer de 
12 canais, 1 máquina 
de fumaça, toda 
estrutura com 
cabeamento para 
lioacão com operador. 
Iluminação profissional 
tipo b: devendo ser 
composta de no 
mínimo os seguintes 
itens: O 1 mesa de 
iluminação dmx 48 
canais de fader, OS 
racks dimmer box com 
12canaisde4kw, 12 
refletores com 
lâmpadas para foco 
O l, l 2 refletores com 

35 lâmpadas par foco 02, Diária 30 R$ 20.000,00 
24 refletores com 
lâmpadas para foco, 
08 refletores set light 
com lâmpadas de 1000 
w, 20 refletores pc 1000 
w, 16 seguidores 
elipsoidais 7sowe ( com 
faca, íris, portal-gel e 
porta- globo), 01 
canhão seguidor hmi, 
02 min bruts de 06 
lâmoadas, 08 fresnels 

R$ 300.000,00 

R$ 300.000,00 

R$ 600.000,00 
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de 1000 w, 01 máquina 
de fumaça com 
glicerina e ventilador; 
fiação, series, extensões 
e cabos para a ligação 
do sistema distribuidor 
de energia com 
aterramente e cabo 
com mais de 50 metros. 

Palco i: 4 (quatro) 
metros de largura por 
4m de profundidade 
montado em estrutura 

36 tubular, com 1 m de Diária 30 R$ 15.000,00 R$ 450.000,00 
altura do chão ao 
tablado, e 1 m de 
altura do tablado sem 
cobertura. 
Palco ii: incluindo 
montagem e 
desmontagem, com 
dimensões de 6x4m2, 
cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio 

37 
q30, cobertura de lona, Diária 30 R$ 25.000,00 R$ 750.000,00 
com estrutura em 
alumínio q30 e 
iluminação. Pessoal 
técnico e de apoio, 
incluindo toda despesa 
de transporte para 
translado da eauipe. 
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Palco iii: incluindo N"' FL -~ "2 () 
montagem e ~ 
desmontagem, com 4il lM!l.lTl,/f\,o, 

dimensões de 8x6m2, 
cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio 
q30, cobertura de lona, 
com estrutura em 

38 alumínio q30, e Diária 30 R$ 50.000,00 R$ 1 .500.000,00 
camarim com 
dimensões de no 
mínimo 6x6 e 
iluminação. Pessoal 
técnico e de apoio, 
incluindo toda despesa 
de transporte para 
translado da equipe. 
Palco iv: incluindo 
montagem e 
desmontagem, com 
dimensões de 1 0x8m2, 
cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio 

39 
q30, cobertura de lona, 

Diária 30 R$ 120.000,00 R$ 3.600.000,00 
com estrutura em 
alumínio q30 e 
iluminação. Pessoal 
técnico e de apoio, 
incluindo toda despesa 
de transporte para 
translado da equipe. 
Palco v: com camarim, 
incluindo montagem e 
desmontagem, com 
dimensões de 14x 1 0m2, 
cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio 
q30. E camarim com 

40 
dimensões de no Diária 30 R$ 150.000,00 R$ 4.500.000,00 
mínimo 6x6, cobertura 
de lona, com estrutura 
em alumínio q30 e 
iluminação. Pessoal 
técnico e de apoio, 
incluindo toda despesa 
de hospedagem, 
alimentacão e 
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transporte para 
translado da equipe. 

Projetor: (locação) de 
imagens, com 

41 excelentes definições e Diaria 30 R$ 5.000,00 R$ 150.000,00 
amplo alcance de 
visualização. 
Locação de minitrio 
elétrico montagem do 
sistema: - frente: 08 
(oito) graves 15", 24 
mgraves 12" e 12 ti 
3100, fundo: 08 (oito) 
graves 15", 24 (vinte 
quatro} mgraves 12" e 
12 (doze) ti 3100; 
laterais: 08 (oito) sub 
18", 24 (vinte e quatro) 
mgraves 12" e 12 d405 
e 36 tw; potência de 
preferência digital para 
um menor consumo de 

42 energia elétrica, grupo Diária 20 R$ 50.000,00 R$ 1.000.000,00 
gerador 80 kva em 
perfeito estado de 
funcionamento. 02 
(duas) consoles de 32 
canais digitais ls9 
yamaha, beringher, ou 
de marca 
similar /superior. 
Periféricos - 01 (um} 
filtro de linha furman, 01 
(um) toca cd, 01 (um) 
not-boock, monitor: 04 
(quatro) monitores de 
retorno em cima do 
mine-trio, 12 (doze) 
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microfones shure ou 
similar/superior com 
cabos sm58 e 10 (dez} 
mie sm57 e 01 (um} 
shure beta sem fio, l O 
dez} pedestais girafa, 
l O ( dez} garras para 
microfones, 
monitoração - 02 (dois} 
power play ( 16 vias=y} 
01 (um} para monitor 
bateria (02 back-line: 01 
ex peavey kb 300: O l 
jazz chorus 120; 01 
hartkesisten (01 15" e 04 
10"} iluminação: 01 
(uma} mesa de luz 
avolaitte ou de marca 
similar/superior, 08 (oito} 
refletores par: 06 (seis) 
mine brufs de 04 
lâmpadas, 04 (quatro) 
strobos digital de 
3.,000wts, 08 (oito} 
moving-beam 250w, 02 
(duas} máquinas de 
fumaça, sistema de ac 
para ligar todo 
equipamento da 
banda e iluminação. 
Montar no mine -trio a 
estrutura para fixação 
da iluminação e a 
cobertura do mesmo 
com material 
antichama. O veículo 
poderá ser usado em 
movimento 
dependendo do 
evento ou em local fixo, 
o contratante definirá. 
Executará o seu serviço 
fornecendo todo o 
material e a mão-de­
obra necessária: 
disponibilizando de 
uma equipe de no 

f'REFEITI.nlA Df 5.A~T.t um-. 
r,r fl 1 3 4 . 

~~ 
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mínimo 06 (seis) 
pessoas, dentre as 
quais 01 (um) 
serralheiro, 01 (um) 
técnico de luz 
(iluminação), 01 (um) 
técnico de áudio e 01 
(um) tecino em 
eletricidade para ligar 
o gerador e monitorar o 
seu funcionamento 
durante todo evento. 
Teremos um profissional 
da área contratado 
pelo município para 
inspecionar todo 
material que esta 
sendo contratado, e 
montagem do mesmo. 
Obs: combustível 

Sonorização i: com 
montagem e 
desmontagem de 
sistema de sonorização 
para palestra, com 
potência que atenda 
toda a área do evento, 

43 
composto de O 1 mesa Diária 30 R$ 10.000,00 R$ 300.000,00 
02 microfones sem fio, 
com reprodutor de cd, 
dvd e usb, 
amplificadores, efeitos, 
equalizadores, 
compressores, e demais 
equipamentos, 
extintores de incêndio 
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de acordo com as 
exigências do corpo de 
bombeiros, pessoal 
técnico e de apoio. 

Sonorização ii: com 
montagem e 
desmontagem de 
sistema de sonorização 
tipo line, com potência 
que atenda toda a 
área do evento, 
composto de 02 mesas 
digitais para palco e pa 
de 36 graves, 04 
microfones sem fio, 
amplificadores, efeitos, 
equalizadores, 
compressores, 

44 
equipamentos para 
retorno de palco, 
monitores, slides, 
pedestais, microfones 
com fio, boxes e 
demais equipamentos 
que atenda rider 
técnico, de atrações 
musicais regionais de 
pequeno, médio, e 
grande porte, extintores 
de incêndio de acordo 
com as exigências do 
corpo de bombeiros, 
pessoal técnico e de 
apoio. 

Diária 30 R$ 20.000,00 

~~~Errv~~~TA. um-. 

~~ 

R$ 600.000,00 
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Sonorização iii: com 
montagem e 
desmontagem de 
sistema de sonorização 
tipo line, com potência 
que atenda toda a 
área do evento, 
composto de 02 mesas 
digitais para palco e pa 
de 48 graves, 04 
microfones sem fio, 
amplificadores, efeitos, 
equalizadores, 
compressores, 

45 equipamentos para Diária 30 R$ 50.000,00 R$ 1.500.000,00 
retorno de palco, 
monitores, slides, 
pedestais, microfones 
com fio, boxes e 
demais equipamentos 
que atenda rider 
técnico, de atrações 
musicais regionais de 
pequeno, médio, e 
grande porte, extintores 
de incêndio de acordo 
com as exigências do 
corpo de bombeiros, 
pessoal técnico e de 
apoio. 
CARRETA SOM 
AUTOMOTIVO -
Descrição de 
materiais:• 8 graves de 
15 pegadas• 24 médios 
de 12 pegadas• 16 
driver de corneta de 2 
polegada• 8 super 

46 twitter ST 450 JBL• 1 Diária 30 R$ 15.000,00 R$ 450.000,00 
processador DBX ou 
Beringh• 2 módulos 
1000 watts de RMS Alta 
voltagem• 4 módulos 
A600 para as cornetas• 
1 módulo 1200 para os 
agudos• 1 CD play 
oainner• 2 baterias de 
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h 

150 Amperes• 1 4,1.Jt HUl\.a 

bancada de capacitar 
alta voltagem• 2 
microfones sem fio• l 
mesa Yamaha de som 
de 6 a 8 canais 

Telão de led: 

47 (locação), tom. Mínimo 
Diária 30 R$ l 0.000,00 R$ 300.000,00 

2x4 metros, visualização 
100% nítida. 
Locação de banheiro 
químico (feminino): 
modelo standard -
sanitários portáteis, 
fabricados em 
poliestireno, medindo 
1, 15m de comprimento 
por 1,20 m de 
longarina, 2,30m de 
altura, com aresta 
superior para 
circulação de ar, trinco 
indicador 
"livre/ocupado", com 
piso antiderrapante 

48 modelo standard Und 100 R$ 900,00 R$ 90.000,00 
compreendendo 
(feminino). Onde a 
empresa vencedora: 1. 
Disponibilizará a 
quantidade de 
banheiros ecológicos 
(químicos) para uso da 
população durante o 
evento. 2. Irá se 
responsabilizar por 
todas as despesas 
correspondentes 
(montagem, 
instalação, produtos de 
limpeza, limpeza diária 
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para preparo p/ uso 
noturno, além de 
limpeza, no mínimo, 
duas vezes por noite e 
01 (uma) pessoa que 
ficará responsável pela 
manutenção do 
sanitário feminino 
durante a realização 
do evento). 
Disponibilizará uma 
equipe de no mínimo 
02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços 
gerais de montagem e 
desmontagem de toda 
a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e 
alimentação por conta 
da empresa 
vencedora. 
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Locação de banheiro 
químico (masculino): 
modelo standard -
sanitários portáteis. 
fabricados em 
poliestireno, medindo 
1 , 15m de comprimento 
por 1,20 m de 
longarina. 2,30m de 
altura, com aresta 
superior para 
circulação de ar, trinco 
indicador 
"livre/ocupado", com 
pisos antiderrapantes 
modelos tandard 
compreendendo 
(masculino). Onde a 
empresa vencedora: 1. 
Disponibilizará a 
quantidade de 
banheiros ecológicos 
(químicos) para uso da 

49 população durante o Und 
evento. 2. Irá se 
responsabilizar por 
todas as despesas 
correspondentes 
{montagem, 
instalação, produtos de 
limpeza, limpeza diária 
para preparo p/ uso 
noturno, além de 
limpeza, no mínimo, 
duas vezes por noite e 
01 (uma) pessoa que 
ficará responsável pela 
manutenção do 
sanitário masculino 
durante a realização 
do evento). 
Disponibilizará uma 
equipe de no mínimo 
02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços 
gerais de montagem e 
desmontaoem de toda 

100 R$ 900,00 

~~~E~~nA. ll'7'A. 

..... :&t .... 

R$ 90.000,00 
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a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e 
alimentação por conta 
da empresa 
vencedora. 
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Locação de banheiro 
químico masculino 
(portadores de 
necessidades 
especiais): modelo 
standard - sanitários 
portáteis, fabricados 
em poliestireno, 
medindo l, 15m de 
comprimento por l ,20 
m de longarina, 2,30m 
de altura, com aresta 
superior para 
circulação de ar, trinco 
indicador 
"livre/ocupado", com 
piso antiderrapante 
modelo standard 
compreendendo 
(portadores de 
necessidades 
especiais). Onde a 
empresa vencedora: 1. 

50 Disponibilizará a Und 
quantidade de 
banheiros ecológicos 
(químicos) para uso da 
população durante o 
evento. 2. Irá se 
responsabilizar por 
todas as despesas 
correspondentes 
(montagem, 
instalação, produtos de 
limpeza, limpeza diária 
para preparo p/ uso 
noturno, além de 
limpeza, no mínimo, 
duas vezes por noite e 
01 (uma) pessoa que 
ficará responsável pela 
manutenção do 
sanitário masculino 
durante a realização 
do evento). 
Disponibilizará uma 
eauipe de no mínimo 

50 R$ 1.500,00 R$ 75.000,00 
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02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços 
gerais de montagem e 
desmontagem de toda 
a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e 
alimentação por conta 
da empresa 
vencedora. 
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Locação de banheiro 
A..>,:a ~tufil. __ 

químico feminino 
(portadores de 
necessidades 
especiais}: modelo 
standard - sanitários 
portáteis, fabricados 
em poliestireno, 
medindo l , 15m de 
comprimento por 1,20 
m de longarina, 2,30m 
de altura, com aresta 
superior para 
circulação de ar, trinco 
indicador 
"livre/ocupado", com 
piso antiderrapante 
modelo standard 
compreendendo 
(portadores de 
necessidades 
especiais}. Onde a 
empresa vencedora: 1. 

51 Disponibilizará a Und 50 R$ 1.500,00 R$ 75.000,00 
quantidade de 
banheiros ecológicos 
(químicos} para uso da 
população durante o 
evento.2. Irá se 
responsabilizar por 
todas as despesas 
correspondentes 
(montagem, 
instalação, produtos de 
limpeza, limpeza diária 
para preparo p/ uso 
noturno, além de 
limpeza, no mínimo, 
duas vezes por noite e 
01 (uma} pessoa que 
ficará responsável pela 
manutenção do 
sanitário feminino 
durante a realização 
do evento}. 
Disponibilizará uma 
equipe de no mínimo 
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02 (duas) pessoas, para 
prestação de serviços 
gerais de montagem e 
desmontagem de toda 
a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e 
alimentação por conta 
da empresa 
vencedora. 

Apresentador de 
eventos - prestação de 
serviço de profissional 
capacitado, com 
experiência 
comprovada, em 
realizar apresentação e 
locução de eventos, 

52 com perfil Diária 30 R$ 1.000,00 R$ 30.000,00 
comunicativo e 
entusiasta, boa dicção, 
impostação vocal, e 
presença de palco. 
Indicação de 
profissional sujeita à 
aprovação da 
contratante. 
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( / 
Mestre de cerimônia: ~~,.. .... 
com experiência 
comprovada em 
apresentação de 
eventos institucionais e 
formais de grande 

53 porte ( acima de 500 Hora 30 R$ 1.200,00 R$ 36.000,00 
participantes). 
Disponibilização de 
profissional capacitado 
para a realização de 
serviços de condução 
do cerimonial. 
Produção: equipe de 
organizacão e pessoal 

54 
de apoio na 

Diária 30 R$ l 0.000,00 R$ 300.000,00 organização/ 
supervisão do evento. 
( 1 O pessoas) 
Rádio transmissor: em 
excelente estado, para 
utilização na 

55 
comunicação entre a 

Diária 30 R$ 1.000,00 R$ 30.000,00 
equipe do evento, o 
cerimonial e a equipe 
de apoio. ( 1 O rádios por 
eventos) 
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Edição de imagens -
prestação de serviços 
profissionais 
qualificados em 
edição/alteração de 
conteúdo de vídeo, de 
material institucional 
e/ou publicitário, 
análogo à montagem 
cinematográfica ou 
videográfico, assim 
como imagens não 
sequenciais. A edição 
deve ser digital, com 
finalização 
computadorizada, 
produção de vinheta, 
elaboração de trilha 
sonora especial, em 
consonância com as 
necessidades da 
contratante. 
Fornecimento de matriz 

56 em betacam e O 1 Diária 30 
cópia da 
documentação em 
pendrive. Obs: item 
necessário à 
organização de 
eventos, considerando 
que a profissionais para 
o desempenho de 
funções específico 
atribuído a cada um, 
conforme descrito no 
"campo 
especificação" 
tornasse importante tê-
los disponíveis na arp 
para a eventualidade 
da contratação. 
Secretaria de 
educação não dispõe 
em seu quadro de 
profissionais para o 
desempenho de 
funções específico 

R$ 2.000,00 R$ 60.000,00 
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atribuído a cada um, 
conforme descrito no 
"campo 
especificação" 
tornasse importante tê-
los disponíveis na arp 
para a eventualidade 
da contratação. 

Captação de imagens 
(com edição) -
profissional 
especializado em 
serviços de registro 
videográfico para 
atender as ações do 
projeto/evento, 

57 
contemplando o 

Diária 30 R$ 1.500,00 R$ 45.000,00 registro de todas as 
atividades que seja 
solicitado pela 
contratada, incluindo 
imagens de montagem 
e desmontagens das 
estruturas para 
prestação de contas 
do evento, material 
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deverá ser organizado 
em mídia digital. 
Indicação de 
profissional sujeita à 
aprovação da 
contratante. 

Segurança: serviço de 
equipe de segurança 
formado 40 (quarenta} 
homens/mulheres, 
desarmados, 
uniformizados, 

58 capacitados para Diária 30 R$ 8.000,00 R$ 240.000,00 
execução de 
segurança de grandes 
eventos, incluindo 
despesas com 
alimentação (lanche) 
da equipe. 
Brigadistas de 
emergência de 
primeiros socorros -
fornecimento de 
locação e serviços de 
prestação de serviços 
de mão de obra de 
socorrista/brigadista -
serviço de brigada 

59 antipânico para atuar Diária 30 R$ 500,00 R$ 15.000,00 
em primeiros socorros 
em linha de show, 
uniformizado com 
carga horária de 12h, 
de acordo com a 
portaria reguladora. 
(quantidade de 03 
brigadistas por diária 
de serviço). 
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Show pirotécnico 
noturno tipo l: - 50 und 
morteiros de 2,5" cores 
variadas; - 50 und 
morteiros de 3" cores 
variadas; - 27 und 
morteiros de 4" cores 
variadas; - 01 ex torta 
151 tubos amazonia 
1,5" efeitos ver.cal, w, z; 
- 01 ex torta 11 O tubos 
europa 1,5" efeitos 

60 leque; - O l ex torta l 00 Serviço 10 R$ 15.000,00 R$ 150.000,00 
tubos encantada 1,5" 
leque dourado; -01 ex 
torta l 00 tubos 
tempestade 1,5" leque 
calda azul explosão 
intermitente branco; -
O l ex torta 90 tubos 
atena 1,5" efeitos w 
calda vermelha 
explosão coconut. 
*com duração mínima 
de 1 O minutos. 
Show pirotécnico 
noturno tipo 2: - 01 und 
torta 1 l O tubos, tubos 
europa "leque"; -01 
und torta l 03 tubos 

61 
pancadão extreme; -

Serviço 10 R$ 30.000,00 R$ 300.000,00 
01 und torta 120 tubos 
meteoro - 01 und torta 
151 tubos 1,5; - 01 kit 09 
tubos 4" cores variadas; 
*com duração mínima 
de 07 minutos. 

. . VALOR TOTAL GLOBAL ,', RS 29.396.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 29.396.000,00 (VINTE E NOVE MILHÕES, TREZENTOS E 
NOVENTA E SEIS MIL REAIS). 
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A EMPRESA: ALLPRINT SERVICOS LTDA DECLARA QUE: 

• DECLARAMOS QUE ESTAMOS CIENTE E CONCORDAMOS COM AS 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE A 
PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS NAS NORMAS INFRALEGAIS, 
NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTE NA DATA DE ENTREGA EM DEFINITIVO 
E QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

• RESPONSABILIZAMOS POR TODAS AS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS, TAlS 
COMO: TRANSPORTES, FRETES, ENCARGOS SOCIAIS, FISCAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIARIOS E DE ORDEM DE CLASSE, INDENIZAÇÕES E QUAISQUER 
OUTRAS QUE POR VENTURA EXISTAM OU VENHAM A SER CRIADAS E EXIGIDAS 
PELA AD/MINISTRAÇÃO PUBLICA; 

• VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
• PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL 
DESSE PROCESSO. 

• QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
• QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO 

COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 
• DADOS BANCAR/OS DA EMPRESA: BANCO BRADESCO, AG. 3785, C.C. 15168-8 
• INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: RAPHAEL 

ABDALLA PIRES LEAL, RG Nº 681xxx31 SESPJMA, CPF Nº 614.xxx.xxx-53, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RUA SÃO FRANCISCO, Nº 17, BAIRRO 
PONTA D' AREIA, SÃO LUJS - MA 

São Luis - MA, 12 de Janeiro de 2026. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025 
Processo Administrativo Nº 143/2025 

Prezados Senhores, 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

Pelo presente, submetemos à aprectaçao de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

r'RtFErrt~.~ _OE ~ 
N-FL ... ! Ç U 

-----l&::::::.... ~ .... ::: .. ::-:,.:----­
em epígrafe, assumindo inteira 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

DESCRIÇÃO 

O - O - Atrações artisticas (danças) local e regional: 
médio porte; estilo com predominância variada para 
realização de apresentação com duração mínima de O 1 
(uma) hora; incluindo as despesas de toda a equipe 
com hospedagem, alimentação (lanche). 

O - O - Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque 
matraca) local e regional: bumba meu boi (cultural) de 
matraca para realização de apresentação com duração 
mínima de OI (uma) hora; incluindo as despesas de 
toda a equipe com hospedagem, alimentação (lanche). 
O - O - Atrações artisticas (bumba meu boi sotaque 
orquestra) local e regional: bumba meu boi (cultural) 
de orquestra para realização de apresentação com 
duração mínima de OI (uma) hora; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação (lanche). 
O - O - Banda/repertório infantil: renome local/ regional 
com estilo 
musical infantil. 

O - O - Bandas locais: contratação de atrações, local de 
pequeno porte; estilo musical e repertório variado com 
predominância do período para realização de shows 
com duração mínima de 03 (três) horas nos eventos. 
O - O - Bandas nacionais: grande porte; estilo musical e 
repertório variado para realização de shows com 
duração mínima de 02 (duas) horas; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, 
ai imentação e transporte, translado e camarim, nos 
principais dias do evento. 
O - O - Show com artista e/ou bandas de notório 
reconhecimento nacional, de gênero musical 
"religioso" (consagrado pela crítica nacional ou pela 
opinião pública do meio religioso) ex: anderson freire, 
fernandinho, clamares, bruna karla, rose nascimento, 
anjos de resgate, rosa de saron, frei gilson, tony 
alisson, irmã tereza, padre reginaldo manzote, padre 
antônio maria etc. Obs: alimentação e hospedagem por 
conta da empresa vencedora, assim como 
abastecimento dos camarins. 
O - O - Bandas regionais: médio porte; estilo musical e 
repertorio variado para realização de shows com 
duração mínima de 02 (duas) horas; incluindo as 
despesas de toda a equipe com hospedagem, 
alimentação e transporte, translado e camarim, nos 
principais dias do evento. 

O - O - Decoração básica - serviços de decoração a 
serem realizados em espaços públicos ou privados 
alugados ou cedidos para a realização de eventos ou 
festas para 100 pessoas, utilizando quantidades e cores 
de acordo com o evento e demanda da contratante 

O - O - Decoração normal - serviços de decoração a 
serem realizados em espaços públicos ou privados 
alugados ou cedidos para a realização de eventos ou 
festas para 200 pessoas, utilizando quantidades e cores 
de acordo com o evento e demanda da contratante 

MARCA 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

(98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 

avi1aservicos8@gmail.com 

UNIDADE QUANT. R$ UNIT. R$TOTAL 

Cachê 
20 R$ 8.500,00 R$ 170.000,00 

Cachê 
20 R$ 10.000,00 R$ 200.000,00 

Cachê 
20 R$ 10.000,00 R$ 200.000,00 

Cachê 10 R$ 12.000,00 R$ 120.000,00 

Cachê 
40 R$ 22.000,00 R$ 880.000,00 

Cachê 
15 R$ 120.000,00 R$ 1.800.000,00 

Cachê 6 R$ 120.000,00 R$ 720.000,00 

Cachê 
30 R$ 35.000,00 R$ 1.050.000,00 

Serviço 
20 R$ 12.000,00 R$ 240.000,00 

Serviço 
20 R$ 12.000,00 R$ 240.000,00 

Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 

CNPJ: 37.052.216/0001-00 
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O - O - Ornamentação normal - serviços de 
ornamentação temática e cultural a serem realizados 
em espaços e vias públicas compreendendo a produção 
e/ou reprodução de cenas e ambientes seculares de 
pequeno e grande porte com montagem e 
desmontagem conforme demanda da contratante. 
O - O - Ornamentação junina - serviços de 
ornamentação a serem realizados em vias e espaços 
públicos prevendo a produção de alegorias utilizando 
200 quilos de bandeirolas confeccionadas em material 
plástico colorido (azul, branco, vermelho, verde, 
amarelo - 20cm de largura e 30cm de altura), afixados 
em 50 quilos de plástico fitilho e madeira legal 
formato barrote (bambu de 5 metros de altura), 
confecção e recuperação de 1 O peças artesanais 
diversas em madeirite naval e outros materiais 
alegóricos de pequeno e grande porte com montagem e 
desmontagem conforme demanda da contratante. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora 
O - O - Decoração de carnaval, compreendendo os 
seguintes itens: • cetim liso - 40 m de cada, totalizando 
240 metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, 
branco, laranja • tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 • 
barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 mm de 
espessura com 420 m • ferro 42 - 30 barras • tubos -
20 chapas preta 18 de 02 polegadas • barras de 
metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 • fita metalóide 
- 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, vermelho, 
dourado, verde, rosa, prata • cola quente - 02 refis 
grosso - 1000 gr • tinta fluorescente 3600 1 - 01 lata de 
cada nas cores: verde, amarelo limão, violeta, laranja, 
rosa 
• prego 15 x 15 - 02 pacotes * prego 17 x 21 - 02 
pacotes • grampos 26/6 - OI caixa na cor prata * 
mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades (praça 
bandeira 3 m) * arame galvanizado - 100 rolos de 
arame galvanizado nº 18 * arame galvanizado - 20 
rolos de arame galvanizado nº 14 * rolo de espuma -

SERVIÇO 

SERVIÇO 

10 unidades de 5 cm * eucaliptos SERVIÇO 
- 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro 
• brocai - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, 
vermelho e dourado * cola de contato - lata 3,6 1 * 
malha helanca ligth - 125 metros de malha de 1,60 de 
largura nas cores: azul, laranja, amarelo, vermelho e 
verde limão • pistola de cola quente - para refil grosso 
de 1000 gr - 05 unidades • grampeador - estrutura e 
trilho em metal, medidas: 1 x a x c: 38 mm x 60 mm x 
140 mm, capacidade de - 10 unidades • eva - 35 
metros nas cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, 
violeta, branco • manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm 
de espessura. Disponibilização de profissional(is) 
liberal(is) com experiencia em montagem e 
demostagem de suportes de madeiríte, mourões de 
eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos 
elementos decorativos das ruas e praças previamente 
definidas pela organização do evento. Para trabalhar 8 
horas diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 
O - O - Decoração de natal e reveillon, compreendendo 
os seguintes itens: • cetim liso - 40 m de cada, 
totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, 
vermelho, branco, laranja • tnt - 20 rolos de 50 m 
gramatura 60 • barbante - 60 rolos de corda seda 
poliester 2 mm de espessura com 420 m * ferro 4.2 -
30 barras * tubos - 20 chapas preta 18 de 02 polegadas 
* barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 * fita 
metalóide - 480 rolos de 20 mm, nas cores azul, SERVIÇO 
vermelho, dourado, verde, rosa, prata * cola quente -
02 refis grosso - 1000 gr * tinta fluorescente 3600 1 -
O 1 lata de cada nas cores: verde, amarelo limão, 
violeta, laranja, rosa * prego 15 x 15 - 02 pacotes • 
prego 17 x 21 - 02 pacotes• grampos 26/6 - 01 caixa 
na cor prata • mourões de eucalipto não tratado - 25 
unidades (praça bandeira 3 m) * arame galvanizado -
100 rolos de arame galvanizado nº 18 • arame 

(98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 

avi1aservicos8@gmail.com 

Serviço 
20 R$ 12.000,00 

4 R$ 12.000,00 R$ 48.000,00 

Serviço 

4 R$ 22.000,00 R$ 88.000,00 

Serviço 

4 R$ 22.000,00 R$ 88.000,00 

Serviço 

Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 

CNPJ: 37.052.216/0001-00 
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galvanizado - 20 rolos de arame galvanizado nº 14 • 
rolo de espuma - 1 O unidades de 5 cm • eucaliptos - 30 
unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro • 
brocai - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, 
vennelho e dourado 
• cola de contato - lata 3,6 1 • malha helanca ligth -
125 metros de malha de 1,60 de largura nas cores: 
azul, laranja, amarelo, vennelho e verde limão • 
pistola de cola quente - para refil grosso de 1000 gr -
05 unidades • grampeador - estrutura e trilho em 
metal, medidas: 1 x a x 
c: 38 mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 
unidades • eva - 35 metros nas cores: rosa, azul, 
verde, amarelo, vennelha, violeta, branco 
• manta - 6 rolos de 25 m com 8 mm de espessura. 
Disponibilização de profissional(is) liberal(is) com 
experiência em montagem e desmontagem de suportes 
de madeirite, mourões de eucalipitos e tabuas de pinos 
para a proteção dos elementos decorativos das ruas e 
praças previamente definidas pela organização do 
evento. Para trabalhar 8 horas diarias durante 3 dias. 
Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora 
O - O - Locação de mesas em material de pvc em 
fonnatos quadradas 
ou redondas. 
O - O - Locação de cadeiras sem braço em plástico: na 
cor branca, certificada pelo ínmetro na classe b para 
uso irrestrito, ou seja, para ambientes internos e 
externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 
horas). 
O - O - Locação de cadeiras com braço em plástico: na 
cor branca, certificada pelo inmetro na classe b para 
uso irrestrito, ou seja, para ambientes internos e 
externos, suportando a carga de 140kg. (diária 24 
horas). 
O - O - Locação de pranchões em formato retangular e 

tamanho grande. 
O - O - Toalhas para pranchão em formato retangular e 

tamanho grande. 
O - O - Portico de entrada: medindo 10m x 6m montada 
q30, com lm de largura por 6m de altura de fora a fora 
e 8m de largura por 4m de altura de dentro a dentro, 
revestido com banners sinalizadores de 4m de altura 
por 1 m de largura nas laterais e na parte superior, 
banner de 
lm de largura por 2m de altura. 
O - O - Fornecimento de malhas em cores: (a ser 
definido de acordo com 
o evento) a serem utilizadas na decoração do espaço 
onde acontecera 
o evento. 
O - O - Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado 
(duplo) com espelho 
e arara com instalações elétricas 
O - O - Camarote: com montagem e desmontagem, 
dimensões de 40x6 m', cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio q30 ou ferro galvanizado, 
incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação, 
transporte para translado da equipe de apoio. 
O - O - Caixa termicas: (locação) (116cm x 80cm x 
60cm) capacidade 350 
lts. (04 caixas por evento) 
O - O - Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona 
impermeável (3,00m x 3,00m) com 3,0 metros de 
altura do chão, nas laterais, dotado 
de luminárias com lâmpadas I00w. 
O - O - Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de 
lona impermeável ( 4,00m x 4,00m) com 3,0 metros de 
altura do chão, nas 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas I00w. 
O• O - Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de 
lona impermeável (5,00m x 5,00m) com 3,0 metros de 
altura do chão, nas 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas I 00w. 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

(98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 

avilaservicos8@gmail.com 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Diária 

Kg 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

4000 

4000 

4000 

2000 

2000 

40 

2000 

20 

20 

40 

40 

40 

40 

R$12,50 

R$ 5,80 

R$ 6,80 

R$ 350,00 

R$ 75,00 

R$ 1.200,00 

R$ 75,00 

R$ 12.500,00 

R$ 12.500,00 

R$450,00 

R$ 1.200,00 

R$ 1.600,00 

R$ 1.350,00 

R$ 50.000,00 

R$ 23.200,00 

R$ 27.200,00 

R$ 700.000,00 

R$ 150.000,00 

R$ 48.000,00 

R$ 150.000,00 

R$ 250.000,00 

R$ 250.000,00 

R$ 18.000,00 

R$ 48.000,00 

R$ 64.000,00 

R$ 54.000,00 

Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 

CNPJ: 37.052.216/0001-00 
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O - O - Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de 
lona impermeável (6,00m x 6,00m) com 3,0 metros de 
altura do chão, nas 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 1 00w. 
O - O - Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de 
lona impermeável (8,00m x 8,00m) com 3,0 metros de 
altura do chão, nas 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - O - Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de 
lona impermeável (10,00m x 10,00m) com 3,0 metros 
de altura do chão, nas 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas IO0w. 
O - O - Tenda vii: em estrutura tubular, com cobertura 
de lona impermeável (12,00m x 12,00m) com 3,0 
metros de altura do chão, nas 
laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w. 
O - O - Iluminação básica, especial, branca, grid e 
painel de led alta definição: com montagem e 
desmontagem de painel de led em alta definição com 
dimensões 3x4 com técnica, sistema de iluminação 
para palco, composta no mínimo de 36 refletores 
lâmpada par 1.000 watts, 16 movingsheads, 02 
máquinas de fumaça de 1.500 watts cada, 04 strobos, 
04 minis bruts, set light, 01 mesa controladora digital, 
palhas, 
cabeamento e acessórios. Iluminação branca composta 
no mínimo de 20 refletores de 1. 00 watts cada com 
estrutura de suporte e cande amento para clarear toda 
área do evento e apresentação das quadrilhas. Grid em 
estrutura quant.30, para sustentação do equipamento 
no palco, medindo I0m x 8,0 m x 5,0m reguláveis, 
pessoal técnico e de apoio, extintores de incêndio, 
incluindo despesas com hospedagem, alimentação e 
transporte de todo material e equipe. 
O- O- Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões 
direcionados em 
locais estratégicos do evento. 
O - O - Iluminação profissional de pequeno porte tipo a: 
devendo ser composta de no mínimo os seguintes 
itens: com I mesa de iluminação digital de 24 canais, 2 
torres de luz tipo pirulito para bancada geral. 2 set 
light, 8 lâmpadas par led, 1 rack dimmer de 12 canais, 
1 máquina de fumaça, toda estrutura com cabeamento 
para ligação com operador. · 
O - O - Iluminação profissional tipo b: devendo ser 
composta de no mínimo os seguintes itens: OI mesa de 
iluminação dmx 48 canais de fader, 05 racks dimmer 
box com 12 canais de 4 kw, 12 refletores com 
lâmpadas para foco O 1, 12 refletores com lâmpadas par 
foco 02, 24 refletores com lâmpadas para foco, 08 
refletores set I ight com lâmpadas de 1000 w, 20 
refletores pc 1000 w, 16 seguidores elipsoidais 7sowe ( 
com faca, íris, portal-gel e porta- globo). O 1 canhão 
seguidor hmi, 02 min bruts de 06 lâmpadas, 08 fresnels 
de 1000 w, OI máquina de fumaça com glicerina e 
ventilador; fiação, series, extensões e cabos para a 
ligação do sistema distribuidor de energia com 
aterramento e cabo com mais de 50 metros. 
O- O- Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de 
profundidade montado em estrutura tubular, com I m 
de altura do chão ao tablado, 
e I m de altura do tablado sem cobertura. 
O - O - Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, 
com dimensões de 6x4m2, cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio q30, cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal 
técnico e de apoio, incluindo toda despesa de 
transporte para 
translado da equipe. 

O - O - Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, 
com dimensões de 8x6m2, cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio q30, cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio q30, e camarim com dimensões 
de no mínimo 6x6 e iluminação. Pessoal técnico e de 
apoio, 
incluindo toda despesa de transporte para translado da 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

(98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 

avi1aservicos8@gman.com 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

Diária 

40 

40 

40 

40 

30 

30 

30 

30 

30 

30 

30 

R$ 2.800,00 

R$ 3.900,00 

R$4.I00,00 

R$ 5 800,00 

R$ 12.500,00 

R$ 7.000,00 

R$ 22.500,00 

R$ 22.500,00 

R$ 9.500,00 

R$ 10.500,00 

R$ 18.000,00 

R$ 112.000,00 

R$ 156.000,00 

R$ 164.000,00 

R$ 232.000,00 

R$ 375.000,00 

R$ 210.000,00 

R$ 675.000,00 

R$ 675.000,00 

R$ 285.000,00 

R$ 315.000,00 

R$ 540.000,00 

Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 

CNPJ: 37.052.216/0001-00 
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equipe. 
O - O - Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, 
com dimensões de I 0x8m2, cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio q30, cobertura de lona, com 
estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal 
técnico e de apoio, incluindo toda despesa de 
transporte para 
translado da equipe. 
O - O - Palco v: com camarim, incluindo montagem e 
desmontagem, com dimensões de 14x!Om2, cobertura 
de lona, com estrutura em alumínio q30. E camarim 
com dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de lona, 
com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal 
técnico e de apoio, incluindo toda despesa de 
hospedagem, alimentação e transporte para translado 
da equipe. 
O - O - Projetor: (locação) de imagens, com excelentes 
definições e 
amplo alcance de visualização. 
O - O - Locação de minitrio elétrico montagem do 
sistema: - frente: 08 
(oito) graves 15", 24 mgraves 12" e 12 ti 3100, fundo: 
08 (oito) graves 
15", 24 (vinte quatro) mgraves 12" e 12 (doze) ti 3100; 
laterais: 08 (oito) 
sub 18", 24 (vinte e quatro) mgraves 12" e 12 d405 e 
36 tw; potência de preferência digital para um menor 
consumo de energia elétrica, grupo gerador 80 kva em 
perfeito estado de funcionamento. 02 (duas) consoles 
de 32 canais digitais ls9 yamaha, beringher, ou de 
marca similar/superior. Periféricos - O 1 (um) filtro de 
linha furman, 01 (um) toca cd, 01 (um) not-boock, 
monitor: 04 (quatro) monitores de retomo em cima do 
mine-trio, 12 (doze) microfones shure ou 
similar/superior com cabos sm58 e 10 (dez) mie sm57 
e 01 (um) shure beta sem fio, 10 dez) pedestais girafa, 
10 (dez) garras para microfones, monitoração - 02 
(dois} power play (16 vias=y) 01 (um) para monitor 
bateria (02 back- tine: 01 ex peavey kb 300; O 1 jazz 
chorus 120; OI hartkesisten (OI 15" e 04 IO") 
iluminação: OI (uma) mesa de luz avolaitte ou de 
marca similar/superior, 08 (oito) refletores par; 06 
(seis) mine brut's de 04 lâmpadas, 04 (quatro) strobos 
digital de 3.,000wts, 08 (oito) moving- beam 250w, 02 
(duas) máquinas de fumaça, sistema de ac para ligar 
todo equipamento da banda e iluminação. Montar no 
mine -trio a estrutura para fixação da iluminação e a 
cobertura do mesmo com material antichama O 
veículo poderá ser usado em movimento dependendo 
do evento ou em local fixo, o contratante definirá. 
Executará o seu serviço fornecendo todo o material e a 
mão-de-obra necessária; disponibilizando de uma 
equipe de no mínimo 06 (seis) pessoas, dentre as quais 
OI (um) serralheiro, OI (um) técnico de luz 
(iluminação), OI (um} técnico de áudio e OI (um) 
tecino em eletricidade para ligar o gerador e monitorar 
o seu funcionamento durante todo evento. Teremos um 
profissional da área contratado pelo município para 
inspecionar todo material que esta sendo contratado, e 
montagem do mesmo. Obs: combustível do gerador, 
ai imentação, ehospedagem fica por conta de empresa 
vencedora. 
O - O - Sonorização i: com montagem e desmontagem 
de sistema de sonorização para palestra, com potência 
que atenda toda a área do evento, composto de O 1 
mesa 02 microfones sem fio, com reprodutor de cd, 
dvd e usb, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, e demais equipamentos, extintores de 
incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de 
apoio. 
O - O - Sonorização ii: com montagem e desmontagem 
de sistema de sonorização tipo line, com potência que 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

atenda toda a área do evento, composto de 02 mesas SERVIÇO 
digitais para palco e pa de 36 graves, 04 microfones 

fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 

ES1 (98) 9 8548-191219 1oos-6924 

avi1aservicos8@gmail.com 

Diária 30 R$ 20 OOOtO R$ 600 000,00 

RE'F'EITU!tA f 5,1 HT'Jl lU:M~ 
t>t-FL 5 q . -

6 
30 R$ 28.000,00 R$ 840.000,00 

Diária 

Diaria 30 R$ 1.200,00 R$ 36.000,00 

20 R$ 25.000,00 R$ 500.000,00 

Diária 

30 R$ 95.000,00 R$ 2.850.000,00 
Diária 

30 R$ 16.200,00 R$ 486.000,00 

Diária 

Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 
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compressores, equipamentos para retomo de palco, 
monitores, slides, pedestais, microfones com fio, boxes 
e demais equipamentos que atenda rider técnico, de 
atrações musicais regionais de pequeno, médio, e 
grande porte, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de 
apoio. 
O • O - Sonorização iii: com montagem e desmontagem 
de sistema de sonorização tipo line, com potência que 
atenda toda a área do evento, composto de 02 mesas 
digitais para palco e pa de 48 graves, 04 microfones 
sem fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
compressores, equipamentos para retomo de palco, 
monitores, slides, pedestais, microfones com fio, boxes 
e demais equipamentos que atenda rider técnico, de 
atrações musicais regionais de pequeno, médio, e 
grande porte, extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de 
apoio. 

O - O - CARRETA SOM AUTOMOTIVO • Descrição 
de materiais:• 8 graves de 15 pegadas• 24 médios de 
12 pegadas• 16 driver de cometa de 2 polegada• 8 
super twitter ST 450 JBL• I processador DBX ou 
Beringh• 2 módulos 1000 watts de RMS Alta 
voltagem• 4 módulos A600 para as cometas• I módulo 
1200 para os agudos• I CD play painner• 2 baterias de 
150 Amperes• I bancada de capacitor alta voltagem• 2 
microfones sem fio• I mesa Yamaha de som de 6 a 8 
canais 
O - O - Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

47 metros, visualização SERVIÇO 
100% nítida. 
O - O • Locação de banheiro qu1m1co (feminino): 
modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em 
poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 
m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior 
para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (feminino). Onde a empresa 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da 
população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar 

48 por todas as despesas correspondentes (montagem, SERVIÇO 
instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 

49 

preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, 
duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará 
responsável pela manutenção do sanitário feminino 
durante a realização do evento). Disponibilizará uma 
equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação 
de serviços gerais de montagem e desmontagem de 
toda a estrutura do evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 

O - O - Locação de banheiro químico (masculino): 
modelo standard • sanitários portáteis, fabricados em 
poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 
m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior 
para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
com pisos antiderrapantes modelos tandard 
compreendendo (masculino). Onde a empresa 
vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da 
população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar SERVIÇO 
por todas as despesas correspondentes (montagem, 
instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, 
duas vezes por noite e OI (uma) pessoa que ficará 
responsável pela manutenção do sanitário masculino 
durante a realização do evento). Disponibilizará uma 
equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação 
de serviços gerais de montagem e desmontagem de 
toda a estrutura do evento. Obs: hospedagem e 
alimentação por conta da empresa vencedora. 
O • O - Locação de banheiro químico masculino SERVIÇO 
(portadores de necessidades especiais): modelo 

(98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 

avi1aservicos8@gmail.com 

30 R$ 16.200,00 R$ 486.000,00 

Diária 

30 R$ 15.000,00 R$ 450.000,00 
Diária 

Diária 30 R$ 750,00 R$ 22.500,00 

100 R$ 350,00 R$ 35.000,00 

Und 

100 R$ 350,00 R$ 35.000,00 

Und 

50 R$ 350,00 

Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 

CNPJ: 37.052.216/0001-00 
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standard - sanitários portáteis, fabricados em 
poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 
m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior 
para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades 
especiais). Onde a empresa vencedora: 1. 
Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos 
(químicos) para uso da população durante o evento. 2. 
Irá se responsabilizar por todas as despesas 
correspondentes (montagem, instalação, produtos de 
limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, 
além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e OI 
(uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção 
do sanitário masculino durante a realização do evento). 
Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do 
evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da 
empresa vencedora. 
O - O - Locação de banheiro químico feminino 
(portadores de necessidades especiais): modelo 
standard - sanitários portáteis, fabricados em 
poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 
m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior 
para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", 
com piso antiderrapante modelo standard 
compreendendo (portadores de necessidades 
especiais). Onde a empresa vencedora: 1. 
Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos 
(químicos) para uso da população durante o evento.2. 
Irá se responsabilizar por todas as despesas SERVIÇO 
correspondentes (montagem, instalação, produtos de 
limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, 
além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e O 1 
(uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção 
do sanitário feminino durante a realização do evento). 
Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) 
pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do 
evento. 
Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 
vencedora. 
O - O - Apresentador de eventos - prestação de serviço 
de profissional capacitado, com experiência 
comprovada, em realizar apresentação e locução de 
eventos, com perfil comunicativo e entusiasta, boa SERVIÇO 
dicção, impostação vocal, e presença de palco. 
Indicação de profissional sujeita 
à aprovação da contratante. 
O - O - Mestre de cerimônia: com experiência 
comprovada em apresentação de eventos institucionais 
e formais de grande porte (acima de 500 S ÇO 
participantes). Disponibilização de profissional ERVI 
capacitado para a realização de serviços de condução 
do cerimonial. 
O - O - Produção: equipe de organizacão e pessoal de 
apoio na 
organização/ supervisão do evento. (10 pessoas) 
O - O - Rádio transmissor: em excelente estado, para 
utilização na comunicação entre a equipe do evento, o 
cerimonial e a equipe de 
apoio. (10 rádios por eventos) 
O - O - Edição de imagens - prestação de serviços 
profissionais 
qualificados em edição/alteração de conteúdo de vídeo, 
de material institucional e/ou publicitário, análogo á 
montagem cinematográfica ou videográfico, assim 
como imagens não sequenciais. A edição deve ser 
digital, com finalização computadorizada, produção de 
vinheta, elaboração de trilha sonora especial, em 
consonância com as necessidades da contratante. 
Fornecimento de matriz em betacam e O 1 cópia da 
documentação em pendrive. Obs: item necessário á 
organização de eventos, considerando que a 
profissionais para o desempenho de funções específico 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

C5] (98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 

avi1aservicos8@gmail.com 

Und 

50 R$ 350,00 R$ 17.500,00 

Und 

Diária 
30 R$2.200,00 R$ 66.000,00 

Hora 
30 R$2.100,00 R$ 63.000,00 

Diária 30 R$ 4.200,00 R$ 126.000,00 

Diária 30 R$ 6.500,00 R$ 195.000,00 

Diária 30 R$ 4.500,00 R$ 135.000,00 

Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 

CNPJ: 37.052.216/0001-00 
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atribuído a cada um, conforme descrito no "campo 
especificação" tornasse importante tê-los disponíveis 
na arp para a eventualidade da contratação. Secretaria 
de educação não dispõe em seu quadro de profissionais 
para o desempenho de funções específico atribuído a 
cada um, conforme descrito no "campo especificação" 
tornasse importante tê-los disponíveis na arp para a 
eventualidade da contratação. 
O - O - Captação de imagens (com edição) -
profissional especializado em serviços de registro 
videográfico para atender as ações do projeto/evento, 
contemplando o registro de todas as atividades que 
seja solicitado pela contratada, incluindo imagens de 
montagem e desmontagens das estruturas para 
prestação de contas do evento, material deverá ser 
organizado em mídia digital. Indicação de 
profissional sujeita á aprovação da contratante. 
O - O - Segurança: serviço de equipe de segurança 
formado 40 (quarenta) homens/mulheres, desarmados, 
uniformizados, capacitados para execução de 
segurança de grandes eventos, incluindo 
despesas com alimentação (lanche) da equipe. 
O - O - Brigadistas de emergência de primeiros socorros 
- fornecimento de locação e serviços de prestação de 
serviços de mão de obra de socorrista/brigadista -
serviço de brigada antipânico para atuar em primeiros 
socorros em linha de show, uniformizado com carga 
horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora. 
(quantidade de 03 
brigadistas por diária de serviço). 

O - O - Show pirotécnico noturno tipo 1: - 50 und 
morteiros de 2,5" cores variadas; - 50 und morteiros de 
3" cores variadas; - 27 und morteiros de 4" cores 
variadas; - O 1 ex torta 151 tubos amazonia 1,5" efeitos 
ver.cal, w, z; - O 1 ex torta 11 O tubos europa 1,5" efeitos 
leque; - OI ex torta 100 tubos encantada 1,5" leque 
dourado; - OI ex torta 100 tubos tempestade 1,5" leque 
calda azul explosão intermitente branco; - O 1 ex torta 
90 tubos atena 1,5" efeitos w calda vermelha explosão 
coconut. *com duração mínima de 1 O minutos. 
O - O - Show pirotécnico noturno tipo 2: - O 1 und torta 
li O tubos, tubos europa "leque"; - O 1 und torta 103 
tubos pancadão extreme; - OI und torta 120 tubos 
meteoro - OI und torta 151 tubos 1,5; - OI kit 09 tubos 
4" cores variadas; *com duração mínima de 07 
minutos. 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

30 R$ 3.500,00 R$ 105.000,00 
Diária 

Diária 30 R$ 15.000,00 R$ 450.000,00 

30 R$ 3.850,00 R$ 115.500,00 
Diária 

10 R$ 8.500,00 R$ 85.000,00 

Serviço 

Serviço 10 R$ 12.000,00 R$ 120.000,00 

Valor Total R$ 19.491.400,00 
VALOR TOTAL DE NOSSA PROPOSTA É R$ 19.491.400,00 (DEZENOVE MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA E UM MIL, 
QUATROCENTOS REAIS 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: F B F FERREIRA SERVICOS LTDA 
ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS, LETRAA, Nº 167, CENTRO-ICATU/MA 
CNPJ Nº 37.052.216/0001-00 
CEP: 65.170-000 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº ISENTO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 1814 
FONE:(98) 98548-7972 / 97005-6924 
E-MAIL: AVILASERVICOS8@GMAJL.COM 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ AATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: FRANKLIM BEY FREITAS FERREIRA, BRASILEIRO, MARANHENSE, 
ENDEREÇO: ESTRADA DE RIBAMAR, S/N, CONDOMÍNIO PRAIAS BELAS, BLOCO 05-B, APARTAMENTO 105, 
BAIRRO: SARAMANTA, 
CEP: 65ll0-000 
MUNICÍPIO/UF: SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 
CPF: 772.873.633-72 
RG: 0305867946 SSP/MA 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ONTATO; +55 98 97005-6924 

(98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 

avi1aservicos8@gmai1.com 

Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 

CNPJ: 37.052.216/0001-00 
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4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 3650-1 CONTA CORRENTE: 59330-3 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

FRANKLIM BEY Assinado deforma 

FREITAS 
digital por FRANKLIM 
BEY FREITAS 

FERREIRA:7728 FERREIRA:77287363372 
Dados: 2026.01.12 

7363372 06:16:05-03'00' 

F B F FERREIRA SERVICOS LTDA 
CNPJ 37.052.216/0001-00 
Franklim Bey Freitas Ferreira 
Proprietário/Administrador 
CPF: 772.873.633-72 

(98) 9 8548-7972 / 9 7005-6924 

avilaservicos8@gmail.com 

Icatu/MA, 12 de janeiro de 2026 

l"lE'FffTlf,U OE s_..vrr, l t.ma. 
r-r-FL 3 7 à . 

-6 

Av. Duque de Caxias, 167 Centro lcatu-MA 

CNPJ: 37.052.216/0001-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2025 

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 
(EVENTUAL PROMOCOES E EVENTOS) 

CNPJ 04.433.214/0001-02 
Rua Presidente Prudente de Moares (Lot Morada do Sol), 

nº 32, Lote 03, Quadra 19, Bairro Quilombo, 
CEP nº 78043-518, Cuiabá- MT 

daina@eventuallive.com.br 
Tel. (65) 3322-1664 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS 

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 
(EVENTUAL PROMOCOES E EVENTOS) 
CNPJ Nº 04.433.214/0001-02 
NIRE Nº 5120201663-5 
Inscrição Municipal: 73823 
Inscrição Estadual: 13.615.218-0 
Optantes pelo SIMPLES: () SIM (X) NÃO 
Enquadramento conforme Lei Complementar 123/2006: ( ) MEi () ME/EPP (X) Outros 
Endereço Completo: Rua Presidente Prudente de Moares (Lot Morada do Sol), nº 32, Lote 03, Quadra 
19, Bairro Quilombo, CEP nº 78043-518, Cuiabá - MT 
Tel. (65) 3322-1664 e (65) 3028 - 4200 
E-mail: daina@eventuallive.com.br e priscila.consani@meplicitacoes.com 
Dados Bancários: Banco: Caixa Econômica/ Agência: 2985 / Conta: 2737 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO QTD UND MARCA MODELO 
VALOR 

VALOR TOTAL UNITÁRIO 

O - Decoração básica - serviços de decoração a serem realizados em espaços públicos 
ou privados alugados ou cedidos para a realização de eventos ou festas para 100 20 Serviço PRÓPRIA 

CONFORME R$ R$ 
pessoas, utilizando quantidades e cores de acordo com o evento e demanda da EDITAL 27.000,00 540.000,00 

contratante 

O - Decoração normal - serviços de decoração a serem realizados em espaços públicos 
ou privados alugados ou cedidos para a realização de eventos ou festas para 200 20 Serviço PRÓPRIA CONFORME R$ R$ 
pessoas, utilizando quantidades e cores de acordo com o evento e demanda da EDITAL 48.000,00 960.000,00 

contratante 

O - Ornamentação normal - serviços de ornamentação temática e cultural a serem 
realizados em espaços e vias públicas compreendendo a produção e/ou reprodução de 20 Serviço PRÓPRIA 

CONFORME R$ R$ 
cenas e ambientes seculares de pequeno e grande porte com montagem e desmontagem EDITAL 78.000,00 1.560.000,00 

conforme demanda da contratante. 
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O - Ornamentação junina - serviços de ornamentação a serem realizados em vias e 
espaços públicos prevendo a produção de alegorias utilizando 200 quilos de 

bandeirolas confeccionadas em material plástico colorido (azul, branco, vermelho, 
verde, amarelo - 20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 50 quilos de plástico 

12 fititho e madeira legal formato barrote (bambu de 5 metros de altura), confecção e 
recuperação de I O peças artesanais diversas em madeirite naval e outros materiais 
alegóricos de pequeno e grande porte com montagem e desmontagem conforme 
demanda da contratante. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa 

vencedora 

O - Decoração de carnaval, compreendendo os seguintes itens: • cetim liso - 40 m de 
cada, totalizando 240 metros, nas cores: azul, rosa, amarelo, vermelho, branco, laranja 
• tnt - 20 rolos de 50 m gramatura 60 • barbante - 60 rolos de corda seda poliester 2 

mm de espessura com 420 m • ferro 4.2 - 30 barras • tubos - 20 chapas preta 18 de 02 
polegadas • barras de metalon 18 - 30 barras de 20 x 20 • fita metalóide - 480 rolos de 
20 mm, nas cores azul, vermelho, dourado, verde, rosa, prata • cola quente - 02 refis 

grosso - 1000 gr • tinta fluorescente 3600 1 - O 1 lata de cada nas cores: verde, amarelo 
limão, violeta, laranja, rosa• prego 15 x 15 - 02 pacotes • prego 17 x 21 - 02 pacotes • 
grampos 26/6 - O 1 caixa na cor prata • mourões de eucalipto não tratado - 25 unidades 

(praça bandeira 3 m) • arame galvanizado - 100 rolos de arame galvanizado nº 18 • 
arame galvanizado - 20 rolos de arame galvanizado nº 14 • roto de espuma - 1 O 

13 
unidades de 5 cm• eucaliptos - 30 unidades (postes 5 m) de 12 a 14 cm de diâmetro• 

brocai - 04 pacotes de 500 g nas cores azul, rosa, vermelho e dourado • cota de contato 
- lata 3,6 1 • malha helanca ligth - 125 metros de malha de 1,60 de largura nas cores: 

azul, laranja, amarelo, vermelho e verde limão • pistola de cola quente - para refil 
grosso de 1000 gr - 05 unidades • grampeador - estrutura e trilho em metal, medidas: l 
x a x c: 38 mm x 60 mm x 140 mm, capacidade de - 10 unidades• eva - 35 metros nas 
cores: rosa, azul, verde, amarelo, vermelha, violeta, branco • manta - 6 rolos de 25 m 

com 8 mm de espessura. Disponibilização de profissional(is) liberal(is) com 
experiencia em montagem e demostagem de suportes de madeirite, mourões de 

eucalipitos e tabuas de pinos para a proteção dos elementos decorativos das ruas e 
praças previamente definidas pela organização do evento. Para trabalhar 8 horas 

diarias durante 3 dias. Obs: hospedagem e ai imentação por conta da empresa 
vencedora 

O - Portico de entrada: medindo 1 0m x 6m montada q30, com 1 m de largura por 6m 

20 
de altura de fora a fora e 8m de largura por 4m de altura de dentro a dentro, revestido 
com banners sinalizadores de 4m de altura por lm de largura nas laterais e na parte 

superior, banner de 1 m de largura por 2m de altura. - O - Fornecimento de malhas em cores: (a ser definido de acordo com o evento) a serem 
utilizadas na decoração do espaço onde acontecera o evento. 

22 
O-Camarim tipo b: tamanho 3x4 climatizado (duplo) com espelho e arara com 

instalações elétricas 
O - Tenda i: estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (3,00m x 3,00m) 

25 com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 
100w. 

O - Tenda ii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (4,00m x 
26 4,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com 

lâmpadas IOOw. 

O - Tenda iii: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (5,00m x 
27 5,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com 

lâmpadas 100w. 

O - Tenda iv: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (6,00m x 
28 6,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com 

lâmpadas 1 OOw. 

O - Tenda v: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (8,00m x 
29 8,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com 

lâmpadas I00w. 

O - Tenda vi: em estrutura tubular, com cobertura de lona impermeável (10,00m x 
30 10,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com 

lâmpadas IOOw. 

iu-•ru"" 
EVENTUAL LIVE MARKETING L TDA 
(EVENTUAL PROMOCOES E EVENTOS) 

CNPJ 04.433.214/0001-02 
Rua Presidente Prudente de Moares (Lot Morada do Sol), 

nº 32, Lote 03, Quadra 19, Bairro Quilombo, 
CEP nº 78043-518, Cuiabá- MT 

daina@eventuallive.com.br 
Tel. (65) 3322-1664 

CONFORME R$ R$ 4 Serviço PRÓPRIA 
EDITAL 195.000,00 780.000,00 

4 Serviço PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

EDITAL 480.000,00 1.920.000,00 

40 Diária PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

EDITAL 36.000,00 1.440.000,00 

2000 Kg PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

EDITAL 450,00 900.000,00 

20 Diária PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

EDITAL 15.000,00 300.000,00 

CONFORME R$ R$ 
40 Diária PRÓPRIA 

EDITAL 2.700,00 108.000,00 

CONFORME R$ R$ 
40 Diária PRÓPRIA 

EDITAL 3.600,00 144.000,00 

CONFORME R$ R$ 
40 Diária PRÓPRIA 

EDITAL 45.000,00 1.800.000,00 

CONFORME R$ R$ 
40 Diária PRÓPRIA 

EDITAL 5.700,00 228.000,00 

PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

40 Diária 
EDITAL 7.200,00 288.000,00 

CONFORME R$ R$ 
40 Diária PRÓPRIA EDITAL 10.500,00 420.000,00 
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33 
0- Iluminação de ambiente: com 10 (dez) canhões direcionados em locais estratégicos 

do evento. 

O - Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade montado em estrutura 
36 tubular, com I m de altura do chão ao tablado, e I m de altura do tablado sem 

cobertura. 

O - Palco ii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 6x4m2, cobertura 

37 de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em alumínio 
q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte 

para translado da equipe. 

O - Palco iii: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 8x6m2, 

38 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em 

alumínio q30, e camarim com dimensões de no mínimo 6x6 e iluminação. Pessoal 
técnico e de apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da equipe. 

O - Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de I 0x8m2, 

39 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura de lona, com estrutura em 

alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de 
transporte para translado da equipe. 

O - Palco v: com camarim, incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
14xl 0m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30. E camarim com 

40 dimensões de no mínimo 6x6, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 e 
iluminação. Pessoal técnico e de apoio, incluindo toda despesa de hospedagem, 

alimentação e transporte para translado da equipe. 

O - Sonorização i: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização para 
palestra, com potência que atenda toda a área do evento, composto de OI mesa 02 

43 microfones sem fio, com reprodutor de cd, dvd e usb, amplificadores, efeitos, 
equalizadores, compressores, e demais equipamentos, extintores de incêndio de acordo 

com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

O - Sonorização ii: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização tipo line, 
com potência que atenda toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais para 

palco e pa de 36 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, equalizadores, 
44 compressores, equipamentos para retomo de palco, monitores, slides, pedestais, 

microfones com fio, boxes e demais equipamentos que atenda rider técnico, de 
atrações musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, extintores de incêndio 

de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de apoio. 

O - Sonorização iii: com montagem e desmontagem de sistema de sonorização tipo 
line, com potência que atenda toda a área do evento, composto de 02 mesas digitais 

para palco e pa de 48 graves, 04 microfones sem fio, amplificadores, efeitos, 

li equalizadores, compressores, equipamentos para retomo de palco, monitores, slides, 
pedestais, microfones com fio, boxes e demais equipamentos que atenda rider técnico, 

de atrações musicais regionais de pequeno, médio, e grande porte, extintores de 
incêndio de acordo com as exigências do corpo de bombeiros, pessoal técnico e de 

apoio. 

47 O - Telão de led: (locação), tam. Mínimo 2x4 metros, visualização 100% nítida. 

O - Locação de banheiro químico (feminino): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 

2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 
"livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo standard compreendendo (feminino). 

Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos 

48 
(químicos) para uso da população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas 

as despesas correspondentes (montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza 
diária para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 
OI (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino durante 
a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, 
para prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do 

evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 
(EVENTUAL PROMOCOES E EVENTOS) 

CNPJ 04.433.214/0001-02 
Rua Presidente Prudente de Moares (Lot Morada do Sol), 

nº 32, Lote 03, Quadra 19, Bairro Quilombo, 
CEP nº 78043-518, Cuiabá - MT 

daina@eventuallive.com.br 
Tel. (65) 3322-1664 

30 Diária PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

EDITAL 1.200,00 36.000,00 

CONFORME R$ R$ 30 Diária PRÓPRIA 
EDITAL 18.000,00 540.000,00 

30 Diária PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

EDITAL 25.500,00 765.000,00 

30 Diária PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

EDITAL 33.000,00 990.000,00 

30 Diária PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

EDITAL 48.000,00 1.440.000,00 

CONFORME R$ R$ 
30 Diária PRÓPRIA 

EDITAL 57.900,00 1.737.000,00 

PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

30 Diária 
EDITAL 12.000,00 360.000,00 

PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

30 Diária 
EDITAL 84.000,00 2.520.000,00 

30 Diária PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

EDITAL 126.000,00 3.780.000,00 

30 Diária PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

EDITAL 19.500,00 585.000,00 

100 Und PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

EDITAL 2.400,00 240.000,00 



promorõrs r rvrn!os 

O - Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard - sanitários portáteis, 
fabricados em poliestireno, medindo 1, 15m de comprimento por 1,20 m de longarina, 

2,30m de altura, com aresta superior para circulação de ar, trinco indicador 
"livre/ocupado", com pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo 

(masculino). Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento. 2. Irá se 

49 responsabilizar por todas as despesas correspondentes (montagem, instalação, 
produtos de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no 

mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela 
manutenção do sanitário masculino durante a realização do evento). Disponibilizará 

uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: hospedagem e 

alimentação por conta da empresa vencedora. 

O - Locação de banheiro químico masculino (portadores de necessidades especiais): 
modelo standard- sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 

comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para 
circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo 
standard compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde a empresa 

vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para 
50 uso da população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas 

correspondentes (montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) 

pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário masculino durante a 
realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, 

para prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do 
evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

O - Locação de banheiro químico feminino (portadores de necessidades especiais): 
modelo standard - sanitários portáteis, fabricados em pol iestireno, medindo 1, 15m de 

comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para 
circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com piso antiderrapante modelo 
standard compreendendo (portadores de necessidades especiais). Onde a empresa 

vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para 
51 uso da população durante o evento.2. Irá se responsabilizar por todas as despesas 

correspondentes (montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) 

pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino durante a 
realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, 

para prestação de serviços gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do 
evento. Obs: hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

O - Apresentador de eventos - prestação de serviço de profissional capacitado, com 

52 
experiência comprovada, em realizar apresentação e locução de eventos, com perfil 

comunicativo e entusiasta, boa dicção, impostação vocal, e presença de palco. 
Indicação de profissional sujeita à aprovação da contratante. 

O - Mestre de cerimônia: com experiência comprovada em apresentação de eventos 
53 institucionais e formais de grande porte (acima de 500 participantes). Disponibilização 

de profissional capacitado para a realização de serviços de condução do cerimonial. 

54 
O - Produção: equipe de organizacão e pessoal de apoio na organização / supervisão do 

evento. (10 pessoas) 

O- Segurança: serviço de equipe de segurança formado 40 (quarenta) 
58 homens/mulheres, desarmados, uniformizados, capacitados para execução de 

segurança de grandes eventos, incluindo despesas com alimentação (lanche) da equipe. 

O - Brigadistas de emergência de primeiros socorros - fornecimento de locação e 
serviços de prestação de serviços de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço de 

59 brigada antipânico para atuar em primeiros socorros em linha de show, uniformizado 
com carga horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora. ( quantidade de 03 

brigadistas por diária de serviço). 

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 
(EVENTUAL PROMOCOES E EVENTOS) 

CNPJ 04.433.214/0001-02 
Rua Presidente Prudente de Moares (Lot Morada do Sol), 

nº 32, Lote 03, Quadra 19, Bairro Quilombo, 
CEP nº 78043-518, Cuiabá-MT 

daina@eventuallive.com.br 
Te!. (65) 3322-1664 

CONFORME R$ R$ 100 Und PRÓPRIA 
EDITAL 2.400,00 240.000,00 

CONFORME R$ R$ 
50 Und PRÓPRIA 

EDITAL 3.600,00 180.000,00 

PRÓPRIA CONFORME R$ R$ 
50 Und 

EDITAL 3.600,00 180.000,00 

30 Diária PRÓPRIA CONFORME R$ R$ 
EDITAL 10.500,00 315.000,00 

PRÓPRIA 
CONFORME R$ R$ 

30 Hora EDITAL 9.000,00 270.000,00 

30 Diária PRÓPRIA CONFORME R$ R$ 
EDITAL 13.500,00 405.000,00 

PRÓPRIA CONFORME R$ R$ 
30 Diária 

EDITAL 57.600,00 1.728.000,00 

PRÓPRIA CONFORME R$ R$ 
30 Diária 

EDITAL 4.680,00 140.400,00 



PUPntuol 
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EVENTUAL LIVE MARKETING L TDA 
(EVENTUAL PROMOCOES E EVENTOS) 

CNPJ 04.433.214/0001-02 
Rua Presidente Prudente de Moares (Lot Morada do Sol), 

nº 32, Lote 03, Quadra 19, Bairro Quilombo, 
CEP nº 78043-518, Cuiabá- MT 

daina@eventuallive.com.br 
Te!. (65) 3322-1664 

TOTAL: VINTE E SETE MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS R$ 
27.839.400,00 

A validade da proposta é de 100 (cem) dias, contados a partir da data de sua apresentação. 

No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer naturezas 
devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldá-los, por 
nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como despesas com encargos 
trabalhistas e sociais, mão de obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta 
ou indiretamente relacionados com o objeto desta licitação, incluindo-se a ociosidade de mão de obra 
e dos equipamentos empregados na execução das obras e serviços. 

Entrega/execução: conforme Edital. 

Pagamento: conforme Edital. 
Garantia: conforme Edital. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no edital 
deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer 
discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de 
todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa 

relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros 
ou omissões existentes nesta proposta. 
Declaramos, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Declaramos que temos plena ciência do conteúdo do Edital e seus Anexos e ainda, que atendemos à 
todas as condições estabelecidas para o presente processo, sob as penas do Art. 299 do código Penal. 

Declaramos que teremos a disponibilidade, caso venhamos a vencer o certame, dos produtos/serviços 
licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas. 
De acordo com a legislação em vigor, declaramos estarmos cientes da responsabilidade pelas 
informações constantes neste documento. 



.. ~ .... , ... IV. 

EVENTUAL LIVE MARKETING L TDA 
(EVENTUAL PROMOCOES E EVENTOS) 

CNPJ 04.433.214/0001-02 
Rua Presidente Prudente de Moares (Lot Morada do Sol), 

nº 32, Lote 03, Quadra 19, Bairro Quilombo, 
CEP nº 78043-518, Cuiabá-MT 

daina@eventuallive.com.br 
Te!. (65) 3322-1664 

Dados do Representante Legal para assinatura do Contrato/Ata: 

PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA, brasileira, advogada, casada, inscrita na OAB/MT 
sob o n.º18.569-B, portadora do RG Nº 10.616.831- 8/SSP-PR, inscrita no CPF Nº 075.082.869-28, 
com endereço comercial na Avenida Miguel Sutil n.º 8388, Edifício Avant Garde Business, Sala n.º 
1005, Bairro Santa Rosa, CEP 78.040-365, na cidade de Cuiabá - MT, E-mail 
priscila.consani@meplicitacoes.com e Celular 65 -99915-0373. 

(._&~· ,,-;:----) \D 
\ / ,/ i--., --- ·- " ',..,....rf]-.~ ---/ (\5 _ _.1,.).,:.:.-----"""'"'-
i ~ 
\, ________ ,,--------

PRISCILA CONSANI DAS MERCÊS 
OAB/MT 18.569-B 
CPF 075.082.869-28 
RG 10.616.831-8 SSP PR 
Procuradora 

Cuiabá, 12 de janeiro de 2026 
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PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA 

AO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2025 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
realização de eventos. 

DATA DA SESSÃO: 12/01/2026 
HORÁRIO: 10:00 DEZ HORAS 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Senhor (a) Agente de Contratação, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, assumindo 
inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos 
ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade 
das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
E C S EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 49.040.044/0001-34, com endereço: AV. VEREADOR OSMAR RODRIGUES 
LIMA - CENTRO, LAGO VERDE- MA, CEP: 65.705-000. 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID QUANT. P. UNITÁRIO PREÇO TOTAL 
O - Camarote: com montagem e desmontagem, dimensões de 40x6 m2, 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30 ou ferro galvanizado, 
incluindo toda despesa de hospedagem, alimentação, transporte para Diária 20 R$ 19.999,00 R$ 
translado da equipe de apoio. 

O - Palco i: 4 (quatro) metros de largura por 4m de profundidade 
montado em estrutura tubular, com 1 m de altura do chão ao tablado, e Diária 
1 m de altura do tablado sem cobertura. 

30 R$ 4.000,00 R$ 

O - Palco iv: incluindo montagem e desmontagem, com dimensões de 
10x8m2, cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, cobertura 
de lona, com estrutura em alumínio q30 e iluminação. Pessoal técnico e Diária 30 R$ 12.000,00 R$ 
de apoio, incluindo toda despesa de transporte para translado da equipe. 

AV. VEREADOR OSMAR RODRIGUES LIMA - CENTRO, LAGO VERDE - MA 
CEP: 65.705-000 

399.980,00 

120.000,00 

360.000,00 



48 

49 

O - Locação de banheiro qmm1co (feminino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
piso antiderrapante modelo standard compreendendo (feminino). Onde 
a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de banheiros 
ecológicos (químicos) para uso da população durante o evento. 2. Irá se 
responsabilizar por todas as despesas correspondentes (montagem, Und 100 
instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para preparo p/ uso 

R$ 375,00 R$ 37.500,00 

noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por noite e 01 (uma) 
pessoa que ficará responsável pela manutenção do sanitário feminino 
durante a realização do evento). Disponibilizará uma equipe de no 
mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

O - Locação de banheiro químico (masculino): modelo standard -
sanitários portáteis, fabricados em poliestireno, medindo 1,15m de 
comprimento por 1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 
superior para circulação de ar, trinco indicador "livre/ocupado", com 
pisos antiderrapantes modelos tandard compreendendo (masculino). 
Onde a empresa vencedora: 1. Disponibilizará a quantidade de 
banheiros ecológicos (químicos) para uso da população durante o 
evento. 2. Irá se responsabilizar por todas as despesas correspondentes 

Und 100 R$ 375,00 R$ 37.500,00 
(montagem, instalação, produtos de limpeza, limpeza diária para 
preparo p/ uso noturno, além de limpeza, no mínimo, duas vezes por 
noite e 01 (uma) pessoa que ficará responsável pela manutenção do 
sanitário masculino durante a realização do evento). Disponibilizará 
uma equipe de no mínimo 02 (duas) pessoas, para prestação de serviços 
gerais de montagem e desmontagem de toda a estrutura do evento. Obs: 
hospedagem e alimentação por conta da empresa vencedora. 

VALOR TOTAL R$ 954.980,00 

Valor Global da Proposta é de R$ 954.980,00 (novecentos e cinquenta e quatro mil e novecentos e oitenta reais). 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação. 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: conforme termo de referência. 
4. VALIDADE DO OBJETO: conforme termo de referência. 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: conforme termo de referência. 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme termo de referência. 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: AG: 2367 / Conta Corrente: 13;001012-2 / E C S EVENTOS LIDA 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRA TO: ELIAS DA CONCEIÇÃO SANTOS, 
Proprietário, inscrito no CPF nº 041.532.743-13. 

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS: DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE NOS PREÇOS 
OFERTADOS, JÁ SE ENCONTRAM INCLUSOS TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, 
ENCARGOS, TRIBUTOS, SEGUROS, CONTRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES SOCIAIS, TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIAS E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO CITADO. 

AV. VEREADOR OSMAR RODRIGUES LIMA - CENTRO, LAGO VERDE - MA 
CEP: 65. 705-000 



Lago Verde - MA, 13 de Janeiro de 2026. 

EL D CONC O 
Assinado de forma digital por 

IAS A EICA . ELIAS DA CONCEICAO 

SANTOS:04153274313 SANTOS:04153274313 
" Dados: 2026.01.1310:51:41 -03'00' 

E C S EVENTOS LIDA/ CNPJ: 49.040.044/0001-34 
ELIAS DA CONCEIÇÃO SANTOS/ CPF nº 041.532.743-13 
Sócio Administrador 

AV. VEREADOR OSMAR RODRIGUES LIMA - CENTRO, LAGO VERDE - MA 
CEP: 65.705-000 




